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SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<#E.G.B#1777592#1#1798302>

EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
003/2024/CASACIVIL/MT

PROCESSO: CASACIVIL-PRO-2023/03519.01
CONTRATANTE: CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO - CNPJ 
n. 56.086.162/0001-49.
CONTRATADA: GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECÇÕES E 
MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA- EPP - CNPJ nº 03.449.844/0001-02.
OBJETO: O presente termo tem como objeto a aplicação do REAJUSTE 
pelo Índice IPCA ao contrato nº 003/2024/CCV, que tem como objeto a 
aquisição de material de ajuda humanitária, para atender as demandas da 
Defesa Civil do Estado de Mato Grosso.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 04101
Unidade Gestora: 0009
Projeto/Atividade: 2060
Fonte: 1.500.0000/1.501.0100
Natureza da Despesa: 3.3.90.30
VALOR: O valor total do contrato atual que é de R$ 204.000,00 (duzentos e 
quatro mil reais), após o reajuste, passará para R$ 214.549,00 (duzentos e 
quatorze mil, quinhentos e quarenta e nove reais).
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026
DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas 
as demais Cláusulas e condições do Contrato originário e Termo Aditivo, 
não modificadas por este Termo de Apostilamento
ASSINAM: ANILDO CESÁRIO CORREA - CASA CIVIL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO e WANDER LUIZ DO AMARAL MIRANDA- Representante 
da empresa GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECÇÕES E MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA- EPP.

ANILDO CESÁRIO CORREA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO
(Original assinado digitalmente)

<#E.G.B#1777592#1#1798302/>

Protocolo 1777592

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1777403#1#1798092>

ATO ADMINISTRATIVO Nº.0070/SEPLAG/2026

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto 
na Portaria nº 084/2020/SEPLAG, publicada no Diário Oficial do Estado de 
17 de setembro de 2020; considerando a decisão judicial no processo n°. 
1002087-63.2024.8.11.0041 em trâmite na Segunda Câmara de Direito 
Público e Coletivo - MT, no qual determina o enquadramento do autor em 
nível 05; considerando o Processo Administrativo nº PGE-PRO-2026/00916.

R E S O L V E: Art. 1º Conceder o enquadramento em nível 05 
do servidor JORDANY PEREIRA DE SOUZA, matrícula n° 229605/002, 
investigador de polícia, lotado na Polícia Judiciaria Civil - PJC, com efeitos a 
partir de 02/02/2023, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos 
nº 1002087-63.2024.8.11.0041.

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Original assinado digitalmente
Lidiane Patrícia Ferreira E Silva Leite

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas SEPLAG/MT
<#E.G.B#1777403#1#1798092/>

Protocolo 1777403
<#E.G.B#1777600#1#1798308>

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 
PÚBLICO REFERENTE AO EDITAL Nº 01/2018 - SEJUDH/MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e 
o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do 
Processo nº 1039367-57.2025.8.11.0001, e, considerando o disposto no 
subitem 1.3 do Edital nº 01/2018 - SEJUDH/MT, destinado à formação 
de cadastro de reserva para os cargos da Carreira dos Profissionais do 
Sistema Socioeducativo tornam pública a retificação do prazo de validade 
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do Concurso Público para 27 de janeiro de 2026, exclusivamente em 
cumprimento da determinação judicial, não caracterizando decisão 
administrativa de prorrogação.

Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.

(Assinado digitalmente)
BASILIO BEZERRA GUIMARAES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

(Assinado digitalmente)
VITOR HUGO BRUZULATO TEIXEIRA

Secretário de Estado de Justiça
<#E.G.B#1777600#2#1798308/>

Protocolo 1777600

CGE

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1777393#2#1798080>

 EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026/CGE/MT
(Processo Administrativo SIGADOC - CGE-PRO-2025/001333.02)

I-	 CONTRATANTE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO.
II-	 CONTRATADA: K3 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES LTDA-ME, CNPJ 
n.10.676.614/0001-41
III-	 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a prestação 
dos serviços para publicação de avisos de licitação e outras matérias de 
interesse da Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso, em jornal diário 
de grande circulação estadual, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico n. 
006/2025/SEPLAG e Ata de Registro de Preços n. 004/2025/SEPLAG.
IV-	 VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados a partir de 22/01/2026 a 22/01/2028.
V-	 VALOR: R$ 3.290,00 (três mil duzentos e noventa reais).
VI-	 DOT. ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 036/2007 -  Fonte: 
1.500.0000 - Elemento de Despesa: 33.90.39.
VII-	 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/2021, Decreto 
Estadual n. 1.525/2022, Lei n. 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), no que couber, assim como, supletivamente, pelos Princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.
VIII-	 ASSINAM: PAULO FARIAS NAZARETH NETTO - Secretário 
Controlador-Geral do Estado e JOÃO BATISTA ARAÚJO - Representante 
legal da empresa contratada.
<#E.G.B#1777393#2#1798080/>

Protocolo 1777393

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1777544#2#1798244>

COORDENADORIA DE CONTRATOS E GESTÃO DE ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS - CCGA/SUAC/SAAF/SEFAZ

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N° 003/2026/SAAF/SEFAZ

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
CONTRATADO: TMF CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA                                                                              CNPJ: 
36.909.349/0001-98
PROCESSO SIGADOC: SEFAZ-PRO-2026/00265.02
OBJETO: Contratação mediante Adesão Participante à Ata de 
Registro de Preços nº 001/2024/SEPLAG (Item 03) para prestação dos 
serviços especializados, sob demanda, para prestação de serviços 
de MANUTENÇÃO PREDIAL, consistindo em instalação, montagem, 
reparação e adaptação, com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, sendo a remuneração por maior desconto aplicado 
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos constantes na 
tabela SINAPI e por composições derivadas, de natureza comum, visando 
atender as demandas da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de 
Mato Grosso, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 
III do Edital.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato.
VALOR TOTAL: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 16.101 / Projeto 
Atividade: 2005 / Elemento de Despesa: 33.90.39.069 / Fonte: 15010100, 
1.500.0000 e 1.500.0106.
ASSINAM: pela Contratante, a Sra. RADIANA KÁSSIA E SILVA 
CLEMENTE - Secretária Adjunta de Administração Fazendária - SEFAZ/
MT, e, pela Contratada, o Sr. THIAGO RONCHI ADRIEN EUGENIO - TMF 
CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
<#E.G.B#1777544#2#1798244/>

Protocolo 1777544

<#E.G.B#1777546#2#1798247>

COORDENADORIA DE CONTRATOS E GESTÃO DE ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS - CCGA/SUAC/SAAF/SEFAZ

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N° 004/2026/SAAF/SEFAZ

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
CONTRATADO: SW ENGENHARIA LTDA                                                                                                         CNPJ: 
28.546.803/0001-65
PROCESSO SIGADOC: SEFAZ-PRO-2026/00265.03
OBJETO: Contratação mediante Adesão Participante à Ata de 
Registro de Preços nº 001/2024/SEPLAG (Item 09) para prestação dos 
serviços especializados, sob demanda, para prestação de serviços 
de MANUTENÇÃO PREDIAL, consistindo em instalação, montagem, 
reparação e adaptação, com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, sendo a remuneração por maior desconto aplicado 
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos constantes na 
tabela SINAPI e por composições derivadas, de natureza comum, visando 
atender as demandas da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de 
Mato Grosso, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 
III do Edital.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato.
VALOR TOTAL: R$ 2.533.000,00 (dois milhões quinhentos e trinta e 
três mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 16.101 / Projeto 
Atividade: 2005 / Elemento de Despesa: 33.90.39.069 / Fonte: 15010100, 
1.500.0000 e 1.500.0106.
ASSINAM: pela Contratante, a Sra. RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE 
- Secretária Adjunta de Administração Fazendária - SEFAZ/MT, e, pela 
Contratada, o Sr. SIDHARTHA ISRAEL COVIELLO - SW ENGENHARIA 
LTDA.
<#E.G.B#1777546#2#1798247/>

Protocolo 1777546
<#E.G.B#1777550#2#1798251>

COORDENADORIA DE CONTRATOS E GESTÃO DE ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS - CCGA/SUAC/SAAF/SEFAZ

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N° 005/2026/SAAF/SEFAZ

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
CONTRATADO: SW ENGENHARIA LTDA                                                                                                         CNPJ: 
28.546.803/0001-65
PROCESSO SIGADOC: SEFAZ-PRO-2026/00265.4
OBJETO: Contratação mediante Adesão Participante à Ata de 
Registro de Preços nº 001/2024/SEPLAG (Item 11) para prestação dos 
serviços especializados, sob demanda, para prestação de serviços 
de MANUTENÇÃO PREDIAL, consistindo em instalação, montagem, 
reparação e adaptação, com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, sendo a remuneração por maior desconto aplicado 
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos constantes na 
tabela SINAPI e por composições derivadas, de natureza comum, visando 
atender as demandas da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de 
Mato Grosso, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 
III do Edital.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato.
VALOR TOTAL: R$ 617.000,00 (seiscentos e dezessete mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 16.101 / Projeto 
Atividade: 2005 / Elemento de Despesa: 33.90.39.069 / Fonte: 15010100, 
1.500.0000 e 1.500.0106.
ASSINAM: pela Contratante, a Sra. RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE 
- Secretária Adjunta de Administração Fazendária - SEFAZ/MT, e, pela 
Contratada, o Sr. SIDHARTHA ISRAEL COVIELLO - SW ENGENHARIA 
LTDA.
<#E.G.B#1777550#2#1798251/>

Protocolo 1777550
<#E.G.B#1777380#2#1798065>

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO - CMTE

NOTIFICAÇÃO

Por meio deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) abaixo a 
tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à SEFAZ/MT, em www.
sefaz.mt.gov.br. No caso de contribuintes inscritos: Menu “Acesso Restrito”, 
destinado ao “Contribuinte” ou “Contabilista”, na opção “Sistema de 
Notificação Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por Número” >informar o 
número da notificação. No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: 
no Menu “Serviços”, na opção “Intimação/Notificação”>clicar no “Link do 
serviço”>informar: 1) o nº da Notificação; 2) tipo de pessoa; 3) o nº do CPF/
CNPJ do Contribuinte; 4) o código verificador da notificação e 5) código 
da imagem. Para solicitação do código verificador da notificação: acessar 
o portal www.sefaz.mt.gov.br >SEFAZ PARA VOCÊ>Atendimento ao Ci-
dadão>Notificações>Serviços de notificações e no campo “Descrição” do 
ticket, deverá especificar CPF ou CNPJ do solicitante do código verificador 
e o nº da notificação publicada em diário oficial.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 907fc97a
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Contribuinte I n s c r i ç ã o 

Estadual
N ú m e r o 
D o c u m e n t o 
CPF/CNPJ

Nº da Notificação

P. DE BARROS 
PEREIRA LTDA

141573007 19451/1825/68/2026

COORDENADORIA DE AUDITORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CACF

CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO - NAI

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA PÚBLICA - SARP
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
Coordenadoria de Auditoria Contábil e Financeira - CACF

A partir da publicação deste Edital, fica(m) NOTIFICADA(S) a(s) pessoa(s) 
abaixo relacionada(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ-MT, 
de NOTIFICAÇÃO / AUTO DE INFRAÇÃO lavrada(s). O detalhamento 
da(s) NOTIFICAÇÃO / AUTO DE INFRAÇÃO pode ser verificado por meio 
de acesso ao Portal da Secretaria de Estado de Fazenda, disponível em 
www.sefaz.mt.gov.br.

No caso de contribuintes que possuam inscrição estadual: Acessar o Portal 
em www.sefaz.mt.gov.br e acessar o menu “LOGIN E-PAC”, selecionar 
PESSOA JURÍDICA e PRODUTOR RURAL com Inscrição Estadual 
e CONTABILISTA, informando Tipo de Usuário, Login, Senha e Texto 
Captcha para acessar a página ACESSO WEB SEFAZ-MT, no Menu, 
acessar: Sistema de Notificação Eletrônica > Pesquisar Notificação > 
Pesquisar Notificação por Número: Inserir o número completo da respectiva 
notificação abaixo relacionada e clicar em “Pesquisar”. Na página seguinte, 
clicar sobre o número da notificação.

No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: Acessar o Portal em 
www.sefaz.mt.gov.br e, em”LOGIN E-PAC”, selecionar a opção PESSOA 
JURÍDICA E PESSOA FÍSICA sem inscrição estadual, em seguida > acessar 
Consulta Notificação Cidadão > inserir número da notificação/intimação.

Fica(m) também a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s), INTIMADAS a 
efetuarem o pagamento do crédito tributário lançado, ou apresentarem 
impugnação, sob pena de, vencido o prazo legal, ocorrer a REVELIA.

Base legal do Sistema de Notificação Eletrônica - SNE: art. 17, inciso XVIII e 
art. 39-C, §§ 1° e 2°, art. 38 e art. 39 todos da Lei Estadual n° 7.098/98; art. 
24, inciso XVIII, art. 1.037 e art. 1.038, todos do Regulamento do ICMS-MT, 
aprovado pelo Decreto Estadual n° 2.212/2014; e art. 7° e 8° do Decreto 
Estadual n° 2.166/2009.

Esta publicação é resguardada pela Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), Lei nº 13.709/2018 e pela Resolução nº 002/2024/COGGE/SEFAZ.

Contribuinte I n s c r i ç ã o 
Estadual

Número Documento 
CPF/CNPJ

Nº da Notificação

L E A N D R O 
Q U E I R O Z 
GONTIJO

***.154.331-** 7034/1827/39/2026

<#E.G.B#1777380#3#1798065/>

Protocolo 1777380
<#E.G.B#1777504#3#1798198>

Coordenadoria de Conta Corrente - CCCR
Superintendência de Informações da Receita Pública - SUIRP

AVISO DE COBRANÇA DA CONTA CORRENTE FISCAL

EDITAL DE INTIMACÃO/SNE: Sistema de Notificação Eletrônica

A CCCR - Coordenadoria de Conta Corrente, por meio desta publicação 
de Edital, intima o(s)  contribuinte(s) abaixo relacionado(s) a recolherem, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente edital, os 
débitos fiscais exigidos pelo Aviso de Cobrança da Conta Corrente Fiscal. O 
detalhamento do Aviso de Cobrança poderá ser obtido por meio de acesso 
ao Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br), no Menu Serviços, na 
Pasta Consulta de Notificação-e, onde deverão ser informados: 1) o número 
completo da Notificação SNE 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 
3) o código verificador (o código verificador (o qual deve ser solicitado pelo 
Portal de Serviços Fazendários - SEFAZ PARA VOCÊ, no site www5.sefaz.
mt.gov.br):

CPF/CNPJ Contribuinte Contrato 
Parcelamento

SNE

529.XXX.XXX-68 THOMAS 
PASCHOAL 

ALVES CORREA

11355713 435430/54/28/2025

079.XXX.XXX-03 LARISSA 
CAGNANI 

BRASILEIRO

11355229 435434/54/28/2025

<#E.G.B#1777504#3#1798198/>

Protocolo 1777504
<#E.G.B#1777539#3#1798238>

COORDENADORIA DE CONTRATOS E GESTÃO DE ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS - CCGA/SUAC/SAAF/SEFAZ

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N° 002/2026/SAAF/SEFAZ

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
CONTRATADO: D TRES INCORPORADORA LTDA                                                                                         
CNPJ: 26.574.991/0001-00
PROCESSO SIGADOC: SEFAZ-PRO-2026/00265.01
OBJETO: Contratação mediante Adesão Participante à Ata de 
Registro de Preços nº 001/2024/SEPLAG (Item 01) para prestação dos 
serviços especializados, sob demanda, para prestação de serviços 
de MANUTENÇÃO PREDIAL, consistindo em instalação, montagem, 
reparação e adaptação, com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, sendo a remuneração por maior desconto aplicado 
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos constantes na 
tabela SINAPI e por composições derivadas, de natureza comum, visando 
atender as demandas da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de 
Mato Grosso, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 
III do Edital.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato.
VALOR TOTAL: R$ 3.388.000,00 (três milhões trezentos e oitenta e oito 
mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 16.101 / Projeto 
Atividade: 2005 / Elemento de Despesa: 33.90.39.069 / Fonte: 15010100, 
1.500.0000 e 1.500.0106.
ASSINAM: pela Contratante, a Sra. RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE 
- Secretária Adjunta de Administração Fazendária - SEFAZ/MT, e, pela 
Contratada, a Sra. REGIANE GONÇALVES DE CARVALHO RONDON - D 
TRES INCORPORADORA LTDA.
<#E.G.B#1777539#3#1798238/>

Protocolo 1777539
<#E.G.B#1777376#3#1798062>

LOTACIONOGRAMA

A Superintendente de Gestão de Pessoas, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando os termos do Ofício n. 233/2015/SUB. 
PATRIMÔNIO, da Procuradoria-Geral do Estado, originando o Processo n. 
517699/2015;

Considerando a necessidade de efetivo cumprimento 
de Acórdão transitado em julgado proferido em sede de Apelação n. 
125982/2013, nos autos da Ação Civil Pública a qual tramita na Vara 
Especializada de Ação Civil Pública e Ação Popular da Comarca de Cuiabá, 
sob o n. 37625-45.2012.811.0041;

Considerando que a decisão judicial determina que o 
Estado de Mato Grosso cumpra com a obrigação estabelecida no artigo 
148 da Constituição Estadual, no sentido de publicar, trimestralmente, no 
Diário Oficial, o lotacionograma da Secretaria de Estado de Fazenda, com a 
especificação da remuneração atualizada de todos os servidores;

Considerando os termos do Decreto n. 1.093 de 17 de 
abril de 2012, que estabelece normas de padronização para elaboração 
e publicação dos lotacionogramas dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso;

Considerando os termos do Decreto n. 1.093 de 17 de 
abril de 2012, que estabelece normas de padronização para elaboração 
e publicação dos lotacionogramas dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso;

Seguem, abaixo, o Anexo I contendo o lotacionograma e o Anexo 
II indicando servidores de outros órgãos e poderes cedidos a SEFAZ Anexo 
III contendo a relação nominal de servidores, com respectivos cargos e 
subsídios.
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ANEXO I

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ
LOTACIONOGRAMA TRIMESTRAL - 1º TRIMESTRE (JANEIRO/FEVEREIRO/MARÇO/2026)

CARREIRA CARGO CARGOS 
CRIADOS

CARGOS 
OCUPADOS

CARGOS 
VAGOS

CONTRATADOS SUBSÍDIO

TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO

Lei n° 681 de 18/11/2020 (art.4º)

Fiscal de Tributos 

Estaduais/FTE

480 366 114
0

Lei Complementar n°. 

178/2004 de 09/07/2004

Lei Complementar nº 596 DOE 

26/09/2017
Agente de Arrecadação 

de Tributos Estaduais-

-AATE

2 2 0
0

Lei Complementar n°. 

673/2020 de 01/10/2020

Agente de Fiscalização 

e Arrecadação de 

Tributos Estaduais-A-

FATE

597 143 454 0

Agente de Administra-

ção Fazendária/AAF             

156 156

0 0

Lei Complementar Nº 782, de 

26 de dezembro de 2023.

Ato nº 1.600/2023 DOE 

01/03/2024
PROFISSIONAIS DA ÁREA MEIO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 

AUTARQUICA E FUNDACIONAL, DO 

PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

Lei n° 10.052 de 15/01/14

Analista Administrativo

291

287 4
0

Lei nº 10.052, DE 15 de janeiro 

de 2014 - D.O. 15/01/2014.           
Técnico Administrativo 87 80 7

0

Lei nº 10.052, DE 15 de janeiro 

de 2014 - D.O. 15/01/2014.           

PROFISSIONAIS DA ÁREA DE DESENVOL-

VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

Lei nº7.554 de 10/12/01 alterada pela Lei 

1.050/14 e Lei 10.177/2014

Analista de Desenvol-

vimento Econômico e 

Social/ADES

6 6 0 30 Lei nº

10050/2014 de 07/01/2014

Técnico de Desenvol-

vimento Econômico e 

Social/TDES

5 5 0 0 Lei nº 10050/2014 de 

07/01/2014

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONJUNTO Nº 001/2021/SEPLAG/SEFAZ/

PGE 

Analista de Projeto 

Sênior 

- - - 02 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO CONJUNTO 

Nº 001/2021/ SEPLAG/SEFAZ/

PGE
PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº 

001/2024/SEFAZ 

Analista de TI - - - 42 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLICADO Nº 001/2024/

SEFAZ (SEFAZ-PRO-

2022/04575
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

002/2025/SEPLAG-MT 

Analista de Tecnologia 

da Informação - Sênior 

- - - 01 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 002/2025/

SEPLAG-MT
LEI 12.330 de 28/11/2023 Residente Técnico 0 0 0 29

TOTAL ........................................ 1.623 1.046 577 104

ANEXO II

1º TRIMESTRE/ JANEIRO/FEVEREIRO E MARÇO/2026

SUBSÍDIO
ÓRGÃO OU ENTIDADE CEDENTE CARGOS QUANTIDADE

SEDUC ANALISTA DESENVOLVIMENTO ECON.SOCIAL 03
SINFRA ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECON SOCIAL 01
SESP  ANALISTA ADMINISTRATIVO 03
SESP ANALISTA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 02
SEPLAG GESTOR GOVERNAMENTAL 02
SEPLAG ANALISTA ADMINISTRATIVO 07
SEPLAG ANALISTA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 02
SEPLAG TECNICO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 01
PGE PROCURADOR 02
PGE ANALISTA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 01
PGE ANALISTA ADMINISTRATIVO 01
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UNEMAT TÉCNICO UNIVERSITÁRIO 01
CASA CIVIL TECNICO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 01
CASA CIVIL ANALISTA ADMINISTRATIVO 01
MTPREV ANALISTA ADMINISTRATIVO 01
MTPREV ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECON SOCIAL 01
MTSAUDE ANALISTA ADMINISTRATIVO 01
SEC. FAZ. EST. SP AGENTE FISCAL DE RENDAS 01
PREF.  BARRA DO BUGRES ASISTENTE SOCIAL 01
SETASC ANALISTA ADMINISTRATIVO 01
SETASC ANALISTA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 01
SETASC APOIO ADMINISTRATIVO 01
SEDEC TECNICO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 01

MTI

TÉCNICO EM TI 05
ANALISTA EM TI 36
AGENTE TÉCNICO OPERACIONAL 05
AGENTE ADMINISTRATIVO OPERACIONAL 04
TÉCNICO ADM. E FINANCEIRO 07
ANALISTA DESENVOLVEDOR 08
ANALISTA ADM. FINANCEIRO 03

TOTAL 105

<#E.G.B#1777376#5#1798062/>

Protocolo 1777376
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Protocolo 1777378
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ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA N° 010/2026/SAAF-SEFAZ

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 
140, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, 
aprovado pelo Decreto n° 1.445 de 13 de maio de 2025 e nos artigos 7º e 
117 da Lei 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1° Designar servidores abaixo indicados para atuarem como gestores 
e fiscais, bem como seus respectivos substitutos, para promover a gestão, 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Termo de Contrato abaixo 
relacionado:

Processo 
SIGADOC

SEFAZ-PRO-2024/11928.02

Termo de 
Contrato

036/2025/SAAF/SEFAZ

Contratada LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços sob 

o regime de execução indireta, de forma continuada e com dedicação 
exclusiva de mão de obra de Técnico de Suporte, para atender as 
demandas das Unidades Fazendárias localizadas na Sede da SEFAZ, 
nos órgãos que compõem o CIRA (MP, SESP, PGE, CGE e CASA 
CIVIL) e nas Unidades Fazendárias Descentralizadas localizadas no 
interior do Estado de Mato Grosso.

Valor 
Contratado

R$ 46.400.542,20 (quarenta e seis milhões, quatrocentos mil, 
quinhentos e quarenta e dois reais e vinte centavos)

Gestor Cristiane Luzia Da Silva Campos Peixoto - Matrícula: 256979
Gestor 
Substituto

Keylla Samia Mendonça Reis - Matrícula: 249138

Fiscal Adminis-
trativo

Marcelo Teixeira - Matrícula: 73410

Fiscal Ad-
ministrativo 
Substituto

Jorge Luiz Pizzolo - Matrícula: 142936

Fiscal Técnico Joamir Barbosa - Matrícula: 214709
Fiscal Técnico 
Substituto

Eduardo Takeshi Tanita - Matrícula: 308351

Nos termos solicitados no SEFAZ-DIC-2026/01086.

Processo 
SIGADOC

SEFAZ-PRO-2022/03647

Termo de 
Contrato

014/2021/SAAF/SEFAZ

Contratada MÁXIMA TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA-ME
Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de  movimentação 

de mercadorias  e seus supervisores (líderes de equipe).
Valor 
Contratado

R$ 4.193.054,76 (quatro milhões cento e noventa e três mil cinquenta 
e quatro reais e setenta e seis centavos).

Gestor Cristiane Luzia Da Silva Campos Peixoto - Matrícula: 256979
Gestor 
Substituto

Keylla Samia Mendonça Reis - Matrícula: 249138

Fiscal Adminis-
trativo

Marcelo Teixeira - Matrícula: 73410 

Fiscal Ad-
ministrativo 
Substituto

Jorge Luiz Pizzolo - Matrícula: 142936

Fiscal Técnico Joamir Barbosa - Matrícula: 214709
Fiscal Técnico
Substituto

Eduardo Takeshi Tanita - Matrícula: 308351

Nos termos solicitados no SEFAZ-DIC-2026/01076.

Processo 
SIGADOC

SEFAZ-PRO-2024/11928.01

Termo de 
Contrato

035/2025/SAAF/SEFAZ

Contratada MILLENIUM TERCEIRIZADA LTDA
Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços sob 

o regime de execução indireta, de forma continuada e com dedicação 
exclusiva de mão de obra de Auxiliar Operacional Administrativo, 
para atender as demandas das Unidades Fazendárias localizadas na 
Sede da SEFAZ, nos órgãos que compõem o CIRA (MP, SESP, PGE, 
CGE e CASACIVIL) e nas Unidades Fazendárias Descentralizadas 
localizadas no interior do Estado de Mato Grosso.

Valor 
Contratado

R$28.349.328,00 (Vinte e oito milhões, trezentos e quarenta e nove 
mil, trezentos e vinte e  oito reais).

Gestor Cristiane Luzia da Silva Campos Peixoto - Matrícula: 256979
Gestor 
Substituto

Keylla Samia Mendonça Reis - Matrícula: 249138

Fiscal Adminis-
trativo

Marcelo Teixeira - Matrícula: 73410

Fiscal Ad-
ministrativo 
Substituto

Jorge Luiz Pizzolo - Matrícula: 142936

Fiscal Técnico Joamir Barbosa - Matrícula: 214709
Fiscal Técnico 
Substituto

Eduardo Takeshi Tanita - Matrícula: 308351

Nos termos solicitados SEFAZ-DIC-2026/01083.

Processo 
SIGADOC

SEFAZ-PRO-2024/11928.03

Termo de 
Contrato

047/2025/SAAF/SEFAZ

Contratada VENCEDORA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços sob 

o regime de execução indireta, de forma continuada e com dedicação 
exclusiva de mão de obra de Recepcionista Executiva, para atender as 
demandas das Unidades Fazendárias localizadas na Sede da SEFAZ, 
nos órgãos que compõem o CIRA (MP, SESP, PGE, CGE e CASA 
CIVIL) e nas Unidades Fazendárias Descentralizadas localizadas no 
interior do Estado De Mato Grosso.

Valor 
Contratado

R$ 3.186.975,00 (três milhões cento e oitenta seis mil novecentos e 
setenta cinco reais)

Gestor Cristiane Luzia Da Silva Campos Peixoto - Matrícula: 256979
Gestor 
Substituto

Keylla Samia Mendonça Reis - Matrícula: 249138

Fiscal Adminis-
trativo

Marcelo Teixeira - Matrícula: 73410 

Fiscal Ad-
ministrativo 
Substituto

Jorge Luiz Pizzolo - Matrícula: 142936

Fiscal Técnico Joamir Barbosa - Matrícula: 214709
Fiscal Técnico 
Substituto

Eduardo Takeshi Tanita - Matrícula: 308351

Nos termos solicitados SEFAZ-DIC-2026/01087.

Processo 
SIGADOC

SEFAZ-PRO-2024/03613.02

Termo de 
Contrato

053/2024/SAAF/SEFAZ

Contratada VENCEDORA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de Limpeza, Asseio e Conservação, com fornecimento de 
mão-de-obra, materiais, equipamentos e ainda, serviços eventuais sob 
demanda de jardinagem e limpa fossa para atender as necessidades 
da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ - MT, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

Valor 
Contratado

R$ 25.034.642,72 (vinte e cinco milhões trinta e quatro mil seiscentos 
e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos).

Gestor Cristiane Luzia Da Silva Campos Peixoto - Matrícula: 256979
Gestor 
Substituto

Keylla Samia Mendonça Reis - Matrícula: 249138

Fiscal Adminis-
trativo

Marcelo Teixeira - Matrícula: 73410    

Fiscal Ad-
ministrativo 
Substituto

Jorge Luiz Pizzolo - Matrícula: 142936

Fiscal Técnico Joamir Barbosa - Matrícula: 214709
Fiscal Técnico 
Substituto

Eduardo Takeshi Tanita - Matrícula: 308351
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Nos termos solicitados SEFAZ-DIC-2026/01106.

Processo 
SIGADOC

SEFAZ-PRO-2024/03613.03

Termo de 
Contrato

026/2025/SAAF/SEFAZ

Contratada LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
Objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

continuados de Cozinheiras, com fornecimento de mão-de-obra, 
materiais e equipamentos para atender as necessidades da Secretaria 
de Estado de Fazenda - SEFAZ-MT, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

Valor 
Contratado

R$ 5.791.382,64 (cinco milhões setecentos e noventa e um mil, 
trezentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos)

Gestor Cristiane Luzia Da Silva Campos Peixoto - Matrícula: 256979
Gestor 
Substituto

Keylla Samia Mendonça Reis - Matrícula: 249138

Fiscal Adminis-
trativo

Jorge Luiz Pizzolo - Matrícula: 142936

Fiscal Ad-
ministrativo 
Substituto

Marcelo Teixeira - Matrícula: 73410

Fiscal Técnico Joamir Barbosa - Matrícula: 214709
Fiscal Técnico 
Substituto

Eduardo Takeshi Tanita - Matrícula: 308351

Nos termos solicitados SEFAZ-DIC-2026/01080.

Processo 
SIGADOC

SEFAZ-PRO-2023/09985.01

Termo de 
Contrato

056/2023/SAAF/SEFAZ

Contratada DGT TECNOLOGIA LTDA
Objeto O presente contrato tem por objeto contratação de empresa de 

prestação de serviços especializado para fornecimento, instalação e 
manutenção de sistema de vídeo-monitoramento por circuito fechado 
de televisão IP (CFTV-IP) na Secretaria de Estado de Fazenda.

Valor 
Contratado

R$ 244.601,06 (duzentos e quarenta e quatro mil seiscentos e um 
reais e seis centavos).

Gestor Cristiane Luzia Da Silva Campos Peixoto - Matrícula: 256979
Gestor 
Substituto

Keylla Samia Mendonça Reis - Matrícula: 249138

Fiscal Joamir Barbosa - Matrícula: 214709
Fiscal 
Substituto

Eduardo Takeshi Tanita - Matrícula: 308351

Nos termos solicitados SEFAZ-DIC-2026/01089.

Processo 
SIGADOC

SEFAZ-PRO-2022/04819.01

Termo de 
Contrato

021/2022/SAAF/SEFAZ

Contratada ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Objeto Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

contínuos de terceirização de mão-de-obra de  Copeiro(a) para 
atender as demandas da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, 
que deriva da adesão à Ata  de Registro de Preços nº 010/2021/ 
SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 014/2020/SEPLAG.

Valor 
Contratado

R$ 367.537,68 (trezentos e sessenta e sete mil e quinhentos e trinta e 
sete reais e sessenta e oito centavos)

Gestor Cristiane Luzia Da Silva Campos Peixoto - Matrícula: 256979
Gestor 
Substituto

Keylla Samia Mendonça Reis - Matrícula: 249138

Fiscal Adminis-
trativo

Jorge Luiz Pizzolo - Matrícula: 142936

Fiscal Ad-
ministrativo 
Substituto

Marcelo Teixeira - Matrícula: 73410

Fiscal Técnico Joamir Barbosa - Matrícula: 214709
Fiscal Técnico 
Substituto

Eduardo Takeshi Tanita - Matrícula: 308351

Nos termos solicitados SEFAZ-DIC-2026/01079.

Processo 
SIGADOC

SEFAZ-PRO-2022/07018.01

Termo de 
Contrato

030/2022/SAAF/SEFAZ

Contratada LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
Objeto O objeto do presente instrumento refere-se à contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Vigilância Armada e 
Desarmada para atender a demanda da Secretaria de Estado de 
Fazenda nos municípios de Cuiabá e Várzea Grande, conforme 
especificações e condições técnicas constantes no Edital e em 
seus anexos, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº 
011/2022/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 019/2021/
SEPLAG, em conformidade com o Termo de Referência apresentado 
e demais anexos, independente de transcrição.

Valor 
Contratado

R$ 6.885.518,81 (seis milhões oitocentos e oitenta e cinco mil 
quinhentos e dezoito reais e oitenta e um centavos).

Gestor Cristiane Luzia Da Silva Campos Peixoto - Matrícula: 256979
Gestor 
Substituto

Keylla Samia Mendonça Reis - Matrícula: 249138

Fiscal Adminis-
trativo

Jorge Luiz Pizzolo - Matrícula: 142936

Fiscal Ad-
ministrativo 
Substituto

Marcelo Teixeira - Matrícula: 73410

Fiscal Técnico Joamir Barbosa - Matrícula: 214709
Fiscal Técnico 
Substituto

Eduardo Takeshi Tanita - Matrícula: 308351

Nos termos solicitados SEFAZ-DIC-2026/01081.
Art. 2°. Os atos dos Gestores e Substitutos no âmbito desta Secretaria 
obedecem ao artigo 7° da Lei 14.133/21, artigos 13 e 14 do Decreto 
Estadual nº 1525/2022 e artigo 21 da Instrução Normativa 002/2022/SAAF/
SEFAZ-MT.
Art. 3°.  Os atos dos Fiscais e Substitutos no âmbito desta Secretaria 
obedecem ao artigo 117 da Lei 14.133/21, artigos 15 e 307 a 324 do Decreto 
Estadual nº 1525/2022 e artigo 22 da Instrução Normativa 002/2022/SAAF/
SEFAZ-MT.
Art. 4°. O início da vigência desta portaria retroage à data de 09 de janeiro 
de 2026.
PUBLICADA.CUMPRA-SE.
Gabinete da Secretária Adjunta de Administração Fazendária, Cuiabá, 22 
de janeiro de 2026.

RADIANA KASSIA E SILVA CLEMENTE
Secretária Adjunta de Administração Fazendária

<#E.G.B#1777535#34#1798235/>

Protocolo 1777535
<#E.G.B#1777556#34#1798255>

PORTARIA Nº 014/2026/SAAF-SEFAZ

Dispõe sobre substitutos eventuais aos titulares de 
cargos em comissão, no âmbito da Secretaria Adjunta 
de Administração Fazendária.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 
140, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, 
aprovado pelo Decreto n° 1.445, de 12 de maio de 2025.

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o funcionamento 
ininterrupto do órgão e o fluxo constante de decisões pertinentes ao âmbito 
das respectivas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar parte do Anexo Único da Portaria nº 0287/2025/SAAF-SEFAZ, 
DOE nº 29,139 de 19/12/2025, quanto ao servidor designado como primeiro 
e segundo substituto do cargo em comissão no âmbito da Secretaria 
Adjunta de Administração Fazendária.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá - MT, 22 de Janeiro de 2026.

RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE
Secretária Adjunta de Administração Fazendária

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 014/2026/SAAF-SEFAZ

UNIDADE SIGLA TITULAR 1º SUBSTITUTO 2º SUBSTITUTO
Coordenadoria 
de Serviços e 
Transporte

CST Cristiane 
Luzia 
da Silva 
Campos 
Peixoto

Keylla Samia 
Mendonça Reis

Marcus Francis 
Ferraz

<#E.G.B#1777556#34#1798255/>

Protocolo 1777556
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1777516#35#1798215>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026/SEMA
Processo nº SEMA-PRO-2025/46745.05
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA.
Contratada: CONSTRUTORA SOBERANA LTDA
Objeto: Prestação dos serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL, consistindo 
em instalação, montagem, reparação e adaptação, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão de obra, sendo a remuneração por 
maior desconto aplicado na forma estabelecida em planilhas de serviços 
e insumos constantes na tabela SINAPI e por composições derivadas, de 
natureza comum, visando atender às demandas da Contratante em JUINA, 
ALTA FLORESTA, GUARANTÃ DO NORTE, BARRA DO GARÇAS, 
RONDONÓPOLIS, CÁCERES.
Valor total: R$ 600.000.00 (seiscentos mil reais)
Dotação Orçamentária: Órgão/Unidade: 27101 Projeto/Atividade: 2005, 
Natureza de Despesa: 33.90.39.69, Fontes: 1.704.0000; 1.708.0000; 
1.709.0000; 1.749.0000 e 1.759.0000 bem como suas superavitárias: 
2.704.0000; 2.708.0000; 2.709.0000; 2.749.0000 e 2.759.0000.
Vigência: O prazo de vigência desta contratação é de 02 (dois) ano, 
contados da assinatura do contrato.
Data de Assinatura: 21/01/2026.
Assinam: Alex Sandro Antônio Marega - Secretário Adjunto Executivo 
de Meio Ambiente - Portaria nº 001/2025/SEMA/MT.

Felipe Augusto Souza de Alburquerque - Representante da 
Contratada.
<#E.G.B#1777516#35#1798215/>

Protocolo 1777516
<#E.G.B#1777582#35#1798288>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna público o 
indeferimento da solicitação de Renovação de outorga de direito 
de uso de água subterrânea, para BRF S.A, inscrito no CNPJ/CPF nº 
01.838.723/0397-67, referente ao Processo nº 5222/2025, conforme 
Parecer Técnico nº 3/2026.

LILIAN FERREIRA DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

GSALARH/SEMA-MT

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, torna públicas as 
Portarias de Outorga abaixo relacionadas; o inteiro teor das portarias 
encontram-se disponíveis no site: www.sema.mt.gov.br, no link especifico 
de Recursos Hídricos/Atos de Outorga/2025.

Portaria nº 106 de 22 de janeiro de 2026, Renovar e alterar a outorga a 
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC/AR/MT, inscrito no CNPJ sob 
nº 03.658.968/0007-93, concedida pela Portaria nº 650 de 15/09/2020, 
publicada no D.O.E do dia 18/09/2020, referente ao Processo nº 2686/2025, 
o direito de uso da água subterrânea para finalidade de outros usos. O 
empreendimento está localizado no município de Cáceres/MT, com validade 
até 23 de janeiro de 2030.

Portaria nº 107 de 22 de janeiro de 2026, Renovar a outorga a SCHEFFER 
& CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 04.733.767/0003-42, concedida pela 
Portaria nº 805 de 15/10/2020, publicada no D.O.E do dia 15/10/2020, 
referente ao Processo nº 3362/2025, o direito de uso da água subterrânea 
para finalidade de outros usos. Os pontos de captações estão localizados 
no município de Sapezal/MT, com validade até 13 de janeiro de 2031.

Portaria nº 108 de 22 de janeiro de 2026, Renovar a outorga a SAMUEL 
MAGGI LOCKS, inscrito no CPF sob nº 704.*.*-00, concedida pela Portaria 
nº 274 de 14/05/2020, publicada no D.O.E do dia 20/05/2020, referente ao 
Processo nº 765/2025, o direito de uso da água subterrânea para finalidade 
de outros usos. Os pontos de captações estão localizados no município de 
Sapezal/MT, com validade até 14 de janeiro de 2031.

Portaria nº 109 de 22 de janeiro de 2026, Renovar a outorga a 
RECAPADORA DE PNEUS SAO CRISTOVAO LTDA ME, inscrito no CNPJ 
sob nº 01.334.937/0001-66, concedida pela Portaria nº 1.172 de 16/11/2023, 
publicada no D.O.E do dia 23/11/2023, referente ao Processo nº 4647/2025, 
o direito de uso da água subterrânea para finalidade de outros usos. O 
empreendimento está localizado no município de Sorriso/MT, com validade 
até 13 de janeiro de 2031.

Portaria nº 110 de 22 de janeiro de 2026, Renovar e alterar a outorga a 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIO FIGUEIRÓPOLIS LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº 03.949.731/0001-76, concedida pela Portaria nº 816 de 
19/10/2020, publicada no D.O.E do dia 21/10/2020, referente ao Processo 
nº 2906/2025, o direito de uso da água subterrânea para finalidade de 
Indústria. O empreendimento está localizado no município de Figueirópolis 
D’oeste/MT, com validade até 12 de janeiro de 2031.

Portaria nº 111 de 22 de janeiro de 2026, Alterar a outorga a IMPERIAL 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
25.220.634/0003-42, concedida pela Portaria nº 477 de 26/05/2023, 
publicada no D.O.E do dia 01/06/2023, referente ao Processo nº 1899/2025, 
o direito de uso da água subterrânea para finalidade de outros usos. O 
empreendimento está localizado no município de Campo Novo do Parecis/
MT, com validade até 23 de maio de 2028.

Portaria nº 112 de 22 de janeiro de 2026, Renovar e alterar a outorga a 
GRAVATAÍ AGRO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 40.516.748/0001-66, 
concedida pela Portaria nº 841 de 04/10/2019, publicada no D.O.E do 
dia 08/10/2019, referente ao Processo nº 4628/2024, o direito de uso da 
água subterrânea para finalidade dessedentação animal e outros usos. O 
empreendimento está localizado no município de itiquira/MT, com validade 
até 15 de janeiro de 2031.

Portaria nº 113 de 22 de janeiro de 2026, Renovar a outorga a FLORENCE 
FRANCIO TOCANTINS MATOS, inscrito no CPF sob nº 877.*.*-68, 
concedida pela Portaria nº 413 de 13/07/2020, publicada no D.O.E do 
dia 20/07/2020, referente ao Processo nº 853/2025, o direito de uso da 
água subterrânea para finalidade de Dessedentacao Animal. Os pontos 
de captação estão localizados na Fazenda Porto Alegre B2, zona rural no 
município de Nova Mutum/MT, com validade até 13 de janeiro de 2031.

Portaria nº 114 de 22 de janeiro de 2026, Renovar a outorga a COOP-
NOROESTE-COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO OESTE DE MATO 
GROSSO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 03.548.401/0001-79, concedida 
pela Portaria nº 803 de 18/09/2019, publicada no D.O.E do dia 20/09/2019, 
referente ao Processo nº 3562/2024, o direito de uso da água subterrânea 
para finalidade de indústria e outros usos. O empreendimento está localizado 
no município de Araputanga/MT, com validade até 19 de janeiro de 2031.

Portaria nº 115 de 22 de janeiro de 2026, Renovar a outorga 
a AGROPECUARIA LOCKS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
01.982.131/0004-27, concedida pela Portaria nº 1.177 de 22/11/2023, 
publicada no D.O.E do dia 12/12/2023, referente ao Processo nº 995/2025, 
o direito de uso da água subterrânea para finalidade de outros usos. Os 
pontos de captações estão localizados no município de Sapezal/MT, com 
validade até 14 de janeiro de 2031.

Portaria nº 116 de 22 de janeiro de 2026, Transferir e renova a outorga 
de UNIÃO AVÍCOLA AGROINDUSTRIAL, inscrito no CNPJ sob nº 
07.450,075/0001-39, concedida pela Portaria nº 290 de 19/05/2020, 
publicada no DOE do dia 21/05/2020, para MARLI BECKER SANTOS, 
inscrito no CPF sob n° 488.*.*-49, referente ao Processo 587/2025, o direito 
de uso da água subterrânea para finalidade de dessedentação animal e 
Outros Usos. O ponto de captação está localizado no município de Nova 
Marilândia/MT, com validade até 13 de janeiro de 2031.

Portaria nº 117 de 22 de janeiro de 2026, Renovar e alterar a outorga a 
FRIGORIFICO VALE DO GUAPORE COM. IND.CARNES LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº 30.368.873/0001-12, concedida pela Portaria nº 841 de 
04/10/2019, publicada no D.O.E do dia 08/10/2019, referente ao Processo nº 
4606/2024, o direito de uso da água subterrânea para finalidade Industrial. 
O empreendimento está localizado no município de Pontes e Lacerda/MT, 
com validade até 12 de janeiro de 2031.

Portaria nº 118 de 22 de janeiro de 2026, Transferir, altera e renova a 
outorga de ELEMDEC PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrito no CPF sob 
nº 24.179.949/0001-69, concedida pela Portaria nº 794 de 16/09/2019, 
publicada no DOE do dia 19/09/2019, para CFH PARTICIPAÇÕES LTDA, 
inscrito no CNPJ sob n° 27.550.759/0001-02, referente ao Processo 
3551/2024, o direito de uso da água subterrânea para finalidade de Outros 
Usos. O empreendimento está localizado na Fazenda Nova Esperança - 
Área A, zona rural do município de Primavera Do Leste/MT, com validade 
até 14 de janeiro de 2031.
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Portaria nº 119 de 22 de janeiro de 2026, Outorgar a ANDRE TRIPOLONI, 
inscrito no CPF sob n° 004.*.*-04, referente ao Processo 542/2025, o direito 
de uso da água subterrânea para finalidade de dessedentação animal e 
outros usos. Os pontos de captação estão localizados na Fazenda Fortaleza 
e Fazenda Triunfo IV, zona rural do município de Nova Lacerda/MT, com 
validade até 12 de janeiro de 2031.

Portaria nº 120 de 22 de janeiro de 2026, Renovar e alterar a outorga a 3SB 
PRODUTOS AGRÍCOLAS S/A, inscrito no CNPJ sob nº 22.177.696/0001-69, 
concedida pela Portaria nº 676 de 22/09/2020, publicada no D.O.E do 
dia 28/09/2020, referente ao Processo nº 1587/2025, o direito de uso da 
água subterrânea para finalidade Outros Usos. O empreendimento está 
localizado na Fazenda Santa Olímpia II, zona rural no município de São 
Feliz do Araguaia/MT, com validade até 11 de janeiro de 2031.

Portaria nº 121 de 22 de janeiro de 2026, Transferir a outorga de CRASA 
INFRAESTRUTURA S.A, inscrito no CNPJ sob nº 21.339.831/0004-05, 
concedida pela Portaria nº 246 de 27/02/2025, publicada no DOE do dia 
11/03/2025, para VALE S.A, inscrito no CNPJ sob n° 33.592.510/0202-60, 
referente ao Processo 5145/2025, o direito de uso da água subterrânea para 
finalidade de outros usos. O empreendimento está localizado no município 
de Cocalinho/MT, com validade até 27 de fevereiro de 2030.

Portaria nº 122 de 22 de janeiro de 2026, Outorgar a SEBASTIÃO DE 
ASSIS, inscrito no CPF sob n° 012.*.*-34, referente ao Processo 5124/2025, 
o direito de uso da água subterrânea para finalidade de Dessedentação 
animal. Os pontos de captação estão localizados na Fazenda Duas 
Meninas, zona rural no município de município de Nobres/MT, com validade 
até 12 de janeiro de 2031.

Portaria nº 123 de 22 de janeiro de 2026, Outorgar a KINGSPAN- 
ISOESTE CONSTRUTIVOS ISOTERMICOS S/A, inscrito no CNPJ sob 
n° 00.289.348/0006-55, referente ao Processo 5927/2025, o direito de uso 
da água subterrânea para finalidade de outros usos. O empreendimento 
está localizado no município de Várzea Grande/MT, com validade até 13 de 
janeiro de 2031.

Portaria nº 124 de 22 de janeiro de 2026, Outorgar a CUIABÁ ESPORTE 
CLUBE LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 04.847.144/0001-39, referente ao 
Processo 4658/2025, o direito de uso da água subterrânea para finalidade 
de outros usos. O empreendimento está localizado no município de 
município de Cuiabá/MT, com validade até 13 de janeiro de 2031.

Portaria nº 127 de 23 de janeiro de 2026, Outorgar a IHARABRAS S/A 
INDÚSTRIAS QUÍMICAS, inscrito no CNPJ sob n° 61.142.550/0001-30, 
referente ao Processo 4850/2025, o direito de uso da água subterrânea 
para finalidade de outros usos. O empreendimento está localizado no 
município de município de Primavera Do Leste/MT, com validade até 20 de 
janeiro de 2031.

LILIAN FERREIRA DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

GSALARH/SEMA-MT

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna público que 
concedeu Autorização de Perfuração de Poço Tubular para os seguintes 
usuários:

Autorização nº 385/2026: ROTA DA PRODUÇÃO SPE S.A, CPF/
CNPJ: 62.222.023/0001-06, Processo nº 6210/2025. O poço tubular será 
construído no município de Nova Mutum/MT. O uso da água será para 
fins: Outros Usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  
PT 01 - Lat. 12°20’32.950”S e Long. 58°9’28.0000” W. A profundidade 
pretendida do poço é de 100 metros com diâmetro de revestimento 4”. 
A empresa perfuradora será a Master Construção E Acabamentos, e a 
geóloga responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço e 
acompanhamento da construção, será a Sra. Elaine Bernadete Ganzer, 
CREA 13879. Essa autorização vigorará até 20 de julho de 2026, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 386/2026: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE, CPF/CNPJ: 07.209.245/0001-72, Processo nº 6212/2025. 
O poço tubular será construído no município de Ipiranga do Norte/MT. 
O uso da água será para fins: Abastecimento Público. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 12°14’35,6200”S e Long. 
56°9’21,8600” W. A profundidade pretendida do poço é de 120 metros com 
diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora será a (Jd Serviços) 
Anjos Poços Artesianos Ltda, e o geólogo responsável pela elaboração do 
projeto, perfuração do poço e acompanhamento da construção, será o Sr. 
Pablo Fernando Sacomano, CREA 33874. Essa autorização vigorará até 20 
de julho de 2026, e refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 387/2026: AGUA LIMPA AGRONEGÓCIOS LTDA, CPF/
CNPJ: 22.521.011/0001-50, Processo nº 6209/2025. O poço tubular será 
construído na Fazenda Bom Pastor 7, zona rural no município de Nova 
Ubiratã/MT. O uso da água será para fins: Outros Usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 13°9’9.0000”S e Long. 
54°33’53.5000” W. A profundidade pretendida do poço é de 150 metros 
com diâmetro de revestimento 12”. A empresa perfuradora será a Agricola 
Gaucha Ltda, e o geólogo responsável pela elaboração do projeto, 
perfuração do poço e acompanhamento da construção, será o Sr. Jonas 
Mangoni Rambo, CREA 24654. Essa autorização vigorará até 20 de julho 
de 2026, e refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 388/2026: CNP LOTEAMENTOS 2 SPE LTDA, CPF/CNPJ: 
60.476.136/0001-02, Processo nº 6509/2025. O poço tubular será construído 
no município de Campo Novo do Parecis/MT. O uso da água será para 
fins: Outros Usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  
PT 01 - Lat. 13°39’31,5100”S e Long. 57°54’51,3700” W. A profundidade 
pretendida do poço é de 120 metros com diâmetro de revestimento 8”. A 
empresa perfuradora será a Hidroquerência Poços Artesianos Ltda., e a 
geóloga responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço e 
acompanhamento da construção, será a Sra. Cibele Diana Mogarte, CREA 
215148. Essa autorização vigorará até 20 de julho de 2026, e refere-se 
apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 421/2026: AGROPECUARIA CURRAL DE VARA LTDA, 
CPF/CNPJ: 40.192.762/0001-51, Processo nº 5923/2025. O poço tubular 
será construído no município de Itiquira/MT. O uso da água será para 
fins: Outros Usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 
01 - Lat. 17°07’52,00”S e Long. 54°33’13,00”. A profundidade pretendida 
do poço é de 80 metros com diâmetro de revestimento 9”. A empresa 
perfuradora será a Hidro Campos, e o geólogo responsável pela elaboração 
do projeto, perfuração do poço e acompanhamento da construção, será o 
Sr. Jonas Mangoni Rambo, CREA 24654. Essa autorização vigorará até 22 
de julho de 2026, e refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 422/2026: ROTA DA PRODUÇÃO SPE S.A, CPF/CNPJ: 
62.222.023/0001-06, Processo nº 6211/2025. O poço tubular será construído 
no município de Nova Mutum/MT. O uso da água será para fins: Outros 
Usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 
12°1’34.0000”S e Long. 57°58’51.0000”; e PT 02 - Lat. 12°13’9.0000”S e 
Long. 58°39’29.0000”. A profundidade pretendida do poço é de 100 metros 
com diâmetro de revestimento 4”. A empresa perfuradora será a Master 
Construção E Acabamentos, e a geóloga responsável pela elaboração do 
projeto, perfuração do poço e acompanhamento da construção, será a Sra. 
Elaine Bernadete Ganzer, CREA 13879. Essa autorização vigorará até 20 
de julho de 2026, e refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 423/2026: BOTAN AGRO LTDA, CPF/CNPJ: 
49.381.555/0001-10, Processo nº 6482/2025. O poço tubular será 
construído no município de Campo Verde/MT. O uso da água será para fins: 
Outros Usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - 
Lat. 15°21’38.8800”S e Long. 55°11’26.2000”. A profundidade pretendida 
do poço é de 250 metros com diâmetro de revestimento 6”. A empresa 
perfuradora será a Hidrocave Poços Artesianos, e a geóloga responsável 
pela elaboração do projeto, perfuração do poço e acompanhamento da 
construção, será a Sra. Ana Paula Batista De Araujo, CREA 28051. Essa 
autorização vigorará até 21 de julho de 2026, e refere-se apenas a 
construção o poço tubular.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna público que de 
acordo as Normas Técnicas de Tamponamento do Poço Tubular, foi 
deferido o tamponamento para os seguintes usuários:

CARPA AGROPECUARIA RIO PARDO S/A, CNPJ: 13.008.078/0001-02, 
Processo nº 6452/2025. Município: Barra Do Garças/MT. O poço 
tamponado está localizado nas seguintes coordenadas geográficas:  PT 01 
- Lat. 15°2’7.4100”S e Long. 52°5’55.6400”W; PT 02 - Lat. 14°59’34.5600”S 
e Long. 52°4’17.6500”W; e PT 03 - Lat. 15°6’20.2600”S e Long. 
52°7’8.2800”W.

PERCI HENRIQUE SMANIOTTO, CNPJ: 020.*.*-10, Processo nº 
6458/2025. Município: Comodoro/MT. O poço tamponado está localizado 
nas seguintes coordenadas geográficas:  PT 02 - Lat. 13°47’14.6700”S e 
Long. 60°12’50.0700”W.
<#E.G.B#1777582#36#1798288/>

Protocolo 1777582
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<#E.G.B#1777316#37#1797992>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA - TAC Nº Nº 459/2025/SEMA- PROCESSO N° 001809/2025

COMPROMITENTES: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
da SEMA/MT e PGE. COMPROMISSARIO: RNR AVIAÇÃO AGRÍCOLA 
LTDA, com sede na Rodovia MT 242, s/n, KM 75, mais 4 KM à direita, Zona 
Rural, Município de Nova Ubiratã/MT, CEP: 78.888-000. OBJETO a adoção 
das medidas de correção da conduta irregular, e a conversão da multa em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente. VIGÊNCIA: O presente termo vigorará até o efetivo cumprimento 
das obrigações dispostas neste TCA. DATA DA ASSINATURA: 12/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: RNR AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA, Dra. Mauren Lazzaretti, 
Secretária de Estado de Meio Ambiente, e Dr. Davi Maia Castelo Branco 
Ferreira, Subprocurador Geral de Defesa do Meio Ambiente. O documento 
original encontra-se assinado dentro do processo n° 001809/2025.
<#E.G.B#1777316#37#1797992/>

Protocolo 1777316

<#E.G.B#1777332#37#1798009>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA - TAC Nº 453/2025/SEMA- PROCESSO N° 023068/2022

COMPROMITENTES: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SEMA/MT e PGE. COMPROMISSARIO: NELSON ALVES DA SILVA, com 
endereço na Chácara dos Idosos, Lote 26, Estrada do Mutum, município 
de Apiacás/MT, CEP: 78.595-000. OBJETO a adoção das medidas de 
correção da conduta irregular, e a conversão da multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 
VIGÊNCIA: O presente termo vigorará até o efetivo cumprimento das 
obrigações dispostas neste TCA. DATA DA ASSINATURA: 14/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: NELSON ALVES DA SILVA, Dra. Mauren Lazzaretti, 
Secretária de Estado de Meio Ambiente, e Dr. Davi Maia Castelo Branco 
Ferreira, Subprocurador Geral de Defesa do Meio Ambiente. O documento 
original encontra-se assinado dentro do processo n° 023068/2022.
<#E.G.B#1777332#37#1798009/>

Protocolo 1777332
<#E.G.B#1777400#37#1798088>

TERMO DE CANCELAMENTO

A Secretária de Estado de Meio Ambiente da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público o cancelamento das 
licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo Processo Atual
12141/2025 Auto Posto Riviera LTDA 60.255.375/0001-24 Despacho n° 004/2026/CSGRS/SUIMIS/SEMA LO n° 33657/2025 Correção de 

endereço
12141/2025

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT
<#E.G.B#1777400#37#1798088/>

Protocolo 1777400

#E.G.B#1777418#37#1798109>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 8568/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Eunivanio Barbosa De Oliveira, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado TRÊS FURNAS, inscrito no CAR 
MT294096/2025. OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar 
perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de Reserva Legal 
em déficit na extensão de 147,7374 hectares (bioma Amazônia), por outra 
área equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos 
do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para 
apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar 
da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por WILLIAN TOMAZ DA SILVA 
e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/
SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777418#37#1798109/>

Protocolo 1777418
<#E.G.B#1777420#37#1798111>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 8604/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: AURA ALMAS MINERAÇÃO S/A, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA X1, inscrito 
no CAR MT250177/2024 e CAR Federal nº MT-5105606-07F94BEA7
C624572AD90D99FE5C7E293. OBJETO: O compromissado se obriga 
a apresentar perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área 
de Reserva Legal em déficit na extensão de 283,0675 hectares (bioma 
Amazônia), por outra área equivalente em extensão, localizada no mesmo 
bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: 
O prazo para apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) 
ano, a contar da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 
23/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Péricles Aquino 
Botelho e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - 
SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777420#37#1798111/>

Protocolo 1777420

<#E.G.B#1777428#37#1798119>

Certidão de Cumprimento nº 003/NUCAM/2026, referente ao Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 33/SEMA/2025; firmado 
entre a SEMA, PGE e LGPA TRANSPORTES MT LTDA - Processo: 
44857/2022.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 33/SEMA/2025, estando 
extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 22203414 
de 08/09/2022.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777428#37#1798119/>

Protocolo 1777428

<#E.G.B#1777431#37#1798122>

Certidão de Cumprimento nº 004/NUCAM/2026, referente ao Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 148/SEMA/MPE/2025; 
firmado entre a SEMA, MPE e DOÉLIO TONDATI MOLINA - Processo: 
004447/2024.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 148/SEMA/MPE/2025, 
estando extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 
3003000924 de 26/11/2024.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/ 
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777431#37#1798122/>

Protocolo 1777431
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<#E.G.B#1777432#38#1798124>

Certidão de Cumprimento nº 005/NUCAM/2026, referente ao Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 587/SEMA/2024; firmado 
entre a SEMA, PGE e MAZE MADEIREIRA ZENI LTDA - Processo: 
385502/2021.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 587/SEMA/2024, estando 
extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 21203578 
de 26/07/2021.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/ 
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777432#38#1798124/>

Protocolo 1777432
<#E.G.B#1777435#38#1798127>

Certidão de Cumprimento nº 006/NUCAM/2026, referente ao Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 189/SEMA/2025; firmado 
entre a SEMA, PGE e CLÓVIS LEANDRO MENSCHHEIN - Processo: 
170645/2019.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 189/SEMA/2025, estando 
extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 167176 de 
09/04/2019.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/ 
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777435#38#1798127/>

Protocolo 1777435
<#E.G.B#1777436#38#1798128>

Certidão de Cumprimento nº 007/NUCAM/2026, referente ao Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 47/SEMA/2024; firmado entre 
a SEMA, PGE e INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS FUCHINA 
LTDA - Processo: 426510/2021.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 47/SEMA/2024, estando 
extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 21203698 
de 20/08/2021.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/ 
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777436#38#1798128/>

Protocolo 1777436
<#E.G.B#1777437#38#1798129>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8568/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Eunivanio Barbosa De Oliveira, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado TRÊS FURNAS, inscrito no CAR 
MT294096/2025. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição 
de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, 
do imóvel rural situado no município de Canabrava do Norte/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para Área 
de Preservação Permanente e 13 anos para Área de Reserva Legal. DATA 
DA ASSINATURA: 23/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado 
por WILLIAN TOMAZ DA SILVA e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de 
gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777437#38#1798129/>

Protocolo 1777437
<#E.G.B#1777438#38#1798131>

Certidão de Cumprimento nº 008/NUCAM/2026, referente ao Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 214/SEMA/2025; firmado 
entre a SEMA, PGE e INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS 
RAMPON EIRELI - ME - Processo: 341279/2021.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 214/SEMA/2025, estando 
extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 21203277 
de 24/04/2021.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/ 
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777438#38#1798131/>

Protocolo 1777438

<#E.G.B#1777442#38#1798132>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8604/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: AURA ALMAS MINERAÇÃO S/A, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA X1, inscrito no CAR 
MT250177/2024 e CAR Federal nº MT-5105606-07F94BEA7C6245
72AD90D99FE5C7E293. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Matupá/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para Área 
de Preservação Permanente e 15 anos para Área de Reserva Legal. DATA 
DA ASSINATURA: 23/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado 
por Péricles Aquino Botelho e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de 
gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777442#38#1798132/>

Protocolo 1777442
<#E.G.B#1777440#38#1798133>

Certidão de Cumprimento nº 009/NUCAM/2026, referente ao Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 197/SEMA/2024; firmado 
entre a SEMA, PGE e L.V. CAMARGO MADEIRAS EPP - Processo: 
16375/2022.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 197/SEMA/2024, estando 
extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 21203963 
de 25/10/2021.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/ 
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777440#38#1798133/>

Protocolo 1777440
<#E.G.B#1777441#38#1798134>

Certidão de Cumprimento nº 010/NUCAM/2026, referente ao Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 48/SEMA/2025; firmado 
entre a SEMA, PGE e RONALDO FRANCISCO VALÉRIO - Processo: 
161705/2020.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 48/SEMA/2025, estando 
extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 005002 de 
03/04/2020.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/ 
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777441#38#1798134/>

Protocolo 1777441
<#E.G.B#1777443#38#1798135>

Certidão de Cumprimento nº 011/NUCAM/2026, referente ao Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 20/SEMA/2025; firmado entre 
a SEMA, PGE e GIACOPPINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA 
EIRELI - Processo: 31642/2022.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 20/SEMA/2025, estando 
extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 22573209 
de 03/07/2022.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/ 
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777443#38#1798135/>

Protocolo 1777443
<#E.G.B#1777446#38#1798137>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 7778/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Valdinei Luiz Guedes, proprietário/possuidor do 
imóvel rural denominado SÍTIO NECA, inscrito no CAR MT90941/2022 e 
CAR Federal nº MT-5103452-853CA33EB73F4C0CB4859B89D87D36F0. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural 
situado no município de Denise/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se 
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obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto 
de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados no 
prazo máximo de 06 anos para Área de Preservação Permanente e Área 
de Reserva Legal . DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
Valdinei Luiz Guedes e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão 
ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777446#39#1798137/>

Protocolo 1777446
<#E.G.B#1777447#39#1798140>

Certidão de Cumprimento nº 012/NUCAM/2026, referente ao Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 269/SEMA/2024; 
firmado entre a SEMA, PGE e MARCIO JEAN ARCURI ME - Processo: 
37197/2022.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 269/SEMA/2024, estando 
extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 22573259 
de 05/08/2022.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/ 
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777447#39#1798140/>

Protocolo 1777447
<#E.G.B#1777452#39#1798142>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8627/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Hilário Renato Piccini, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA ÁGUA SANTA, inscrito 
no CAR MT5760/2018 e CAR Federal nº MT-5106307-1841BDBA8004
416A8A1E987ECB421DA9. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Paranatinga/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Ivo Ramos Da Silva Neto e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777452#39#1798142/>

Protocolo 1777452
<#E.G.B#1777450#39#1798143>

Certidão de Cumprimento nº 013/NUCAM/2026, referente ao Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 18/SEMA/2025; firmado 
entre a SEMA, PGE e MIGUEL GIACOPPINI TRANSPORTES EIRELI - 
Processo: 31645/2022.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 18/SEMA/2025, estando 
extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 22573210 
de 03/07/2022.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/ 
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777450#39#1798143/>

Protocolo 1777450
<#E.G.B#1777451#39#1798144>

Certidão de Cumprimento nº 014/NUCAM/2026, referente ao Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 589/SEMA/2024; firmado 
entre a SEMA, PGE e GAZZIERO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - 
Processo: 1994/2023.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 589/SEMA/2024, estando 
extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 22573330 
de 07/10/2022.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/ 
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777451#39#1798144/>

Protocolo 1777451

<#E.G.B#1777453#39#1798145>

Certidão de Cumprimento nº 015/NUCAM/2026, referente ao Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 300/SEMA/2024; 
firmado entre a SEMA, PGE e JOSE DE OLIVEIRA SILVA - Processo: 
003113/2023.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 300/SEMA/2024, estando 
extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 0222001423 
de 10/08/2023.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/ 
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777453#39#1798145/>

Protocolo 1777453
<#E.G.B#1777455#39#1798147>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8757/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: FUNDÃO AGROPECUÁRIA LTDA, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA FUNDÃO, inscrito no 
CAR MT198430/2021 e CAR Federal nº MT-5107776-1E4D1CD65237
4F93838ED0A2CA9C54B4. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Santa Terezinha/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 
anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
23/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Fabio Alves 
Barcelos e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - 
SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777455#39#1798147/>

Protocolo 1777455
<#E.G.B#1777456#39#1798149>

Certidão de Cumprimento nº 016/NUCAM/2026, referente ao Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 001/SEMA/2025; firmado 
entre a SEMA, PGE e FEROSWALZA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 
EPP - Processo: 332359/2019.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental -TAC Nº 001/SEMA/2025, estando 
extinta a pretensão punitiva decorrente do Auto de Infração nº 1835D de 
09/07/2019.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.    (Original assinada no processo).
Andrea Shimizu F. Nóbrega   Franciely L. do Nascimento   Ebenezer 
B. Costa e Silva
Super. SGPA/SEMA/MT         Coord. CCA/SGPA                  Ger. GMTCA/ 
CCA/SGPA
(em subst.)                             (em subst.)
<#E.G.B#1777456#39#1798149/>

Protocolo 1777456
<#E.G.B#1777459#39#1798151>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9144/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: ELTON GONÇALVES MONTIJO, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA SANTA LOURDES, 
inscrito no CAR MT76091/2017 e CAR Federal nº MT-5102504-6C04F051
FF7445558E79016FE246B784. OBJETO: O presente TCR tem por objeto 
a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Cáceres/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Carlos Sanches Guizelin e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777459#39#1798151/>

Protocolo 1777459
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<#E.G.B#1777463#40#1798156>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9362/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: AGROPECUARIA CORREGO DA MATA 
LTDA, proprietário/possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA 
CÓRREGO DA MATA II, inscrito no CAR MT104739/2018 e CAR Federal 
nº MT-5106281-4C079F0B596947B4AEA3CBB06BB775D7. OBJETO: O 
presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação 
Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no 
município de Novo São Joaquim/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se 
obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto 
de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados no 
prazo máximo de 06 anos para Área de Preservação Permanente. DATA 
DA ASSINATURA: 23/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por 
Epaminondas Pereira De Carvalho e Luciane Bertinatto, secretária adjunta 
de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). 
O documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777463#40#1798156/>

Protocolo 1777463
<#E.G.B#1777503#40#1798201>

CERTIDÃO DE SUBSTITUIÇÃO Nº 007/2026
Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº: 6530/2011
Compromissado: Hilário Renato Piccini
CPF/CNPJ: 224.XXX.XXX-49
Processo nº: 71282/2011
Considerando a legislação ambiental vigente;
Considerando o Parecer do PRA nº 8627/2025	 vinculado ao CAR nº 
MT5760/2018.
Certifica-se a SUBSTITUIÇÃO da obrigação pactuada por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental para Recuperação de Área Degradada 
nº 6530/2011, assinado em 20/05/2011, com vencimento em 2015, no 
que se refere à recuperação de 5,8865 hectares de área de preservação 
permanente, devido a substituição pelo TCR n° 8627/2025.

Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.
Original Assinado no Processo
LUCIANE BERTINATTO
Secretária Adjunta de Gestão Ambiental

<#E.G.B#1777503#40#1798201/>

Protocolo 1777503

<#E.G.B#1777505#40#1798202>

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO nº 005/2026
Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº: 6930/2011
Compromissado: Ildo Ribeiro de Medeiros
CPF/CNPJ: 543.XXX.XXX-59
Processo nº: 439657/2011
Considerando a legislação ambiental vigente;
Considerando o Parecer do PRA nº 8194/2025 vinculado ao CAR nº 
MT198842/2021;
Considerando o Parecer Técnico de Conclusão de Termo de Ajustamento 
de Conduta n° 195848/2026 vinculado ao processo n° 439657/2011.
Certifica-se a CONCLUSÃO da obrigação pactuada por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental nº 6930/2011, assinado em 01/09/2011, 
com vencimento em 2018, no que se refere à recuperação de 17,1058 
hectares de área de preservação permanente, devido a recuperação da 
Área Degradada.

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2026.
Original Assinado no Processo
LUCIANE BERTINATTO
Secretária Adjunta de Gestão Ambiental

<#E.G.B#1777505#40#1798202/>

Protocolo 1777505
<#E.G.B#1777507#40#1798204>

CERTIDÃO DE SUBSTITUIÇÃO nº 004/2026
Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº: 017/2008
Compromissado: Agropecuária Mata Rica Ltda
CPF/CNPJ: 00.XXX.XXX/XXXX-76
Processo nº: 40508/2006
Considerando a legislação ambiental vigente;
Considerando o Parecer do PRA nº 8443/2025	 vinculado ao CAR nº 
MT28837/2018.
Certifica-se a SUBSTITUIÇÃO da obrigação pactuada por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental para Recuperação de Área Degradada 
nº 017/2008, assinado em 05/05/2008, com vencimento em 2012, no que 
se refere à recuperação de 25,8728 hectares de área de preservação 
permanente, e 4,0762 hectares de área de reserva legal degradada, devido 
ao aditamento e substituição pelo TCR n°8443/2025.

Cuiabá/MT, 20 de janeiro de 2026.
Original Assinado no Processo
LUCIANE BERTINATTO
Secretária Adjunta de Gestão Ambiental

<#E.G.B#1777507#40#1798204/>

Protocolo 1777507
<#E.G.B#1777563#40#1798263>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 23 de janeiro de 2026.

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município
7001857/2025 LAS n° 337091/2026 Energisa Mato Grosso - Distribuidora de Energia 

S.A
Distribuição de energia elétrica Diamantino/MT

7001857/2025 Autorização n° 4379/2026 Energisa Mato Grosso - Distribuidora de Energia 
S.A

Autorização de desmate Diamantino/MT

5873/2026 LO n° 337076/2026 Castodi Diesel LTDA Comércio a varejo de combustíveis Cuiabá/MT
8914/2025 LO n° 337082/2026 Ar Comércio de Combustíveis Eireli Comércio a varejo de combustíveis e lubrifican-

tes para veículos automotores
Guarantã do Norte/MT

12141/2025 LO n° 337075/2026 Auto Posto Riviera LTDA Comércio a varejo de combustíveis Sinop/MT
12613/2025 LO n° 337083/2026 Auto Posto ABL LTDA Comércio a varejo de combustíveis Juína/MT
9408/2025 LO n° 337079/2026 Luciene dos Santos LTDA - Auto Posto São João Comércio a varejo de combustíveis Porto dos Gaúchos/MT
15348/2025 LP n° 320022/2026

LI n° 78784/2026
LO n° 337069/2026

Cooperativa de Pequenos Mineradores de Ouro e 
Pedras Preciosas de Alta Floresta

Extração e beneficiamento de minério aurífero Carlinda/MT

8154/2025 LP n° 320030/2026
LI n° 78790/2026

Santo Antonio Cottonseed LTDA Fabricação de óleos vegetais em bruto e 
esmagamento de caroço de algodão ou grãos

Lucas do Rio Verde/MT

11315/2024 Autorização n° 4380/2026 Cidade Jardim Incorporações de Empreendimentos 
Imobiliários LTDA

Autorização de desmate Cuiabá/MT

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

Jeronimo Couto Campos
Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços

<#E.G.B#1777563#40#1798263/>

Protocolo 1777563
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<#E.G.B#1777331#41#1798008>

PORTARIA Nº 62/2026/UNISECO/SEMA/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 71, IV, da Constituição do Estado 
de Mato Grosso e dos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar nº 207, de 
29/12/2004, alterada pelas Leis Complementares nº 550 de 27/11/2014 e 
de nº 584 de 17/01/2017;
Considerando a justificativa do pedido de prorrogação para conclusão dos 
trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar SEMA-PRO-21555/2024;
Considerando o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, com fulcro 
no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o processo SEMA-PRO-21555/2024 por mais 45 (quarenta 
e cinco) dias, com base no artigo 75, § 1º, da Lei Complementar nº. 207, 
de 29/12/2014 e suas alterações, com efeitos a partir do dia 19/01/2026.
Art. 2º Convalidar os atos processuais realizados até a presente data.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Cuiabá/MT, 19 de janeiro de 2026.

Mauren Lazzaretti
Secretária de Estado de Meio Ambiente

SEMA/MT
<#E.G.B#1777331#41#1798008/>

Protocolo 1777331
<#E.G.B#1777372#41#1798056>

PORTARIA Nº 099/2026/UNISECO/SEMA

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
E RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar nº 207/2004, alterada pelas 
Leis Complementares nº 213/2005, 550/2014 e 584/2017 - Portaria nº 
1276/2023/SEMA/MT e Portaria/SEMA/00087/2024.

Considerando a justificativa do pedido de prorrogação para 
conclusão dos trabalhos do PAD nº. 002/2023/SEMA, referente ao processo 
SEMA-PRO-2023/35709;

Considerando os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, 
com fulcro no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogação do processo SEMA-PRO-2023/35709, por mais 
60 (sessenta) dias com base no artigo 75, § 1º, da Lei Complementar nº. 207, 
de 29/12/2004 e suas alterações, com efeitos a partir do dia 28/01/2026;

Art. 2º Convalidar os atos processuais realizados até a presente 
data.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 28/01/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 21 de janeiro de 2026.

Lilian Ferreira dos Santos
Portaria nº 1276/2023/SEMA/MT de 14/12/2023

Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídrico
<#E.G.B#1777372#41#1798056/>

Protocolo 1777372
<#E.G.B#1777598#41#1798307>

PORTARIA Nº 105/2026/SEMA/MT

Designa servidores para atuarem como 
gestor e fiscais do Contrato nº 001/2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso IV, da Constituição 
Estadual e do art. 3º, da Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 
2019, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo 
Estadual;

Considerando as competências atribuídas ao Secretário Adjunto 
Executivo de Meio Ambiente, através da Portaria nº 001/2025, publicada no 
D. O. E de 03/01/2025.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores indicados no Anexo Único da 

presente Portaria para, sem prejuízo das suas atribuições, exercerem 

respectivamente os cargos de Gestor, Fiscal titular e Fiscal substituto do 
Contrato nº 001/2026, cujo objeto consiste na prestação dos serviços 
de MANUTENÇÃO PREDIAL, consistindo em instalação, montagem, 
reparação e adaptação, com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, sendo a remuneração por maior desconto aplicado 
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos constantes na 
tabela SINAPI e por composições derivadas, de natureza comum, visando 
atender às demandas da Contratante em JUINA, ALTA FLORESTA, 
GUARANTÃ DO NORTE, BARRA DO GARÇAS, RONDONÓPOLIS, 
CÁCERES. - Processo nº SEMA-PRO-2025/46745, conforme os termos 
dos artigos nº. 13 ao 17 e 307 ao 313 do Decreto Estadual nº 1.525/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
surtindo efeitos retroativos a data do início da vigência contratual.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Cuiabá, 23 de janeiro de 2026.

Alex Sandro Antônio Marega
Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente

Anexo Único

Nº Contrato/ 
Instrumento

Contratado Data da 
Assinatura

Servidores 
Designados

001/2026 CONSTRUTORA 
SOBERANA LTDA

21/01/2026 Gestor do 
Contrato: Jackson 
Marcos Nunes Da 
Silva - Matricula: 
345539
Fiscal Titular: Jean 
Lucas Souza Da 
Silva  - Matricula: 
290624
Fiscal Substituto: 
Mariana de 
Oliveira Silva 
Lopes - Matricula: 
304130

<#E.G.B#1777598#41#1798307/>

Protocolo 1777598

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1777334#41#1798011>

Extrato do Instrumento Contratual nº 006/2026/00/00/SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2025/01578
Modalidade: Concorrência Pública Eletrônica n.º 050/2025
Objeto do Contrato: O objeto do presente instrumento consiste na 
execução dos serviços de pavimentação do acesso ao SESC Serra Azul, 
localizado no município de Rosário Oeste-MT.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 450 
(quatrocentos e cinquenta) dias consecutivos contados da data da assinatura 
deste instrumento, na forma do artigo 105, da Lei no 14.133/2021 e 291 do 
Decreto Estadual no 1.525/2022.
Prazo de Execução: O prazo de execução dos serviços contratados será de 
360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos, contados a partir da emissão 
da ordem de serviço pela Secretaria Adjunta de Obras Rodoviárias.
Valor do Contrato: O valor do presente contrato é de R$ 24.491.000,00 
(vinte e quatro milhões quatrocentos e noventa e um mil reais) - Referência 
de Preços conforme previsão do Termo de Referência nº. 003/2025/
SUGPOC/SACID/SINFRA.
Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 25.101, Programa: 535, 
Projeto/Atividade: 3117, Região: 0600, Natureza de Despesa: 44.90.51, 
Fonte: 15000000, Nota de Empenho de nº 25101.0001.25.006295-1, datada 
de 29/12/2025, no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos 
mil reais), Nota de Empenho de nº 25101.0001.25.006139-2, datada de 
15/12/2025, no valor de R$ 11.401.660,32 (onze milhões quatrocentos e 
um mil seiscentos e sessenta reais e trinta e dois centavos).
Assinatura: 22/01/2026
PARTES: SOLLUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 
CNPJ: 32.625.625/0001-35, E A SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, CNPJ: 57.356.434/0001-46.
<#E.G.B#1777334#41#1798011/>

Protocolo 1777334
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EXTRATO DO 06° TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO 0129-2021/SINFRA
Processo: SINFRA-PRO-2023/09158
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo 
de Convênio acima por 180 (cento e oitenta) dias, passando o término da 
vigência para 24/07/2026.
Assinatura: 23/01/2026
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DO XINGU - MT CNPJ n° 04.178.518/0001-70.

EXTRATO DO 03° TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO 2100-2023/SINFRA
Processo: SINFRA-TER-2026/00401
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo 
de Convênio acima por 180 (cento e oitenta) dias, passando o término da 
vigência para 23/06/2026.
Assinatura: 23/01/2026
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
BUGRES - MT CNPJ n° 03.507.522/0001-72.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 0403-2025
PROCESSO: SINFRA-PRO-2025/09760
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recurso para formalização 
de convênio para Aquisição de 1 (uma) Camionete Cabine Dupla, para 
atender a demanda da secretaria de obra no município de Novo São 
Joaquim - MT.
RECURSOS: Os recursos financeiros necessários à execução do presente 
Convênio são no valor de R$ 292.999,99 (duzentos e noventa e dois mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) sendo que 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) serão repassados pela 
SINFRA e R$ 42.999,99 (quarenta e dois mil novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos) serão a título de contrapartida financeira 
por parte da Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim - MT, conforme 
plano de trabalho.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25101
PROGRAMA: 996
PROJETO/ATIVIDADE: 8026
REGIONALIZAÇÃO: 9900
NATUREZA DE DESPESA: 44.40.41
FONTE: 15000000.07.1
INICIO: 22/01/2026 - TÉRMINO: 22/01/2027
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA-SINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM - MT.

RETIFICA-SE O EXTRATO DE PUBLICAÇÃO, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO N° 29.156, DATADO NO DIA 
21 DE JANEIRO DE 2026, PÁG. 25, CONVÊNIO N° 1674-2024.
ONDE SE LÊ: O presente instrumento tem por objeto a Rescisão 
Consensual do Convênio nº 1674-2024 - SINFRA, que tem como objeto 
de execução de pavimentação em TSD, drenagem de águas pluviais e 
sinalização viária nos trechos: Rua Perimetral Norte, Rua Perimetral Sul 
-T1 e T2, Rua Perimetral Oeste -T1 eT2, Rua Licurgo Pimentel -T1 eT2, 
Rua Padre Miguel, Rua José Salmen -T1 eT2, Rua Zaneti F. Cardinal, Rua 
Candido B. Leal, Rua Filinto Muller, Rua João Ponce de Arruda -T1 eT2, 
Rua Arnaldo E. Figueiredo, Rua Fernando Corrêa, Rua Pedro Pedrosian 
-T1 e T2, Travessa Dom Ozório, Rua Projetada 02, Rua Projetada, Rua 
Castelo Branco, Rua Costa da Silva -T1aT5, Rua Emílio G. Médice -T1a 
T4, Rua Ernesto Geisel -T1aT3. Coordenada rua principal: Rua Perimetral 
Oeste -T2, coordenada inicial: 16°28’2.80’S; 54°15’30.91’O, coordenada 
final: 16°27’52.82’S; 54°15’24.79’O, totalizando uma área de 38.582,32 m² 
no Município de São José Do Povo-MT, com obrigatoriedade da prestação 
de contas, foram devolvidos os recursos repassados pela Secretaria e sua 
devida Aplicação Financeira.
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e Prefeitura Municipal de São José Do Povo -MT 
- 04.217.362/0001-90
LEIA-SE: O presente instrumento tem por objeto a Rescisão Consensual 
do Convênio nº 1674-2024 - SINFRA, que tem como objeto de Aquisição 
de Materiais de Pavimentação Asfáltica, Drenagem de Águas Pluviais e 
Sinalização Viária: Avenida K, Rua C -T1 e T2, Rua L, Rua Goiás, Avenida 
Brasil - LD e LE, Avenida Fortaleza e Rua J, Coordenada da Rua principal, 
Avenida Fortaleza, Coordenada inicial: 14°47’44.45”S; 53°37’8.01”O 
Coordenada final: 14°48’26.85”S; 53°36’43.91”O, 33.300,39 m² no 

Município de Santo Antônio do Leste-MT, com obrigatoriedade da prestação 
de contas, foram devolvidos os recursos repassados pela Secretaria e sua 
devida Aplicação Financeira.
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste-MT 
- 04.217.362/0001-90
<#E.G.B#1777510#42#1798206/>

Protocolo 1777510
<#E.G.B#1777548#42#1798249>

Extrato do Quinto Termo de Apostilamento do Contrato nº 
034/2023/01/05-SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2026/01055
Objeto do Termo: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar ao 
prazo de vigência mais 90 (noventa) dias, totalizando 1.183 (mil cento e 
oitenta e três) dias, com término previsto para 31/07/2026.
1.2. Adita-se 90 (noventa) dias ao prazo de execução, totalizando 1.087 (mil 
e oitenta e sete) dias, com término previsto em 01/05/2026.
Assinatura: 23/01/2026.
PARTES: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ: 
00.521.113/0001-32 E SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA, CNPJ: 57.356.434/0001-46.

Extrato do Sexto Termo de Aditivo do Contrato nº 374/2014/01/06-SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2025/19376
Objeto do Termo: 1.1.Fica acrescido o valor de R$ 1.318.226,48 (um 
milhão, trezentos e dezoito mil, duzentos e vinte e seis reais e quarenta e 
oito centavos), que representa uma variação de 1,84% (uma vírgula oitenta 
e quatro) do valor inicialmente contratado.

1.2. Desta forma o item 1.3 da Cláusula Primeira do contrato passa ter a 
seguinte redação:
“ 1.3. O preço contratual ajustado é de R$ 83.780.223,25 (oitenta e três 
milhões, setecentos e oitenta mil, duzentos e vinte e três reais e vinte e 
cinco centavos)....”
Assinatura: 23/01/2026.
PARTES: CONSÓRCIO GUAXE-ENCOMIND-CONVEXA, CNPJ: 
21.193.177/0001-21 E SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA, CNPJ: 57.356.434/0001-46.
<#E.G.B#1777548#42#1798249/>

Protocolo 1777548
<#E.G.B#1777350#42#1798031>

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

AVISO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL

A SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística torna 
público que requereu junto à SEMA-MT a renovação da Licença de 
Instalação nº 71091/2020 sob Processo Ambiental nº 586776/2018, 
referente as obras de implantação e pavimentação na rodovia estadual 
MT-373, Trecho: Entr. BR-163 (P.U. de Juscimeira) - Cachoeira do Prata, 
com extensão total de 11,83km, município de Juscimeira e Jaciara - MT.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1777350#42#1798031/>

Protocolo 1777350
<#E.G.B#1777412#42#1798101>

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-MT), 
torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
(SEMA-MT) a Licença por Adesão e Compromisso (LAC), para Obra de 
Restauração da Rodovia MT-320 Trecho: Início - Entr. MT-429, Entr. MT-479, 
Entr. BR-421- Fim - Entr. BR-163(B), nos municípios de Nova Santa Helena 
e Marcelândia-MT, com extensão de 86,22 km. Códigos: SRE320EMT0012; 
SRE320EMT0013; SRE320EMT0014; SRE320EMT0015; 
SRE320EMT0018; SRE320EMT0020; SRE320EMT0023; 
SRE320EMT0025; SRE320EMT0027; SRE320EMT0028; 
SRE320EMT0030; SRE320EMT0033; SRE320EMT0035; 
SRE320EMT0040; SRE320EMT0045; SRE320EMT0050. Sob coordenada 
Inicio: 10°49’3.57”S 55°10’27.96”O e Fim: 11° 5’45.28”S 54°30’33.62”O.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÀRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1777412#42#1798101/>

Protocolo 1777412
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<#E.G.B#1777532#43#1798232>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2025

PROCESSO: SINFRA-PRO-2025/05934

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SINFRA/MT, torna 
público, para conhecimento dos interessados, nos termos do instrumento 
convocatório e da legislação vigente, HOMOLOGA o resultado do 
Chamamento Público nº 001/2025/SALOC/SINFRA e ADJUDICA o 
respectivo objeto ao CONSÓRCIO RTA & ICO RODOVIAS MT, sob o 
critério de Melhor Técnica, referente ao Lote 01 - Concorrência nº 059/2024.
OBJETO: Concessão dos serviços públicos de operação, conservação,  
manutenção  e  realização  dos investimentos necessários à exploração do 
Sistema Rodoviário Estadual, composto  pelo  Lote  1:  Rodovias  MT-160,  
MT-220,  MT-242  e  MT-338. Trecho:  Início  no  perímetro  urbano  de  
Juara;  Fim  no  perímetro  urbano de Ana Terra, com extensão total de 
237,59 KM.
Informações gerais: telefone nº. (65) 3613- 0562 e-mail: planejamentosucr@
sinfra.mt.gov.br
Cuiabá, 23 de janeiro de 2026.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
Secretária de Estado de Infraestrutura e Logística

<#E.G.B#1777532#43#1798232/>

Protocolo 1777532
<#E.G.B#1777534#43#1798234>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2025

PROCESSO: SINFRA-PRO-2025/05934

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SINFRA/MT, torna 
público, para conhecimento dos interessados, nos termos do instrumento 
convocatório e da legislação vigente, HOMOLOGA o resultado do 
Chamamento Público nº 001/2025/SALOC/SINFRA e ADJUDICA o 
respectivo objeto ao CONSÓRCIO RTA & ICO RODOVIAS MT, sob o 
critério de Melhor Técnica, referente ao Lote 02 - Concorrência nº 054/2024.
OBJETO: Concessão dos serviços públicos de operação, conservação, 
manutenção e    realização  dos  investimentos  necessários  à  exploração  
do  Sistema Rodoviário  Estadual,  composto  pelo  LOTE  2  -  Rodovia  
da  Produção: Rodovias MT-010,  MT-160,  MT-235,  MT-249  E  MT-480.  
Trecho:  Entr.  BR-364(A)  -  Entr.  MT-160(A)  -  Início  perímetro  urbano  
São  José  do  Rio  Claro  -  Entr.  BR-163(A)  -  Fim  perímetro  urbano  
Nova  Mutum  -  Início  perímetro urbano Campo Novo do Parecis - Fim 
Duplicação (Fim perímetro urbano Tangará da Serra), com extensão total 
de 418,56 KM.
Informações gerais: telefone nº. (65) 3613- 0562 e-mails: 
planejamentosucr@sinfra.mt.gov.br
Cuiabá, 23 de janeiro de 2026.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
Secretária de Estado de Infraestrutura e Logística

<#E.G.B#1777534#43#1798234/>

Protocolo 1777534
<#E.G.B#1777434#43#1798126>

PORTARIA Nº 011/2026/SUEFOC/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de usas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, Capítulo VI, Art. 117, por meio da 
Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela portaria 
nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio 
nº 2341-2025, celebrado com a Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, cujo 
objeto é Aquisição de Materiais para construção de Passeio Público 
e Acessibilidade Ruas e avenidas do perímetro urbano, Coordenadas 
Lat.: 11°30’21.74”S, Long.: 54°52’34.07”O, Total 61.959,30 m², no 
município de Cláudia/MT.
Art. 2º Designar como Fiscal do Convênio o servidor Eng.º José Benedito 
Rodrigues de Souza, com a missão de acompanhar, fiscalizar, efetuar 
liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução física 
e recebimento da obra, nos moldes do Inciso XVII do art. 2° da Instrução 
Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Eng.º Luciano Ferreira 
Leão Pereira, com a missão de exercer a função de Fiscal de Convênio 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga 
disposições em contrário.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.

RAFAELA DAMIANI
Secretária Adjunta de Cidades

*Original assinado
<#E.G.B#1777434#43#1798126/>

Protocolo 1777434

SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1777325#43#1798002>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 0012/2026/SESP

PROCESSO: CBM-PRO-2025/06140
DA ESPÉCIE: Termo de Cooperação que celebram no Estado de Mato 
Grosso a Secretaria de Estado de Segurança Pública por intermédio da 
Corpo de Bombeiros e de outro lado a Prefeitura Municipal de Matupá para 
os fins que especificam.
DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a construção e 
implantação da Unidade Bombeiro Militar
- UBM na sede do município.
DOS RECURSOS: Para a execução das atividades previstas neste Termo 
de Cooperação, não haverá repasse de recursos entre as partes.
DA VIGÊNCIA: O prazo de validade do presente Termo de Cooperação 
será de sessenta meses, a contar a data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por acordo das partes mediante Termo Aditivo, desde que 
devidamente justificado e solicitado antes do término da vigência.
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO:
FISCAIS SESP:
FISCAL TITULAR: Ranie Pereira Souza
MATRÍCULA: 114062
E-mail: ranie@cbm.mt.gov.br
FISCAL SUBSTITUTO: Edevaldo Souza Krüger
MATRÍCULA: 71842
E-mail: nbmguarantadonorte@cbm.mt.gov.br
FISCAIS PREFEITURA:
FISCAL TITULAR: Cleverson Harthopff Rodrigues
MATRÍCULA: 9821
E-MAIL: cleversonharthopff34@gmail.com
FISCAL SUBSTITUTO: Tauan Lima Machado
MATRÍCULA: 10128
E-MAIL: tauanlima43@gmail.com
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA (Secretário Adjunto de 
Segurança Pública); FLAVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA (Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros) BRUNO SANTOS MENA (Prefeito Municipal 
de Matupá).
<#E.G.B#1777325#43#1798002/>

Protocolo 1777325
<#E.G.B#1777408#43#1798097>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0093/2025

PROCESSO: SESP-PRO-2025/10118
DA ESPÉCIE: Termo de Cooperação que celebram o Estado de Mato 
Grosso representado pela Secretaria de Estado de Segurança Pública, 
por intermédio do Gabinete de Gestão Integrada - GGI e de outro lado o 
Município de Rondonópolis com o objetivo de mútua cooperação visando 
aos fins que especificam.
DO OBJETO: A presente Cooperação tem por Objeto a conjugação de 
esforços entre os partícipes para realização das atividades de fiscalização 
e educação para o trânsito do Projeto Operação Lei Seca com a finalidade 
de aprimoramento da Segurança Pública no Município.
DOS RECURSOS: Para a execução das atividades previstas neste Termo 
de Cooperação, não haverá repasse de recursos entre as partes.
DA VIGÊNCIA: O prazo do presente Termo de Cooperação será contado 
a partir da data da sua assinatura até 05/02/2030 podendo ser prorrogado 
por acordo das partes mediante Termo Aditivo, desde que devidamente 
justificada e solicitada antes do término da vigência, condicionado à 
prorrogação do Termo de Cooperação nº 0031/2025.
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização e acompanhamento 
do presente Termo de Cooperação, será efetuada pelos PARTÍCIPES: 
COOPERANTES e COOPERADOS, por agente público responsável, com 
vinculação a área técnica do objeto pactuado, designado por ato publicado 
em meio oficial de comunicação, com suas atribuições de fiscalização, 
acompanhamento, monitoramento e análise da prestação de contas do 
objeto pactuado;
Para o acompanhamento e fiscalização os PARTÍCIPES nomeiam os 
fiscais abaixo identificados, qualificados ou quem vier a substituí-los dentro 
do prazo regulamentar de execução prestação de contas deste Termo.
Fiscais SESP:
Fiscal Titular: Monalisa Marcielle Furlan Toledo
Matrícula: 129201
E-mail: monalisatoledo@pm.mt.gov.br
Fiscal Substituto: Antônio Carlos de Souza
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Matrícula: 52447
E-mail: antoniosouza@sesp.mt.gov.br
Fiscais Prefeitura:
Fiscal Titular: Naiara Ferreira de Souza
Matrícula: 1555237006
E-mail: naiarafsouza@hotmail.com
Fiscal Substituto: Lara Helena Silva Morais
Matrícula: 1557982
E-mail: lhelenasmoraiss@gmail.com

DATA DA ASSINATURA: 09/01/2026
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA (Secretário Adjunto 
de Segurança Pública); MONALISA MARCIELLE FURLAN TOLEDO 
(Coordenadora do Gabinete de Gestão Integrada); ALTEMAR LOPES DA 
SILVA (Vice-Prefeito Municipal de Rondonópolis)
<#E.G.B#1777408#44#1798097/>

Protocolo 1777408
<#E.G.B#1777537#44#1798220>

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 003/2026/SESP

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS que firmam o ESTADO 
DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA e a empresa CFJ COMERCIAL AGROPECUARIO 
E TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: O Estado de Mato Grosso reconhece à empresa CFJ 
COMERCIAL AGROPECUARIO E TRANSPORTES LTDA, o direito à 
indenização referente ao saldo a liquidar na execução do Contrato 
nº 311/2022/SESP, no valor de R$ 350,40 (TREZENTOS E CINQUENTA 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS). A empresa CFJ COMERCIAL 
AGROPECUARIO E TRANSPORTES LTDA, declara, sob as penas da Lei, 
que os valores expressos para o pagamento de indenização que instruem 
e justificam este instrumento contemplam todos os custos de qualquer 
natureza incidente sobre a execução do Contrato nº 311/2022/SESP, 
inexistindo outros débitos aos mesmos concernentes.
PROCESSO: PM-PRO-2023/09129 (CONTRATO Nº 311/2022/SESP).
FUNDAMENTO LEGAL: Art.59, Parágrafo único da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 23/01/2026
ASSINAM DIGITALMENTE VIA SIGADOC: HEVERTON MOURETT 
DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/
CONTRATANTE e FRANCIELI RENATA KIEKOW - CFJ COMERCIAL 
AGROPECUARIO E TRANSPORTES LTDA/CONTRATADA-
<#E.G.B#1777537#44#1798220/>

Protocolo 1777537
PMMT

POLÍCIA MILITAR
<#E.G.B#1777340#44#1798018>

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 001/2025/DACI/PMMT

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DOCENTE 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: DACI/PMMT
MUNICÍPIO: Cuiabá-MT

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA - SESP, com sede na Rua Júlio 
Domingos de Campos, s/n, Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT 
CEP: 78049-927, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.507.415/0028-64, neste 
ato representada pelo Secretário Adjunto de Segurança Pública, nomeado 
pela ato nº 00052/2023 de 04 de janeiro de 2023 e Portaria nº 01/2023/GAB/
SESP de 03 de janeiro de 2023, Sr. HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA, 
brasileiro, funcionário público, portador do RG nº 878514 PM/MT, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 537.XXX.XXX-20, residente e domiciliado nesta Capital.
CONTRATADO: Senhor Clarindo Alves de Castro, portador do RG nº 
877.077 PMMT e inscrito(a) no CPF sob nº 420.XXX.XXX-00, PASEP nº 
1806813307-1, matrícula 326280014 residente e domiciliado na Avenida 
Helder Cândia, N° 3059, Condomínio Brasil Beach, município de Cuiabá-MT.
Considerando a autorização para prestação de serviço de docência de 
que trata o processo sigadoc nº PM-PRO-2025/08633 e o processo de 
credenciamento N° 010/DEIP/PMMT/2025, as partes supramencionadas 
resolvem celebrar o presente contrato, que será regido por suas cláusulas, 
pelos preceitos de direito público, e em observância às disposições 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações posteriores; ao Decreto Estadual nº 1.525 de 23/11/2022; à Lei 
Complementar nº 600, de 19 de dezembro de 2017; e à Instrução Normativa 
SESP n° 07/2018/SESP/MT de 15 de agosto de 2018, no que couber, assim 
como, supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, mediante as cláusulas e condições a seguir 
delineadas:

CLÁUSULA I DO OBJETO
1.1.Prestação de serviço de docência ao 11° Cusro Básico de Inteligência 
de Segurança Pública, nas disciplinas de OMD e Estória e Cobertura, com 
a carga horária 15h (quinze horas aula).
1.2.A comunicação do contratante com o contratado poderá ser realizada por 
qualquer meio disponível, especialmente os informados na ficha cadastral 
tais como: e-mail, telefone, WhatsApp, inclusive com pessoas indicadas 
para contatos, restando válidas as notificações para todos os fins legais. 
O não atendimento da comunicação em tempo hábil para regularização de 
situação funcional poderá acarretar eventuais prejuízos ao contratado
CLÁUSULA II DA VIGÊNCIA
2.1- A validade deste contrato é de 12(doze) meses,
2.2- A prestação de serviço ocorrerá no período compreendido entre os dias 
11/08/2025 e 22/08/2025, mediante agendamento para ministração das 
aulas.
CLÁUSULA III DA REMUNERAÇÃO
3.1- Durante o prazo constante da Cláusula II, o(a) CONTRATADO(a) 
portador(a) do nível de escolaridade Mestrado, habilitação em OMD e Estória 
e Cobertura, prestará o serviço de docência e perceberá a remuneração no 
valor de R$ 152,09 (Cento e Cinquenta e Dois Reais e Nove Centavos), por 
hora-aula, totalizando R$ 2.281,35 (Dois mil Duzentos e Trinte e Um Reais e 
Trinta e Cinco Centavos), equivalente hora/aula de 15h (quinze hora/aula);
3.2- A carga horária para contrato temporário de professor não poderá 
exceder a 30 hora/aula semanais;
CLÁUSULA IV
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Os recursos financeiros constam na seguinte dotação orçamentária:
AÇÃO (P/A/OE): 2844 - GESTÃO DO PORTFÓLIO DE PROJETOS DA 
SESP UNIDADE GESTORA: 002 - POLICIA MILITAR PM-MT
FNSP 2024/RMV/AÇÃO 03 - HORA AULA PARA CURSO BÁSICO DE 
INTELIGÊNCIA CBA 4520 - 19101.0002.06.121.531.2844.9900.3.3.90.36.
034.27130000.01.32.01
CLÁUSULA V
DO ACÚMULO DE CARGO
5.1- O(a) servidor(a) temporário(a), para todos os efeitos DECLARA NÃO 
ACUMULAR CARGO PÚBLICO em nível federal, estadual e/ou municipal, 
com exceção dos casos amparados pelo Art. 37, XVI e XVII, da Constituição 
Federal/88 e, em caso de acumulação lícita, deverá o servidor(a) apresentar 
declaração do setor de Recursos Humanos do outro órgão informando qual 
o cargo ocupado, a jornada de trabalho, o local de lotação e os horários de 
cumprimento dessa jornada para fins de comprovar a compatibilidade de 
horários.
CLÁUSULA VI DAS OBRIGAÇÕES
6.1- Do servidor na atividade de magistério:
I.- Ministrar as aulas da disciplina, para a qual foi selecionado após 
realização do processo de credenciamento, em consonância com o plano 
de curso e orientações da unidade de ensino;
II.- Cumprir rigorosamente a carga horária destinada para as aulas, e para 
qual será remunerado.
6.2. - Da Unidade responsável pelo curso:
I. - Agendar as aulas a serem ministradas pelo servidor, comunicando-o 
antecipadamente;
II- Providenciar os meios necessários para a realização das aulas;
III- Elaborar os processos de pagamento do servidor.
CLÁUSULA VII
DO REGIME PREVIDENCIÁRIO
7.1.O(a) servidor(a) temporário(a), na forma da Lei, rege-se pelo princípio 
de Direito Público, aplicando-se, naquilo que for compatível com a 
transitoriedade de contratação, os direitos e deveres referidos na legislação 
vigente;
7.2.O regime previdenciário aplicável ao contrato temporário é o Regime 
Geral de Previdência Social, gerido pelo Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS.

CLÁUSULA VIII
DO REGIME JURÍDICO DISCIPLINAR
8.1.O(a) contratado(a) está submetido, no que couber, ao regime disciplinar 
do Estatuto dos Servidores Públicos, instituído pela Lei Complementar nº 
04, de 15 de outubro de 1990 e Lei Complementar nº 207 nº de 29/12/2004;
8.2.As infrações disciplinares atribuídas ao servidor contratado 
temporariamente serão apuradas observando o disposto no art. nº 19 da 
Lei Complementar nº 600/2017;
8.3.O contratado declara para os devidos fins e efeitos legais que 
as informações e documentos apresentados para a contratação são 
verdadeiros e autênticos, sob pena de responsabilidade administrativa, 
cível e criminal na forma da lei.
CLÁUSULA IX
DA RESCISÃO, DISTRATO OU NULIDADE
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9.1- O contrato temporário extinguir-se-á, nos termos do art. 14 da LC nº 
600/17 sem direito a indenização, na hipótese:
I.- do término pelo fim do prazo contratual;
II.- de rescisão por iniciativa do contratado;
III.- de rescisão por iniciativa da Administração Pública;
9.1.1.No caso do inciso I fica dispensada a comunicação prévia por 
quaisquer das partes contratantes;
9.1.2.No caso do inciso II, a extinção do contrato deverá ser comunicada 
pelo contratado ao contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias;
9.1.3.No caso do inciso III, a extinção do contrato a Administração deverá 
comunicar a rescisão ao contratado com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias;
9.2- A rescisão efetivar-se-á imediatamente, sem direito a indenização:
a)quando insubsistentes os motivos que se fundamentam a contratação;
b)por iniciativa da Administração Pública, em caso de extinção ou conclusão 
do projeto ou do objeto contratual;
c)na hipótese do inadimplemento de qualquer cláusula e/ou condição 
contratual;
d)nos casos e termos do distrato do edital de seleção vigente.
9.3. A anulação acontecerá quando o instrumento contratual estiver em 
desacordo com a legislação que fundamenta o presente contrato.

CLÁUSULA X DA PENALIDADE

10.1 - O(a) contratado(a) que der causa a rescisão contratual, conforme 
decisão em sindicância administrativa, ficará impedido de contratar com a 
Administração pelo período de 2 (dois) anos.
CLÁUSULA XI
DO FORO E DA FORMA
11.1.O Foro da Fazenda Pública da Comarca de Cuiabá/MT será o único 
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. Não 
reconhecendo outro por mais privilegiado que seja;
11.2.E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
contratual, em 3 (três) vias de igual teor e forma, sendo a primeira via da 
SESP; a segunda via para o arquivo da unidade de ensino e a terceira via 
para o(a) contratado(a).

Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Assinatura do Diretor da Agência Central de Inteligência

Original Assinado
Assinatura do Docente
<#E.G.B#1777340#45#1798018/>

Protocolo 1777340
<#E.G.B#1777430#45#1798121>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 110/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO:
Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de magistério 
pelo servidor, Olenil Natos Correa, portador do RG nº 878.*** PMMT, 
inscrito (a) no CPF sob nº 486.***.***-**, selecionado após processo 
de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento de 
professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Procedimento Operacional Padrão 
- POP, aos alunos do CAOC/ 2º PELOTÃO, realizado pela instituição de 
ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de 
R$ 121,67 por hora-aula, totalizando R$ 3.650,10 (três mil seiscentos e 
cinquenta reais e dez centavos) referente a 30 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 23 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1777430#45#1798121/>

Protocolo 1777430
<#E.G.B#1777433#45#1798125>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 111/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO:
Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de magistério 
pelo servidor, Olenil Natos Correa, portador do RG nº 878.*** PMMT, 
inscrito (a) no CPF sob nº 486.***.***-**, selecionado após processo 
de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento de 
professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Técnicas e Tecnologias Não Letais, 
aos alunos do CAOC/ 2º PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino 
APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de 
R$ 121,67 por hora-aula, totalizando R$ 3.650,10 (três mil seiscentos e 
cinquenta reais e dez centavos) referente a 30 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 23 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1777433#45#1798125/>

Protocolo 1777433
<#E.G.B#1777305#45#1797979>

Portaria 021/DGP/QCG/PMMT de 22/01/2026

Torna sem efeito Movimentação de 
Policiais Militares do Estado de Mato 
Grosso.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: 
V e XII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010,

Considerando os documentos juntados ao Sigadoc n. PM-CAP-2026/05613, 
em cumprimento a Decisão Judicial presente no Processo n. 1023490-
80.2025.8.11.0000, expedido pela Segunda Câmara de Direito Público e 
Coletivo do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Resolve:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a transferência, por necessidade do serviço, 
do CB PM REGINALDO BARBOSA DE JESUS RG 887581 PMMT e 
matricula funcional 267398, conforme foi publicada na Portaria 691542, 
no Boletim do Comando Geral n° 3626, de 24/06/2025, e o trânsito e 
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instalação, devendo o militar: CB PM REGINALDO BARBOSA DE JESUS 
RG: 88xxx1 PMMT e MATRICULA 26xxx8 permanecer em sua Unidade 
de Origem o 2º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (BARRA DO GARCAS 
MT). Determinando que não ocorra  ressarcimento do ônus ao Estado, pelo 
Policial em tela, em razão do prazo que este permaneceu na citada unidade.

Art. 2º Em razão da necessidade de retorno a sua Unidade de Origem, 
considerando o pedido formulado pelo Próprio Policial Militar no Processo 
n. 1023490-80.2025.8.11.0000, concedo  30 (trinta) dia(s) de transito e 
instalação a(o) CB PM REGINALDO BARBOSA DE JESUS RG: 88xxx1 
PMMT e MATRICULA 26xxx8, a contar do dia 23/01/2026 até o dia  
21/02/2026.

Art. 3º - Determinar que o(a) CB PM REGINALDO BARBOSA DE JESUS 
RG: 88xxx1 PMMT e MATRICULA 26xxx8 se apresente no dia 22/02/2026, 
pronto para o serviço no 2º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (BARRA DO 
GARCAS MT).

Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Quartel do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso

Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM
Comandante-Geral da PMMT
<#E.G.B#1777305#46#1797979/>

Protocolo 1777305
<#E.G.B#1777542#46#1798242>

PORTARIA Nº 010/CCP/DGP/PMMT, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso XII, da Lei Complementar nº 386/2010, bem como o art. 80 da Lei 
Complementar nº 555/2014 e com fulcro nos artigos 2º, 10, inciso I, alínea 
“a”, 11, e 49 todos da Lei n° 10.076/2014 (Lei de promoção da PM/CBM/
MT), bem como as disposições do Decreto nº 2.268/2014, e

CONSIDERANDO o processo SIGADOC/MT nº PM-
PRO-2026/00212, de 06/01/2026, o qual encaminha a decisão 
liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 1122239-
09.2025.8.11.0041, impetrado por Kleverson Aparecido da Silva, que 
determinou a suspensão dos efeitos da Ata nº 014/CPP/2025, publicada no 
Boletim Reservado n° 3724 de 27/11/2025 e a reintegração provisória no 
Quadro de Acesso por Antiguidade;

CONSIDERANDO a CI nº 00738/2026/ASJUR/PM, de 12/01/2026 
(PM-CIN-2026/00738) e DESPACHO nº 00663/2026/CGPMMT/PM, de 
20/01/2026 (PM-DES-2026/00663), com a finalidade de cumprir decisão 
judicial.

RESOLVE:

Art. 1º Promover a Praça abaixo relacionada às graduações que 
se seguem, pelo critério de “Antiguidade” em cumprimento à ordem 
judicial:

POR ANTIGUIDADE

QUADRO DE PRAÇAS (QP)

À GRADUAÇÃO DE CABO QP, a contar de 15 de dezembro de 
2025

KLEVERSON APARECIDO DA SILVA - RG PMMT 886825

Art. 2º - Quanto ao pagamento de valores retroativos, este deverá 
observar o procedimento judicial de Requisição de Pequeno Valor (RPV) 
ou o rito dos precatórios previsto no art. 100 da CRFB/1988, conforme for o 
caso, tudo no âmbito do processo judicial.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Quartel do Comando Geral, em Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel QOEM
Comandante-Geral da PMMT

PMDIC202605862
<#E.G.B#1777542#46#1798242/>

Protocolo 1777542

<#E.G.B#1777569#46#1798272>

Portaria 022 DGP/QCG/PMMT de 23/01/2026

Movimentação de Policiais Militares do Estado de Mato Grosso.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: 
V e XII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010,

Resolve:
Art. 1º Transferir e lotar os Policiais Militares de acordo com os itens abaixo 
elencados:

1. NOTA n.1786092 SD PM LUIS HENRIQUE PERES BRITO 
TRANSFERÊNCIA - SEM ONUS A Pedido Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art.6º, incisos: V e XIII da 
Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas”B” e “C” e parágrafo único do Artigo 20 
do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve o 
Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 
de acordo com PM-DES-2025/15684. RESOLVE: Art. 1º - Transferir A Pedido 
na data de 26/01/2026 o(a) SD PM LUIS HENRIQUE PERES BRITO RG: 
88XXX5 PMMT e MATRICULA 32XXX0 , do(a) 5º BATALHAO DE POLICIA 
MILITAR (RONDONÓPOLIS) para o(a) 14ª COMPANHIA INDEPENDENTE 
DE POLICIA MILITAR DE FORCA TATICA (RONDONÓPOLIS), sem ônus 
para o Estado. Art. 2º - Determinar que o (a) SD PM LUIS HENRIQUE 
PERES BRITO RG: 88XXX5 PMMT e MATRICULA 32XXX0 se apresente 
no(a) 14ªCOMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIA MILITAR DE FORCA 
TATICA (RONDONOPOLIS), no dia subsequente do dia 27/01/2026, pronto 
para o serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se

2. NOTA n. 1786094 CB PM WELTER APARECIDO DOS SANTOS 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS A Pedido Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado.O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art.6º, incisos: V e XIII da 
Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo único do Artigo 20 
do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve 
o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 
2014 de acordo com PM-DES-2025/15684. RESOLVE: Art. 1º - Transferir 
A Pedido na data de 26/01/2026 o(a) CB PM WELTER APARECIDO DOS 
SANTOS RG: 88XXX9 PMMT e MATRICULA 26XXX6 , do(a) 5º BATALHAO 
DE POLICIA MILITAR (RONDONOPOLIS) para o(a) 5º BATALHAO DE 
POLICIA MILITAR (RONDONOPOLIS),sem ônus para o Estado. Art. 2º - 
Determinar que o (a) CB PM WELTER APARECIDO DOS SANTOS RG: 
88XXX9 PMMT e MATRICULA 26XXX6 se apresente no(a) 5º BATALHAO 
DE POLICIA MILITAR (RONDONOPOLIS), no dia subsequente do dia 
27/01/2026, pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e 
cumpra-se.

3. NOTA nr. 1786079SD PM DANILO OURIVES REINERS TRANSFERÊNCIA 
- SEM ONUS Transferir Policial Militar A Pedido sem ônus, com trânsito e 
instalação para o Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 2º c/c art.6º, incisos: V e XII da Lei Complementar n.º 386 de 05 
de março de 2010. Considerando o que prescreve o Artigo 130 da Lei 
Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 e PM-DES-2026/00200. 
RESOLVE: Art. 1º - Transferir por A Pedido o(a) SD PM DANILO OURIVES 
REINERS RG: 888194 PMMT e MATRICULA 328195, do(a) 1ª CIA PM 
-10ª CIPM (COTRIGUACU) para o(a) 1º COMANDO REGIONAL (CUIABA) 
no dia 23/01/2026, sem ônus para o Estado; Art. 2º- Conceder (trinta) 
dia(s) de transito e instalação a(o) SD PM DANILO OURIVES REINERS 
RG: 88XXX4 PMMT e MATRICULA 32XXX5, a contar de 23/01/2026; 
Art. 3º - Determinar que o(a) SD PM DANILO OURIVES REINERS RG: 
88XXX4 PMMT e MATRICULA 32XXX5 se apresente no dia22/02/2026 
no(a) 1º COMANDO REGIONAL (CUIABA), pronto para o serviço. Art. 4º - 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

4. NOTA nr. 1786123 1º SGT PM ANDRE ALMEIDA DE SOUZA 
TRANSFERÊNCIA - COM ÔNUS Transferir Policial Militar por Necessidade 
do Serviço com ônus para o Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 2º c/c art.6º, incisos: V e XII da Lei Complementar n.º 386 de 
05 de março de 2010. Considerando o que prescreve o Artigo 130 da Lei 
Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 2014. e PM-DES-2025/15461. 
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RESOLVE: Art. 1º - Transferir por Necessidade do Serviço o(a) 1º SGT PM 
ANDRE ALMEIDA DE SOUZA RG: 88XXX1 PMMT e MATRICULA 20XXX6 
,do(a) 26ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIA MILITAR DE FORCA 
TATICA (- não declarado -) para o(a) NUCLEO PM - SANTA CARMEM 
(SANTA CARMEM) no dia 01/02/2026, com ônus para o Estado. Art. 2º- 
Conceder (trinta) dia(s) de transito e instalação a(o) 1º SGT PM ANDRE 
ALMEIDA DE SOUZA RG: 88XXX1 PMMT e MATRICULA 20XXX6, a contar 
de 01/02/2026. Art. 3º - Determinar que o(a) 1º SGT PM ANDRE ALMEIDA 
DE SOUZA RG:  88XXX1  PMMT e MATRICULA 20XXX6 se apresente no 
dia 03/03/2026 no(a) NUCLEO PM - SANTA CARMEM (SANTA CARMEM), 
pronto para o serviço. Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

5. NOTA nr. 1786101. CB PM HENRIQUE CAMARGO ATAIDES 
TRANSFERÊNCIA - SEM ÔNUS A Pedido Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art.6º, incisos: V e XIII 
da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o 
que prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas”B” e “C” e parágrafo único do 
Artigo 20 do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que 
prescreve o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de 
dezembro de 2014 de acordo com PM-DES-2025/14164. RESOLVE: Art. 
1º - Transferir A Pedido na data de 26/01/2026 o(a) CB PM HENRIQUE 
CAMARGO ATAIDES RG: 88XXX3 PMMT e MATRICULA 23XXX5 , do(a) 1ª 
COMPANHIA DE POLICIA MILITAR DE FORCA TATICA (SORRISO) para 
o(a) 12º BATALHAO DE POLICIA MILITAR(SORRISO), sem ônus para 
o Estado. Art. 2º - Determinar que o (a) CB PM HENRIQUE CAMARGO 
ATAIDES RG:  88XXX3 PMMT e MATRICULA 23XXX5 se apresente no(a) 
12ºBATALHAO DE POLICIA MILITAR (SORRISO), no dia subsequente do 
dia 27/01/2026, pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e 
cumpra-se

6. NOTA nr. 1786201. 1º SGT PM ALDIR IVO EHLE NODARI 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, com trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art.6º, incisos: V e XII da Lei 
Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 130 da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro 
de 2014 e PM-DES-2026/00797. RESOLVE: Art. 1º - Transferir por A 
Pedido o(a) 1º SGT PM ALDIR IVO EHLE NODARI RG: 88XXX3 PMMT 
e MATRICULA 25XXX3, do(a) 17ºBATALHAO DE POLICIA MILITAR 
(MIRASSOL D OESTE) para o(a) GRUPO ESPECIAL DE FRONTEIRA 
(CUIABA) no dia 26/01/2026, sem ônus para o Estado; Art. 2º- Conceder 
(trinta) dia(s) de trânsito e instalação a(o) 1º SGT PM ALDIR IVO EHLE 
NODARI RG: 88XXX3 PMMT e MATRICULA 25XXX3 , a contar de 
26/01/2026; Art. 3º - Determinar que o(a) 1º SGT PM ALDIR IVO EHLE 
NODARI RG: 88XXX3  PMMT e MATRICULA 25XXX3 se apresente no dia 
25/02/2026 no(a) GRUPO ESPECIAL DE FRONTEIRA (CUIABA), pronto 
para o serviço. Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
7. NOTA nr. 1786249. CB PM RUBENS DE AGUIAR REIS TRANSFERÊNCIA 
-SEM ONUS Transferir Policial Militar A Pedido sem ônus, com trânsito e 
instalação para o Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 2º c/c art.6º, incisos: V e XII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março 
de 2010. Considerando o que prescreve o Artigo 130 da Lei Complementar 
n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 e PM-PRO-2025/21252. RESOLVE: 
Art. 1º - Transferir por A Pedido o(a) CB PM RUBENS DE AGUIAR REIS 
RG: 88XXX0 PMMT e MATRICULA 26XXX0, do(a) GRUPO ESPECIAL DE 
FRONTEIRA (CUIABA) para o(a) 17º BATALHAO DE POLICIA MILITAR 
(MIRASSOL D OESTE) no dia 26/01/2026, sem ônus para o Estado; Art. 
2º- Conceder (trinta) dia(s) de transito e instalação a(o) CB PM RUBENS 
DE AGUIAR REIS RG: 88XXX0 PMMT e MATRICULA 26XXX0, a contar de 
26/01/2026; Art. 3º - Determinar que o(a) CB PM RUBENS DE AGUIAR REIS 
RG: 88XXX0 PMMT e MATRICULA 26XXX0 se apresente no dia25/02/2026 
no(a) 17º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (MIRASSOL D OESTE), pronto 
para o serviço. Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Quartel do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso
Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM
Comandante-Geral da PMMT
<#E.G.B#1777569#47#1798272/>

Protocolo 1777569

SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1777425#47#1798117>

PORTARIA Nº 02/2026/GAB-SAAP/SEJUS

Cria o Conselho Disciplinar da Cadeia Pública de 
Colíder-MT.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso de suas atribuições legais, e, em conformidade ao disposto no artigo 59 
da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/1984) e no artigo 2º do Decreto nº 
1.899, de 26 de agosto de 2013;
Considerando o Processo SEJUS-PRO-2026/20271 que indica os 
membros e seus suplentes a compor o Conselho Disciplinar da Cadeia 
Pública de Colíder-MT.

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para composição do 
Conselho Disciplinar da Cadeia Pública de Colíder-MT:

Presidente: Romulo Batista Costa mat. 250357;
Suplente: Ney Barboza da Silva mat. 133260;
Membro I: Josimar Lima dos Santos mat. 233367;
Suplente:  Robson Candido de Oliveira - Matrícula 200041;
Membro II: Jozias Lima dos Santos - Matrícula 233386;
Suplente: Lidiane da Silva Adão mat. 123486.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2026.

(original assinado)
FÁBIO DORILÊO VIEIRA

Secretário Adjunto de Administração Penitenciária em Substituição Legal
Secretaria de Estado de Justiça

<#E.G.B#1777425#47#1798117/>

Protocolo 1777425
SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1776137#47#1796732>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado de Educação/SEDUC/MT, por intermédio da 
Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas/SAGP, no uso de suas atribuições 
legais, NOTIFICA o (a) servidor (a) SOLANGE DA SILVA SANTOS, 
matrícula n° 1****3, por incorrer em possível abandono de cargo (Art. 159 
inciso II da Lei Complementar n° 04/1990), para a partir da ciência desta 
publicação, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, compareça neste 
órgão, situação a Rua Engenheiro Edgar Prado Arze, Quadra 01, Lote 05, 
Setor A, Centro Político Administrativo, CEP 78049-906, Cuiabá/MT, no 
horário comercial, das 8h às 12h e das 14h às 18h, para regularização da 
sua vida funcional. Decorrido o prazo supramencionado, o feito seguirá 
seu trâmite regular, independentemente do seu comparecimento.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Cuiabá, 13 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1776137#47#1796732/>

Protocolo 1776137
<#E.G.B#1776142#47#1796736>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado de Educação/SEDUC/MT, por intermédio da 
Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas/SAGP, no uso de suas atribuições 
legais, NOTIFICA o (a) servidor (a) JOÃO BATISTA KOCH, matrícula n° 
8***8, por incorrer em possível abandono de cargo (Art. 159 inciso II da Lei 
Complementar n° 04/1990), para a partir da ciência desta publicação, no 
prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, compareça neste órgão, situação a 
Rua Engenheiro Edgar Prado Arze, Quadra 01, Lote 05, Setor A, Centro 
Político Administrativo, CEP 78049-906, Cuiabá/MT, no horário comercial, 
das 8h às 12h e das 14h às 18h, para regularização da sua vida funcional. 
Decorrido o prazo supramencionado, o feito seguirá seu trâmite regular, in-
dependentemente do seu comparecimento.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Cuiabá, 13 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1776142#47#1796736/>

Protocolo 1776142
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<#E.G.B#1777502#48#1798199>

Extrato de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta
Com fulcro no que dispõe o art. 11, do Decreto Estadual n° 466/2023, 
homologo a celebração do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta - TCAC n°  99946005050202537, e-PAD 22478, com o (a) 
servidor (a) imputado (a) no âmbito do Processo SEDUC-PRO-2025/69500, 
e-PAD 91744, por infração disciplinar de menor potencial ofensivo com 
enquadramento dentro do previsto no art. 5º do mencionado decreto.

Cuiabá, 16 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1777502#48#1798199/>

Protocolo 1777502
<#E.G.B#1777561#48#1798261>

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº001/2025
Origem: Pagamento indenizatório por fornecimento de materiais - Processo 
n° SEDUC-PRO-2025/24042.
Representante: Secretaria Adjunta de Gestão Regional SAGR/ SEDUC/
MT.
Fornecedor: PAPEL NOBRE COM. MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA.
Objeto: Pagamento indenizatório referente ao fornecimento de materiais 
de escritório e mobiliário, destinados à E.E. Fernando Leite, conforme 
detalhado no Processo Administrativo nº SEDUC-PRO-2025/24042.
Valor total: R$ 131.214,16 (cento e trinta e um mil, duzentos e catorze 
reais e dezesseis centavos).
Fundamento Legal: Art. 149, da Lei nº 14.133/21.

Cuiabá, 23 de janeiro de 2026.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1777561#48#1798261/>

Protocolo 1777561
<#E.G.B#1777570#48#1798274>

Extrato de Homologação Chamada Pública: A Secretaria de Estado 
de Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, 
oriundo da Chamada pública n° 038/2025, realizada pela da Câmara de 
Negócios da Alimentação Escolar do Município de Barra do Garças/
MT, para atender o município de Barra do Garças/MT, em conformidade 
estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução CD/FNDE nº 
06/2020, lei 11947/2009, IN nº 011/2024/FS e legislação vigente, para 
aquisição de gêneros alimentícios oriundo da Agricultura Familiar, para os 
seguintes fornecedores: a) Hortiago R$ 219.705,86; b) Associação Terra de 
Ouro, R$ R$ 8.710,00 c)  Cooperportal, R$ 158.760,00; d) Associação Beija 
Flor Mineiro, R$ 197.928,54; e) Mario Antônio de Castilho, R$ 14.300,00; 
Ordenador de Despesas Vitor Ten Caten, Barra do Garças/MT/2026
<#E.G.B#1777570#48#1798274/>

Protocolo 1777570
<#E.G.B#1777573#48#1798277>

Extrato de Homologação Chamada Pública A Secretaria de Estado 
de Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, 
oriundo da Chamada Pública n° 010/2025, realizada pela da Câmara 
de Negócios da Alimentação Escolar da DRE de Rondonópolis/
MT, para atender o município de Rondonópolis/MT, em conformidade 
estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução CD/FNDE nº 
06/2020, lei 11947/2009, IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e legislação 
vigente, para aquisição de gêneros alimentícios oriundo da Agricultura 
Familiar, para os seguintes fornecedores: a) Ailton Vicente de Oliveira, R$ 
39.951,15; b) AMA - Associação de Mulheres Afrodescendentes Oriundas 
da Gleba Cascata em Defesa das Questões Sociopolítico Ambiental, R$ 
1.074.545,84; c) ASCOP Agricultores Familiares e Cooperativas do Brasil, 
R$ 2.425.081,31; d) Associação Dando as Mãos, Organização Solidária 
dos Assentados e Empreendedores em Geral, R$ 772.388,19; e) COAFAR 
- Cooperativa Agricultura Familiar de Rondonópolis, R$ 233.860,47; f) 
COAIT - Cooperativa de Desenvolvimento Agroindustrial de Tapurah LTDA, 
R$ 121.389,12; g) COOPEVEG - Cooperativa de Agricultores Familiar de 
Economia Solidária e Extrativismo da Baixada Cuiabana, R$ 695.809,23; 
h) Cooplider Cooperação e União, R$ 594.889,58; i) Edivania de Souza 
Moraes Teixeira, R$ 39.999,75; j) Valdir Pinto dos Santos, R$ 39.995,33; 
Valor total consolidado da Ata R$ 6.037.909,97. Ordenador de Despesa 
Danilo Renato da Silva Martelo. Rondonópolis/MT/2026.
<#E.G.B#1777573#48#1798277/>

Protocolo 1777573

<#E.G.B#1777574#48#1798279>

RETIFICA em parte o Extrato de Homologação da Chamada Pública 
008/2025 Realizado pela Câmara de Negócio do Polo de Sinop/
MT para atender as escolas estadual do Município Feliz Natal/MT, 
publicado no Diário Oficial nº 29.142 do dia 29/12/2025 páginas nº 148. 
Onde se lê: fornecedor: a) COAIT - Cooperativa De Desenvolvimento 
Agro-Industrial de Tapurah Ltda, R$ 54.514,90; a) Leia-se: Fornecedor 
COAIT - Cooperativa De Desenvolvimento Agro-Industrial de Tapurah Ltda, 
CNPJ: 02.950.701/0001-17, Valor Total R$ 7.346,85 (sete mil, trezentos e 
quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), Onde se lê: fornecedor: 
b) ASCOP - Agricultores Familiares e Cooperativas Do Brasil, R$ 8.901,33; 
Leia-se: b) Fornecedor ASCOP - Agricultores Familiares e Cooperativas 
Do Brasil, CNPJ    23.040.383/0001-27, Valor Total R$ 54.514,90 (cinquenta 
e quatro mil, quatrocentos e quatorze reais e noventa centavos), Onde 
se lê: fornecedor: c) COOPERRISO - Cooperativa dos Produtores Hor-
tifrutigranjeiros de Sorriso, R$ 130.134,77; Leia-se: c) Fornecedor 
COOPERRISO - Cooperativa dos Produtores Hortifrutigranjeiros de Sorriso, 
CNPJ: 26.898.986/0001-52, Valor Total R$ 130.602,13 (cento e trinta mil, 
seiscentos e trinta mil, seiscentos e dois reais e treze centavos). Onde se lê: 
Valor total consolidado R$ 193.551,00 Leia-se: Valor total consolidado R$ 
192.463,88. Ordenador De Despesas Arildi Mariza Sauer, Sinop/MT/2025
<#E.G.B#1777574#48#1798279/>

Protocolo 1777574
<#E.G.B#1777575#48#1798281>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
002/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial 
nº 002/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação escolar 
da DRE de Matupá/MT, para atender as escolas do município de Novo 
Mundo/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e seus anexos. Nos 
termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 
1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/GS/SEDUC/
MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para os seguintes 
vencedores do certame Fornecedores: a) Bom Jesus Supermercado LTDA 
(Bom Jesus Supermercados), R$ 431.217,15, b) Dilimas Comércio de 
Gêneros Alimentícios LTDA (Comercial Lima), R$ 317.365,50, c) N.C. dos 
Santos (Mercado Paraíso Fish), R$ 88.353,65, d) Sergio Scarpin LTDA 
(Supermercado Dinabras), R$ 94.658,73. Valor total consolidado da Ata 
R$931.595,03. A presente ata foi assinada no dia 26 de novembro de 
2025 e possui vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, na 
forma do Art. 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021 contados a partir da data 
de circulação do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, Ordenador de 
Despesa Adriana Bertol, Matupá/MT/2026.
<#E.G.B#1777575#48#1798281/>

Protocolo 1777575
<#E.G.B#1777577#48#1798283>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
005/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial 
nº 005/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação escolar 
da DME de Cuiabá/MT, para atender as escolas do município de Santo 
Antônio do Leverger/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e seus 
anexos. Nos termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto nº 1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/GS/
SEDUC/MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para os 
seguintes vencedores do certame Fornecedores: a) A. A. Gonçalves Ltda 
(Smart Store Digital Cuiabá), R$ 486.431,00; b) Alimex LMA Ltda (Alimex 
LMA), R$ 380.709,46; c) Campeão Comercio de Alimentos Ltda (Campeão 
Comercio de Alimentos), R$ 443.079,80; d) Distribuidora Sol Nascente 
Ltda (Distribuidora Sol Nascente), R$ 1.220.913,20; e) HSF Comercial 
Atacadista de Alimentos Ltda (HF Comércios e Serviços), R$ 2.590.363,10; 
g) J M Comercio de Alimentos Ltda 	 (JBL Alimentos), R$ 1.121.948,30; 
h) JVM Comercio Atacadista de Alimentos Ltda (JVM Comercio e Serviços), 
R$ 2.058.941,50; i) Provel Comercio de Alimentos Ltda (Provel), R$ 
842.321,35; j) Wanderlei Bosco Ribeiro & Cia Ltda (Mercado Domingos 
Sávio), R$ 705.643,00. Valor total consolidado da Ata: R$ 9.850.350,71 
(nove milhões, oitocentos e cinquenta mil, trezentos e cinquenta reais e 
setenta e um centavos). A presente ata foi assinada no dia 09 de janeiro de 
2026 e possui vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, na 
forma do Art. 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021 contados a partir da data 
de circulação do Diário Oficial do Estado De Mato Grosso, Ordenador de 
Despesa Cirilo Claro Leite, Santo Antônio do Leverger/MT/2026.
<#E.G.B#1777577#48#1798283/>

Protocolo 1777577
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<#E.G.B#1777579#49#1798285>

Extrato De Homologação Chamada Pública A Secretaria de Estado de 
Educação SEDUC/MT torna pública a homologação da Chamada Pública 
01/2025, realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do 
Município de Cáceres/MT, para atender o município de Araputanga/MT 
em conformidade estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, Lei nº 11.947/2009 e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT, 
para aquisição de gêneros alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar, 
para o seguinte fornecedor: A) Associação de Produtores Rurais M.G.J. da 
Taboca, R$ 38.752.27; B) Associação dos Produtores Rurais da Agricultura 
Familiar de Botas e Região, R$ 42.597,78; C)Associação do Centro de 
Tecnologia Alternativa-CTA, R$ 84.250,46; D)Associação dos Produtores 
Rurais da Comunidade São João da Figueirinha- APROF,  R$ 12.954,24; 
E) Marlon Blendon da Silva Guimarães, R$ 6.277,72; F) Alacoque Bezerra 
Guimarães, R$ 7.036,50; G) Denivaldo Santos Ribeiro, R$ 6.021,21; H) 
Cláudio Coimbra dos Santos, R$ 7.869,02; I) Dalete Honorato da Silva, R$ 
27.140,68; I) Neidimar Nunes Lima, R$ 2.964,50 Ordenador de Despesa 
Aline Silva de Assis Cáceres/MT/2026.
<#E.G.B#1777579#49#1798285/>

Protocolo 1777579
<#E.G.B#1777581#49#1798287>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
010/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial nº 
006/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação escolar do 
Município de Tangará da Serra/MT, para atender as escolas do município 
de Campo Novo do Parecis/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e 
seus anexos. Nos termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 
e Decreto nº 1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/
GS/SEDUC/MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, 
para os seguintes vencedores do certame Fornecedores: a) Alimex Lma 
Ltda, R$ 2.276.463,10; b) Jvm Comercio Atacadista de Alimentos Ltda, R$ 
11.101.240,70; c) M7 Comercio de Alimentos - Eireli, R$ 4.764.911,50; d) 
Panificadora Doce Pão Ltda, R$ 1.775.095,50; e) Panificadora E Confeitaria 
Nutri Pão Ltda., R$ 1.061.370,10; f) Renato Rodrigues De Moraes - EPP, 
R$ 5.409.098,60. Valor consolidado da ata R$ 26.388.179,50. A presente 
ata foi assinada no dia 18 de dezembro de 2025 e possui vigência de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogada na forma do Art. 107 da Lei Federal 
Nº 14.133/2021, contados a partir da data de circulação do Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso. Ordenador de Despesa Valéria Constantino 
Guimarães, Tangará da Serra/MT, 2025.
<#E.G.B#1777581#49#1798287/>

Protocolo 1777581
<#E.G.B#1777555#49#1798254>

PORTARIA Nº 030/2026/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre designação em regime de 
Dedicação Exclusiva do Profissional da 
Educação Básica do Estado de Mato Grosso 
na função de Diretor Escolar.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 
612/2019, art. 71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e seus incisos;

Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 50, de 1º de 
outubro de 1998;

Considerando o que dispõe o Edital Nº 011/2023/GS/SEDUC/MT e 
suas alterações;

Considerando o que dispõe o Edital Emergencial Nº 02/2026/
COGPE/DRE/ROO/SEDUC

Em observância ao princípio da supremacia do interesse público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar  SANDRO LUIZ CHARNOSKI, CPF nº 896.XXX.
XXX-34, para exercer a função de Diretor na ESCOLA ESTADUAL 
CARLOS IRIGARAY FILHO no município de Alto Taquari-MT, no período 
de  20.01.2026 a 31.12.2027.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de janeiro de 2026.

REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE
Cuiabá, 21 de janeiro de 2026.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1777555#49#1798254/>

Protocolo 1777555

<#E.G.B#1777557#49#1798256>

PORTARIA Nº 032/2026/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre designação de servidor durante 
a ausência do titular e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e;

Considerando o DECRETO Nº 1.719, DE 6 DE NOVEMBRO DE 
2025, que “Dispõe sobre a estrutura organizacional da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, e a redistribuição de cargos em comissão e funções 
de confiança”, e;

Considerando o que dispõe o artigo 21, inciso I da Lei Complementar 
nº 266, de 29 de dezembro de 2006;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Secretária Adjunta Executiva, FLÁVIA 
EMANUELLE DE SOUZA SOARES, matrícula nº 1xxx71, para responder 
concomitantemente, no período de 24/01/2026 a 01/02/2026, como 
Secretária de Estado de Educação, na ausência do titular da pasta, que 
participará do III Seminário Internacional Gestão para Aprendizagem - III 
SIGA, que será realizado na cidade de Sevilha, Espanha,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 24 de janeiro de 2026.

Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1777557#49#1798256/>

Protocolo 1777557

SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
<#E.G.B#1777327#49#1798004>

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 004/2026/SETASC/MT
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA - SETASC E TMF CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à prestação de 
serviços especializado, sob demanda, para prestação de serviços de 
MANUTENÇÃO PREDIAL, consistindo em instalação, montagem, 
reparação e adaptação, com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, sendo a remuneração por maior desconto aplicado 
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos constantes na 
tabela SINAPI e por composições derivadas, de natureza comum, visando 
atender as demandas da CONTRATANTE.
DO FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO n° SETASC-
PRO-2026/00665, que deriva da ADESÃO PARTÍCIPE A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2024/SEPLAG, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 026/2023/SEPLAG, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO nº. 004/2026, que será regido por suas cláusulas, pelos 
preceitos de direito público, pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
1.525/2022, Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir de 22/01/2026 a 21/01/2028.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22101; Elemento da 
Despesa: 33.90.39.069; Projeto/Atividade (Ação): 2005; Fonte: 1.501.0137.
DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: Fica designado pela 
Contratante: Gestor: André Felipe Carmo Vilarindo - Matrícula: 124698; 
Fiscal: Janaina Reis Hardman Capriata - Matrícula: 324404; Suplente: 
Talita Cavichioli Rubio - Matrícula: 353332.
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços, 
o valor total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
ASSINAM:
KLEBSON GOMES HAAGSMA
Secretário de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC
CONTRATANTE
RODRIGO ANTÔNIO PAES DE ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA 
Representante Legal
<#E.G.B#1777327#49#1798004/>

Protocolo 1777327

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 907fc97a



Diário   Oficial Página 50   26 de janeiro de 2026 Nº 29.159
<#E.G.B#1777341#50#1798020>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 3389-2025 - SETASC e 
INSTITUTO INCA - INCLUSÃO, CIDADANIA E AÇÃO.
SIGADOC: CASACIVIL-PRO-2025/07760
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC 
inscrita no CNPJ sob o n° 57.094.030/0001-21, junto a Instituto Inca - 
Inclusão, Cidadania e Ação inscrita no CNPJ sob o n° 07.368.655/0001-66.
OBJETO: Compreender a vivência de mães de crianças com autismo, por 
meio de palestras e rodas de conversas formados por profissionais, pais 
e pessoas com autismo, com o objetivo de compartilhar informações e 
saberes sobre o Transtorno de Espectro Autista (TEA), consubstanciado 
em 02 eventos com capacidade de 50 vagas, a ser realizado em 06 (seis) 
bairros da cidade Cuiabá, com expectativa de atender 300 participantes.
ASSINATURA: 21/01/2026
VALOR DE REPASSE: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
ÓRGÃO/UNIDADE: SETASC - 22101
PROGRAMA: 996- Operações Especiais: Outras.
PROJETO/ATIVIDADE: 8026 - Pagamento de Emendas Parlamentares 
Impositivas.
FONTE: 15000000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41
EMPENHO: 22101.0001.25.021182-8
VIGÊNCIA: 31/08/2026
EMENDA: 169/2025 Wilson Santos
ASSINAM: Klebson Gomes Haagsma - Secretário de Estado de Assistência 
Social e Cidadania - SETASC e Cybele Bussiki - Presidente do Instituto Inca 
- Inclusão, Cidadania e Ação.
<#E.G.B#1777341#50#1798020/>

Protocolo 1777341
<#E.G.B#1777345#50#1798025>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 0011-2026 - SETASC e 
ASSOCIAÇÃO NATIVO.
SIGADOC: SETASC-PRO-2024/11239.
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC 
inscrita no CNPJ sob o n° 57.094.030/0001-21, junto a Associação Nativo 
inscrita no CNPJ sob o n° 36.924.942/0001-03.
OBJETO: A finalidade do projeto “Associação Nativo e a Arte de 
Conviver com a Diversidade” é promover a inclusão social de crianças 
e adolescentes com deficiência ou não, e suas respectivas famílias que 
se encontram em situação de vulnerabilidade no município de Várzea 
Grande - MT, através da oferta de práticas de equoterapia, oficinas 
socioeducativas, esportivas e de convivência familiar.
ASSINATURA: 22/01/2026
VALOR DE REPASSE: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)
ÓRGÃO/UNIDADE: SETASC - 22101
PROGRAMA: 512 - Promoção da cidadania, segurança alimentar e 
inclusão social.
PROJETO/ATIVIDADE: 2664 - Apoio aos municípios e entidades para a 
promoção de ações sociais.
FONTE: 25010137
ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41
EMPENHO: 22101.0001.25.020616-6
VIGÊNCIA: 30/12/2026
ASSINAM: Klebson Gomes Haagsma - Secretário de Estado de Assistência 
Social e Cidadania - SETASC e Sirlei Araujo de Faria Silva - Presidente da 
Associação Nativo.
<#E.G.B#1777345#50#1798025/>

Protocolo 1777345
<#E.G.B#1777353#50#1798034>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 0004-2026 - SETASC e 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CUIABÁ.
SIGADOC: SETASC-PRO-2024/11179
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - 
SETASC inscrita no CNPJ sob o n° 57.094.030/0001-21, junto a Associação 
Pestalozzi de Cuiabá inscrita no CNPJ sob o n° 15.023.815/0001-63.
OBJETO: O projeto “Interatividade Inclusiva” tem como objetivo promover 
a inclusão social e o desenvolvimento de jovens e adultos com deficiência 
por meio de atividades interativas, como: Oficina de Jogos, Oficina de 
Artes Manuais, Oficina de Dança Oficina de Karaokê. Essas atividades 
contribuirão para melhorar suas habilidades motoras, cognitivas e sociais. 
Minimizar o isolamento social dessas pessoas, oferecendo oportunidades 
para que elas expressem sua criatividade e participem ativamente das 
atividades. Fomentar a interação social e o trabalho em equipe entre os 
participantes. Desenvolver habilidades motoras e cognitivas por meio de 
atividades lúdicas e criativas. Proporcionar um ambiente de expressão 
artística e cultural. Promover a inclusão social e a cidadania das pessoas 
com deficiência.
ASSINATURA: 22/01/2026
VALOR DE REPASSE: R$ 299.885,76 (Duzentos e noventa e nove mil, 
oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta e seis centavos)
ÓRGÃO/UNIDADE: SETASC - 22101
PROGRAMA: 512 - Promoção da cidadania, segurança alimentar e 

inclusão social.
PROJETO/ATIVIDADE: 2664 - Apoio aos municípios e entidades para a 
promoção de ações sociais.
FONTE: 25010137
ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41
EMPENHO: 22101.0001.25.020504-6
VIGÊNCIA: 02/02/2027
ASSINAM: Klebson Gomes Haagsma - Secretário de Estado de Assistência 
Social e Cidadania - SETASC e Inaê Teresa Almeida da Costa Vilela - 
Presidente da Associação Pestalozzi de Cuiabá.
<#E.G.B#1777353#50#1798034/>

Protocolo 1777353
<#E.G.B#1777467#50#1798162>

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 003/2026/SETASC/MT
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA - SETASC E D. TRES INCORPORADORA LTDA.
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à prestação de 
serviços especializado, sob demanda, para prestação de serviços de 
MANUTENÇÃO PREDIAL, consistindo em instalação, montagem, 
reparação e adaptação, com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, sendo a remuneração por maior desconto aplicado 
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos constantes na 
tabela SINAPI e por composições derivadas, de natureza comum, visando 
atender as demandas da SETASC.
DO FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO n° SETASC-
PRO-2026/00665, que deriva da ADESÃO PARTÍCIPE A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2024/SEPLAG, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 026/2023/SEPLAG, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO nº. 003/2026, que será regido por suas cláusulas, pelos 
preceitos de direito público, pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
1.525/2022, Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir de 23/01/2026 a 22/01/2028.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22101; Elemento da 
Despesa: 33.90.39.069; Projeto/Atividade (Ação): 2005; Fonte: 1.501.0137.
DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: Fica designado pela 
Contratante: Gestor: Janaina Reis Hardman Capriata - Matrícula: 324404; 
Fiscal: Talita Cavichioli Rubio - Matrícula: 353332; Suplente: Pamela 
Cristina Candido dos Santos - Matrícula: 242341.
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços, 
o valor total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
ASSINAM:
KLEBSON GOMES HAAGSMA
Secretário de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC
CONTRATANTE
REGIANE GONÇALVES DE CARVALHO Representante Legal
<#E.G.B#1777467#50#1798162/>

Protocolo 1777467
<#E.G.B#1777475#50#1798170>

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 001/2026/SETASC/MT
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA - SETASC E A.C SILVA FANTICHELI LTDA.
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à contratação de 
pessoa jurídica especializada no fornecimento de bens e materiais para 
atendimento das necessidades operacionais e funcionais da nova Sede 
da SETASC, mobiliários, equipamentos eletrônicos, artigos de decoração, 
materiais de limpeza e higienização, utensílios domésticos, máquinas, 
ferramentas, EPIs e equipamentos de comunicação, conforme descrições e 
quantitativos constantes na tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência que deu origem a este Contrato.
DO FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO n° 
SETASC-PRO-2025/08382, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
nº. 013/2025/SETASC, resolvem celebrar o presente CONTRATO nº. 
001/2026 - SETASC-PRO-2026/00097, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO nº. 001/2026, que será regido por suas cláusulas, pelos 
preceitos de direito público, pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
1.525/2022, Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 23/01/2026 a 22/01/2027.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22101; Elemento 
da Despesa: 33.90.30; Projeto/Atividade (Ação): 2007; Fonte: 1.501.0137.
DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: Fica designado pela 
Contratante: Gestor: Pamela Cristina Candido dos Santos - Matrícula: 
242341; Fiscal: Pamela Cristina Candido dos Santos - Matrícula: 242341; 
Suplente: Jânio Nicola Leventi - Matrícula: 257258.
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços, 
o valor total de R$ 54.900,00 (cinquenta e quatro mil novecentos reais).
ASSINAM:
KLEBSON GOMES HAAGSMA
Secretário de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC
CONTRATANTE
AMABILI CRISTINNE SILVA FANTICHELI
Representante Legal
<#E.G.B#1777475#50#1798170/>

Protocolo 1777475
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<#E.G.B#1777562#51#1798259>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 2540-2025 - SETASC e 
INSTITUTO VIDAS EM AÇÃO.
SIGADOC: CASACIVIL-PRO-2025/11895
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - 
SETASC inscrita no CNPJ sob o n° 57.094.030/0001-21, junto a Instituto 
Vidas em Ação inscrita no CNPJ sob o n° 10.987.379/0001-29.
OBJETO: Realização da Feira Popular da Economia Solidária e 
Agricultura Familiar no município de Barão de Melgaço, com foco em 
formação de autogestão, cooperativismo e redes solidárias de produção e 
comercialização, especialmente da agricultura familiar e artesãos.
ASSINATURA: 23/01/2026
VALOR DE REPASSE: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
ÓRGÃO/UNIDADE: SETASC - 22101
PROGRAMA: 996 - Operações Especiais: outras
PROJETO/ATIVIDADE: 8026 - Pagamento de Emendas Parlamentares 
Impositivas
FONTE: 15000000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41
EMPENHO: 22101.0001.25.020953-1
VIGÊNCIA: 22/05/2026
EMENDA: 169/2025 DEPUTADO: Wilson Santos
ASSINAM: Klebson Gomes Haagsma - Secretário de Estado de Assistência 
Social e Cidadania - SETASC e Isabel Cristina Gama da Silveira - Presidente 
do Instituto Vidas em Ação.
<#E.G.B#1777562#51#1798259/>

Protocolo 1777562
<#E.G.B#1777564#51#1798267>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 1960-2025 - SETASC e 
ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA E AMBIENTAL E ACOLHIMENTO 
PARAÍSO ATAAP.
SIGADOC: CASACIVIL-PRO-2025/05963
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC 
e a Associação Terapêutica E Ambiental E Acolhimento Paraíso Ataap.
OBJETO: O presente termo de fomento tem por objetivo a cooperação 
técnica e financeira para manutenção do atendimento do Serviço de 
Fortalecimento de Vínculos para pessoas em situação de vulnerabilidade, 
cujo recurso será destinado ao investimento/aquisição 2 (dois) veículos 
para atendimento das demandas operacionais da Associação Terapêutica 
Ambiental e Acolhimento Paraíso - ATAAP ( ATAAP ACOLHIMENTO).
ASSINATURA: 23/01/2026
VALOR DE REPASSE: R$ 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil)
CONTRAPARTIDA: R$ 731,96 (Setecentos e trinta e um reais e noventa 
e seis centavos)
ÓRGÃO/UNIDADE: SETASC - 22101
PROGRAMA: 996 - Operações Especiais: outras
PROJETO/ATIVIDADE: 8026 - Pagamento de Emendas Parlamentares 
Impositivas
FONTE: 15000000
ELEMENTO DE DESPESA: 44.50.41
EMPENHO: 22101.0001.25.021168-2
EMENDA: 145/2025 DEPUTADO: Claudio Ferreira
VIGÊNCIA: 23/01/2027
ASSINAM: Klebson Gomes Haagsma - Secretário de Estado de Assistência 
Social e Cidadania - SETASC e Neusa Vieira de Lima Moura - Presidente da 
Associação Terapêutica E Ambiental E Acolhimento Paraíso - Ataap.
<#E.G.B#1777564#51#1798267/>

Protocolo 1777564
<#E.G.B#1777566#51#1798269>

PORTARIA Nº 12/2026/SETASC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
- SETASC, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, II da 
Constituição do Estado de Mato Grosso e considerando a Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei 13.204/2015 e Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE nº. 01, de 17 de março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal 
respectivamente do Termo de Fomento nº 2540-2025, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC e o 
Instituto Vidas Em Ação.
Gestor: Elizete Oliveira Silva Lima - Matrícula n° 257801
Fiscal: Lucilene Maria Silva de Almeida - Matrícula n° 253811
Fiscal Suplente: Aylla Yasmin Aiardes Marques - Matrícula n° 302770
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se
<#E.G.B#1777566#51#1798269/>

Protocolo 1777566

<#E.G.B#1777342#51#1798022>

PORTARIA Nº 0020/2026/SETASC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
- SETASC, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, II da 
Constituição do Estado de Mato Grosso e considerando a Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei 13.204/2015 e Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE nº. 01, de 17 de março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal 
respectivamente do Termo de Fomento nº 3389-2025, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC e o 
Instituto Vidas Em Ação.
Gestor: Elizete Oliveira Silva Lima - Matrícula n° 257801
Fiscal: Lucilene Maria Silva de Almeida - Matricula nº 253811
Fiscal Suplente: Aylla Yasmin Aiardes Marques - Matrícula n° 302770
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se
<#E.G.B#1777342#51#1798022/>

Protocolo 1777342
<#E.G.B#1777343#51#1798023>

PORTARIA Nº 0022/2026/SETASC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
- SETASC, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, II da 
Constituição do Estado de Mato Grosso e considerando a Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei 13.204/2015 e Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE nº. 01, de 17 de março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal 
respectivamente do Termo de Fomento nº 0011-2026, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC e a 
Associação Nativo.
Gestor: Elizete Oliveira Silva Lima - Matrícula n° 257801
Fiscal: Léa Cristina Baracat - Matrícula n° 54500
Fiscal Suplente: Gisele Rodrigues Martins - Matrícula n° 327975
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se
<#E.G.B#1777343#51#1798023/>

Protocolo 1777343
<#E.G.B#1777354#51#1798035>

PORTARIA Nº 23/2026/SETASC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
- SETASC, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, II da 
Constituição do Estado de Mato Grosso e considerando a Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei 13.204/2015 e Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE nº. 01, de 17 de março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal 
respectivamente do Termo de Fomento nº 0004-2026, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC e a 
Associação Pestalozzi de Cuiabá.
Gestor: Elizete Oliveira Silva Lima - Matrícula n° 257801
Fiscal: Gisele Rodrigues Martins - Matrícula n° 327975
Fiscal Suplente: Ana Paula da Silva Soares - Matrícula n° 249885
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se
<#E.G.B#1777354#51#1798035/>

Protocolo 1777354
<#E.G.B#1777565#51#1798268>

PORTARIA Nº 0019/2026/SETASC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
- SETASC, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, II da 
Constituição do Estado de Mato Grosso e considerando a Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei 13.204/2015 e Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE nº. 01, de 17 de março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal 
respectivamente do Termo de Fomento nº 1960-2025, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC e a 
Associação Terapêutica e Ambiental e Acolhimento Paraíso ATAAP.
Gestor: Elizete Oliveira Silva Lima - Matrícula n° 257801
Fiscal: Lucilene Maria Silva de Almeida - Matrícula n° 253811
Fiscal Suplente: Aylla Yasmin Aiardes Marques - Matrícula n° 302770
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se
<#E.G.B#1777565#51#1798268/>

Protocolo 1777565

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 907fc97a
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SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1777590#52#1798301>

RESULTADO FINAL DO EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS 
NO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES - EDITAL Nº. 012/2024/SECITECI/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais torna público o Resultado 
Final do Edital de Manifestação de Interesse para contratação temporária de candidatos classificados no Processo Seletivo de Professores.

POLO / ESCOLA MUNICÍPIO PERFIL NOME DO CANDIDATO CH EDITAL MODALIDADE
SINOP SINOP ÁREA DE INFORMÁTICA JIMMY PENEDO PIMENTEL 20 HORAS 12/2024 _

Cuiabá, 23 de Janeiro de 2026.

Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação

SECITECI - MT
<#E.G.B#1777590#52#1798301/>

Protocolo 1777590
<#E.G.B#1777595#52#1798304>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo Simplificado de Professores

EDITAL Nº 12/2025/SECITECI/MT
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

torna pública a convocação dos candidatos abaixo relacionados, selecionados por meio do Processo Seletivo de Professores regido pelo EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 12/2025/SECITECI/MT, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 29.073, em 12 de Setembro de 2025, página 
89, realizado para compor o Cadastro de Reservas nas Escolas Técnicas Estaduais de Educação Profissional e Tecnológica - ETEEPT da SECITECI, 
para ministrar aulas, por tempo determinado, em conformidade com o item 11 do Edital, sob o regime de que trata a Lei Complementar nº 154/2004 e suas 
alterações e Lei Complementar nº 600/2017 e suas alterações.

Fica estabelecido que o (s) candidato (s) convocado (s) por meio deste edital atuará (ão) prioritariamente em unidade (s) fora de sede vinculada 
(s) à ETEC do município, devendo exercer suas atividades docentes no (s) local (is) atribuído (s) pela gestão da Escola Técnica Estadual, de acordo com 
a necessidade institucional.

POLO / ESCOLA MUNICÍPIO PERFIL NOME DO 
CANDIDATO

CLASSIF. CH EDITAL MODALIDADE

SINOP SINOP ENGENHARIA ELÉTRICA REGINALDO SILVA 
DOS SANTOS

5º 20 HORAS 12/2025 _

SORRISO SORRISO ENGENHARIA ELÉTRICA AFONSO ROBERTO 
PLANTES NETO

1º 20 HORAS 12/2025 _

VÁRZEA 
GRANDE

VÁRZEA GRANDE ADMINISTRAÇÃO GENESSY ASSUNCAO 
SOUZA

4º 20 HORAS 12/2025 _

Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026

Obs: A lotação do professor será definida pela gestão da ETEC no ato da contratação.

Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação

SECITECI - MT
<#E.G.B#1777595#52#1798304/>

Protocolo 1777595
<#E.G.B#1777596#52#1798305>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo Simplificado de Técnico Administrativo Educacional

EDITAL Nº 012/2024/SECITECI-MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a convocação do candidato abaixo relacionado, selecionado por meio do Processo Seletivo de Técnico Administrativo Educacional regido 
pelo EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 012/2024/SECITECI-MT, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 28.856, em 23 de Outubro 
de 2024, página 30, realizado para compor o Cadastro de Reservas nas Escolas Técnicas Estaduais de Educação Profissional e Tecnológica - ETEEPT 
da SECITECI, para  desempenhar as atribuições descritas no item 3.3 do edital, em conformidade com o item 11 do Edital, sob o regime  de que trata a 
Lei Complementar nº 154/2004 e suas alterações e Lei Complementar nº 600/2017 e suas alterações, convoca o(os) candidato(a) abaixo relacionado(s):

EDITAL 012/2024
POLO / ESCOLA MUNICIPIO PERFIL NOME DO CANDIDATO CLASSIF. CLASS. COTA CH EDITAL

ÁGUA BOA ÁGUA BOA TÉCNICO DE ADMINISTRATIVO 
EDUC. - PERFIL PEDAGOGIA

SILVIA LETICIA DE 
SOUZA DALPONTE

11º _ 40
HORAS 12/2024

Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.

Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação

SECITECI - MT
<#E.G.B#1777596#52#1798305/>

Protocolo 1777596
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<#E.G.B#1777597#53#1798306>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo Simplificado de Professores

EDITAL Nº 12/2024/SECITECI/MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a convocação dos candidatos abaixo relacionados, selecionados por meio do Processo Seletivo de Professores regido pelo EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 12/2024/SECITECI/MT, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 28.856, em 23 de Outubro de 2024, página 
30, realizado para compor o Cadastro de Reservas nas Escolas Técnicas Estaduais de Educação Profissional e Tecnológica - ETEEPT da SECITECI, 
para ministrar aulas, por tempo determinado, em conformidade com o item 11 do Edital, sob o regime de que trata a Lei Complementar nº 154/2004 e suas 
alterações e Lei Complementar nº 600/2017 e suas alterações.

Fica estabelecido que o (s) candidato (s) convocado (s) por meio deste edital atuará (ão) prioritariamente em unidade (s) fora de sede vinculada 
(s) à ETEC do município, devendo exercer suas atividades docentes no (s) local (is) atribuído (s) pela gestão da Escola Técnica Estadual, de acordo com 
a necessidade institucional.

POLO / ESCOLA MUNICIPIO PERFIL NOME DO CANDIDATO CLASSIF. CLASSIF. 
GERAL

CH EDITAL MODALIDADE

CÁCERES CÁCERES ENFERMAGEM KATIA MINEIA LARSEN 26º _ 30 HORAS 12/2024 _
CÁCERES CÁCERES ENFERMAGEM DEBORA DE JESUS 

TECCHIO ESPINDOLA
27º _ 20 HORAS 12/2024 _

Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026
Obs: A lotação do professor será definida pela gestão da ETEC no ato da contratação.

Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação

SECITECI - MT
<#E.G.B#1777597#53#1798306/>

Protocolo 1777597
<#E.G.B#1777330#53#1798007>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N°. 
0678/2025/SECITECI - PROCESSO: SECITECI-PRO-2025/04062, 
publicado no D.O.E. de 22/01/2026, pg. 140.

Onde se lê:
ELISANGELA DALMOLIN DO AMARAL - Sicredi Sudoeste MT.

Leia-se:
JOÃO COELHO PINHEIRO - Sicredi Sudoeste MT.
<#E.G.B#1777330#53#1798007/>

Protocolo 1777330
<#E.G.B#1777359#53#1798041>

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023/
SECITECI/MT

I-Partes:
Contratante: SECITECI/MT.
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A - CNPJ: 02.558.157/0001-62.
II-Modalidade: Adesão a ARP n°004/2022/UNEMAT/MT - Processo nº 
SECITECI-PRO-2022/00368.40.
III - Objeto: a prorrogação de vigência do contrato nº. 001/2023/SECITECI, 
pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir de 24/01/2025 até 
24/01/2027 e o reajuste do valor em aproximadamente 3,19% baseado no 
Índice de Serviços de Telecomunicações - IST.
IV - Valor Global Reajustado: R$ 249.777,60 (duzentos e quarenta e nove 
mil setecentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).
V - Dotação Orçamentária: Projeto atividade: 2007, Natureza 
despesa: 33.90.39.074 - Fonte: 1.500.0192 - Nota de Empenho nº 
26101.0001.26.000054-5.
ASSINAM: Em Cuiabá-MT, 14 de janeiro de 2026. Allan Kardec Pinto 
Acosta Benitez, Secretário da Secretaria de Estado de Ciência Tecnologia 
e Inovação; Carlota Braga de Assis Lima e Claiton Merg Carvalho, 
Representantes legal da Contratada.
<#E.G.B#1777359#53#1798041/>

Protocolo 1777359
<#E.G.B#1777588#53#1798296>

EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA Nº. 004/2026/SECITECI - 
SECITECI-PRO-2025/06824 PARTES: Secretaria de Estado de Ciência, 
Tecnologia e Inovação - SECITECI/MT - CNPJ nº. 58.129.869/0001-10 
e a AGRITEX  COMERCIAL  AGRICOLA  LTDA, inscrito sob CNPJ nº. 
06.098.802/0001-62
OBJETO: O TERMO DE PARCERIA tem por objeto estágio supervisionado 
e permissão de realização de Visitas Técnicas  e  Aulas  Práticas, aos  alunos  
regularmente  matriculados  no  Curso  de Técnico em Agricultura ofertado 
pela Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de 
Água Boa -MT/SECITECI, em parceria com o município de Querência.
DATA DE ASSINATURA: 23/01/2026
VIGÊNCIA: 23/01/2026 a 22/07/2027
ASSINAM: ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ - Secretário de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITECI/MT e Gerson Luis 
Garbui - AGRITEX  COMERCIAL  AGRÍCOLA  LTDA
<#E.G.B#1777588#53#1798296/>

Protocolo 1777588

<#E.G.B#1777589#53#1798297>

EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA Nº. 005/2026/SECITECI - 
SECITECI-PRO-2025/06825 PARTES: Secretaria de Estado de Ciência, 
Tecnologia e Inovação - SECITECI/MT - CNPJ nº. 58.129.869/0001-10 
e a AGRITEX  COMERCIAL  AGRICOLA  LTDA, inscrito sob CNPJ nº. 
06.098.802/0001-62
OBJETO: O TERMO DE PARCERIA tem por objeto estágio supervisionado 
e permissão de realização de Visitas Técnicas e Aulas Práticas, aos 
alunos regularmente matriculados nos  Cursos de Técnico em Agricultura 
e Agropecuária ofertado pela Escola Técnica Estadual de Educação 
Profissional e Tecnológica de Água Boa-MT/SECITECI.
DATA DE ASSINATURA: 23/01/2026
VIGÊNCIA: 23/01/2026 a 22/07/2027
ASSINAM: ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ - Secretário de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITECI/MT e GERSON 
LUIS GARBUI - Agritex  Comercial Agrícola  LTDA
<#E.G.B#1777589#53#1798297/>

Protocolo 1777589
SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#1777427#53#1798116>

Portaria nº 10/GS/2026-SEDEC/GAB

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO/
MT no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº 
7.554 de 10 de dezembro de 2001, alterada pelas Leis nº 9.666 de 13 de 
dezembro de 2011; 9.902 de 16 de abril de 2013; 10.050 de 07/01/2014; 
10.177 de 05 de novembro de 2014, Lei nº 10.052 de 15/01/2014; Lei nº 
10.212 de 23/12/2014, Decreto nº 1.303/2022 de 03 de março de 2022 e 
Instrução Normativa nº 15/2022 de 15/12/2022.
RESOLVE:    Art. 1º Homologar o resultado final da Avaliação Anual de 
Desempenho da servidora da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico - SEDEC, referente ao exercício de 2024/2025, nos termos do 
Art. 9º, § 3º, incisos I, II e III da Instrução Normativa nº 15/2022 de 15 de 
dezembro de 2022.

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.

(Anexo da Portaria nº 10/GS/2025-SEDEC/GAB)

ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
Vínculo Matrícula Nome Ciclo Avaliativo Pontuação alcançada
001 57466 Simone 

das Graças 
Lara Pinto

10/12/2024 a 09/12/2025 98,72

(original assinado via sigadoc)
César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC
<#E.G.B#1777427#53#1798116/>

Protocolo 1777427
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<#E.G.B#1777591#54#1798298>

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA PORTARIA N° 055/2025/SEDEC
Na Portaria n° 055/2025/SEDEC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso, n° 29.051, do dia 13 de agosto de 2025, pág. 35:

ONDE SE LÊ:

Processo Contrato Contratada Objeto
SEDEC-
PRO-
2025/01744

021/2025/SEDEC AR PR  
Certificação 
Digital Eireli.

O objeto do presente Contrato consiste 
na contratação de serviço especiali-
zado para aquisição de certificados 
digitais (e-CPF e e-CNPJ), no padrão 
ICP-Brasil para atender a demandas 
da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Econômico - SEDEC, 
conforme condições e exigências es-
tabelecidas neste instrumento, espe-
cificações constantes na proposta e 
respectivo Termo de Referência.  

LEIA-SE:

Processo Contrato Contratada Objeto
SEDEC-
PRO-
2024/01744

021/2025/SEDEC AR PR  
Certificação 
Digital Eireli.

O objeto do presente Contrato consiste 
na contratação de serviço especiali-
zado para aquisição de certificados 
digitais (e-CPF e e-CNPJ), no padrão 
ICP-Brasil para atender a demandas 
da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Econômico - SEDEC, conforme 
condições e exigências estabeleci-
das neste instrumento, especificações 
constantes na proposta e respectivo 
Termo de Referência.  

<#E.G.B#1777591#54#1798298/>

Protocolo 1777591

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1777309#54#1797983>

AUTORIZAÇÃO

A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA/SUPERINTENDÊNCIA 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - MT, de acordo com a Portaria nº 143/SES/
GS/2002, D.O.E de 25/10/02, p. 30, CONCEDE Registro/Autorização 
ao (s) estabelecimento (s), que abaixo menciona, para as atividades: 
Adquirir/Armazenar/Dispensar medicamentos à base de substâncias 
Retinóicas, de uso sistêmico. Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 21de janeiro de 2026.
Marcos Roberto Arcanjo Dias

Coordenador de Vigilância Sanitária
(Original Assinado)

Protocolo 19846.9458.2025.32 -Autorização nº 15730.19846/2026/01 
FARM/DROG, Razão Social:  Miranda e Miranda LTDA Estabelecimento: 
Drogaria Saúde CNPJ:17.989.615/0001-95 Endereço: Av dos Esportes 762 
Bairro: Centro CEP: 78.668-000 Município: Serra Nova Dourada.
Protocolo 19362.9886.2025.32 -Autorização 19549.19362/2026/02 
FARM/DROG, Razão Social:  Mizael Castro da Silva Estabelecimento: 
Drogaria Droga Silva CNPJ: 04.781.096/0001-23 Endereço: Av Dois N28 
Bairro: Centro CEP: 78.663-000 Município: São José do Xingú.
Protocolo 20523.58865.2025.32 -Autorização 12969.20523/2026/03 
FARM/DROG, Razão Social:  Drogaria Ultra Popular Primavera do Leste 
S/A  Estabelecimento:  Drogaria Ultra Popular Campo Verde CNPJ: 
15.684.294/0002-76 Endereço: Av Brasil 55 Bairro: Centro CEP: 78.840-000 
Município: Campo Verde.
<#E.G.B#1777309#54#1797983/>

Protocolo 1777309

<#E.G.B#1777310#54#1797984>

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO REABERTURA - itens 15, 17, 27, 29, 72, 76 e 87
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0084/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SIGADOC) n° SES-PRO-2023/35585

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, por intermédio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria n. 628/2025/SES/MT publicada 
em 04/09/2025, torna público o resultado final da licitação em epígrafe, cuja sessão de reabertura ocorreu em 16/01/2026, sendo que o objeto consiste 
na “REPETIÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0025/2025 - ITENS DESERTOS E FRACASSADOS - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL CLÍNICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS AULAS PRÁTICAS EM LABORATÓRIO 
PARA OS CURSOS DE FORMAÇÃO TÉCNICA, EM SAÚDE BUCAL, ÓRTESES E PRÓTESES, ENFERMAGEM, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA, ANÁLISES CLÍNICAS E CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM HANSENOLOGIA, TERAPIA COMUNITÁRIA 
INTEGRATIVA - TCI, ATENÇÃO À SAÚDE DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO - TEA E PLANTAS MEDICINAIS”, nos 
seguintes termos:

EMPRESA ITEM UNIDADE QTDE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
ATIVIDADE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ:33.772.464/0001-75

76 UNIDADE 65 MEDISIGN R$ 55,00 R$ 3.575,00

ITENS FRACASSADOS: 15, 17, 27, 29, 72 e 87
Cuiabá-MT, 19 de janeiro de 2026.

KELLY FERNANDA GONÇALVES
Pregoeira Oficial SES/MT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - itens 15, 17, 27, 29, 72, 76 e 87
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0084/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SIGADOC) n° SES-PRO-2023/35585

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições HOMOLOGA o resultado final do procedimento licitatório 
Pregão Eletrônico n. 0084/2025, Processo Administrativo (SIGADOC) n° SES-PRO-2023/35585, cujo objeto consiste na “REPETIÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 0025/2025 - ITENS DESERTOS E FRACASSADOS - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
CLÍNICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS AULAS PRÁTICAS EM LABORATÓRIO PARA OS CURSOS DE FORMAÇÃO TÉCNICA, 
EM SAÚDE BUCAL, ÓRTESES E PRÓTESES, ENFERMAGEM, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE, TÉCNICO EM RADIOLOGIA, ANÁLISES 
CLÍNICAS E CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM HANSENOLOGIA, TERAPIA COMUNITÁRIA INTEGRATIVA - TCI, ATENÇÃO À SAÚDE 
DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO - TEA E PLANTAS MEDICINAIS”.

Cuiabá-MT, 19 de janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

<#E.G.B#1777310#54#1797984/>

Protocolo 1777310
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<#E.G.B#1777348#55#1798028>

PORTARIA Nº 044/2026/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 e o art. 
307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência do contrato 
celebrado;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde, abaixo discriminados, a partir das 
vigências:

CONTRATO Nº 239/2025/SES/MT - VIGÊNCIA: 05/01/2026 A 04/01/2027
FORNECEDOR: ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

GESTOR DE CONTRATO 
Zelma Beatriz Paz Miranda - Matrícula: 63793

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL
Pollyanne de Oliveira Marques -
Matrícula: 332506

Weverton José Neto - Matrícula: 353663

CONTRATO Nº 245/2025/SES/MT - VIGÊNCIA: 18/12/2025 A 17/12/2026
FORNECEDOR: C. L. R. COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

SANEANTE, GÊNERO ALIMENTÍCIO E MÉDICO HOSPITALAR LTDA - EPP
GESTOR DE CONTRATO  

Zelma Beatriz Paz Miranda - Matrícula: 63793
FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL

Pollyanne de Oliveira Marques -
Matrícula: 332506

Weverton José Neto - Matrícula: 353663

CONTRATO Nº 247/2025/SES/MT - VIGÊNCIA: 11/12/2025 A 10/12/2027
FORNECEDOR: QUASAR SERVIÇOS E DEDETIZAÇÃO LTDA

GESTOR DE CONTRATO 
Lívia Katherine M. Ferreira Fernandes - Matrícula: 297407

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL 
Alessandra Ribeiro Silva - Matrícula: 
333376

Denise Venera Pereira
Matrícula: 333320

COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Dionizia Aparecida Ferreira de Almeida
Matrícula: 95349

Jadir Nunes Siluentes - Matrícula:49803

ESCRITÓRIO REGIONAL DE SAÚDE DA BAIXADA CUIABANA
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Sonia Regina Schinello - Matrícula: 61202 Cleyton Lauro da Silva - Matrícula: 97114
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - ESP

FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL
Cleber Arantes do Carmo - Matrícula: 
63753

Francisnete Gomes Kleinschmitt -
Matrícula: 129152

COORDENADORIA DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E 
DROGAS (CAPSAD)

FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL
Luciene Diniz da Silva - Matrícula: 348061 Rosely lnácio Coelho - Matrícula: 111325

COORDENADORIA DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTO- 
JUVENIL (CAPSI)

FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL
Luciane Maria Cassini - Matrícula: 113094 Izis Batista Alves Correa - Matrícula: 90070
CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ADAUTO BOTELHO- CIAPS

FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL
Josane Mello De Almeida - Matrícula: 
120476

Paula Gonçalves Maciel Gomes - 
Matrícula:349699

COORDENADORIA DO “LAR DOCE LAR”
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Sarah Arnoldi Barboza Neta - Matrícula: 
110675

Sonia Duarte Monteiro Pinto - Matrícula: 
123147

COORDENADORIA DA UNIDADE III
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Robson Martins d e Carvalho - Matrícula: 
103753

Benedito Ramos Nunes - Matrícula: 
208820

BASE SAMU - CENTRAL DE REGULAÇÃO DO MUNICÍPIO
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Damaris Leonel Brito Figueiredo -
Matrícula: 111347

Wender Agostinho de Campos Miranda
Matrícula: 343484

BASE SAMU - ANEXO HOSPITAL ADALTO BOTELHO
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Marlene Ormonde de Almeida - Matrícula: 
111004

Paulo Silveira Marques - Matrícula: 316895

COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Marlene Ormonde de Almeida - Matrícula: 
111004

Paulo Silveira Marques - Matrícula: 316895

CENTRO ESTADUAL DE ODONTOLOGIA PARA PACIENTES ESPECIAIS - CEOPE
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Danilo Augusto Lemos Sanabria - 
Matrícula: 90040

Kerdwick Kane de Judith Barbosa -
Matricula: 96686

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Mariane dos Santos Freitas da Silva
Matrícula: 294656

Paula Viviana Queiroz Dantas de Assis
Matrícula: 96169

ARQUIVO DESLIZANTE
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Mariane dos Santos Freitas da Silva
Matrícula: 294656

Paula Viviana Queiroz Dantas de Assis
Matrícula: 96169

CENTRAL DE CONTROLE DE VETORES - COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE AMBIENTAL

FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL
Maria Candida das Neves Coutinho
Matrícula: 138473

Fernanda Cristina Campos Santana
Matrícula: 88633

COORDENADORIA DO PROGRAMA ESTADUAL DE IMUNIZAÇÃO - REDE DE FRIO
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Marlons de Almeida e Silva - Matrícula: 
116383

Tatiane Alves Gramari - Matrícula: 318063

CENTRO ESTADUAL DE REFERÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADES DE 
MATO GROSSO- CERMAC

FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL
Luciana Maria da Silva - Matrícula: 232946 Laysa Miranda de Faria - Matrícula: 

317327
LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- LACEN/MT
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Wender Silva Dorileo - Matricula: 104720 João Francisco de Godoy - Matrícula: 
63809

COORDENADORIA DA FARMÁCIA DE ATENDIMENTO AO COMPONENTE ESPE-
CIALIZADO

FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL
Liliane Pereira de Souza - Matrícula: 
294864

Pauline de Arruda Rodrigues - Matrícula: 
285478

SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Charton de Almeida Moreira - Matrícula: 
286571

Rafael Pereira da Cruz - Matrícula: 318517

CENTRO LOGÍSTICO DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CELAD

FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL
Charton de Almeida Moreira - Matrícula: 
286571

Rafael Pereira da Cruz - Matrícula: 318517

MT - HEMOCENTRO
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Gessica de Burgo Pessoas - Matrícula: 
294089

Leandro Henrique Begas Costa - Matrícula: 
lll559

HOSPITAL ESTADUAL SANTA CASA
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Gilbene Ferreira da Silva - Matrícula: 
2987 59

Katt Lucy Carvalho Cunha - Matrícula: 
294852

HOSPITAL ESTADUAL “LOUSITE FERREIRA DA SILVA” - METROPOLITANO
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Isabela Miranda da Silva - Matrícula: 
346263

Carlos Eduardo Gonçalves Metran
Matrícula: 297106

CENTRO DE REABILITAÇÃO INTEGRAL DOM AQUINO CORRÊA DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - CRIDAC/CER III

FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL
Angela Mastella Coradini - Matrícula: 
309876

Gilson Silva Leite - Matrícula: 343362

NÚCLEO DO TELESSAÚDE E SAÚDE DIGITAL
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Vánia Jacira Berti - Matrícula: 310245 Wesleyson Davyson Moraes da Silva 
Gonçalves
Matrícula:342888

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL
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Maylson Marinho da Silva Correa -
Matrícula: 29962

Enedil Ana Mendes - Matrícula:304659

CONTRATO Nº 005/2026/SES/MT - VIGÊNCIA: 09/01/2026 A 08/01/2027
FORNECEDOR: AFFINITY MEDICAL LTDA

GESTOR DE CONTRATO  
Soly Guedes de Oliveira - Matrícula: 349477

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL
Luciana da Silva Almeida Pimenta
Matrícula: 86995

Wollace Almeida Bacuri - Matrícula: 325153

Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de contratos 
são disciplinadas pela Portaria nº 0632/2025/GBSES, de 08 de setembro de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 29.069 de 08/09/2025.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1777348#56#1798028/>

Protocolo 1777348
<#E.G.B#1777349#56#1798030>

TORNAR-SE SEM EFEITO PARTE DA PORTARIA Nº 031/2026/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 e o art. 
307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência do contrato 
celebrado;
RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR-SE SEM EFEITO PARTE DA PORTARIA Nº 031/2026/
GBSES PUBLICADA EM 20/01/2026 NO DIÁRIO OFICIAL Nº 29.155 
PÁGINA Nº 36 E 37, que deverá ter efeito retroativo às vigências abaixo 
descritas:

CONTRATO Nº 246/2025/SES/MT - VIGÊNCIA: 12/12/2025 A 11/12/2027
FORNECEDOR: CONTROLADORA DE PRAGAS D’LARA SERVIÇOS LTDA

GESTOR DE CONTRATO 
ESCRITÓRIO REGIONAL DE SAÚDE DA BAIXADA CUIABANA
FISCAL SETORIAL SUPLENTE DE FISCAL SETORIAL

Sonia Regina Schinello - Matrícula: 61202 Cleyton Lauro da Silva - Matrícula: 97114

Art. 2º As demais disposições da Portaria nº 031/2026/GBSES permanecem 
inalteradas.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1777349#56#1798030/>

Protocolo 1777349
<#E.G.B#1777361#56#1798040>

ERRATA DA PORTARIA Nº 020/2026/GBSES PUBLICADO EM  
16/01/2026 NO

DOE 29.153, PÁG. 35
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 e o art. 
307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência do contrato 
celebrado;
RESOLVE:
Art. 1º Retificar em partes da PORTARIA Nº 020/2026/GBSES PUBLICADO 
EM  16/01/2026  no DOE 29.153, PÁG. 35, que deverá ter efeito retroativo 
às vigências abaixo descritas, aplicando-lhes a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

CONTRATO Nº 256/2024/SES/MT - VIGÊNCIA: 01/02/2026 A 22/08/2026
FORNECEDOR: OI -FIXO S.A -EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL SETORIAL - ERS SÃO FELIX DO ARAGUAIA 
De:  Renne Sporl Boeck - Matricula:304587 Para: Raimunda    Nascimento    de Souza

Matricula: 75232

LEIA-SE:

CONTRATO Nº 256/2024/SES/MT - VIGÊNCIA: 01/02/2026 A 22/08/2026
FORNECEDOR: OI -FIXO S.A -EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL SETORIAL - ERS SÃO FELIX DO ARAGUAIA 
De:  Renne Sporl Boeck - Matricula:304587 Para: Leidiane da Silva Soares Liberato

Matricula: 293076

Art. 2º As demais disposições da Portaria Nº 020/2026/GBSES permanecem 
inalteradas.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1777361#56#1798040/>

Protocolo 1777361
<#E.G.B#1777369#56#1798050>

PORTARIA Nº 046/2026/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no Art. 71, da Constituição Estadual, e,
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº. 8.080 de 19 de setembro 
de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 7.508 de 28 de junho de 2011 
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento 
da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.097/GM de 22 de maio de 2006, que 
define o processo da Programação Pactuada e Integrada da Assistência à 
Saúde, seja um processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 
2001, que prevê a complementação por meio de recursos próprios;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 2.567 de 25 de novembro de 
2016 que dispõe sobre a participação complementar da iniciativa privada 
na execução de ações e serviços de saúde;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual nº 456, de 24 de 
março de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n° 146 de 09 de junho de 2022  
que dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum n° 
53, de 13 de maio de 2022, referente a aprovação da complementação dos 
valores em 1 (uma) tabela SUS transferidos do Fundo Estadual de Saúde 
para o Fundo Municipal de Peixoto de Azevedo para exames de média e 
alta complexidade (Ressonância Magnética) ofertados para Guarantã do 
Norte, Matupá, Novo Mundo, Terra Nova do Norte e Peixoto do Azevedo, 
pertencente a Região de Saúde Vale do Peixoto, no Estado de Mato Grosso.
CONSIDERANDO a Portaria n° 033/2023/GBSES/MT que define 
complementação dos valores em 1 (uma) Tabela SUS para a realização 
de exames ambulatoriais de média e altacomplexidade (Ressonância 
Magnética) ofertados para Guarantã do norte, Matupá, Novo Mundo, Terra 
Nova do Norte e Peixoto de Azevedo pertencentes a Região de Saúde Vale 
do Peixoto no Estado de Mato Grosso, Situados na Região de Saúde Vale 
do Peixoto do Estado de MatoGrosso;
CONSIDERANDO o Processo SIGADOC nº SES-PRO-2025/82232 de 30 
de outubro de 2025, no qual o município de Peixoto solicita o pagamento 
da complementação de uma Tabela SUS, para realização de exames de 
Ressonância Magnética da Macrorregião Norte de Mato Grosso, cujo o 
Município de Peixoto de Azevedo atendeu aos critérios definidos pelo art. 4º 
da Portaria n° 033/2023/GBSES;

RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o pagamento no valor de R$ 13.437,50 (treze mil 
quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) da competência 
AGOSTO/2025, por transferência financeira do Fundo Estadual de 
Saúde para o Fundo Municipal de Saúde do financiamento estadual do 
procedimento de alta complexidade (Exames de Ressonância Magnética 
Com ou Sem Sedação) ao município de Peixoto de Azevedo, para atender 
os municípios pertencentes á Macrorregião Norte do Estado de Mato 
Grosso;
Art. 2°  As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010.
Ação: 2728 - Gestão dos Serviços de Saúde, ambulatorial e hospitalar.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
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ANEXO ÚNICO

MUNICÍPIO UNIDADE/ESTABELECIMENTO PROCEDIMENTOS COMPETÊNCIA TOTAL
PEIXOTO DE AZEVEDO DIS Diagnóstico por Imagem de Sorriso LTDA Ressonância Magnética (RMN)   com/sem Sedação Agosto/2025 R$ 13.437,50

TOTAL  A PAGAR R$ 13.437,50
<#E.G.B#1777369#57#1798050/>

Protocolo 1777369
<#E.G.B#1777478#57#1798171>

PORTARIA Nº 047/2026/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO a LEI Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO o DECRETO N.º 456/2016, que dispõe sobre o Sistema 
de Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde 
aos Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o DECRETO Nº 130/2023 de 29 de fevereiro de 2023 que 
institui o sistema de informação INDICASUS/SES-MT para uso obrigatório 
a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto n° 1.083 de 10 de outubro de 2024, que 
institui o Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, 
Consultas e Exames complementares Eletivos no âmbito do estado de Mato 
Grosso;
CONSIDERANDO a Portaria nº 0728/2024/GBSES, que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Fila Zero na Cirurgia 
- Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares 
Eletivos no âmbito do estado de Mato Grosso; Art. 26, §1º Para os 
Consórcios, poderá ser antecipado até 30% (trinta por cento) do valor 
total da proposta, para o início dos atendimentos, por meio de portaria de 
ordenamento específica, desde que cumpridos os requisitos estabelecidos 
nos atos regulamentares e complementares para a execução do objeto do 
Programa. O não cumprimento deste critério resultará em descontos em 
repasses futuros ao proponente/município ou na devolução de recursos ao 
Fundo Estadual, conforme determinado pela SES/MT.
CONSIDERANDO a proposta n° 130/2025 de adesão do Consórcio 
Intermunicipal De Saúde Da Região Do Vale Do Peixoto CISVP de Mato 
Grosso, ao Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de 
Cirurgias, Consultas e Exames complementares Eletivos, totalizando 
o valor de 4.578.390,39 (Quatro milhões quinhentos e setenta e oito mil 
trezentos e noventa reais e trinta e nove centavos constante no processo 
SES-PRO-2025/75643;
CONSIDERANDO o Oficio HRPA 167/2025 o qual indica o município 
de Peixoto de Azevedo - MT, como gestor financeiro através do Fundo 
Municipal de Saúde (CNPJ: 11.279.048/0001-05) para recebimento e 
execução dos recursos relativos à proposta apresentada;
CONSIDERANDO a Proposição Operacional CIR vale do Peixoto N° 35, 
de 16 de outubro de 2025, que dispõe sobre a aprovação da proposta 
de execução de cirurgias, consultas e exames complementares eletivos, 
através do Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de 
Cirurgias, Consultas e Exames complementares Eletivos, pelo Consórcio 
Intermunicipal De Saúde Da Região Do Vale Do Peixoto CISVP;
CONSIDERANDO a Resolução Ad Referendum CIB/MT nº 310 de 29 de 
outubro de 2025, que resolve aprovar a Proposta nº 130/2025, referente 
à execução de  procedimentos ambulatoriais e hospitalares de média e 
alta complexidade, apresentada pelo Consórcio Intermunicipal De Saúde 
Da Região Do Vale Do Peixoto CISVP, totalizando o valor de R$ R$ 
4.578.390,39 (Quatro   milhões quinhentos   e   setenta   e   oito   mil trezentos  
e  noventa  reais  e  trinta  e  nove  centavos), e a antecipação do pagamento 
de até 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, após publicação de 
portaria de ordenamento específica, conforme Cap.IX,Art.26º, III §1º ao  §4º 
da Portaria nº 0728/2024/GBSES;
CONSIDERANDO o Processo n° SES-PRO-2025/88391 e o Ofício n° 
161/2025, no qual o Consórcio Intermunicipal De Saúde Da Região Do Vale 
Do Peixoto CISVP manifesta intenção de aderir ao Programa Fila Zero na 
Cirurgia

RESOLVE:

Art. 1º Ordenar o repasse no valor de R$ R$ 457.839,04 (quatrocentos 
e cinquenta e sete mil oitocentos e trinta e nove reais e quatro 
centavos),  que corresponde a 10% (quinze por cento) do valor total da 
proposta apresentada e aprovada pelo Consórcio Intermunicipal De Saúde 
Da Região Do Vale Do Peixoto CISVP para o Fundo Municipal de Saúde 
de Peixoto de Azevedo, para a realização de procedimentos ambulatoriais 
e hospitalares eletivos de média e alta complexidade do Programa Fila 

Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames 
complementares Eletivos, com o objetivo de melhorar o acesso para 
atendimento ao usuário do SUS no território do Estado de Mato Grosso, 
conforme Anexo Único.

Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo ocorrerão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 302 - Assistência Ambulatorial e Hospital
Fonte de Recursos: Estadual
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010.
Ação (P/A/OE): 2728 - Gestão dos serviços de saúde, ambulatorial e 
hospitalar

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 23 de Janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO ÚNICO

MICRORREGIÃO MUNICÍPIO TOTAL
Vale do Peixoto Peixoto de Azevedo R$ 457.839,04

<#E.G.B#1777478#57#1798171/>

Protocolo 1777478
SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<#E.G.B#1777541#57#1798241>

PORTARIA Nº 019/2026/SEAF, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR- SEAF, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do artigo 71 da Constituição 
Estatual e CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 
e o art. 307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos 
devem manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência dos 
contratos celebrados.

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para, 

sem prejuízo de suas atribuições, atuarem como gestor, fiscais e seus 
respectivos substitutos a fim de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução 
do Contrato:

CONTRATO Nº 104/2025/SEAF-MT
CONTRATADA TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM TI LTDA
OBJETO O objeto do presente instrumento é a aquisição de licença 

de uso do software OFFICE 365 - licença subscrição para 
36 meses, para atender aos Órgãos/Entidades do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, nas condições estabe-
lecidas no Termo de Referência.

VALOR R$ 650.400,00 (seiscentos e cinquenta mil e quatrocentos 
reais)

PROCESSO SEAF-PRO-2025/03612
GESTOR/FISCAIS GESTOR - RAFAEL SOUZA OLIVEIRA - MATRÍCULA: 

243358.
FISCAL TITULAR - EDUARDO VICTOR MATOS PETRINI - 
Matrícula: 319439
FISCAL SUBSTITUTO - WILLIAM TELL SOUZA LIMA - 
MATRÍCULA: 253513. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
surtindo efeito retroativo a data de assinatura do respectivo contrato.

Registra-se, Publica-se. Cumpra-se.

(assinado digitalmente)
ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA

Secretária de Estado de Agricultura Familiar
<#E.G.B#1777541#57#1798241/>

Protocolo 1777541
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<#E.G.B#1777551#58#1798252>

PORTARIA Nº 020/2026/SEAF, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR- SEAF, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do artigo 71 da Constituição 
Estatual e CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 
e o art. 307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos 
devem manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência dos 
contratos celebrados.

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor abaixo relacionado para, sem prejuízo 

de suas atribuições, atuar como gestor a fim de acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a execução do Contrato:

CONTRATO Nº 001/2024/SEAF-MT
CONTRATADA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO - MTI
OBJETO O objeto do presente contrato consiste na contratação da 

empresa pública MTI - Empresa Mato-grossense de Tecnologia 
da Informação,  especializada em serviços técnicos na área de 
tecnologia da informação, compreendendo desenvolvimento, 
manutenção, treinamento e documentação de sistemas de 
informação, bem como desenvolvimento de portais e sites 
na internet, desenvolvimento de aplicativos para dispositivos 
móveis, integração de dados e sistemas e especificação e 
automação de processos no modelo de fábrica de software, na 
forma de serviços continuados presencias e não presenciais, 
cujas condições estão detalhadas neste Termo de Referência 
para atender as demandas da Secretaria de Estado de 
Agricultura Familiar de Mato Grosso (SEAF-MT).

VALOR R$ 1.992.480,00 (um milhão, novecentos e noventa e dois mil 
e quatrocentos e oitenta reais)

PROCESSO SEAF-PRO-2023/01611
GESTOR/FISCAIS GESTOR - PAULO CEZAR DE SOUZA - MATRÍCULA:67435.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
surtindo efeito retroativo a data de assinatura do respectivo contrato.

Registra-se, Publica-se. Cumpra-se.

(assinado digitalmente)
ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA

Secretária de Estado de Agricultura Familiar
<#E.G.B#1777551#58#1798252/>

Protocolo 1777551

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1777500#58#1798197>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO D-25-02928

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- UNEMAT/ INSTITUTO CLIMA E SOCIEDADE - ICS.
DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a doação de recursos 
no montante, em moeda corrente nacional, de R$1.433.000,00, pelo 
DOADOR à ORGANIZAÇÃO 1, por livre e espontânea vontade e por ato 
de mera liberalidade, para viabilizar a implementação do Projeto. A doação 
é feita com o encargo de a ORGANIZAÇÃO 1 e a ORGANIZAÇÃO 2 
empregarem o montante doado pelo DOADOR integralmente na execução 
do Projeto, nos termos do art. 553 do Código Civil.
DA VIGÊNCIA: O Projeto está previsto para durar 24 meses, a partir 
da data de 01/01/26 terminando em 31/12/27, sendo esta a vigência do 
Contrato, exceto se for rescindido, por qualquer motivo, antes de expirado 
o seu prazo, ou se for encerrado mediante a aprovação do relatório final, 
conforme item 4.1.
ASSINAM: Prof. Drª Vera Lucia da Rocha Maquea Reitora da UNEMAT, 
Vandersézar Casturino - Diretor Geral FAEPEN, Maria Eugenia Netto de 
Assis Carvalho Schneider ICS - Diretora Executiva e Maria Luiza de Mello e 
Souza ICS - Diretora de Gestão de Doação e Avaliação
<#E.G.B#1777500#58#1798197/>

Protocolo 1777500

IPEM-MT

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1777326#58#1798003>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2026/IPEM/MT

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO 
GROSSO - IPEM/MT.
CONTRATADA: HIGH TECH INFORMÁTICA SÃO CARLOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de 
Notebooks, conforme termo de referência, para atender as demandas do 
IPEM/MT, decorrente do Processo nº IPEM-PRO-2025/00679.
VIGÊNCIA: 22/01/2026 a 21/01/2027.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 22, Unid. Orçamentária: 22608, 
Projeto/Atividade: 3325, Elemento de Despesa: 449052, Sub Elemento: 14 
e Fonte de Recursos: 17590000.
Valor: Valor de R$ 108.052,00 (cento e oito mil e cinquenta e dois  reais).
FISCAL DO CONTRATO: Celma Aparecida de Oliveira - FISCAL 
SUBSTITUTO: Tatyane Silva de Brito  e GESTOR: Michelle Maria de Pinho 
Grunwald Spinelli.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22/01/2026.
ASSINAM: TATIANA RIBEIRO SOARES. INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DE MATO GROSSO - IPEM/MT. HIGH TECH INFORMÁTICA 
SÃO CARLOS LTDA. ILAINES BATISTA DO PILAR.
<#E.G.B#1777326#58#1798003/>

Protocolo 1777326
JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL
<#E.G.B#1777543#58#1798240>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 026/2025/JUCEMAT

CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: D TRÊS INCORPORADORA LTDA, CNPJ: 
26.574.991/0001-00.
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à Contratação 
de empresa especializada para o serviço de MANUTENÇÃO PREDIAL, 
consistindo em instalação, montagem, reparação e adaptação, com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra sendo 
a remuneração por maior desconto aplicado na forma estabelecida em 
planilhas de serviços e insumos constantes na tabela SINAPI e por 
composições derivadas, de natureza comum, visando atender as demandas 
da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. A contratação será realizada 
por meio da adesão a 1° Termo aditivo a Ata de Registro de Preço de n° 
001/2024/SEPLAG conforme as condições e exigências estabelecidas no 
Edital 026/2023/SEPLAG e seus anexos.
VIGÊNCIA: 12/01/2026 a 11/01/2028
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 17.301, PAOE: 2005, Natureza de 
Despesa: 39 Fonte: 1.501.000.
VALOR GLOBAL: R$ 602.400,00 (seiscentos e dois mil e quatrocentos 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 21de janeiro de 2025.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2025/00911
ASSINAM: Pela Contratante, JÚLIO FREDERICO MULLER NETO e pela 
Contratada REGIANE GONÇALVES DE CARVALHO.
A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em http://www.jucemat.
mt.gov.br/contratos.
<#E.G.B#1777543#58#1798240/>

Protocolo 1777543
<#E.G.B#1777547#58#1798248>

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N.º 002/2024/JUCEMAT

CONTRATANTE: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, CNPJ 
03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: Universidade Patativa do Assaré, CNPJ: 
05.342.580/0001-19.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência contratual por mais 24 (vinte e quatro) meses, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, passando a vigorar no período de 
23/01/2026 a 22/01/2028.
VIGÊNCIA: 23/01/2026 a 22/01/2028.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 17.301, PAOE: 2007, Natureza de 
Despesa: 3.3.90.37.000, Fonte 1.501.000.
VALOR GLOBAL: R$ 2.325,12 (dois mil trezentos e vinte e cinco reais e 
doze centavos).
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DATA DE ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2026/00001.
ASSINAM: Pela Contratante, JÚLIO FREDERICO MULLER NETO e pelo 
Contratado FRANCISCO PALACIO LEITE.
A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em http://www.jucemat.
mt.gov.br/contratos.
<#E.G.B#1777547#59#1798248/>

Protocolo 1777547
<#E.G.B#1777549#59#1798250>

EXTRATO DO 1° TERMO DO CONTRATO N.º 001/2024/JUCEMAT

CONTRATANTE: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, CNPJ 
03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: Super Estágios LTDA, CNPJ: 11.320.576/0001-52.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência contratual por mais 24 (vinte e quatro) meses, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021, passando a vigorar no período de 23/01/2026 a 22/01/2028.
VIGÊNCIA: 23/01/2026 a 22/01/2028.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 17.301, PAOE: 2007, Natureza de 
Despesa: 3.3.90.37.000,Fonte 1.501.000.
VALOR GLOBAL:R$ 5.198,40 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e 
quarenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 22 de Janeiro de 2026.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2026/00002.
ASSINAM: Pela Contratante, JÚLIO FREDERICO MULLER NETO e pelo 
JOSÉ AROLDO SILVEIRA DE ALMEIDA.
A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em http://www.jucemat.
mt.gov.br/contratos.
<#E.G.B#1777549#59#1798250/>

Protocolo 1777549
<#E.G.B#1777560#59#1798260>

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N.º 005/2024/JUCEMAT

CONTRATANTE: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, CNPJ 
03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: Gasolini Comércio e Serviços LTDA, CNPJ: 
03.401.442/0001-38
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econô-
mico-financeiro do Contrato nº 005/2024/JUCEMAT, referente ao serviço 
de fornecimento de gás de cozinha e vasilhames. Em razão do reajuste, 
o valor contratual passa de R$ 5.949,10 (cinco mil novecentos e quarenta 
e nove reais e dez centavos) para o total estimado de R$ 6.265,59 (seis 
mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos). A 
alteração do valor contratual fundamenta-se no disposto na Cláusula Oitava 
do referido contrato, a qual prevê a possibilidade de reajuste.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 17.301, PAOE: 2007, Natureza de 
Despesa: 3.3.90.30.007, Fonte 1.501.000.
VALOR GLOBAL: R$ 6.265,59 (seis mil, duzentos e sessenta e cinco reais 
e cinquenta e nove centavos). DATA DE ASSINATURA: 22 de janeiro de 
2026.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2025/00647
ASSINAM: Pela Contratante, JULIO FREDERICO MULLER NETO e pelo 
Contratado CLAIR UGOLINI.
A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em http://www.jucemat.
mt.gov.br/contratos.
<#E.G.B#1777560#59#1798260/>

Protocolo 1777560
MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE
<#E.G.B#1777339#59#1798017>

EXTRATO DO CONTRATO N° 148/2025/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 148/2025/MTS que entre si celebram o ESTADO 
DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a 
Pessoa Jurídica de Direito Privado INTEGRATUM SAÚDE LTDA, CNPJ: 
29.133.433/0001-05.
DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de 
abrangência Estadual, para prestação de serviços aos beneficiários do 
Mato Grosso Saúde, em caráter contínuo e sob demanda, de Pessoas 
Jurídicas, serviços de Apoio Diagnóstico e Terapia (SADT), serviços 
Especializados em Oncologia e Pessoas Físicas, sendo Profissionais da 
Área da Saúde, legalmente habilitados, interessados na prestação de 
serviços especializados de saúde, aos beneficiários do MT Saúde, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DA MODALIDADE: Credenciamento, art. 79, da Lei 14.133/2021.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
vigorando no período de 23/01/2026 a 22/01/2027.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações e pelo Princípio da Teoria Geral dos Contratos e pelas 
disposições de Direto Privado.
DO VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, 
após a assinatura das partes, providenciará a publicação do extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único, I do art. 174 da Lei 
n. 14.133/2021.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente 
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato 
Grosso Saúde/ CONTRATANTE e MAGALI FARIAS DONOSO FACHETI 
representante da empresa INTEGRATUM SAÚDE LTDA.
<#E.G.B#1777339#59#1798017/>

Protocolo 1777339
<#E.G.B#1777347#59#1798029>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 160/2025/MTS

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 160/2025, 
celebrado entre o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica 
IMAGENS MEDICINA DIAGNÓSTICA S.A.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a realização das 
operações de assistência à saúde, através do Termo de Cooperação 
Técnica Nº 0424/2025, nos autos do processo SES-2025/05682, através do 
processo MTSAUDE-PRO-2026/00708.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de dezembro de 2025, data de 
início da vigência do contrato.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 
presente aditivo correrão pela seguinte Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 21601; Fundo Estadual de Saúde (FES); Programa: 
526; Ação: 2545; Natureza da Despesa: 3390320000 ; 3390360000; 
3390390000; 3390400000; 3390470000 e 3390910000 Fonte: 1.500.1002.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO /Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde e HUMBERTO LUIS TORRES URBAN/ IMAGENS MEDICINA 
DIAGNÓSTICA S.A.
<#E.G.B#1777347#59#1798029/>

Protocolo 1777347
<#E.G.B#1777586#59#1798294>

EXTRATO DO CONTRATO N° 159/2025/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 159/2025/MTS que entre si celebram o ESTADO 
DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a 
Pessoa Jurídica de Direito Privado CECORD - CENTRO INTEGRADO DE 
CARDIOLOGIA LTDA, CNPJ: 10.247.469/0001-83.
DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de 
abrangência Estadual, para prestação de serviços aos beneficiários do 
Mato Grosso Saúde, em caráter contínuo e sob demanda, de Pessoas 
Jurídicas, serviços de Apoio Diagnóstico e Terapia (SADT), serviços 
Especializados em Oncologia e Pessoas Físicas, sendo Profissionais da 
Área da Saúde, legalmente habilitados, interessados na prestação de 
serviços especializados de saúde, aos beneficiários do MT Saúde, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
DA MODALIDADE: Credenciamento, art. 79, da Lei 14.133/2021.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
vigorando no período de 23/01/2026 a 22/01/2027.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações e pelo Princípio da Teoria Geral dos Contratos e pelas 
disposições de Direto Privado.
DO VALOR: R$ 885.600,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil e seiscentos 
reais).
DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, 
após a assinatura das partes, providenciará a publicação do extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único, I do art. 174 da Lei 
n. 14.133/2021.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE e JOSÉ ROMÃO CORREA NETO e LUISA 
GUERRA MACHADO representantes da empresa CECORD - CENTRO 
INTEGRADO DE CARDIOLOGIA LTDA.
<#E.G.B#1777586#59#1798294/>

Protocolo 1777586
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INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1777329#60#1798006>

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

O Instituto de Terras de Mao Grosso - INTERMAT, considerando os pedidos 
de regularização fundiária protocolados junto ao órgão e em cumprimento 
às determinações contidas no Parágrafo 5º, art.31 da Lei Federal n° 13.465 
de 11 de Junho de 2017, NOTIFICA os promissários compradores listados 
abaixo para, caso queiram, apresentem impugnação aos processos em 
trâmite neste Instituto, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da presente 
publicação. Na ausência de impugnação, dar-se-á sequência aos trâmites 
administrativos visando a titulação dos requerentes e atuais ocupantes.

N° IMÓVEL COMPROMISSADO REQUERENTE MATRÍCULA
01 QUADRA 15,

LOTE 04
CPA I, SETOR 02

MAURIDES DE 
SÁ COSTA E SUA 
ESPOSA ELIANA 
APARECIDA DE 
SIQUEIRA COSTA

BENEDITO DE 
ARRUDA PINTO 
FILHO E SUA ESPOSA 
EDUARDA COSTA 
ARRUDA PINTO

139.946

<#E.G.B#1777329#60#1798006/>

Protocolo 1777329

<#E.G.B#1777422#60#1798113>

AVISO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO SIGADOC E SIAG: INTERMAT-PRO-2025/13725

O Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, com fundamento no art. 
71, § 3º, da Lei nº 14.133/2021 e na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal 
Federal, torna pública a REVOGAÇÃO dos seguintes atos administrativos:

Extrato do Contrato nº 001/2026, publicado na pág. 89 do Diário 
Oficial nº 29.156, de 21 de janeiro de 2026;

Portaria nº 009/2026/INTERMAT, publicada na pág. 91 do Diário 
Oficial nº 29.156, de 21 de janeiro de 2026;

Ratificação de Dispensa de Licitação, referente ao Processo nº
INTERMAT-PRO-2025/13725, publicada na pág. 91 do Diário Oficial nº 
29.156, de 21 de janeiro de 2026.

Os atos revogados têm por objeto a contratação de serviço especializado 
de locação de veículos para atendimento das demandas do Instituto de 
Terras de Mato Grosso - INTERMAT.
<#E.G.B#1777422#60#1798113/>

Protocolo 1777422

<#E.G.B#1777370#60#1798052>

PORTARIA Nº 016/2026/INTERMAT

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto nº 1.077 
de 08 de Outubro 2024, que aprova o Regulamento deste Órgão: Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os parágrafos 1º e 
2º da Lei n° 6.383 de 07 de dezembro de 1.976;
Considerando os pressupostos contidos nos artigos 5º e 6º da Lei n° 3.922, de 20 de setembro de 1.977; Considerando orientações materializadas nos 
artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Estadual n° 1.260, de 14 de fevereiro de 1.978; Considerando afinal o contido nos autos do INTERMAT-PRO-2025/12244.

I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato Grosso a área de 745,0012HA, situada no município de MARCELÂNDIA - MT, 
denominada “FAZENDA MODELO I
Perímetro: 14.103,75 metros.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: O perímetro do imóvel descrito abaixo:

DESCRIÇÃO DA PARCELA
VÉRTICE SEGMENTO VANTE

Código Longitude Latitude Altitude (m) Código Azimute Dist.
(m)

Confrontações

AAU-M-7073 -54°37’09,985” -11°00’01,864” 335,67 AAU-M-7082 180°01’ 4055,1 CNS: 06.326-3 | Mat. 4087 | Fazenda Agropecuária 
Amazonas

AAU-M-7082 -54°37’10,030” -11°02’13,832” 313,07 AAU-M-7086 95°15’ 45,97 CNS: 06.326-3 | Mat. 4087 | Fazenda Agropecuária 
Amazonas

AAU-M-7086 -54°37’08,522” -11°02’13,969” 311,22 AAU-M-6473 204°05’ 51,67 Fazenda Ana Amália VI, José Nilson Ceron, CPF: 
384.***.***-00

AAU-M-6473 -54°37’09,217” -11°02’15,504” 308,63 AAU-M-8130 203°38’ 644,28 Fazenda Ana Amália VI, José Nilson Ceron, CPF: 
384.***.***-00

AAU-M-8130 -54°37’17,730” -11°02’34,711” 306,56 AAU-M-6496 299°15’ 2448,56 Sítio Cachoeira, Arnaldo Romanini, CPF: 
436.***.***-68

AAU-M-6496 -54°38’28,107” -11°01’55,772” 290,03 AAU-V-19031 249°50’ 42,81 Sítio Cachoeira, Arnaldo Romanini, CPF: 
436.***.***-68

AAU-V-19031 -54°38’29,431” -11°01’56,252” 291,8 AAU-V-19032 37°38’ 87,17 Rio dos Patos
AAU-V-19032 -54°38’27,677” -11°01’54,006” 292,69 AAU-V-19033 335°02’ 10,57 Rio dos Patos
AAU-V-19033 -54°38’27,824” -11°01’53,694” 293,94 AAU-V-19034 95°42’ 20,99 Rio dos Patos
AAU-V-19034 -54°38’27,136” -11°01’53,762” 293,51 AAU-V-19035 39°35’ 99,49 Rio dos Patos
AAU-V-19035 -54°38’25,047” -11°01’51,267” 294,37 AAU-V-19036 39°17’ 62,5 Rio dos Patos
AAU-V-19036 -54°38’23,743” -11°01’49,693” 295,21 AAU-V-19037 38°16’ 109,44 Rio dos Patos
AAU-V-19037 -54°38’21,510” -11°01’46,897” 296,0 AAU-V-19038 00°59’ 79,6 Rio dos Patos
AAU-V-19038 -54°38’21,465” -11°01’44,307” 296,2 AAU-V-19039 22°04’ 86,51 Rio dos Patos
AAU-V-19039 -54°38’20,394” -11°01’41,698” 295,36 AAU-V-19040 329°15’ 78,26 Rio dos Patos
AAU-V-19040 -54°38’21,712” -11°01’39,509” 295,89 AAU-V-19041 44°27’ 62,98 Rio dos Patos
AAU-V-19041 -54°38’20,259” -11°01’38,046” 295,05 AAU-V-19042 30°30’ 144,34 Rio dos Patos
AAU-V-19042 -54°38’17,845” -11°01’33,999” 293,17 AAU-V-19043 07°41’ 61,7 Rio dos Patos
AAU-V-19043 -54°38’17,573” -11°01’32,009” 295,07 AAU-V-19044 51°33’ 75,57 Rio dos Patos
AAU-V-19044 -54°38’15,623” -11°01’30,480” 295,01 AAU-V-19045 51°55’ 156,98 Rio dos Patos
AAU-V-19045 -54°38’11,552” -11°01’27,330” 295,12 AAU-V-19046 64°35’ 103,68 Rio dos Patos
AAU-V-19046 -54°38’08,467” -11°01’25,882” 294,32 AAU-V-19047 94°59’ 215,16 Rio dos Patos
AAU-V-19047 -54°38’01,406” -11°01’26,491” 294,36 AAU-V-19048 349°52’ 123,2 Rio dos Patos
AAU-V-19048 -54°38’02,120” -11°01’22,544” 294,74 AAU-V-19049 30°33’ 123,67 Rio dos Patos
AAU-V-19049 -54°38’00,049” -11°01’19,078” 293,36 AAU-V-19050 22°42’ 232,25 Rio dos Patos
AAU-V-19050 -54°37’57,095” -11°01’12,106” 296,12 AAU-V-19051 354°28’ 138,49 Rio dos Patos
AAU-V-19051 -54°37’57,534” -11°01’07,620” 297,54 AAU-V-19052 19°45’ 122,9 Rio dos Patos
AAU-V-19052 -54°37’56,165” -11°01’03,856” 296,85 AAU-V-19053 02°41’ 65,89 Rio dos Patos
AAU-V-19053 -54°37’56,063” -11°01’01,714” 320,09 AAU-V-19054 328°51’ 74,27 Rio dos Patos
AAU-V-19054 -54°37’57,328” -11°00’59,645” 298,05 AAU-V-19055 22°20’ 130,33 Rio dos Patos
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AAU-V-19055 -54°37’55,696” -11°00’55,722” 301,06 AAU-V-19056 357°23’ 112,83 Rio dos Patos
AAU-V-19056 -54°37’55,865” -11°00’52,054” 301,19 AAU-V-19057 12°57’ 73,4 Rio dos Patos
AAU-V-19057 -54°37’55,323” -11°00’49,726” 301,54 AAU-V-19058 307°27’ 74,77 Rio dos Patos
AAU-V-19058 -54°37’57,278” -11°00’48,246” 300,62 AAU-V-19059 306°20’ 56,68 Rio dos Patos
AAU-V-19059 -54°37’58,782” -11°00’47,153” 301,47 AAU-V-19060 341°50’ 84,15 Rio dos Patos
AAU-V-19060 -54°37’59,646” -11°00’44,551” 300,4 AAU-V-19061 265°32’ 54,11 Rio dos Patos
AAU-V-19061 -54°38’01,423” -11°00’44,688” 301,6 AAU-V-19062 327°24’ 52,41 Rio dos Patos
AAU-V-19062 -54°38’02,353” -11°00’43,251” 300,92 AAU-V-19063 275°44’ 85,13 Rio dos Patos
AAU-V-19063 -54°38’05,143” -11°00’42,974” 302,63 AAU-V-19064 347°54’ 95,56 Rio dos Patos
AAU-V-19064 -54°38’05,802” -11°00’39,933” 298,66 AAU-V-19065 240°00’ 106,37 Rio dos Patos
AAU-V-19065 -54°38’08,837” -11°00’41,663” 303,45 AAU-V-19066 328°38’ 68,37 Rio dos Patos
AAU-V-19066 -54°38’10,009” -11°00’39,763” 300,39 AAU-V-19067 247°12’ 127,44 Rio dos Patos
AAU-V-19067 -54°38’13,879” -11°00’41,370” 304,68 AAU-V-19068 283°35’ 110,41 Rio dos Patos
AAU-V-19068 -54°38’17,414” -11°00’40,526” 303,78 AAU-V-19069 328°13’ 89,82 Rio dos Patos
AAU-V-19069 -54°38’18,972” -11°00’38,041” 303,8 AAU-V-19070 03°44’ 109,19 Rio dos Patos
AAU-V-19070 -54°38’18,737” -11°00’34,495” 305,17 AAU-V-19071 240°29’ 60,83 Rio dos Patos
AAU-V-19071 -54°38’20,481” -11°00’35,470” 304,07 AAU-V-19072 293°17’ 34,74 Rio dos Patos
AAU-V-19072 -54°38’21,532” -11°00’35,023” 305,9 AAU-V-19073 229°34’ 106,37 Rio dos Patos
AAU-V-19073 -54°38’24,199” -11°00’37,268” 306,86 AAU-V-19074 303°57’ 58,48 Rio dos Patos
AAU-V-19074 -54°38’25,797” -11°00’36,205” 306,19 AAU-V-19075 05°52’ 40,96 Rio dos Patos
AAU-V-19075 -54°38’25,659” -11°00’34,879” 305,29 AAU-V-19076 21°34’ 210,32 Rio dos Patos
AAU-V-19076 -54°38’23,111” -11°00’28,514” 306,56 BF1-M-0924 343°05’ 174,14 Rio dos Patos
BF1-M-0924 -54°38’24,780” -11°00’23,092” 301,65 ADR-M-2448 73°27’ 1848,13 Sítio Santa Luzia, Vando Cezar dos Santos, CPF: 

826.***.***-53
ADR-M-2448 -54°37’26,426” -11°00’05,958” 326,73 AAU-M-6495 75°50’ 11,93 Sítio Orvalho da Madrugada, Vando Cezar dos 

Santos, CPF: 826.***.***-53
AAU-M-6495 -54°37’26,045” -11°00’05,863” 325,28 AAU-M-6470 75°37’ 447,43 Sítio Orvalho da Madrugada, Vando Cezar dos 

Santos, CPF: 826.***.***-53
AAU-M-6470 -54°37’11,769” -11°00’02,246” 331,36 AAU-M-6471 76°05’ 20,58 Sítio Orvalho da Madrugada, Vando Cezar dos 

Santos, CPF: 826.***.***-53
AAU-M-6471 -54°37’11,111” -11°00’02,085” 332,01 AAU-M-7073 78°45’ 34,85 Sítio Orvalho da Madrugada, Vando Cezar dos 

Santos, CPF: 826.***.***-53

II - Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas subsequentes, com vista a matrícula em nome do Estado de Grosso, junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis competente, em obediência ao contido nos artigos 167, item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do Código Civil 
Brasileiro.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
PRESIDENTE DO INTERMAT

<#E.G.B#1777370#61#1798052/>

Protocolo 1777370
<#E.G.B#1777371#61#1798054>

PORTARIA Nº 017/2026/INTERMAT

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso 
das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto nº 
1.077 de 08 de Outubro 2024, que aprova o Regulamento deste Órgão: 
Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os 
parágrafos 1º e 2º da Lei n° 6.383 de 07 de dezembro de 1.976;
Considerando os pressupostos contidos nos artigos 5º e 6º da Lei n° 3.922, 
de 20 de setembro de 1.977; Considerando orientações materializadas nos 
artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Estadual n° 1.260, de 14 de fevereiro de 1.978; 
Considerando afinal o contido nos autos do INTERMAT-PRO-2025/13181.

I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado 
de Mato Grosso a área de 27,2886HA, situada no município de SANTO 
ANTÔNIO DE LEVERGER - MT, denominada “SÍTIO SÃO LUIS”.
Perímetro: 2.894,33 metros.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: O perímetro do imóvel descrito abaixo:

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice EXDF-M-1189, de 
coordenadas N 8.254.895,146m e E 634.216,783m, localizado na 
confrontação do imóvel SANGRADOURO, matrícula 6780, CNS 16.355-2, 
Código INCRA 904.074.276.294-1, em nome de ZILMA TEREZINHA 
DOTTO e divisa com a ESTÂNCIA FLECHA DESGARRADA, simples 
ocupação de JOSÉ MARIO DA SILVA, portador do RG 9.959.***-1 SSP/
MT e do CPF 180.***.***-02; deste segue, confrontando com a ESTÂNCIA 
FLEXA DESGARRADA com azimute de 162°48’54” por uma distância de 
1.202,66m até o vértice EXDF-M-0815, de coordenadas N 8.253.746,175m 
e E 634.572,118m; deste segue, confrontando com o SÍTIO SÃO 
JORGE, matrícula 667 CNS 06.355-2, código INCRA 904.074.017.892-4, 
propriedade de ROSETELMA JORGINA DA COSTA MENEZES com 
azimutede 241°58’01” por uma distância de 230,53m até o vértice 
AKH-M-8005, de coordenadas N 8.253.637,831m e E 634.368,635m; 
deste segue, confrontandocom o SÍTIO SÃO JOÃO matrículas 34975 e 

34976, CNS 06.355-2, código INCRA Cód. Incra: 904.074.17.892-4, em 
nome de EDMAR MARIA DA SILVA com azimute de 343°05’22” por uma 
distância de 1.240,60m até o vértice EXDF-M-0820, de coordenadas N 
8.254.824,787m e E 634.007,771m; deste segue confrontando com o imóvel 
SANGRADOURO referido inicialmente, com azimute 71°23’43” por uma 
distância de 220,54m até o vértice EXDF-M-1189, ponto inicial da descrição 
deste perímetro de 2.894,33 m. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 
57 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. A base de de Apoio Imediato 
encontra-se na área vizinha 17,11m distante do vértice EXDF-M-0820 a 
nordeste com coordenadas transportadas pelo método PPP do IBGE 
latitude 15°46’53,4194”S, longitude 55°44’55,6801”W e altitude 168,480m. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 
de projeção UTM.”

II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas subsequentes, 
com vista a matrícula em nome do Estado de Grosso, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente, em obediência ao contido nos artigos 167, 
item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do 
Código Civil Brasileiro.
III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 23 de 
janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
PRESIDENTE DO INTERMAT

<#E.G.B#1777371#61#1798054/>

Protocolo 1777371
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INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
<#E.G.B#1777374#62#1798060>

           PORTARIA N° 027/2026/INDEA

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO no uso de suas atribuições que lhe é 
conferida pelos artigos 69 e 75, § 1º da Lei Complementar nº 207/2004, 
alterada pelas Leis Complementares nº 213/2005 e 550/2014: Considerando 
a solicitação de prorrogação de prazo, formulada e fundamentada pelo 
presidente da Comissão Processante, para o término dos trabalhos 
elucidativos do Processo Administrativo Disciplinar nº INDEAMT-
PRO-2024/18174 e manutenção da Comissão Processante; Considerando 
o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, com fulcro no art. 5º, 
inciso LV da Constituição Federal; R E S O L V E: Art. 1º Manter os atuais 
membros da Comissão Processante designados pela Portaria nº 242/2024/
CGE-COR/INDEA, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
em 19/07/2024, pág. 58 para dar continuidade aos trabalhos do Processo 
Administrativo Disciplinar supracitado. Art. 2º Concessão de prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir de 26 de janeiro de 2026 do referido Processo 
Administrativo Disciplinar. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.  Registre-se.  Publique-se. CUMPRA-SE.
Cuiabá 22 de janeiro de 2026.

Luiz Gustavo Tarraf Caran
Presidente em exercício - PORTARIA/INDEAMT/00004/2026
Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso

(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1777374#62#1798060/>

Protocolo 1777374
<#E.G.B#1777404#62#1798094>

PORTARIA N°026/2026/INDEA

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO no uso de suas atribuições que lhe é conferida 
pelos artigos 69 e 75, § 1º da Lei Complementar nº 207/2004, alterada pelas 
Leis Complementares nº 213/2005 e 550/2014: Considerando a solicitação 
de prorrogação de prazo, formulada e fundamentada pelo presidente 
da Comissão Processante, para o término dos trabalhos elucidativos 
do Processo Administrativo Disciplinar nº INDEAMT-PRO-2025/01564 
e manutenção da comissão processante; Considerando o Princípio 
do Contraditório e da Ampla Defesa, com fulcro no art. 5º, inciso LV da 
Constituição Federal; R E S O L V E: Art. 1º Manter os atuais membros da 
Comissão Processante designados pela Portaria nº 098/2024/CGE-COR/
INDEA, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso nº 28.713 
em 01/04/2024, pág. 55 para dar continuidade aos trabalhos do Processo 
Administrativo Disciplinar supracitado. Art. 2º Concessão de prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir de 26 de janeiro de 2026 do referido Processo 
Administrativo Disciplinar.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

Luiz Gustavo Tarraf Caran
Presidente em exercício - PORTARIA/INDEAMT/00004/2026 Instituto 

de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso (assinado 
eletronicamente)

<#E.G.B#1777404#62#1798094/>

Protocolo 1777404
<#E.G.B#1777406#62#1798095>

PORTARIA N°025/2026/INDEA

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO no uso de suas atribuições que lhe é 
conferida pelos artigos 69 e 75, § 1º da Lei Complementar nº 207/2004, 
alterada pelas Leis Complementares nº 213/2005 e 550/2014: Considerando 
a solicitação de prorrogação de prazo, formulada e fundamentada pelo 
presidente da Comissão Processante, para o término dos trabalhos 
elucidativos do Processo Administrativo Disciplinar nº 99946002627202559 
(EPAD) e manutenção da comissão processante; considerando o Princípio 
do Contraditório e da Ampla Defesa, com fulcro no art. 5º, inciso LV da 
Constituição Federal; R E S O L V E: Art. 1º Reconduzir os atuais 
membros da Comissão Processante designados pela Portaria nº 304/2025/
CGE-COR/INDEAMT publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
em 22/07/2025 página 65 para dar continuidade aos trabalhos do Processo 
Administrativo Disciplinar supracitado. Art. 2º Concessão de prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir de 26 de janeiro de 2026 do referido Processo 
Administrativo Disciplinar. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

Luiz Gustavo Tarraf Caran
Presidente em exercício - PORTARIA/INDEAMT/00004/2026 Instituto 

de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso (assinado 
eletronicamente)

<#E.G.B#1777406#62#1798095/>

Protocolo 1777406

BUSQUE ROTAS
ALTERNATIVAS
PELO QR CODE.

OBRAS DO BRT E
COMPLEXO LEBLON

CONFIRA TAMBÉM 
PELO APP
E WHATSAPP

(65) 2018.2056

MT.GOV.BR
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para indicação de condutor/infrator e para 
interposição de defesa prévia até a data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões da defesa; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

Cód. InfraçãoPlaca Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Vl. Multa
Dt Limite Indicação 

condutor/Infrator
Dt Limite 
Defesa

7633-2RRL8D64 DT0011601J 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5274-1QBZ2542 DT00184034 09/03/2026 R$2.934,7022/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OAT6I55 DT001Q607B 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0OAT6I55 DT001Q607C 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-2OAT6I55 DT001Q607D 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-1OAT6I55 DT001Q607E 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2QCH2H31 DT001Q607F 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6041-2QCH2H31 DT001Q607G 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCH2H31 DT001Q607H 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6050-1QCH2H31 DT001Q607I 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7366-2SPL3G90 DT001T808E 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0NTY5392 DT001T808F 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5193-0HTV6C86 DT0028717S 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2ANE9221 DT0028717T 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCV8G02 DT0028717V 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCV8G02 DT0028717W 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RRQ8B30 DT0028717Z 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRQ8B30 DT00287180 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2SPE7D14 DT00287181 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBQ3J41 DT00287182 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBS8399 DT00287183 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBS8399 DT00287184 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1FOD1161 DT002F60XF 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1FOD1161 DT002F60XG 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPO8G76 DT002F60XH 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPC1H79 DT002F60XI 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-1RRT9G11 DT002F60XK 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1COJ5618 DT002F60XO 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPZ3I30 DT002F60XP 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0OBP6283 DT002F60XQ 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBA3540 DT002F60XT 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBA3540 DT002F60XU 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCQ3C98 DT002F60XW 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QCQ3C98 DT002F60XX 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2SQB3A33 DT002F60Y0 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KAK2230 DT002F60Y3 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1FFY2888 DT002F60Y6 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JZF4G26 DT002F60Y8 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7366-2RAX3G22 DT002F60YA 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7366-2OBB2074 DT002F60YB 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OBB2074 DT002F60YC 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2RAX8F95 DT002F60YD 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2NUD1J86 DT002F60YE 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5746-3QDA4A76 DT002F60YG 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5746-3MFU7H99 DT002F60YH 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5746-3PWM4I04 DT002F60YI 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RRP2A03 DT002N301O 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0RRP2A03 DT002N301P 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5274-1QCK4A40 DT002P401T 09/03/2026 R$2.934,7022/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RAM5J02 DT002S914V 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RAM5J02 DT002S914W 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NJN8003 DT002S914Z 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5193-0NPG9H22 DT002S9151 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2RRJ9C59 DT002S9152 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RRJ9C59 DT002S9153 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RLM4E41 DT0034B05I 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0OQI5370 DT003D400Q 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0NCE6831 DT003D400R 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5274-1NCE6831 DT003D400S 09/03/2026 R$2.934,7022/01/202615/01/2026 23/03/2026
6076-0NCE6831 DT003D400T 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5738-0NCE6831 DT003D400U 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OBI4643 DT003L705U 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6041-2SPZ3F14 DT003L705V 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6050-1RRV0E49 DT003L705X 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0SPL2F19 DT004D307G 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPL2F19 DT004D307H 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5738-0KFA2271 DT004D307J 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0QBB8F83 DT004K501C 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-2QBB8F83 DT004K501D 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBB8F83 DT004K501E 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7056-1SQA7J59 DT005720GZ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2SPZ1A77 DT005720H0 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
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Cód. InfraçãoPlaca Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Vl. Multa
Dt Limite Indicação 

condutor/Infrator
Dt Limite 
Defesa

7633-2OAQ0A24 DT005720H2 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OAQ0A24 DT005720H3 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5193-0RAR2B45 DT005R206E 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
7030-1NJM7745 DT005R206F 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0ONZ2G80 DT005R206G 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NUC1602 DT005R206H 09/03/2026 R$195,2322/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2NUC1602 DT005R206I 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0QCM1687 DT005X203G 09/03/2026 R$880,4122/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QCJ6179 DT005Y406E 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCO9473 DT005Y406G 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JZQ9878 DT00606092 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCB7G64 DT00606095 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5738-0QCB7G64 DT00606096 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCN9G67 DT0061408E 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RAY5A70 DT0061408F 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRQ1C20 DT0061408G 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JYR6752 DT0062308A 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0OBM8077 DT0079302U 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-1OBM8077 DT0079302V 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-1NJD1J96 DT0079302W 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-1SDO5H83 DT0079302Y 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0NJD1J96 DT0079302Z 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0OBE6G22 DT00793030 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6530-0NPH5J52 DT0085400Q 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0SCK7G14 DT0088600P 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6025-0NLA9786 DT008C5028 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5061-0SQC7G57 DT008J5028 09/03/2026 R$880,4122/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0SQE6D64 DT008J5029 09/03/2026 R$880,4122/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-1SQE6D64 DT008J502A 09/03/2026 R$195,2322/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0SQE6D64 DT008J502B 09/03/2026 R$130,1622/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0QCA9999 DT008J502C 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0OBG5C76 DT008J502D 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
7366-2EVP5F44 DT008J502E 09/03/2026 R$130,1622/01/202614/01/2026 23/03/2026
7048-1QCI3227 DT008J502G 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
7099-1QBP7F31 DT008J502H 09/03/2026 R$195,2322/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QBP7F31 DT008J502I 09/03/2026 R$130,1622/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0RAV8H83 DT008J502J 09/03/2026 R$130,1622/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0SPL6E04 DT008M301R 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6076-0QCA3H29 DT008Q300K 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0QCA3H29 DT008Q300L 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPH6C86 DT009P400G 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0NPH6C86 DT009P400H 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0QBB3314 DT00AH402R 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBB3314 DT00AH402S 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1SPW0F83 DT00AH402T 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2EJQ2G60 DT00AT200U 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5738-0NPO0E99 DT00AT200X 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RAQ0I04 DT00AT200Z 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1RAV6D88 DT00B3300M 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1SPL1A89 DT00B3300N 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-2SPL1A89 DT00B3300O 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAF3812 DT00BT700Q 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAF3812 DT00BT700R 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0KAF3812 DT00BT700S 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6602-0KAF3812 DT00BT700T 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NIY8J81 DT00C22007 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0NIY8J81 DT00C22008 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-2NIY8J81 DT00C22009 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5525-0BTO9987 DT00C2200A 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-1RRJ9B09 DT00CE401F 09/03/2026 R$195,2322/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0KAS7F23 DT00CE401G 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0KAK5J65 DT00CF501H 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5452-2OLH7611 DT00EYA03O 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5525-0OLH7611 DT00EYA03P 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0RRN6G82 DT00F7506C 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRN6G82 DT00F7506D 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5274-2RRN6G82 DT00F7506E 09/03/2026 R$2.934,7022/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0QLF4B69 DT00F7506F 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5274-2QLF4B69 DT00F7506G 09/03/2026 R$2.934,7022/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QLF4B69 DT00F7506H 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCE1278 DT00F7506I 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1QCE1278 DT00F7506K 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1GFG2D47 DT00F7506L 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2GFG2D47 DT00F7506M 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0GFG2D47 DT00F7506N 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5274-2GFG2D47 DT00F7506O 09/03/2026 R$2.934,7022/01/202615/01/2026 23/03/2026
5410-0RRI3F46 DT00F7506Q 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0QCW4582 DT00F7506R 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
7072-2QCW4582 DT00F7506S 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RAM0F64 DT00F7506T 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6297-0RRV6A45 DT00F7506U 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5517-2JUL9861 DT00F7506W 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OAP9E44 DT00F7506X 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RAQ3H21 DT00F75070 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0SPJ0F65 DT00F75071 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5738-0SPJ0F65 DT00F75072 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCC8096 DT00F75073 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
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7340-0RRR0A85 DT00F75074 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5452-1SPI0H80 DT00F75076 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJC3237 DT00FM2015 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5738-0NJC3237 DT00FM2016 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBK5F30 DT00G81049 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1SPI5G16 DT00GL103R 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OBF4B14 DT00GL103S 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KAK8963 DT00GL103V 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJG7H75 DT00GL103W 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OAX2F64 DT00GL1044 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPV1F83 DT00GL104A 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0RRP7I83 DT00GM605K 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1RRP7I83 DT00GM605L 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6726-1RRP7I83 DT00GM605M 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6670-0RRP7I83 DT00GM605N 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6610-2RRP7I83 DT00GM605O 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-2RRP7I83 DT00GM605P 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-1RRP7I83 DT00GM605Q 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRP7I83 DT00GM605R 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7684-2RRP7I83 DT00GM605S 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SQF9E86 DT00GM605U 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1SQF9E86 DT00GM605V 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-2SQF9E86 DT00GM605W 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1QBA2A80 DT00GM605X 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0RRI2E24 DT00GM605Y 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0SQF9E86 DT00GM605Z 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NWK7E55 DT00GY505R 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBV3E47 DT00GY505T 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBV3E47 DT00GY505U 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-1OAT8055 DT00KZ2027 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2FYB3H08 DT00M23003 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0RAZ2B22 DT00MA2001 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5061-0QCQ3C98 DT00MF2007 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SQD6D36 DT00MX104O 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJN3E43 DT00NA300E 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2MIL4G09 DT00NA300F 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0MIL4G09 DT00NA300G 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5428-3NUA4G80 DT00OY300M 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2SPE8H38 DT00P1200M 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0JZG8835 DT00P1200N 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2SPI8J23 DT00P1200O 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0SPI8J23 DT00P1200P 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0NUA3316 DT00P1200Q 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5118-0NUA3316 DT00P1200R 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5169-1NPH3166 DT00RD201W 09/03/2026 R$2.934,7022/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NPH3166 DT00RD201X 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NPC7542 DT00RJ2011 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0NPC7542 DT00RJ2012 09/03/2026 R$880,4122/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0RAW6I48 DT00S4202M 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RAW6I48 DT00S4202N 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBW3752 DT00SA201M 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0QBW3752 DT00SA201N 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCL8498 DT00SA201O 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OBL6881 DT00SO201X 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0OBL6881 DT00SO201Y 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPK3161 DT00TX703J 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0NPK3161 DT00TX703K 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJN8212 DT00TX703L 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JYU1666 DT00UP10NB 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5193-0JYU1666 DT00UP10NC 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JYU1666 DT00UP10ND 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RAS8G04 DT00UP10NE 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RAS8G04 DT00UP10NF 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAS0H89 DT00UP10NG 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KAS0H89 DT00UP10NH 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JZQ3202 DT00UP10NI 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCG0C51 DT00UP10NL 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCG0C51 DT00UP10NM 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJH3072 DT00UP10NO 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJH3072 DT00UP10NP 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QCQ1F64 DT00UP10NS 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-2QNL1D13 DT00UP10NU 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RAU5B43 DT00UP10NW 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RAL6E96 DT00UP10NX 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RAL6E96 DT00UP10NY 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-1SPN7C56 DT00UP10NZ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCR3054 DT00UP10O0 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCW6424 DT00UP10O1 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAR3934 DT00UP10O2 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KAR3934 DT00UP10O3 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2AMU5E15 DT00UP10O5 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1AMU5E15 DT00UP10O6 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-2RAX8D82 DT00UP10O7 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPP4988 DT00UP10O9 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NTX5106 DT00UP10OA 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5746-3SMB5A17 DT00UP10OC 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JRG6E85 DT00UP10OD 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
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6599-2QBJ2G86 DT00UP10OF 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBJ2G86 DT00UP10OG 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QCX5286 DT00UP10OH 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QNL5D41 DT00UP10OI 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QNL5D41 DT00UP10OJ 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5193-0QNL5D41 DT00UP10OK 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1RAS0C43 DT00UP10OL 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NPL1H46 DT00UP10OO 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPL1H46 DT00UP10OP 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OBD7450 DT00UP10OQ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OBD7450 DT00UP10OR 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBS2765 DT00UP10OS 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBS2765 DT00UP10OT 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7030-1QBS2765 DT00UP10OU 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RAP6E16 DT00UP10OV 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCE6354 DT00UP10OW 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JYL1079 DT00UP10OZ 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1CVT8A09 DT00UP10P0 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7030-1NUD0512 DT00UP10P1 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NUD0512 DT00UP10P2 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NUD0512 DT00UP10P3 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRL2B85 DT00UP10P4 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAU8830 DT00UP10P5 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KAU8830 DT00UP10P6 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6580-0KAU8830 DT00UP10P7 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBK5731 DT00UP10P8 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBK5731 DT00UP10P9 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1LLH2359 DT00UP10PA 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NJV7393 DT00UP10PC 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QLO7F28 DT00UP10PD 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6580-0QLO7F28 DT00UP10PE 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QLO7F28 DT00UP10PF 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBI1970 DT00UP10PG 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBI1970 DT00UP10PH 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0DZT6184 DT00UP10PI 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RAL5149 DT00V530PR 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1COJ5618 DT00V530PS 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPE5F95 DT00V530PW 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OAS2G38 DT00V530PX 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OAS2G38 DT00V530PY 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPV7D47 DT00V530Q0 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJM8489 DT00V530Q1 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJM8489 DT00V530Q2 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NUD0512 DT00V530Q3 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1NUD0512 DT00V530Q4 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7030-1NUD0512 DT00V530Q5 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NUD0512 DT00V530Q6 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0OBF7097 DT00V530Q7 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCN3A42 DT00V530Q8 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QCN3A42 DT00V530Q9 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1RRP6A13 DT00V530QA 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBB3381 DT00V530QB 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0KAL0775 DT00V530QC 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRN7I07 DT00V681F1 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NUB9208 DT00V681F2 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NUB9208 DT00V681F3 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPJ0508 DT00V681F5 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NPJ0508 DT00V681F6 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJO3J74 DT00V681F7 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1NJO3J74 DT00V681F8 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2BYI9E25 DT00V681F9 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1RAO9H20 DT00V681FA 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RAO9H20 DT00V681FB 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBK0045 DT00V681FC 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBK0045 DT00V681FD 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5193-0ECU6D56 DT00V681FE 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1PYI0599 DT00V681FF 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-2RAT8A05 DT00V681FH 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2AFG5722 DT00V681FK 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1AFG5722 DT00V681FL 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1HRL4568 DT00V681FM 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2HRL4568 DT00V681FN 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-2RRT2B40 DT00V681FP 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RRT2B40 DT00V681FQ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBQ8647 DT00V681FR 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBQ8647 DT00V681FS 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RAP8I76 DT00V681FV 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5193-0RAP8I76 DT00V681FW 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1RRJ6F23 DT00V681FX 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2KAL9H49 DT00V681FZ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAL9H49 DT00V681G0 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2HJB9C81 DT00V681G2 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1HJB9C81 DT00V681G3 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NUG7B69 DT00V681G4 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2NSW2G02 DT00V681G6 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-2SPU0H28 DT00V681G7 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1SPU0H28 DT00V681G8 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
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7340-0SPU0H28 DT00V681G9 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NWD6787 DT00V681GC 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NWD6787 DT00V681GD 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1ELZ9A77 DT00V681GE 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OBO9586 DT00V681GF 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-2RAZ5C74 DT00V681GG 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-2JYG8C92 DT00V681GH 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QCA6738 DT00V681GI 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCA6738 DT00V681GJ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QCF3183 DT00V681GN 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJB2970 DT00V681GO 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJB2970 DT00V681GP 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KAS0E53 DT00V681GR 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OBB8I20 DT00V681GS 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1RAS8C41 DT00V681GT 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2RAS8C41 DT00V681GU 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBH4734 DT00V681GV 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBH4734 DT00V681GW 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAK8529 DT00V681GX 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KAK8529 DT00V681GY 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1SPV6J02 DT00V681GZ 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-2SPV6J02 DT00V681H0 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1IGZ1260 DT00V681H1 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2IGZ1260 DT00V681H2 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2BAN8I28 DT00V681H5 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5169-1ANJ2B06 DT00V681H7 09/03/2026 R$2.934,7022/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1ANJ2B06 DT00V681H8 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2QEL2F80 DT00V750LZ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2QCP9914 DT00V750M1 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OAX9475 DT00V750M2 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5819-2RMV4H19 DT00V750M5 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RAV9E35 DT00VB50RU 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0SPR4D28 DT00VB50RV 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBM5724 DT00VB50RW 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1CMW6I71 DT00VB50RY 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NUC6216 DT00VB50RZ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NUC6216 DT00VB50S0 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2SIC1H51 DT00VB50S2 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2QBF9936 DT00VB50S3 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPG8C60 DT00VB50S4 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7366-2SPG8C60 DT00VB50S5 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2IJT9J89 DT00VB50S6 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2IJT9J89 DT00VB50S7 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2STU5B55 DT00VB50S8 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2STU5B55 DT00VB50S9 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2QCK7I64 DT00VB50SA 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2SQA9C10 DT00VD61F1 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2SWB8I71 DT00VD61F2 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0KAB1D28 DT00VD61F3 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAB1D28 DT00VD61F4 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRJ7B24 DT00VD61F5 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0OBP6283 DT00VD61F6 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJN3D20 DT00VD61FB 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJN3D20 DT00VD61FC 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2SPG6C77 DT00VD61FD 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPG6C77 DT00VD61FE 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCX3475 DT00VD61FF 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QCX3475 DT00VD61FG 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRU6C03 DT00VE40S1 09/03/2026 R$130,1622/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2RRU6C03 DT00VE40S2 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0RAT2E31 DT00VE40S3 09/03/2026 R$130,1622/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0OAV9H76 DT00VE40S4 09/03/2026 R$130,1622/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0OAS5392 DT00VE40S5 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QBH8H28 DT00VE40S6 09/03/2026 R$130,1622/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QBH8H28 DT00VE40S7 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2JZX4615 DT00VE40S9 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0JZX4615 DT00VE40SA 09/03/2026 R$130,1622/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1RNH1G53 DT00VE40SB 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2RNH1G53 DT00VE40SC 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1RUO0J49 DT00VE40SD 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCT4499 DT00VE40SE 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBL8275 DT00VE40SF 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPM8955 DT00VE40SG 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NPM8955 DT00VE40SH 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRU3D09 DT00VE40SJ 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPE1H63 DT00VE40SL 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OBF3220 DT00VE40SM 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OBF3220 DT00VE40SN 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2AQK2A89 DT00VE40SO 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1AQK2A89 DT00VE40SP 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2AQK2A89 DT00VE40SQ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCY2670 DT00VE40SR 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCY2670 DT00VE40SS 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OAR8C81 DT00VE40ST 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JZU9546 DT00VE40SU 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JZU9546 DT00VE40SV 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JZJ4B11 DT00VE40SW 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
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5185-1JZJ4B11 DT00VE40SX 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRT4J82 DT00VE40SY 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRZ1G53 DT00VE40SZ 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBK6625 DT00VE40T0 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KAJ0C08 DT00VE40T2 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1EDG5255 DT00VE40T3 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPU3C64 DT00VE40T4 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-2EFZ4C32 DT00VE40T5 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJW0B45 DT00VE40T6 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCY6I63 DT00VE40T7 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCY6I63 DT00VE40T8 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NLC0348 DT00VE40T9 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JZY5A73 DT00VE40TA 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1AFE8H87 DT00VE40TC 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPL1432 DT00VE40TD 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NPL1432 DT00VE40TE 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JZF0608 DT00VE40TG 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JZF0608 DT00VE40TH 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OAT5F56 DT00VE40TI 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OAT5F56 DT00VE40TJ 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NUD5834 DT00VE40TM 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NUD5834 DT00VE40TN 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBO1244 DT00VE40TP 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBO1244 DT00VE40TQ 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NFQ7791 DT00VE40TR 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NFQ7791 DT00VE40TS 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBW7495 DT00VE40TT 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBW7495 DT00VE40TU 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBC5948 DT00VE40TV 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBC5948 DT00VE40TW 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPY6G57 DT00VE40TX 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1GBS1I25 DT00VE40U0 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPG7J25 DT00VE40U1 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NPG7J25 DT00VE40U2 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QCX5286 DT00VE40U3 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OBN0478 DT00VE40U4 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OBN0478 DT00VE40U5 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPW3H06 DT00VE40U6 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-1SPW3H06 DT00VE40U7 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JZS8599 DT00VE40U8 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0JZS8599 DT00VE40U9 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NUD6G03 DT00VE40UA 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCO2324 DT00VE40UB 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QCO2324 DT00VE40UC 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRO2H39 DT00VE40UD 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCN5H27 DT00VE40UF 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCN5H27 DT00VE40UG 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRM8C32 DT00VE40UH 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0OBF8282 DT00VE40UI 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBW5354 DT00VE40UK 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OAS7I62 DT00VE40UL 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OAS7I62 DT00VE40UM 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OBG2271 DT00VE40UN 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OBG2271 DT00VE40UO 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPU4F29 DT00VE40UP 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPZ3D26 DT00VE40UQ 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRN3C33 DT00VE40UR 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2RRN3C33 DT00VE40US 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QPU2F98 DT00VE40UT 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JYS8H35 DT00VE40UU 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JYS8H35 DT00VE40UV 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCO5572 DT00VE40UX 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRT4J91 DT00VE40UY 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAK5E13 DT00VE40UZ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KAK5E13 DT00VE40V0 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPM1118 DT00VE40V1 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NPM1118 DT00VE40V2 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OAW0F78 DT00VE40V3 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QWS6H17 DT00VE40V4 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2QNH7G31 DT00VE40V5 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5193-0RAS4C29 DT00VE40V7 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJU1F74 DT00VF417P 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2SPF8J96 DT00VF417S 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2SPF6I84 DT00VF417T 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0SPF8J96 DT00VF417U 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QCT4G45 DT00VF417V 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJV7J19 DT00VF417W 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJV7J19 DT00VF417X 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJR7J15 DT00VF417Y 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-2NJR7J15 DT00VF417Z 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OAR0631 DT00VF4180 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1EYO1A51 DT00VF4181 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JZA3D26 DT00VF4186 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1RAZ4G14 DT00VF4187 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RAZ4G14 DT00VF4188 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1SQA6A02 DT00VF418A 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QCQ3004 DT00VF418B 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
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6637-1SPF0A50 DT00VF418C 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7030-1SPV6C76 DT00VF418D 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2HTA3995 DT00VF418E 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1HTA3995 DT00VF418F 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5193-0QCA9I09 DT00VF418G 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJE2998 DT00VF418H 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJE2998 DT00VF418I 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JIK5F51 DT00VF418J 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2JIK5F51 DT00VF418K 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2OGW3C25 DT00VF418O 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2SPV6E60 DT00VF418P 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JZG2896 DT00VF418Q 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JZG2896 DT00VF418R 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5193-0RAN2680 DT00VF418S 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1ONX9747 DT00VF418U 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NUD0565 DT00VF418V 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NUD0565 DT00VF418W 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBS1F24 DT00VF418X 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1QBS1F24 DT00VF418Y 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2TEA2J30 DT00VF418Z 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0RAX9D33 DT00VI50YW 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RAX9D33 DT00VI50YX 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RAX9D33 DT00VI50YY 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7030-1RAX9D33 DT00VI50YZ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCP9826 DT00VI50Z0 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0KAH7H81 DT00VI50Z1 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0SQF0F44 DT00VI50Z2 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SQF0F44 DT00VI50Z3 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBM7G45 DT00VI50Z5 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NJV4407 DT00VI50Z6 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OAZ7G70 DT00VI50Z7 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OAZ7G70 DT00VI50Z8 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6530-0OAZ7G70 DT00VI50Z9 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAU6287 DT00VI50ZA 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJW5168 DT00VI50ZB 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJW5168 DT00VI50ZC 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NRW0G68 DT00VI50ZD 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5193-0NRW0G68 DT00VI50ZE 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0SPO8C68 DT00VI50ZF 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2SPO8C68 DT00VI50ZG 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-2SPO8C68 DT00VI50ZH 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-1RAK7C18 DT00VM61D4 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2SPU1J47 DT00VN51JP 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2NJP7503 DT00VN51JQ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7030-1NJE7897 DT00VN51JR 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7048-1RAU7F33 DT00VN51JS 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1EKQ5F19 DT00VN51JV 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2EKQ5F19 DT00VN51JW 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBK7J99 DT00VN51JX 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBS8J09 DT00VN51K1 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2JZR1615 DT00VN51K2 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0JZR1615 DT00VN51K3 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRQ2F95 DT00VN51K4 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RRQ2F95 DT00VN51K5 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7030-1NJN7412 DT00VN51K6 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJN7412 DT00VN51K7 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OAQ2386 DT00VN51K8 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2RAT2E03 DT00VN51K9 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SQA8G93 DT00VN51KA 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NPK9E15 DT00VN51KB 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPK9E15 DT00VN51KC 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KDZ1A51 DT00VN51KH 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JYY9123 DT00VN51KI 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1HHB6147 DT00VN51KJ 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2HHB6147 DT00VN51KK 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBQ4A28 DT00VN51KL 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2NJB8149 DT00VN51KM 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJB8149 DT00VN51KN 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJB8149 DT00VN51KO 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JIJ0A29 DT00VN51KQ 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1PVB4F32 DT00VN51KR 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OBN7022 DT00VN51KS 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0OBN7022 DT00VN51KT 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBD6936 DT00VN51KU 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2QQN3I80 DT00VN51KV 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJA1H19 DT00VN51KW 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2QBB5H53 DT00VN51KX 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QQR7D99 DT00VN51L1 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-2QBY8E12 DT00VN51L2 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJT4095 DT00VN51L6 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1IOH9E48 DT00VN51L7 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2IOH9E48 DT00VN51L8 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NTA0E14 DT00VN51LB 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NTA0E14 DT00VN51LC 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJH8G50 DT00VN51LD 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJH8G50 DT00VN51LE 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NNM6838 DT00VN51LF 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
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6599-2NNM6838 DT00VN51LG 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCN9J18 DT00VN51LH 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QPT5C96 DT00VN51LI 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2QPT5C96 DT00VN51LJ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1ALI6G25 DT00VN51LK 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0OAY5364 DT00VN51LL 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-2OAW9B58 DT00VN51LO 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7030-1SQA5G66 DT00VN51LP 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OBM0779 DT00VN51LQ 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NFQ7791 DT00VN51LR 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NFQ7791 DT00VN51LS 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-2NPQ2810 DT00VN51LU 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPQ2810 DT00VN51LV 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JZV7299 DT00VN51LW 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPT6D74 DT00VN51LX 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JZK7629 DT00VN51LY 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JZK7629 DT00VN51LZ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5193-0SPG9C45 DT00VN51M1 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-2QBE9015 DT00VN51M2 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBE9015 DT00VN51M3 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJN7J23 DT00VN51M5 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPE5243 DT00VN51M8 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPE5243 DT00VN51M9 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1BCK7H29 DT00VN51MA 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJR7068 DT00VN51MB 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2SPO8C68 DT00VN51MC 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCO8698 DT00VN51MD 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCO8698 DT00VN51ME 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAJ2102 DT00VN51MH 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2KAJ2102 DT00VN51MI 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAC9531 DT00VN51MJ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JZI2115 DT00VN51ML 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NUG2332 DT00VN51MM 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1PBC5D27 DT00VN51MR 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1ASB5028 DT00VN51MS 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2ASB5028 DT00VN51MT 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJJ1J75 DT00VO40G7 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QUP1G49 DT00VO40G8 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2FZD6I66 DT00VO40G9 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5819-2KAN2751 DT00VO40GD 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5819-2NTY3B58 DT00VO40GE 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NTY3B58 DT00VO40GF 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NTY3B58 DT00VO40GG 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5819-2NUA8D06 DT00VO40GH 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5819-2OJC1H81 DT00VO40GI 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5819-2OAT1A30 DT00VO40GJ 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OAT1A30 DT00VO40GM 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2SPO6D61 DT00VO40GN 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5819-2SPO6D61 DT00VO40GO 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JYI1955 DT00VQ31RG 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-1SPN5B05 DT00VQ31RI 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2IPK6B58 DT00VQ31RK 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPU3I57 DT00VQ31RM 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0OAZ7E51 DT00VR31GF 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPM1118 DT00VR31GG 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NPM1118 DT00VR31GH 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NCS4F56 DT00VR31GI 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJF1D62 DT00VR31GL 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJF1D62 DT00VR31GM 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAI0542 DT00VR31GO 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KAI0542 DT00VR31GP 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OAR9I22 DT00VR31GQ 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NJV6B72 DT00VR31GS 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JZH5893 DT00VR31GT 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JZH5893 DT00VR31GU 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPQ1C62 DT00VR31GV 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OAS8G80 DT00VR31GX 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NPF0J61 DT00VR31GY 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NPF0J61 DT00VR31GZ 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OAV4048 DT00VR31H0 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0OAV4048 DT00VR31H1 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPQ6F09 DT00VR31H3 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2SPL9I71 DT00VR31H4 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPL9I71 DT00VR31H5 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OBI1E42 DT00VR31H6 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0OBI1E42 DT00VR31H7 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7048-1OBI1E42 DT00VR31H8 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAA0997 DT00VR31H9 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KAA0997 DT00VR31HA 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1RAX8H46 DT00VR31HB 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NBJ7669 DT00VR31HC 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NBJ7669 DT00VR31HD 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RAT8C83 DT00VR31HE 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-2JYW1602 DT00VR31HJ 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NDD0797 DT00VR31HK 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7048-1NDD0797 DT00VR31HL 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KAL1459 DT00VR31HN 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
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6599-2QCH3F36 DT00VR31HO 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2QCH3F36 DT00VR31HP 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1HGB4961 DT00VR31HQ 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2HTG6209 DT00VR31HU 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1HTG6209 DT00VR31HV 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OAQ2386 DT00VR31HW 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBV4G13 DT00VR31HZ 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1AIB3B62 DT00VR31I2 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCD4I19 DT00VR31I4 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QCD4I19 DT00VR31I5 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRI3C63 DT00VR31I6 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JZR5A06 DT00VR31I7 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JZR5A06 DT00VR31I8 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCE6E17 DT00VR31I9 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2FMW0C82 DT00VR31IA 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1FMW0C82 DT00VR31IB 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBK0617 DT00VR31IC 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBK0617 DT00VR31ID 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCQ5A11 DT00VR31IE 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2JZU3559 DT00VR31IF 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1JZU3559 DT00VR31IG 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJW9022 DT00VR31IH 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRT4J91 DT00VR31II 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0OBJ8B72 DT00VR31IJ 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OBH8959 DT00VR31IK 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0OBH8959 DT00VR31IL 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCU2666 DT00VR31IM 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRW6B48 DT00VR31IP 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0KAS7J08 DT00VR31IQ 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBD2826 DT00VR31IR 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1PVB1033 DT00VR31IS 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2SPL9I71 DT00VR31IT 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPL9I71 DT00VR31IU 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6637-1SPL9I71 DT00VR31IV 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2AAG2E12 DT00VR31IW 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1AAG2E12 DT00VR31IX 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCV4F35 DT00VR31IY 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCV4F35 DT00VR31IZ 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OAT0D20 DT00VR31J2 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1OAT0D20 DT00VR31J3 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NPQ8570 DT00VR31J5 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBW5354 DT00VR31J6 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NDT2E28 DT00VR31J7 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NRY2E19 DT00VR31J8 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QBJ8B41 DT00VR31JA 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2SPU4D79 DT00VR31JD 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPU4D79 DT00VR31JE 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRT4J82 DT00VR31JF 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RAK4E72 DT00VR31JI 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPJ7I53 DT00VR31JJ 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBE6J44 DT00VR31JL 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1QBE6J44 DT00VR31JM 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCF9G04 DT00VR31JN 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NJE7427 DT00VR31JO 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1NJE7427 DT00VR31JP 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RRL6A47 DT00VR31JQ 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRL6A47 DT00VR31JR 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2RRV9I96 DT00VR31JS 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0RRV9I96 DT00VR31JT 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1DEE6A54 DT00VR31JU 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPO3H49 DT00VR31JV 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAE0G88 DT00VR31JW 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0KAE0G88 DT00VR31JX 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2SPR3J04 DT00VR31JY 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPR3J04 DT00VR31JZ 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NPO1H52 DT00VR31K0 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2GBO0F04 DT00VR31K3 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1GBO0F04 DT00VR31K4 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPE2E00 DT00VR31K6 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NUA6825 DT00VR31K7 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0NUA6825 DT00VR31K8 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPW0J27 DT00VR31K9 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0SPJ8J32 DT00VR31KB 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0JZT4798 DT00VR31KC 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OBR2169 DT00VR31KD 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0OBR2169 DT00VR31KE 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0OAR5I01 DT00VR31KF 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-2OAR5I01 DT00VR31KG 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7030-1OAR5I01 DT00VR31KH 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2KAI0542 DT00VR31KI 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5185-1KAI0542 DT00VR31KJ 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0JZW0812 DT00VR31KK 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QCM5B24 DT00VR31KL 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6653-2QCM5B24 DT00VR31KM 09/03/2026 R$195,2322/01/202615/01/2026 23/03/2026
7340-0QCM5B24 DT00VR31KN 09/03/2026 R$130,1622/01/202615/01/2026 23/03/2026
5010-0HSZ8E96 DT00VR31KO 09/03/2026 R$880,4122/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2HSZ8E96 DT00VR31KP 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 907fc97a



Diário   Oficial Página 72   26 de janeiro de 2026 Nº 29.159

Cód. InfraçãoPlaca Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Vl. Multa
Dt Limite Indicação 

condutor/Infrator
Dt Limite 
Defesa

6599-2ETB3I67 DT00VS51K8 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2RRL3J27 DT00VS51KA 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6092-0SPU1B08 DT00VS51KB 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
7633-2KAJ3E78 DT00VS51KM 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
5169-1QBZ9A94 DT00X1A003 09/03/2026 R$2.934,7022/01/202614/01/2026 23/03/2026
5169-1NJA8C63 DT00X1A004 09/03/2026 R$2.934,7022/01/202615/01/2026 23/03/2026
5169-1OBJ6C57 DT00X1A005 09/03/2026 R$2.934,7022/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2QBH8H28 DT01111009 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2AVM9G94 DT0111100A 09/03/2026 R$293,4722/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2NUC5855 MTA0264680 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0NUC5855 MTA0264681 09/03/2026 R$880,4122/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NJL6550 MTA0264682 09/03/2026 R$293,4722/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0NJL6550 MTA0264683 09/03/2026 R$880,4122/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0SPZ0C78 MTA0669131 09/03/2026 R$880,4122/01/202608/01/2026 23/03/2026
6599-2RRX7C60 MTA0895002 09/03/2026 R$293,4722/01/202630/12/2025 23/03/2026
6599-2DOJ3B81 MTA0895003 09/03/2026 R$293,4722/01/202630/12/2025 23/03/2026
5010-0NPK7249 MTA1561358 09/03/2026 R$880,4122/01/202603/01/2026 23/03/2026
6599-2NPK7249 MTA1561359 09/03/2026 R$293,4722/01/202603/01/2026 23/03/2026
6599-2NUC3F55 MTA1561379 09/03/2026 R$293,4722/01/202607/01/2026 23/03/2026
6599-2RCK0A02 MTA1561380 09/03/2026 R$293,4722/01/202607/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027037 09/03/2026 R$1.467,3522/01/202613/01/2026 23/03/2026
7820-0SEMPLAC TOX0027038 09/03/2026 R$1.467,3522/01/202613/01/2026 23/03/2026
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para interposição de recurso à JARI até a 
data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões do recurso; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

Placa Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Cód. Infração Dt Limite 
Recurso

Vl. Multa

SEMPLAC TOX0022390 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022392 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022393 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022394 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022396 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022398 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022400 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022401 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022403 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022404 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022405 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022406 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022408 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022409 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022410 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022412 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022413 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022414 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022415 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022416 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022417 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022418 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022419 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022420 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022421 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022422 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022423 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022424 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022425 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022426 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022427 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022428 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022429 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022430 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022431 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022432 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022433 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022434 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022435 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022436 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022437 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022438 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022440 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022442 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022443 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022444 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022445 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022446 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022447 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022448 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022449 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022450 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022451 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022452 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022454 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022455 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022456 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022457 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022458 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022460 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022461 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022462 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022463 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022464 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022465 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022467 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022468 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022469 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022470 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022471 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022472 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022473 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
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Placa Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Cód. Infração Dt Limite 
Recurso

Vl. Multa

SEMPLAC TOX0022475 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022476 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022477 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022478 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022479 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022480 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022481 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022482 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022483 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022484 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022485 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022486 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022488 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022489 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022490 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022491 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022492 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022493 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022495 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022497 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022498 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022499 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022500 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022501 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022502 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022503 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022504 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022506 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022507 14/11/2025 22/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026

<#E.G.B#1777307#74#1797981/>

Protocolo 1777307
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EXTRATO DO TCACC Nº 103/2025/UFC/DETRAN-MT

Extrato do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta do 
Credenciado - TCACC nº 103/2025/UFC/DETRAN-MT, documento interno 
id. DETRAN-DIC-2025/70379-A, firmado nos autos da Investigação 
Preliminar de Credenciado (IPC) N° 073/2021/CFISC/DETRAN-MT, 
PROTOCOLO SIGADOC Nº DETRAN-PRO-2022/13599, na qual houve 
a resolução consensual, celebrada entre o DETRAN-MT, por meio da 
Unidade de Fiscalização de Credenciados, e o credenciado CFC CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES VENEZA, centro de formação de 
condutores, código de credenciamento n° 474, com fulcro nos artigos 64 e 
seguintes da Portaria n° 525/2023/GP/DETRAN-MT. Conforme Cláusula 
Terceira do TCACC, ao assinar o presente Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta do Credenciado (TCACC), o compromissário 
reconhece e confessa ter dado causa à irregularidade descrita no item 6 
(fundamentos de fato e de direito) e referenciada no item 7 (dispositivo 
legal violado). Diante disso, a Autarquia DETRAN-MT, no uso de suas 
atribuições, aplica a penalidade de advertência por escrito, considerando 
tratar-se de infração de menor potencial ofensivo. O compromissário, por 
sua vez, compromete-se a adequar sua conduta e a cumprir rigorosamente 
os deveres, obrigações e vedações estabelecidos nos normativos 
e na legislação vigente. Conforme Cláusula Quarta do TCACC, o 
descumprimento do presente Termo configura violação dos compromissos 
assumidos, podendo resultar na adoção das medidas cabíveis. A 
reincidência em condutas que caracterizem infrações administrativas 
será considerada circunstância agravante. No caso de descumprimento 
das condições estabelecidas neste Termo, será aplicada a penalidade de 
bloqueio total do credenciado por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 66, 
§3º, da Portaria nº 525/2023/GP/DETRAN-MT. Cuiabá-MT, 23 de janeiro 
de 2026. JULIANO CHIROLI - Cel. PM-MT, Corregedor do DETRAN/MT 
(Original assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1777379#75#1798066/>

Protocolo 1777379
<#E.G.B#1777381#75#1798067>

EXTRATO DO TCACC Nº 104/2025/UFC/DETRAN-MT

Extrato do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta do 
Credenciado - TCACC nº 104/2025/UFC/DETRAN-MT, documento interno 
id. DETRAN-DIC-2025/70380-A, firmado nos autos da Investigação 
Preliminar de Credenciado (IPC) N° 073/2021/CFISC/DETRAN-MT, 
PROTOCOLO SIGADOC Nº DETRAN-PRO-2022/13599, na qual 
houve a resolução consensual, celebrada entre o DETRAN-MT, por 
meio da Unidade de Fiscalização de Credenciados, e o credenciado 
BRUNO BLESSON MOREIRA CAMPOS, diretor de ensino, código de 
credenciamento n° 3902, com fulcro nos artigos 64 e seguintes da Portaria 
n° 525/2023/GP/DETRAN-MT. Conforme Cláusula Terceira do TCACC, 
ao assinar o presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
do Credenciado (TCACC), o compromissário reconhece e confessa ter 
dado causa à irregularidade descrita no item 5 (fundamentos de fato e de 
direito) e referenciada no item 6 (dispositivo legal violado). Diante disso, a 
Autarquia DETRAN-MT, no uso de suas atribuições, aplica a penalidade 
de advertência por escrito, considerando tratar-se de infração de menor 
potencial ofensivo. O compromissário, por sua vez, compromete-se a 
adequar sua conduta e a cumprir rigorosamente os deveres, obrigações e 
vedações estabelecidos nos normativos e na legislação vigente. Conforme 
Cláusula Quarta do TCACC, o descumprimento do presente Termo 
configura violação dos compromissos assumidos, podendo resultar na 
adoção das medidas cabíveis. A reincidência em condutas que caracterizem 
infrações administrativas será considerada circunstância agravante. No 
caso de descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, será 
aplicada a penalidade de bloqueio total do credenciado por 30 (trinta) dias, 
nos termos do artigo 66, §3º, da Portaria nº 525/2023/GP/DETRAN-MT. 
Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026. JULIANO CHIROLI - Cel. PM-MT, 
Corregedor do DETRAN/MT (Original assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1777381#75#1798067/>

Protocolo 1777381
<#E.G.B#1777382#75#1798068>

EXTRATO DO TCACC Nº 110/2025/UFC/DETRAN-MT

Extrato do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta do 
Credenciado - TCACC nº 110/2025/UFC/DETRAN-MT, documento interno 
id. DETRAN-DIC-2026/00305-A, firmado nos autos da Investigação 
Preliminar de Credenciado (IPC) N° 093/2021/CFISC/DETRAN-MT, 
PROTOCOLO SIGADOC Nº DETRAN-PRO-2022/12756, na qual houve a 
resolução consensual, celebrada entre o DETRAN-MT, por meio da Unidade 
de Fiscalização de Credenciados, e o credenciado BARRA AUTO ESCOLA 
/ E. P. DA SILVA BRITO & CIA LTDA, centro de formação de condutores, 
código de credenciamento n° 352, com fulcro nos artigos 64 e seguintes da 
Portaria n° 525/2023/GP/DETRAN-MT. Conforme Cláusula Terceira do 
TCACC, ao assinar o presente Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta do Credenciado (TCACC), o compromissário reconhece e 
confessa ter dado causa à irregularidade descrita no item 6 (fundamentos 
de fato e de direito) e referenciada no item 7 (dispositivo legal violado). 
Diante disso, a Autarquia DETRAN-MT, no uso de suas atribuições, aplica a 

penalidade de advertência por escrito, considerando tratar-se de infração de 
menor potencial ofensivo. O compromissário, por sua vez, compromete-se 
a adequar sua conduta e a cumprir rigorosamente os deveres, obrigações e 
vedações estabelecidos nos normativos e na legislação vigente. Conforme 
Cláusula Quarta do TCACC, o descumprimento do presente Termo 
configura violação dos compromissos assumidos, podendo resultar na 
adoção das medidas cabíveis. A reincidência em condutas que caracterizem 
infrações administrativas será considerada circunstância agravante. No 
caso de descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, será 
aplicada a penalidade de bloqueio total do credenciado por 30 (trinta) dias, 
nos termos do artigo 66, §3º, da Portaria nº 525/2023/GP/DETRAN-MT. 
Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026. JULIANO CHIROLI - Cel. PM-MT, 
Corregedor do DETRAN/MT (Original assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1777382#75#1798068/>

Protocolo 1777382
<#E.G.B#1777383#75#1798069>

EXTRATO DO TCACC Nº 111/2025/UFC/DETRAN-MT

Extrato do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta do 
Credenciado - TCACC nº 111/2025/UFC/DETRAN-MT, documento interno 
id. DETRAN-DIC-2026/00306-A, firmado nos autos da Investigação 
Preliminar de Credenciado (IPC) N° 093/2021/CFISC/DETRAN-MT, 
PROTOCOLO SIGADOC Nº DETRAN-PRO-2022/12756, na qual houve a 
resolução consensual, celebrada entre o DETRAN-MT, por meio da Unidade 
de Fiscalização de Credenciados, e a credenciada MARIA ZILMA DA CRUZ 
OLIVEIRA, diretora geral, código de credenciamento n° 10930, com fulcro 
nos artigos 64 e seguintes da Portaria n° 525/2023/GP/DETRAN-MT. 
Conforme Cláusula Terceira do TCACC, ao assinar o presente Termo 
de Compromisso de Ajustamento de Conduta do Credenciado (TCACC), 
o compromissário reconhece e confessa ter dado causa à irregularidade 
descrita no item 5 (fundamentos de fato e de direito) e referenciada no 
item 6 (dispositivo legal violado). Diante disso, a Autarquia DETRAN-MT, 
no uso de suas atribuições, aplica a penalidade de advertência por 
escrito, considerando tratar-se de infração de menor potencial ofensivo. O 
compromissário, por sua vez, compromete-se a adequar sua conduta e a 
cumprir rigorosamente os deveres, obrigações e vedações estabelecidos 
nos normativos e na legislação vigente. Conforme Cláusula Quarta do 
TCACC, o descumprimento do presente Termo configura violação dos 
compromissos assumidos, podendo resultar na adoção das medidas 
cabíveis. A reincidência em condutas que caracterizem infrações 
administrativas será considerada circunstância agravante. No caso de 
descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, será aplicada a 
penalidade de bloqueio total do credenciado por 30 (trinta) dias, nos termos 
do artigo 66, §3º, da Portaria nº 525/2023/GP/DETRAN-MT. Cuiabá-MT, 
23 de janeiro de 2026. JULIANO CHIROLI - Cel. PM-MT, Corregedor do 
DETRAN/MT (Original assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1777383#75#1798069/>

Protocolo 1777383
<#E.G.B#1777384#75#1798070>

EXTRATO DO TCACC Nº 112/2025/UFC/DETRAN-MT

Extrato do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta do 
Credenciado - TCACC nº 112/2025/UFC/DETRAN-MT, documento interno 
id. DETRAN-DIC-2026/00687-A, firmado nos autos da Investigação 
Preliminar de Credenciado (IPC) N° 104/2021/UFC/DETRAN-MT, 
PROTOCOLO SIGADOC Nº DETRAN-PRO-2022/13156, na qual houve 
a resolução consensual, celebrada entre o DETRAN-MT, por meio da 
Unidade de Fiscalização de Credenciados, e o credenciado ESCRITÓRIO 
DESPACHANTE JÚNIOR / CÉLIO GOMES PEREIRA JÚNIOR - ME, 
escritório despachante, código de credenciamento n° 618, com fulcro 
nos artigos 64 e seguintes da Portaria n° 525/2023/GP/DETRAN-MT. 
Conforme Cláusula Terceira do TCACC, ao assinar o presente Termo 
de Compromisso de Ajustamento de Conduta do Credenciado (TCACC), 
o compromissário reconhece e confessa ter dado causa à irregularidade 
descrita no item 6 (fundamentos de fato e de direito) e referenciada no 
item 7 (dispositivo legal violado). Diante disso, a Autarquia DETRAN-MT, 
no uso de suas atribuições, aplica a penalidade de advertência por 
escrito, considerando tratar-se de infração de menor potencial ofensivo. O 
compromissário, por sua vez, compromete-se a adequar sua conduta e a 
cumprir rigorosamente os deveres, obrigações e vedações estabelecidos 
nos normativos e na legislação vigente. Conforme Cláusula Quarta do 
TCACC, o descumprimento do presente Termo configura violação dos 
compromissos assumidos, podendo resultar na adoção das medidas 
cabíveis. A reincidência em condutas que caracterizem infrações 
administrativas será considerada circunstância agravante. No caso de 
descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, será aplicada a 
penalidade de bloqueio total do credenciado por 30 (trinta) dias, nos termos 
do artigo 66, §3º, da Portaria nº 525/2023/GP/DETRAN-MT. Cuiabá-MT, 
23 de janeiro de 2026. JULIANO CHIROLI - Cel. PM-MT, Corregedor do 
DETRAN/MT (Original assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1777384#75#1798070/>

Protocolo 1777384
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<#E.G.B#1777385#76#1798071>

EXTRATO DO TCACC Nº 113/2025/UFC/DETRAN-MT

Extrato do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta do 
Credenciado - TCACC nº 113/2025/UFC/DETRAN-MT, documento interno 
id. DETRAN-DIC-2026/00689-A, firmado nos autos da Investigação 
Preliminar de Credenciado (IPC) N° 104/2021/UFC/DETRAN-MT, 
PROTOCOLO SIGADOC Nº DETRAN-PRO-2022/13156, na qual houve 
a resolução consensual, celebrada entre o DETRAN-MT, por meio da 
Unidade de Fiscalização de Credenciados, e o credenciado CÉLIO GOMES 
PEREIRA JÚNIOR, despachante, código de credenciamento n° 618, com 
fulcro nos artigos 64 e seguintes da Portaria n° 525/2023/GP/DETRAN-MT. 
Conforme Cláusula Terceira do TCACC, ao assinar o presente Termo 
de Compromisso de Ajustamento de Conduta do Credenciado (TCACC), 
o compromissário reconhece e confessa ter dado causa à irregularidade 
descrita no item 5 (fundamentos de fato e de direito) e referenciada no 
item 6 (dispositivo legal violado). Diante disso, a Autarquia DETRAN-MT, 
no uso de suas atribuições, aplica a penalidade de advertência por 
escrito, considerando tratar-se de infração de menor potencial ofensivo. O 
compromissário, por sua vez, compromete-se a adequar sua conduta e a 
cumprir rigorosamente os deveres, obrigações e vedações estabelecidos 
nos normativos e na legislação vigente. Conforme Cláusula Quarta do 
TCACC, o descumprimento do presente Termo configura violação dos 
compromissos assumidos, podendo resultar na adoção das medidas 
cabíveis. A reincidência em condutas que caracterizem infrações 
administrativas será considerada circunstância agravante. No caso de 
descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, será aplicada a 
penalidade de bloqueio total do credenciado por 30 (trinta) dias, nos termos 
do artigo 66, §3º, da Portaria nº 525/2023/GP/DETRAN-MT. Cuiabá-MT, 
23 de janeiro de 2026. JULIANO CHIROLI - Cel. PM-MT, Corregedor do 
DETRAN/MT (Original assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1777385#76#1798071/>

Protocolo 1777385
<#E.G.B#1777439#76#1798130>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 014/2026/CGD/DETRAN/MT
Extrato da Portaria n° 014/2026/CGD/DETRAN/MT, por meio da qual 
instaura-se Processo Administrativo Disciplinar de rito ordinário, com fulcro 
nos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar n. 207/2004, alterada pelas 
Leis Complementares nº 213/2005, 550/2014 e 584/2017. Designa-se os 
servidores EDWARD HENRIQUE LOPES DOS SANTOS, AGENTE DO 
SERVIÇO DE TRANSITO LC 505/13, matrícula 128636, ANA CAROLINA 
MARQUES CAPOBIANCO, AGENTE DO SERVIÇO DE TRANSITO 
LC 505/13, matrícula 138314 e CRISTIANO SCHMIDEL, AGENTE DO 
SERVIÇO DE TRANSITO LC 505/13, matrícula 127445 para apurar 
possíveis irregularidades funcionais descritas nos autos do processo 
DETRAN-PRO-2024/03472. Cuiabá, 20/01/2026. JULIANO CHIROLI - Cel. 
PM/MT (Corregedor Geral do DETRAN).
<#E.G.B#1777439#76#1798130/>

Protocolo 1777439
<#E.G.B#1777449#76#1798141>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 017/2026/CGD/DETRAN/MT
Extrato da Portaria n° 017/2026/CGD/DETRAN/MT, por meio da qual 
instaura-se Processo Administrativo Disciplinar de rito ordinário, com fulcro 
nos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar n. 207/2004, alterada pelas 
Leis Complementares nº 213/2005, 550/2014 e 584/2017. Designa-se os 
servidores EDWARD HENRIQUE LOPES DOS SANTOS, AGENTE DO 
SERVIÇO DE TRANSITO LC 505/13, matrícula 128636, ANA CAROLINA 
MARQUES CAPOBIANCO, AGENTE DO SERVIÇO DE TRANSITO 
LC 505/13, matrícula 138314 e CRISTIANO SCHMIDEL, AGENTE DO 
SERVIÇO DE TRANSITO LC 505/13, matrícula 127445 para apurar 
possíveis irregularidades funcionais descritas nos autos do processo 
DETRAN-PRO-2024/03472. Cuiabá, 20/01/2026. JULIANO CHIROLI - Cel. 
PM/MT (Corregedor Geral do DETRAN).
<#E.G.B#1777449#76#1798141/>

Protocolo 1777449
<#E.G.B#1777462#76#1798154>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 018/2026/CGD/DETRAN/MT
Extrato da Portaria n° 018/2026/CGD/DETRAN/MT, por meio da qual 
instaura-se Processo Administrativo Disciplinar de rito ordinário, com fulcro 
nos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar n. 207/2004, alterada pelas 
Leis Complementares nº 213/2005, 550/2014 e 584/2017. Designa-se os 
servidores EDWARD HENRIQUE LOPES DOS SANTOS, AGENTE DO 
SERVIÇO DE TRANSITO LC 505/13, matrícula 128636, ANA CAROLINA 
MARQUES CAPOBIANCO, AGENTE DO SERVIÇO DE TRANSITO 
LC 505/13, matrícula 138314 e CRISTIANO SCHMIDEL, AGENTE DO 
SERVIÇO DE TRANSITO LC 505/13, matrícula 127445 para apurar 
possíveis irregularidades funcionais descritas nos autos do processo 
DETRAN-PRO-2024/03472. Cuiabá, 20/01/2026. JULIANO CHIROLI - Cel. 
PM/MT (Corregedor Geral do DETRAN).
<#E.G.B#1777462#76#1798154/>

Protocolo 1777462

<#E.G.B#1777470#76#1798163>

EXTRATO DO CONTRATO N.° 001/2026/DETRAN/MT
(Processo DETRAN-PRO-2025/25721.01)

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por finalidade a 
prestação de serviços técnicos de registro e  processamento eletrônico 
de infrações de trânsito, a serem transmitidas ao sistema de gestão de 
infrações do DETRAN-MT.
VALOR TOTAL  DO CONTRATO: R$ 1.818.000,00 (um milhão e oitocentos 
e dezoito mil reais).
DA VIGÊNCIA: 21/01/2026 a 20/01/2028.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21/01/2026.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 06/2025
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS.
CONTRATADA: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
- SERPRO - CNPJ nº 33.683.111/0001-07 - GUILHERME ALVARES DA 
SILVA - BRUNO SILVA DE OLIVEIRA.
<#E.G.B#1777470#76#1798163/>

Protocolo 1777470
<#E.G.B#1777472#76#1798166>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 016/2026/CGD/DETRAN/MT

Extrato da Portaria n° 016/2026/CGD/DETRAN/MT, por meio da qual 
instaura-se Processo Administrativo Disciplinar de rito ordinário, com fulcro 
nos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar n. 207/2004, alterada pelas 
Leis Complementares nº 213/2005, 550/2014 e 584/2017. Designa-se os 
servidores ANA CAROLINA MARQUES CAPOBIANCO, AGENTE DO 
SERVIÇO DE TRANSITO LC 505/13, matrícula 138314, CRISTIANO 
SCHMIDEL, AGENTE DO SERVIÇO DE TRANSITO LC 505/13, matrícula 
127445 e EDWARD HENRIQUE LOPES DOS SANTOS, AGENTE DO 
SERVIÇO DE TRANSITO LC 505/13, matrícula 128636 para apurar 
possíveis irregularidades funcionais descritas nos autos do processo 
DETRAN-PRO-2024/03472. Cuiabá, 20/01/2026. JULIANO CHIROLI - Cel. 
PM/MT (Corregedor Geral do DETRAN).
<#E.G.B#1777472#76#1798166/>

Protocolo 1777472
<#E.G.B#1777499#76#1798196>

PORTARIA Nº 022/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos das Resoluções CONTRAN 1.020/2025 e 927/2022 e da Portaria nº 
283/2023/GP/DETRAN-MT,

Considerando o que consta no processo nº PORTAL 901/2025, resolve:

Art. 1º Credenciar, a título precário, a clínica psicológica abaixo relacionada 
para atuar na realização de avaliações psicológicas aos candidatos à 
obtenção, renovação e/ou mudança de categoria da Carteira Nacional de 
Habilitação, junto ao município que especifica.

MENTE & EQUILIBRIO AVALIACOES PSICOLOGICAS / M. R. M. DA 
SILVA LTDA

CNPJ: 46.020.179/0001-40 - GUARANTÃ DO NORTE/MT

Art. 2º A vistoria in loco será realizada de acordo com o cronograma 
estratégico da Coordenadoria de Credenciamento, com prévio agendamento.

Art. 3º Constatando que o estabelecimento vistoriado esteja em desacordo 
com os vídeos apresentados para análise, este estará sujeito a pena de 
descredenciamento.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777499#76#1798196/>

Protocolo 1777499
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<#E.G.B#1777506#77#1798203>

PORTARIA Nº 024/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, 
considerando os incisos III e X, do artigo 22, da Lei Federal n° 9.503, de 
23/09/1997 e os termos da Resolução CONTRAN 941/2022 e da Portaria 
nº. 545/2025, do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT,

Considerando o que consta no processo nº PORTAL 2133/2025, resolve:

Art. 1º Credenciar, a título precário, a empresa privada de vistoria veicular 
abaixo relacionada para realização de vistorias de identificação veicular 
e emissão do respectivo laudo, a serem utilizados nos serviços do 
DETRAN-MT junto ao município que especifica.

GILMASTER VISTORIA VEICULAR LTDA / ESPECIALISTA VISTORIAS 
VEICULARES RONDONÓPOLIS

CNPJ: 62.188.140/0001-92 - RONDONÓPOLIS/MT

Art. 2º A vistoria in loco será realizada de acordo com o cronograma 
estratégico do setor, com prévio agendamento.

Art. 3º Constatando que o estabelecimento vistoriado esteja em desacordo 
com os vídeos apresentados para análise, este estará sujeito a pena de 
descredenciamento.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777506#77#1798203/>

Protocolo 1777506
<#E.G.B#1777509#77#1798205>

PORTARIA Nº 025/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos da Resolução CONTRAN 1.020/2025 e a Portaria nº 341/2015, do 
DETRAN/MT,

Considerando o que consta no processo nº DETRAN-PRO-2025/41360; 
resolve:

Art. 1º Descredenciar, a pedido, a empresa CFC DIRECAO CAMPO VERDE 
LTDA - CFC DIRECAO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.826.924/0001-75, 
credenciada junto ao município de CAMPO VERDE/MT sob código nº 
10932;

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777509#77#1798205/>

Protocolo 1777509
<#E.G.B#1777511#77#1798207>

PORTARIA Nº 026/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos das Resoluções CONTRAN 1.020/2025 e 927 e da Portaria nº 
283/2023/GP/DETRAN-MT,

Considerando o que consta no processo DETRAN-PRO-2026/00645, 
resolve:

Art. 1º Descredenciar, a pedido, a psicóloga Sra. ROSA FORNASIERI 
CAMARGO, inscrita no CPF n° 570.164.459-68, credenciada para atuar 
junto ao município de SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS, sob código 
352.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777511#77#1798207/>

Protocolo 1777511

<#E.G.B#1777512#77#1798209>

PORTARIA Nº 027/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos da Resolução CONTRAN 1.020/2025 e a Portaria nº 341/2015, do 
DETRAN/MT,

Considerando o que consta no processo nº DETRAN-PRO-2026/00559, 
resolve:

Art. 1º Descredenciar, a pedido, a empresa AUTO MOTO ESCOLA 
EFICAZ LTDA - AUTO ESCOLA EFICAZ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.876.189/0001-30, credenciada junto ao município de RONDONÓPOLIS/
MT sob código nº 11485.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777512#77#1798209/>

Protocolo 1777512
<#E.G.B#1777519#77#1798214>

PORTARIA Nº 028/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos da Resolução CONTRAN 1.020/2025 e a Portaria nº 341/2015, do 
DETRAN/MT,

Considerando o que consta no processo nº DETRAN-PRO-2025/39678, 
resolve:

Art. 1º Alterar o credenciamento da empresa AUTOESCOLA EXATA LTDA - 
AUTOESCOLA EXATA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.337.725/0001-81, 
com sede AV BRASIL (NUC HAB CPA II), 67, MORADA DA SERRA - 
CUIABÁ/MT, CFC de classificação “AB”, passando o referido CFC, a partir 
da data de publicação desta Portaria, atuar como CFC de classificação “B” 
com autorização para atuar no processo de formação prático de condutores 
de veículos automotores,

Art. 2º O campo de atuação do CFC será a circunscrição do município de 
Cuiabá/MT, e a movimentação dos processos deverá ser protocolada junto 
ao Detran-Sede.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777519#77#1798214/>

Protocolo 1777519
<#E.G.B#1777521#77#1798219>

PORTARIA Nº 023/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos das Resoluções CONTRAN 1.020/2025 e 927/2022 e da Portaria nº 
283/2023/GP/DETRAN-MT,

Considerando o que consta no processo nº PORTAL 901/2025, resolve:

Art. 1º Credenciar, a profissional psicóloga abaixo, relacionada para atuar 
na realização de avaliações psicológicas aos candidatos à obtenção da 
permissão para dirigir e mudança de categoria da Carteira Nacional de 
Habilitação, junto ao município que especifica.

MARIA RAIMUNDA MACHADO DA SILVA - CPF: 847.XXX.XXX-XX - 
GUARANTÃ DO NORTE/MT

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777521#77#1798219/>

Protocolo 1777521
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<#E.G.B#1777523#78#1798222>

PORTARIA Nº 029/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos das Resoluções CONTRAN 1.020/2025 e 927/2022 e da Portaria nº 
283/2023/GP/DETRAN-MT,

Considerando o que consta no processo DETRAN-PRO-2026/01075, 
resolve:

Art. 1º Descredenciar, a pedido, o médico Sr. ANGELO CARVALHO DE 
ANGELONI, inscrito no CPF: 268.XXX.XXX-XX, credenciado para atuar 
junto ao município de CÁCERES/MT, sob código 830.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777523#78#1798222/>

Protocolo 1777523
<#E.G.B#1777524#78#1798223>

PORTARIA Nº 030/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos da Resolução CONTRAN nº 969/2022 e da Portaria nº 546/2025, do 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT,

Considerando o que consta no processo nº Portal 2376/2025, resolve:

Art. 1º Credenciar, a título precário a empresa PLACAS PIAPARA / ES 
PLACAS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº. 63.023.820/0001-19, com sede no 
endereço RUA DO BARBADO, Nº 1489SW, CIDEZAL I. Estampadora de 
Placas de Identificação Veicular - PIV, junto ao município de SAPEZAL/MT.

Art. 2º A vistoria in loco será realizada de acordo com o cronograma 
estratégico da Coordenadoria de Credenciamento, com prévio agendamento.

Art. 3º Constatando que o estabelecimento vistoriado esteja em desacordo 
com os vídeos apresentados para análise, este estará sujeito a pena de 
descredenciamento.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777524#78#1798223/>

Protocolo 1777524
<#E.G.B#1777526#78#1798226>

PORTARIA Nº 031/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos da Resolução CONTRAN 1.020/2025 e a Portaria nº 341/2015, do 
DETRAN/MT,

Considerando o que consta no processo nº DETRAN-PRO-2025/36975, 
resolve;

Art. 1º Descredenciar, a pedido, a empresa CENTRO DE FORMACAO DE 
CONDUTORES STRADA LTDA / AUTO ESCOLA STRADA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.470.121/0001-95, credenciada junto ao município de 
CUIABA/MT sob código nº 183.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777526#78#1798226/>

Protocolo 1777526

<#E.G.B#1777527#78#1798227>

PORTARIA Nº 032/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos das Resoluções CONTRAN 1.020/2025 e 927/2022 e da Portaria nº 
283/2023/GP/DETRAN-MT,

Considerando o que consta no processo n° Portal 2361/2025, resolve:

Art. 1º Credenciar, a profissional médica abaixo relacionada para atuar na 
realização de exames de aptidão física e mental aos candidatos à obtenção 
da permissão para dirigir, renovação e/ou mudança de categoria da Carteira 
Nacional de Habilitação, junto ao município que especifica.

SILVIA DE ALMEIDA SANTOS COLBEK - CPF: 025.XXX.XXX-XX - 
SANTA CRUZ DO XINGU-MT

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777527#78#1798227/>

Protocolo 1777527
<#E.G.B#1777530#78#1798230>

PORTARIA Nº 033/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos das Resoluções CONTRAN 1.020/2025 e 927/2022 e da Portaria nº 
283/2023/GP/DETRAN-MT,

Considerando o que consta no processo Portal 2361/2025, resolve:

Art. 1º Credenciar, a título precário, a clínica médica abaixo relacionada para 
atuar na realização de exames de aptidão física e mental aos candidatos à 
obtenção da permissão para dirigir, renovação e/ou mudança de categoria 
da Carteira Nacional de Habilitação, junto ao município que especifica.

COLBEK SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ACERTTA MEDICINA E SAUDE 
OCUPACIONAL

CNPJ: 22.542.204/0001-97 - SANTA CRUZ DO XINGU/MT

Art. 2º A vistoria in loco será realizada de acordo com o cronograma 
estratégico do setor, com prévio agendamento.

Art. 3º Constatando que o estabelecimento vistoriado esteja em desacordo 
com os vídeos apresentados para análise, este estará sujeito a pena de 
descredenciamento.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777530#78#1798230/>

Protocolo 1777530
<#E.G.B#1777533#78#1798233>

PORTARIA Nº 034/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos da Resolução CONTRAN nº 969/2022 e da Portaria nº. 546/2025, do 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT,

Considerando o que consta no processo nº PORTAL 541/2025, resolve:

Art. 1º Credenciar, a título precário, a empresa VIVIANE SILVA TORRES / 
AUTO PLACAS BOM JESUS, inscrita sob o CNPJ nº 62.008.473/0001-92, 
com sede no endereço AV BOM JESUS, S/N.  QUADRA 09 LOTE 25 - 
SOLAR FLOR DO ARAGUAIA, Estampadora de Placas de Identificação 
Veicular - PIV, junto ao município de BOM JESUS DO ARAGUAIA/MT.
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Art. 2º A vistoria in loco será realizada de acordo com o cronograma 
estratégico da Coordenadoria de Credenciamento, com prévio agendamento.

Art. 3º Constatando que o estabelecimento vistoriado esteja em desacordo 
com os vídeos apresentados para análise, este estará sujeito a pena de 
descredenciamento.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777533#79#1798233/>

Protocolo 1777533
<#E.G.B#1777536#79#1798236>

PORTARIA Nº 035/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos das Resoluções CONTRAN 1.020/2025 e 927/2022 do e da Portaria 
nº 283/2023/GP/DETRAN-MT,

Considerando o que consta no processo DETRAN-PRO-2026/01075, 
resolve:

Art. 1º Descredenciar, a pedido, o médico Sr. ANGELO CARVALHO DE 
ANGELONI, inscrito no CPF: 268.840.058-40, credenciado para atuar junto 
ao município de CÁCERES/MT, sob código 830.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777536#79#1798236/>

Protocolo 1777536
<#E.G.B#1777538#79#1798237>

PORTARIA Nº 036/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos das Resoluções CONTRAN 1.020/2025 e 927/2022 e da Portaria nº 
283/2023/GP/DETRAN-MT,

Considerando o que consta no processo n° DETRAN-PRO-2026/01075, 
resolve:

Art. 1º Descredenciar, a pedido, a clínica médica abaixo, que atuava nas 
realizações de exames de aptidão física e mental aos candidatos à obtenção 
da permissão para dirigir, renovação e/ou mudança de categoria da Carteira 
Nacional de Habilitação, junto ao município que especifica.

OFTALMOCLIN / MOSENA ANGELONI SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 21.514.536/0001-03 - CÁCERES/MT

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777538#79#1798237/>

Protocolo 1777538

MTI

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
<#E.G.B#1777568#79#1798271>

PORTARIA Nº 021/2026/MTI

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação - MTI, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o empregado público cumpriu os requisitos 
estabelecidos no artigo 32 do Regimento de Gestão de Pessoas vigente, 
homologado em 16/08/2012 (PCCS/MTI) - Delegacia Regional do Trabalho;

Considerando que o empregado público Uiliam Rodrigues da Silva, 
cumpriu o interstício necessário para a progressão de CLASSE (horizontal), 
de acordo com o Art. 30 do Regimento de Gestão de Pessoas supracitado;

Considerando a Manifestação nº 017/2026-UNIJUR/MTI, opinando 
pelo deferimento do direito à Progressão Funcional;

RESOLVE:

Art. 1° Homologar a Progressão Funcional por CLASSE (HORIZONTAL) 
da classe “C” para a classe “D”, do empregado público Uiliam Rodrigues 
da Silva, no cargo de Analista de T.I, a partir de 16/12/2025, com efeitos 
financeiros a partir de 16/12/2025.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, 
Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

Cleberson Antônio Sávio Gomes
Diretor Presidente da MTI

<#E.G.B#1777568#79#1798271/>

Protocolo 1777568
EMPAER

EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A
<#E.G.B#1777363#79#1798044>

RESOLUÇÃO Nº 001/2026/EMPAER-MT

Dispõe sobre a concessão da revisão geral de 
subsídios dos empregados públicos efetivos 
e comissionados da Empresa Mato-grossense 
de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural 
- EMPAER/MT no ano de 2026, e dá outras 
providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA EMPRESA 
MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO 
RURAL - EMPAER/MT, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.303/2016, que 
versa sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO os interesses da empresa, com vistas a atender 
as diretrizes do Governo do Estado, bem como, melhorar o fluxo e os 
procedimentos da Empresa Mato- Grossense de Pesquisa, Assistência e 
Extensão Rural - EMPAER/MT.

CONSIDERANDO o percentual de revisão geral anual para o ano 
de 2026 concedido aos servidores públicos efetivos e comissionados, 
civis e militares, ativos, inativos e pensionistas do Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso, por meio da Lei nº 13.220 de 21 de janeiro de 
2026, o qual se aplica por equivalência aos empregados públicos efetivos 
e comissionados desta estatal, nos percentuais de reajuste aplicados no 
artigo 2º da referida lei;

CONSIDERANDO o acordo coletivo de trabalho de 2025-2027, que 
prevê recomposição salarial nos mesmos moldes e percentual concedido 
pelo Poder Executivo do Estado de Mato Grosso a título da Revisão 
Geral Anual - RGA aos servidores públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de readequação da tabela de 
remuneração dos comissionados existentes na estrutura organizacional 
da EMPAER-MT;
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RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, ad referendum, a readequação da tabela salarial 
dos empregados públicos efetivos e comissionados, no percentual de 
5,40% (cinco inteiros e quarenta centésimos por cento) concedido a título 
de RGA para o ano de 2026.

§ 1º. A recomposição salarial dos cargos em comissão se dará de 
acordo com estabelecido no Anexo I desta resolução.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
será submetida ao Conselho Deliberativo da EMPAER MT na 1ª Sessão 
Ordinária do ano corrente.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

(assinado eletronicamente)
ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA

Presidente do Conselho Deliberativo da EMPAER/MT

ANEXO I

SUBSÍDIO DOS CARGOS EM COMISSÃO DE GRATIFICAÇÃO DAS 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA

REMUNERAÇÃO CARGO COMISSIONADO - 2026 - EMPAER MT
LEI Nº 13.220 DE 21 DE JANEIRO DE 2026

CARGO SÍMBOLO VALOR PARA 
EXCLUS. 

COMISSIONADO 
(R$)

% PARA 
EFETIVO

VALOR 
PARA 

EFETIVO

Diretor Presidente DAC 2 28.860,07 70% R$ 
20.202,05

Diretor de ATER, Diretor de 
Pesquisa e Fomento e
Diretor de Administração 
Sistêmica

DAC 3 21.217,05 70% R$ 
14.851,94

Chefe de Gabinete, Assessor 
Especial I, Chefe de Unidade,  
e Chefe de Departamento.

DAC 4 9.416,89 70% R$ 
6.591,82

Assessor Técnico I, Assessor 
Especial II, Pregoeiro,  Chefe 
de Unidade Territorial e  Chefe 
de Divisão.

DAC 5 6.768,39 70% R$ 
4.737,87

Assessor   Técnico   II e 
Gestor da UNISECI

DAC 6 5.225,53 70% R$ 
3.657,87

Ouvidor setorial DAC 7 3.934,92 85% R$ 
3.344,68

 Assistente de Direção I DAC 8 3.707,91 85% R$ 
3.151,72

Técnico de Nivel Superior 5,40%
Agente Técnico/Agente Adm
Agente de Serviço

ANEXO II

TABELA DE SUBSÍDIOS DOS EMPREGADOS EFETIVOS

TABELA  EMPAER-MT
Tabela salarial com RGA 5,40%  Janeiro de 2026

LEI Nº 13.220, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.
TECNICO DE NIVEL SUPERIOR

CLASSE/NIVEL A B C D
1  R$  

10.476,87 
 R$      

14.726,30 
 R$   

18.407,87 
 R$      

21.169,09 
2  R$  

11.020,59 
 R$      

15.315,39 
 R$   

19.144,22 
 R$      

22.015,86 
3  R$  

11.461,41 
 R$      

15.928,01 
 R$   

19.910,01 
 R$      

22.896,46 

4  R$  
11.919,86 

 R$      
16.565,13 

 R$   
20.706,36 

 R$      
23.812,32 

5  R$  
12.396,68 

 R$      
17.227,68 

 R$   
21.534,63 

 R$      
24.764,82 

6  R$  
12.892,57 

 R$      
17.916,78 

 R$   
22.396,01 

 R$      
25.755,39 

7  R$  
13.408,22 

 R$      
18.633,50 

 R$   
23.291,85 

 R$      
26.785,63 

8  R$  
13.944,52 

 R$      
19.378,81 

 R$   
24.223,52 

 R$      
27.857,04 

9  R$  
14.502,30 

 R$      
20.153,95 

 R$   
25.192,48 

 R$      
28.971,32 

10  R$  
15.082,44 

 R$      
20.960,10 

 R$   
26.200,17 

 R$      
30.130,20 

11  R$  
15.685,72 

 R$      
21.798,52 

 R$   
27.248,23 

 R$      
31.335,40 

12  R$  
16.313,15 

 R$      
22.670,51 

 R$   
28.338,09 

 R$      
32.588,82 

AGENTE TÉCNICO/ADMINISTRATIVO
CLASSE/NIVEL A B C D

1  R$    
6.485,71 

 R$      
10.024,71 

 R$   
12.530,92 

 R$      
15.037,10 

2  R$    
6.822,27 

 R$      
10.425,71 

 R$   
13.032,16 

 R$      
15.638,56 

3  R$    
7.095,19 

 R$      
10.842,67 

 R$   
13.553,41 

 R$      
16.264,12 

4  R$    
7.378,95 

 R$      11.276,42  R$   
14.095,57 

 R$      
16.914,64 

5  R$    
7.674,12 

 R$      11.727,48  R$   
14.659,41 

 R$      
17.591,26 

6  R$    
7.981,09 

 R$      
12.196,64 

 R$   
15.245,77 

 R$      
18.294,88 

7  R$    
8.300,36 

 R$      
12.684,46 

 R$   
15.855,59 

 R$      
19.026,65 

8  R$    
8.632,34 

 R$      
13.191,81 

 R$   
16.489,78 

 R$      
19.787,75 

9  R$    
8.977,63 

 R$      
13.719,55 

 R$   
17.149,38 

 R$      
20.579,26 

10  R$    
9.336,72 

 R$      
14.268,31 

 R$   
17.835,39 

 R$      
21.402,46 

11  R$    
9.710,23 

 R$      
14.838,98 

 R$   
18.548,79 

 R$      
22.258,59 

12  R$  
10.098,63 

 R$      
15.432,57 

 R$   
19.290,72 

 R$      
23.148,91 

AGENTE DE SERVIÇO
CLASSE/NIVEL A B C D

1  R$    
3.891,39 

 R$        
5.777,98 

 R$     
8.595,36 

 R$      11.600,78 

2  R$    
4.093,42 

 R$        
6.009,12 

 R$     
8.939,19 

 R$      
12.064,82 

3  R$    
4.257,08 

 R$        
6.249,50 

 R$     
9.296,73 

 R$      
12.547,39 

4  R$    
4.427,40 

 R$        
6.499,46 

 R$     
9.668,62 

 R$      
13.049,29 

5  R$    
4.604,50 

 R$        
6.759,43 

 R$   
10.055,38 

 R$      
13.571,24 

6  R$    
4.788,64 

 R$        
7.029,83 

 R$   
10.457,60 

 R$      14.114,11 

7  R$    
4.980,23 

 R$        7.311,03  R$   
10.875,89 

 R$      
14.678,68 

8  R$    
5.179,41 

 R$        
7.603,45 

 R$   
11.310,93 

 R$      
15.265,83 

9  R$    
5.386,54 

 R$        
7.907,59 

 R$   
11.763,37 

 R$      
15.876,46 

10  R$    
5.602,02 

 R$        
8.223,89 

 R$   
12.233,89 

 R$      16.511,52 

11  R$    
5.826,15 

 R$        
8.552,84 

 R$   
12.723,27 

 R$      
17.171,98 

12  R$    
6.059,17 

 R$        
8.894,97 

 R$   
13.232,19 

 R$      
17.858,83 

<#E.G.B#1777363#80#1798044/>

Protocolo 1777363
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METAMAT

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO
<#E.G.B#1777367#81#1798046>

CONVOCAÇÃO

O Liquidante da Companhia Mato-Grossense de Mineração - METAMAT 
- Em Liquidação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto desta Companhia, CONVOCA os membros do Conselho Fiscal 
para participarem e assim deliberar, sobre o Relatório Contábil referente ao 
mês de dezembro de 2025, em Reunião Ordinária, a realizar-se de forma 
virtual, às 14h00 do dia 28 de janeiro de 2026.

RODRIGO RIBEIRO VERÃO
LIQUIDANTE

METAMAT/MT
<#E.G.B#1777367#81#1798046/>

Protocolo 1777367
MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
<#E.G.B#1777352#81#1798033>

 ATO ADMINISTRATIVO N.º 25/2026/MTPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA - 
MTPREV, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no artigo 
140-C da Constituição Estadual, acrescentado pela Emenda Constitucional 
n.º 92, publicada no Diário Oficial do Estado de 21.08.2020 c/c os artigos 
2º e 3º da Lei Complementar n.º 721, de 01 de abril de 2022, bem como 
com o artigo 16, inciso I, artigo 74, inciso I, artigo 77, § 2º, § 2º-B da Lei 
n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, c/c o artigo 1º, inciso VI, e artigo 2º da 
Portaria ME n.º 424, publicada no Diário Oficial da União de 30.12.2020, c/c 
o artigo 252 da Lei Complementar n.º 04, de 15 de outubro de 1990, com 
a redação que lhe fora atribuída pela Lei Complementar n.º 524/2014, e 
tendo em vista o que consta no Processo Digital n.º 165/2025-137, do Mato 
Grosso Previdência, resolve conceder pensão, a partir de 20/11/2025, em 
caráter vitalício, a Sra. Delayne Velasques Mongelo, RG n° 25***68-4 
SEJUSP/MT e CPF n.º 582.***.***-97, em razão do falecimento do 
ex-servidor Fabio Antônio Gimenez Mongelo, RG n° 00****702 SSP/MT 
e CPF n° 809.***.***-72, matrícula funcional n.º 233319, lotado, quando em 
atividade, no cargo de Policial Penal, referência “D-005”, carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria de Estado de Justiça, nesta 
capital, falecido em 20/11/2025.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2026.

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA
Diretor-Presidente do MTPREV

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1777352#81#1798033/>

Protocolo 1777352
<#E.G.B#1777468#81#1798164>

 ATO ADMINISTRATIVO N.º 26/2026/MTPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA - 
MTPREV, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no artigo 
140-C da Constituição Estadual, acrescentado pela Emenda Constitucional 
n.º 92, publicada no Diário Oficial do Estado de 21.08.2020, c/c os artigos 
2º e 3º da Lei Complementar n.º 721, de 01 de abril de 2022, bem como 
com o artigo 16, inciso I, artigo 74, inciso I, artigo 77, § 2º, § 2º-B da Lei 
n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, c/c o artigo 1º, inciso VI, e artigo 2º da 
Portaria ME n.º 424, publicada no Diário Oficial da União de 30.12.2020, c/c 
o artigo 252 da Lei Complementar n.º 04, de 15 de outubro de 1990, com a 
redação que lhe fora atribuída pela Lei Complementar n.º 524/2014, e tendo 
em vista o que consta no Processo Digital n.º 6/2026-137, do Mato Grosso 
Previdência, resolve conceder pensão, a partir de 07/12/2025, em caráter 
vitalício, ao Sr. Osmar Amoroso, RG/CPF sob n° 396.***.*** 72 SESP/MT, 
em razão do falecimento da ex-servidora Eliane Vilela Resende Amoroso, 
RG n.º 47*.*44 SSP/MT, CPF n.º 378.***.***-00, matrícula funcional nº 
59904/7, aposentada no cargo de Professor Educ. Basica, Classe “C”, Nível 
“007”, carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, nesta capital, falecido em 07/12/2025.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2026.

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA
Diretor-Presidente do MTPREV

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1777468#81#1798164/>

Protocolo 1777468

<#E.G.B#1777448#81#1798136>

EXTRATO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
002/2026/MTPREV.
Processo Administrativo: MTPREV-PRO-2025/04918 - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2026/MTPREV.
Contratante: FUNDAÇÃO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA - MTPREV.
Contratada: INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E PREVIDÊNCIA 
- IPEP.
CNPJ: 27.531.527/0001-07.
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para a 
operacionalização de serviços relativos à aplicação de recursos da 
Fundação Mato Grosso Previdência - MTPREV, destinados à concessão 
de empréstimos aos servidores estatutários do Estado de Mato Grosso, na 
modalidade de crédito consignado, abrangendo avaliação, administração e 
acompanhamento contínuo dos investimentos em crédito consignado, com 
fornecimento de software de gestão, suporte aos usuários, bem como a 
prestação de serviços especializados necessários à execução e ao controle 
do objeto, em conformidade com a legislação vigente.
Valor total: Não há ônus financeiro para a Fundação MTPREV.
Fundamento Legal: art. 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Decreto Estadual nº 1.525/2022, Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), Parecer Jurídico nº 00305/2025/SGPEG/PGEMT, Resolução 
nº 110/2025 do Conselho de Previdência do Regime Próprio de Previdência 
Social do Estado de Mato Grosso, e Parecer Jurídico nº 79/SGAC/
PGE/2026.
Vigência: 60 (sessenta) meses.
Data da última assinatura: 23/01/2026.
Assinam: Sr. Elliton Oliveira de Souza - Diretor-Presidente da Fundação 
Mato Grosso Previdência/MTPREV, Sra. Paola Correia Sanches Cintra - 
Diretora de Administração Sistêmica/MTPREV - Contratante - Sra. Pâmela 
Aparecida Rodrigues Machado - Contratada.
<#E.G.B#1777448#81#1798136/>

Protocolo 1777448
<#E.G.B#1777386#81#1798072>

Portaria n.º 40/2026 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 
deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 
ALEXANDRA MAZEI SILVA BELLO, matrícula 43939, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC, nos termos do processo 48/2026-139:

Averbem-se: 1 ano, 4 meses e 19 dias de tempo de contribuição para o 
RegimeGeral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 12/01/2026 sob o 
Protocolo n.º24001030.1.00857/25-5, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 1º da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986:
Tempo Averbado Privado:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
01/04/1995 a 
30/09/1995

6 
meses

O CASULO ESTABELECIMENTO DE 
ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL

PROFESSORA

Averbem-se nos termos do artigo 127 da Lei Complementar nº 04, de 15 de 
outubro de 1990:
Tempo Averbado Público em Mato Grosso:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
09/08/1999 a 
31/12/1999

4 meses e 22 
dias

ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROFESSORA

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990:
Tempo Averbado Público em Outro Ente:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
12/02/1999 a 
08/08/1999

5 meses e 27 
dias

MUNICÍPIO DE 
COLÍDER

PROFESSORA

Obs. Os períodos averbados serão computados para fins de aposentadoria 
especial no cargo de Professor, nos termos do § 5º do artigo 40 e § 8º do 
artigo 201, ambos da Constituição Federal, uma vez que foram exercidos 
na função do magistério.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777386#81#1798072/>

Protocolo 1777386

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 907fc97a



Diário   Oficial Página 82   26 de janeiro de 2026 Nº 29.159
<#E.G.B#1777495#82#1798191>

Portaria n.º 42/2026 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 
deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 
IVONETE CORREA DA SILVA, matrícula 227362, ocupante do cargo de 
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZADO-30, 
lotada na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC, nos 
termos do processo 2026.0.00821:

Que seja tornado sem efeito, em todos os seus termos, o item 05  da 
Portaria n.º 006/2019 - MTPREV, publicada no Diário Oficial de 09 de 
janeiro de 2019, referente à averbação de 14 anos, 09 meses e 20 dias 
de contribuição para o RGPS, de acordo com a CTC/INSS emitida em 
25/10/2017 sob o Protocolo n.º 10001100.1.00081/14-4.

Cuiabá-MT, 22 de Janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777495#82#1798191/>

Protocolo 1777495
<#E.G.B#1777496#82#1798193>

Portaria n.º46/2026 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 
deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 
HERCULANO DA SILVA MELO, matrícula 75297, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA, lotado na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC, nos termos do processo 51/2026-139:

Averbem-se:  12 anos, 4 meses e 26 dias de tempo de contribuição para o 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 10/12/2025 sob o 
Protocolo n.º10001010.1.00135/17-2, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 1º da Lei n.º 5.027, de 17 de junho de 1986:
Tempo Averbado Privado:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
06/01/1977 a 
18/05/1977

4 meses e 13 
dias

BANCO SISTEMA S.A AUXILIAR

23/05/1977 a 
01/04/1980

2 anos, 10 
meses e 9 
dias

SUDANISA CIA 
INDUSTRIAL DE 
ALIMENTOS

AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO

01/12/1980 a 
01/05/1981

5 meses e 
1 dia

FERRIMAQ LTDA GERENTE DE 
VENDAS

01/07/1981 a 
19/09/1981

2 meses e 19 
dias

FERRIMAQ LTDA GERENTE DE 
VENDAS

01/10/1981 a 
05/03/1985

3 anos, 5 
meses e 5 
dias

MULTI SOLDA COMERCIO 
E INDUSTRIA LIMITADA

BALCONISTA

06/03/1985 a 
31/05/1986

1 ano, 2 
meses e 23 
dias

PER. CONTR. CNIS 7 NÃO INFORMADO

01/07/1986 a 
31/10/1986

4 meses PER. CONTR. CNIS 8 NÃO INFORMADO

01/04/1987 a 
30/09/1989

2 anos e 6 
meses

PER. CONTR. CNIS 10 NÃO INFORMADO

01/11/1994 a 
21/12/1994

1 mês e 21 
dias

PER. CONTR. CNIS 19 NÃO INFORMADO

Averbem-se nos termos do artigo 127 da Lei Complementar nº 04, de 15 de 
outubro de 1990:
Tempo Averbado Público em Mato Grosso:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
08/02/1999 a 
31/12/1999

10 meses e 23 
dias

ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROFESSOR

Obs. Apenas operíodo de 08/02 a 31/12/1999,averbado,será computado 
para fins de aposentadoria especial no cargo de Professor, nos termos do 
§ 5º do artigo 40 e § 8º do artigo 201, ambos da Constituição Federal, uma 
vez que foi exercido na função do magistério.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777496#82#1798193/>

Protocolo 1777496

<#E.G.B#1777497#82#1798194>

Portaria n.º 41/2026 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve Retificar 
a  Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 
CILENE CRISTINA PUZZI SALINAS, matrícula 140599, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC, nos termos do processo 2026.0.00799:

Averbem-se : 14 anos, 6 meses e 16 dias de tempo de contribuição para 
o RegimeGeral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 09/12/2019 sob o 
Protocolo n.º 06021130.1.00049/19-7, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 1º da Lei n.º 5.027, de 17 de junho de 1986:
Tempo Averbado Privado:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
17/06/1988 a 
31/08/1988

2 meses e 
14 dias

APOIO TRABALHO 
TEMPORÁRIO LTDA

AUX. ADMINISTRATIVO

01/09/1988 a 
01/01/1989

4 meses e 
1 dia

COOP AGRO-IND. DE PROD. 
DE CANA DE ICARAIMA 
LTDA

AUX. ADMINISTRATIVO

01/01/2006 a 
30/08/2007

1 ano e 8 
meses

SER-SOCIEDADE 
EDUCACIONAL LTDA

PROFESSORA ED 
ARTÍSTICA

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990:
Tempo Averbado Público em Outro Ente:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
22/05/1992 a 
31/12/1992

7 meses e 9 
dias

GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUX. ADMINISTRATIVO

03/06/1993 a 
13/10/1993

4 meses e 11 
dias

GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANÁ

PROFESSOR

22/04/1994 a 
31/12/1995

1 ano, 8 
meses e 9 dias

GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANÁ

PROFESSOR

26/02/1996 a 
31/12/1996

10 meses e 5 
dias

GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANÁ

PROFESSOR

04/03/1997 a 
31/12/2005

8 anos, 9 
meses e 27 
dias

GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANÁ

PROFESSOR

Obs. 01. Osperíodos de: 17/06 a 31/08/1988, 01/09/1988 a 01/01/1989 e 
22/05/1992 a 31/12/1992,averbados, não serão computados para fins de 
aposentadoria especial no cargo de Professor, nos termos dos §§ 5°, do 
artigo 40 e 8°, do artigo 201, ambos da Constituição Federal, uma vez que 
não foram exercidos na função do magistério.
Obs. 02. Que seja tornado sem efeito, em todos os seus termos, o item 
03 da Portaria n.º 016/2020- MTPREV, publicada no Diário Oficial de 10 
de fevereiro de 2020.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777497#82#1798194/>

Protocolo 1777497
<#E.G.B#1777498#82#1798195>

Portaria n.º 44/2026 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve deferir 
Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) SERGIO 
LUIZ DE ARRUDA, matrícula 101986, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, lotado na SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS, nos 
termos do processo 441/2025-139:

Averbem-se:6 anos e 23 dias de tempo de contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), de acordo com a Certidão de 
Tempo de Contribuição n.º 0290/2025 emitida em 10/05/2025 pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE COLÍDER/MT - 
PREVI-LÍDER, nos seguintes termos:
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Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990:
Tempo Averbado Público em Outro Ente:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
18/01/1993 a 
31/12/1994

1 ano, 11 
meses e 13 
dias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COLÍDER/MT

MARCENEIRO

11/01/1995 a 
16/02/1997

2 anos, 1 mês e 
6 dias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COLÍDER/MT

MARCENEIRO

08/02/1999 a 
13/02/2001

2 anos e 6 dias PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COLÍDER/MT

MARCENEIRO

Averbem-se:  3 anos e 3 meses de tempo de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão de Tempo 
de Contribuição expedida pelo INSS em 19/02/2025 sob o Protocolo 
n.º23001060.1.00212/25-9, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 1º da Lei n.º 5.027, de 17 de junho de 1986:
Tempo Averbado Privado:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
22/04/1980 a 
28/05/1980

1 mês e 7 
dias

ERASCA TRANSPORTADORA E 
DISTRIBUIDORA

AJUDANTE

01/10/1980 a 
24/10/1980

24 dias CAMPO GRANDE DIESIL LAVADOR DE 
PECAS

27/08/1987 a 
17/02/1989

1 ano, 5 
meses e 
21 dias

SADIA COMERCIAL LTDA MOTORISTA 
ENTREG 
COBRADOR

09/08/1990 a 
17/01/1991

5 meses e 
9 dias

VIACAO CIDADE MORENA LTDA MOTORISTA

01/03/1992 a 
29/08/1992

5 meses e 
29 dias

MAHA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA

MOTORISTA

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990:
Tempo Averbado Público em Outro Ente:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
25/02/1981 a 
02/07/1981

4 meses e 
8 dias

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MATO GROSSO DO 
SUL

SERVENTE

01/06/1989 a 
22/09/1989

3 meses e 
22 dias

ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL

MOTORISTA

Obs. Que seja tornada sem efeito, em todos os seus termos, da 
Portaria n.º 583/2025 - MTPREV, publicada no Diário Oficial de 15 de 
julho de 2025.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777498#83#1798195/>

Protocolo 1777498
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SEXTOU COM OS AMIGOS?

PEÇA CPF
NA NOTA

CONCORRA A PRÊMIOS E GANHE DESCONTO NO IPVA

900MILR$ EM PRÊMIOS TODO MÊS

gov m at ogr o s s omt .gov.br
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LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1777492#85#1798188>

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025/SEPLAG

PROCESSO N.º SEPLAG-PRO-2024/13801

O Pregoeiro Oficial da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, designado para o Pregão Eletrônico nº. 022/2025/SEPLAG/MT, 
cujo objeto é o “Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de condicionadores de ar tipo Split Hi -Wall - Tecnologia Inverter, e 
serviço de instalação, para atender às demandas dos órgãos/entidades 
do Poder Executivo Estadual de Mato Grosso, vem a público informar que 
a sessão de pregão terá continuidade no dia 27/01/2026 (terça-feira) às 
09h00min - horário de Cuiabá/Mato Grosso.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

Erick Petronius Lima Ribeiro
Pregoeiro Oficial/SEPLAG

<#E.G.B#1777492#85#1798188/>

Protocolo 1777492

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1777375#85#1798061>

AVISO DE CONTINUIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025/SAAF/SEFAZ/PGE - PROFISCO II
PROCESSO SEFAZ-PRO-2025/07463 (SIAG SEFAZ-PRO-2025/07463)

A Secretaria de Estado de Fazenda, por meio de sua Pregoeira Oficial 
nomeada pela Portaria 028/2025/SAAF-SEFAZ, publicada no Diário Oficial 
do Estado do dia 14 de março de 2025 (edição n. 28.949, p. 51), vem a 
público, informar para conhecimento dos interessados, a continuidade 
da sessão pública do Pregão Eletrônico 020/2025/SAAF/SEFAZ/PGE - 
PROFISCO II, cujo objeto é: �Aquisição e instalação de sistema modular 
de arquivos deslizantes, com estrutura metálica, acabamento técnico e 

características compatíveis com a natureza arquivística do acervo da Pro-
curadoria-Geral do Estado de Mato Grosso (PGE/MT) incluso garantia� na 
data de 28/01/2026, via sistema SIAG, a partir das 09hs (horário de Cuiabá).
Informa ainda que a Resposta ao Recurso Administrativo está disponível 
no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, no mesmo link em que é 
encontrado o edital: https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/
edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaP ageList.jsp

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

Márcia dos Santos Amorosino
Pregoeira Oficial

<#E.G.B#1777375#85#1798061/>

Protocolo 1777375

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1777460#85#1798153>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA - EDITAL n. 08/2026

Processo n. SINFRA-PRO-2025/22037- OBJETO: Contratação de 
empresa de engenharia para a execução de substituição de ponte existente 
por nova ponte em concreto armado e protendido sobre o Córrego Moinho, 
localizada na Rodovia Municipal, trecho: Rua um, Bairro residencial Itamarati 
(Região do Coxipó da Ponte, via que interliga os bairros Planalto, Belvedere 
e adjacentes), dimensionada em 30,00m e largura de 12,80m, localizada 
no município de Cuiabá/MT. LOTE: Único. O Edital será disponibilizado 
no dia 26/01/2026, a partir das 14h00 (horário local), pelo endereço 
eletrônico www.sinfra.mt.gov.br, acessando o menu “serviços” e o submenu 
“licitações e editais”. Entrega e envio dos documentos de habilitação e 
das propostas no SIAG: de 26/01/2026 a 08/02/2026, período integral, e 
no dia 09/02/2026 até as 08h30min (horário de Cuiabá/MT). ABERTURA 
DA LICITAÇÃO: 09/02/2026 às 09h00min (horário de Cuiabá/MT), através 
do site http://seplag.mt.gov.br/ - link: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br. 
EDITAL DISPONIBILIZADO: disponível para consulta no site da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística  - SINFRA: www.sinfra.mt.gov.br e 
Portal de aquisições MT: www.seplag.mt.gov.br - (Link: https://aquisicoes.
seplag.mt.gov.br) .Informações gerais: telefone nº. (65) 3613-0529 e-mail: 
cpl@sinfra.mt.gov.br

Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso

SINFRA - MT
<#E.G.B#1777460#85#1798153/>

Protocolo 1777460

SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1777411#85#1798100>

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025/SESP-MT

PROCESSO: PM-PRO-2025/16495

A Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP torna público o resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025/SESP, com a finalidade de 
abrigar a sede da Gerência de Patrulha Maria da Penha e Patrulha Maria da Penha - CPCDH, com vigência de 60 (sessenta) meses.

PROPOSTA EMPRESA CNPJ ENDEREÇO ÁREA CONSTRUÍDA VALOR DE 
ALUGUEL 
MENSAL

VALOR
ANUAL

1 Imobiliária e 
Construtora Georgia 

Mirela LTDA

14.911.473/0001-55 Av. Miguel Sutil em 
frente a trincheira do 

Santa Rosa

303 m²  (área útil) R$ 25.000,00 R$ 1.500.000,00

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que o presente aviso de resultado seja publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, em atendimento ao 
parágrafo único, art. 148, do Decreto Estadual 1.525/22.

Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.
ASSINADO DIGITALMENTE

HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Segurança Pública

SASP/SESP-MT
<#E.G.B#1777411#85#1798100/>

Protocolo 1777411
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SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1777493#86#1798189>

AVISO DE ABERTURA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026/SEJUS-MT

PROCESSO SIGADOC: SEJUS-PRO-2025/19389 SIAG: 
SEJUS-PRO-2025/19389

A Secretaria de Estado de Justiça vem a público informar a abertura 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026/SEJUS-MT, cujo objeto é 
Aquisição de camisetas gola careca personalizadas e garrafas squeeze 
personalizadas destinadas às ações formativas e institucionais da Escola 
Penitenciária, vinculada à Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS. 
LANÇAMENTO E ENVIO DA (S) PROPOSTA (S) NO SIAG: 26/01/2026 
a 29/01/2026, período integral, exceto quanto ao dia da abertura da 
sessão em que o horário máximo de aceitação estará condicionado há 30 
minutos antes do início da mesma, ou seja, até as 08h30min - Horário local 
(Cuiabá/MT). ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/01/2026 às 09h00min 
(horário de Cuiabá-MT), no Portal de Aquisições da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão de Mato Grosso - SEPLAG/MT. Link: http://
aquisicoes.gestao.mt.gov.br/
EDITAL: Disponibilizado no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, acessível 
por meio do Link:https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/
edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageList.jsp
ESCLARECIMENTOS: pregao@sejus.mt.gov.br
TELEFONES PARA CONTATO: (65) 98130-0355.

Cuiabá-MT, 23 de Janeiro de 2026.

WANDER MORÍNIGO TEIXEIRA
Superintendente de aquisições e Contratos

SAC/SASIST/SEJUS/MT
<#E.G.B#1777493#86#1798189/>

Protocolo 1777493

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1777567#86#1798270>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2024/SEDUC/MT

ORIGEM: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023/
SEPLAG/MT - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2023/SEPLAG/MT
PROCESSO: SEDUC-PRO-2023/165360
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO 
GROSSO - CNPJ N° 53.291.992/0001-10.

CONTRATADA: SUPER ESTÁGIOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
11.320.576/0001-52.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para agenciamento de 
estudantes de pós-graduação, para preenchimento de bolsas de estágio.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 004/2024.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses, com início 
em 19/1/2026 e seu término em 19/1/2028.
FUNDAMENTO LEGAL: No art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021 e art. 290 
do Decreto Estadual nº 1.525/2022, Parecer Jurídico exarado no processo 
nº 2848/CPPGE/2022 e regulamentado pela OJN 006/CPPGE/2023.

Gestor: Leilaine Kendra Peres Araujo de Paiva
Fiscal: Letycia Queiroz Wirgues Botelho
Suplente: Pedro Paulo Junior Ribeiro da Cruz

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.

Cuiabá, 23 de janeiro de 2026.

Maria Clara de Jesus Pereira
Superintendente de Aquisições e Contratos

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso

Ane Cristina dos Santos Barros
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso
<#E.G.B#1777567#86#1798270/>

Protocolo 1777567

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1777373#86#1798059>

AVISO DE REPETIÇÃO DE DISPENSA PROCESSO INTERMAT PRO-2025/13725

O INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO, torna público para conhecimento dos interessados a realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
COM PROCESSO N° INTERMAT-PRO-2025/13725
Objeto:

1.1 Contratação (emergencial) de empresa especializada na locação de veículos administrativos, para atender o Instituto de Terras de Mato Grosso.
1.1.2 Descrição dos itens:

TIPO Seq. CÓDIGO/DESCRIÇÃO Un. Aquisição Elem./Sub Qtde Vlr unit. Vlr total.
ITEM 1 0013060 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, CAMINHONETE TIPO PICK-UP MÉDIA SOBRE CHASSI, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 190 CV, DIESEL, 

TRAÇÃO 4X4 CABINE DUPLA (4 PORTAS), CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL DE NO MÍNIMO 1000 KG, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, FREIOS ABS COM EBD, CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE E TRAÇÃO, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIRO E TRASEIRO, TRAVA 

ELÉTRICA DAS PORTAS, ALARME ANTIFURTO, COM NO MÍNIMO 02 (DOIS) AIRBAGS (MOTORISTA E PASSAGEIRO); CENTRAL MULTIMÍDIA CP, ENTRADA 
USB, CAPACIDADE DE TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMA DE 70 LITROS, PROTETOR DE

1 MN 3305 - 
LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 
PARA 

TRANSPORTE 
DE PESSOAS

120,00 R$ 9.059,63 R$1.079.490,00

MOTOR, CAPOTA MARÍTIMA E ENGATE COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO  E USO; SEM MOTORISTA; MANUTENÇÃO A CARGO DA CONTRATADA.

VALOR TOTAL - 1.079.490,00

Prazo para recebimento das propostas e documentos de habilitação: de 23/01 a 28/01/2026, se iniciando às 14h:00min.
Local de lançamento das propostas:
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/compra-direta/#/comprador/execucao/2674103/dadosGerais/edica o
Informações: cosist@intermat.mt.gov.br; joaoscarmocin@intermat.mt.gov.br

Cuiabá - MT, janeiro de 2026.

Karinny Arielle Amorim do Couto
Coordenadora Administração sistêmica

Marcianne Cristinne Quixabeira dos Santos Rosa
Diretora de Administração sistêmica

<#E.G.B#1777373#86#1798059/>

Protocolo 1777373
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MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
<#E.G.B#1777513#87#1798210>

EXTRATO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº. 001/2026/MTPREV

Processo Administrativo: MTPREV-PRO-2026/00043 - Adesão 
Participante a Ata de Registro de Preços nº. 001/2024/SEPLAG, oriunda do 
Pregão Eletrônico nº. 026/SEPLAG/2023.
Contratante: FUNDAÇÃO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA - MTPREV.
Contratada: D TRÊS INCORPORADORA LTDA.
CNPJ: 26.574.991/0001-00.
Objeto: O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços 
especializado, sob demanda, para prestação de serviços de 
MANUTENÇÃO PREDIAL, consistindo em instalação, montagem, 
reparação e adaptação, com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, sendo a remuneração por maior desconto aplicado 
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos constantes na 
tabela SINAPI e por composições derivadas, de natureza comum.
Valor total: 600.000,00 (seiscentos mil reais).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual 
nº 1.525/2022, Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
Manifestação Técnica nº 00010/2023/SGAC/PGE (Processo nº: 2844/
CPPGE/2023).
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses
Data da última assinatura: 23/01/2026.
Assinam: Sr. Elliton Oliveira de Souza - Diretor-Presidente da Fundação 
Mato Grosso Previdência/MTPREV, Sra. Paola Correia Sanches Cintra - 
Diretora de Administração Sistêmica/MTPREV - Contratante - Sra. Regiane 
Gonçalves de Carvalho Rondon - Contratada.
<#E.G.B#1777513#87#1798210/>

Protocolo 1777513

<#E.G.B#1777520#87#1798218>

PORTARIA Nº 43, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Institui Comissão para realização do Inventário Fí-
sico-Financeiro dos Bens Intangíveis do Mato Grosso 
Previdência - MTPREV.

O Diretor-Presidente do Mato Grosso Previdência do Estado de Mato 
Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos I, II e IV, 
da Constituição Estadual, e a Lei Complementar nº 560, de 31 de dezembro 
de 2014, e

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que 
estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 11.109, de 20 de abril de 2020, que 
dispõe sobre a gestão patrimonial da Administração Pública do Estado de 
Mato Grosso;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022/SEPLAG/
SEFAZ, que orienta os órgãos e entidades quanto aos procedimentos a 
serem adotados na realização do inventário e na mensuração inicial dos 
bens intangíveis;

CONSIDERANDO as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público - NBCASP, especialmente no que se refere ao reconhecimento, 
mensuração e controle dos ativos intangíveis;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de regularizar, atualizar e 
assegurar a fidedignidade das informações patrimoniais e contábeis 
relativas aos bens intangíveis sob a responsabilidade desta Unidade 
Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão para realização do Inventário Físico-Financeiro 
dos Bens Intangíveis do Mato Grosso Previdência - MTPREV.

Art. 2º A Comissão será composta pelos servidores abaixo relacionados, 
sob a presidência do primeiro:
I - Presidente: Ana Paula Ludke, Analista Administrativo, matrícula nº 
255437;
II - Membro: Rodrigo Maiolino Ribeiro, Analista Administrativo, matrícula 
nº 262111;
III - Membro: Maycon Lucian Rocha de Araujo, Gerente de Patrimônio e 
Serviços, matrícula nº 347271.

Art. 3º Compete à Comissão de Inventário de Bens Intangíveis, nos termos 
da Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022/SEPLAG/SEFAZ e das 
NBCASP:
I - Realizar o levantamento de todos os bens intangíveis sob a 
responsabilidade do MTPREV;
II - Proceder ao reconhecimento inicial dos bens intangíveis identificados;
III - Realizar a mensuração inicial dos bens intangíveis;
IV - Apurar a vida útil dos bens intangíveis, quando aplicável;
V - Calcular o valor amortizável, para fins de apuração do valor justo;
VI - Elaborar Laudo Técnico de Avaliação dos bens intangíveis;
VII - Encaminhar os documentos e informações ao Setor Contábil para fins 
de registro contábil;
VIII - Registrar todas as ocorrências verificadas durante a execução dos 
trabalhos;
IX - Elaborar Relatório Final do Inventário de Bens Intangíveis.

Art. 4º A Comissão poderá, sempre que necessário, solicitar apoio técnico 
e informações aos setores de Patrimônio, Contabilidade, Tecnologia da 
Informação e demais unidades administrativas do MTPREV.

Art. 5º Determinar a todos os titulares das Unidades Administrativas que 
ofereçam à Comissão de Inventário os meios, recursos e colaboração 
indispensáveis ao fiel cumprimento de suas atribuições.

Art. 6º Quando convocados, os membros da Comissão ficarão à disposição 
para o desenvolvimento dos trabalhos instituídos por esta Portaria.

Art. 7º Estabelecer a data de 23 de fevereiro de 2026 como prazo limite para 
a conclusão dos trabalhos.

Art. 8º Toda a documentação relativa ao inventário dos bens intangíveis 
deverá permanecer sob a responsabilidade do Setor de Patrimônio.

Art. 9º Toda e qualquer alteração de valores dos bens intangíveis deverá 
refletir no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do 
Estado de Mato Grosso - FIPLAN.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 23 de Janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente

Fundação Mato Grosso Previdência - MTPREV
<#E.G.B#1777520#87#1798218/>

Protocolo 1777520
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PORTARIA Nº 045/2026 MTPREV

O Diretor-Presidente da Fundação Mato Grosso Previdência - MTPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº. 560, de 31 
de dezembro de 2014, e considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021, bem como nos artigos 307 a 313 do Decreto Estadual nº. 
1.525/2022, acerca da necessidade de acompanhamento e fiscalização das contratações celebradas por representante da Administração.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para responder pelo acompanhamento e pela fiscalização do recebimento dos serviços, objeto do 
Contrato Administrativo nº 001/2026/MTPREV, conforme tabela a seguir:

PROCESSO EMPRESA OBJETO GESTOR FISCAL VALOR TOTAL
MTPREV-PRO-

2026/00043
D TRÊS INCORPORA-

DORA LTDA
Prestação de serviços especializado, sob demanda, para prestação de serviços 

de MANUTENÇÃO PREDIAL, consistindo em instalação, montagem, reparação e 
adaptação, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, 

sendo a remuneração por maior desconto aplicado na forma estabelecida em 
planilhas de serviços e insumos constantes na tabela SINAPI e por composições 

derivadas, de natureza comum, visando atender as demandas mato grosso 
previdência, conforme condições e especificações constantes no edital do Pregão 

Eletrônico nº 026/SEPLAG/2023, Ata de Registro de Preços: nº 001/2024/SEPLAG.

Joilson Ribeiro 
de Assis

Matrícula: 
264096

Titular:
Maycon Lucian 

Rocha de Araujo

Matrícula:
347271

Suplente:
Alcenor Barbosa 
de Oliveira Júnior

Matrícula: 321421

R$ 600.000,00

Art. 2º A execução da Ordem de Serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos representantes da Administração neste ato designados.
§1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
§2º As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente

Fundação Mato Grosso Previdência - MTPREV
(Original assinado Sigadoc)

<#E.G.B#1777522#88#1798221/>

Protocolo 1777522

ESTÁ MUITO MELHOR VIVER
EM MATO GROSSO 
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(do Posto Gil, passando por Nova Mutum)
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

<#E.G.B#1777429#89#1798120>

PORTARIA N.º 008/PGE/2026

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais conferidas da Lei Complementar n. 111/2002, e

Considerando o disposto nas seguintes leis de carreiras: Lei nº 7.351, de 
13 de fevereiro de 2000, Lei n° 7.554, de 10 de dezembro de 2001 e Lei n° 
10.052, de 15 de janeiro de 2014; e

Considerando o Decreto nº 1.303 de 03 de Março de 2022 e Instrução 
Normativa nº 15 de 15 dezembro de 2022, que estabelecem critérios de 
Avaliação Anual de Desempenho dos Servidores Públicos Civis do Poder 
Executivo Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores 
públicos efetivos lotados na Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso, 
abaixo relacionados, nos termos do Decreto nº 1.303 de 03 de Março de 
2022 e Instrução Normativa nº 15 de 15 de dezembro de 2022.

Matrícula/vínculo Nome Ciclo Avaliativo Nota
Analista Administrativo L 10052

244592/001 Elvira Campos 
Barros

21/01/2025 a 
20/01/2026

94,89

244072/001 Kamila Saquetti 
Nascimento

19/12/2024 a 
18/12/2025

99,67

214449/007 Yara Fatima 
Goncalves

19/01/2025 a 
18/01/2026

100,00

Analista da PGE Lei 10004/2013
300979/002 Larisa Sulek Vaz 

Guimaraes
18/01/2025 a 
17/01/2026

100,00

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Cuiabá, 20 de janeiro de 2026.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

<#E.G.B#1777429#89#1798120/>

Protocolo 1777429
<#E.G.B#1777559#89#1798258>

PORTARIA N.º 010/PGE/2026

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais conferidas da Lei Complementar n. 111/2002, e

Considerando o disposto nas seguintes leis de carreiras: Lei nº 7.351, de 
13 de fevereiro de 2000, Lei n° 7.554, de 10 de dezembro de 2001 e Lei n° 
10.052, de 15 de janeiro de 2014; e

Considerando o Decreto nº 1.303 de 03 de Março de 2022 e Instrução 
Normativa nº 15 de 15 dezembro de 2022, que estabelecem critérios de 
Avaliação Anual de Desempenho dos Servidores Públicos Civis do Poder 
Executivo Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores 
públicos efetivos lotados na Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso, 
abaixo relacionados, nos termos do Decreto nº 1.303 de 03 de Março de 
2022 e Instrução Normativa nº 15 de 15 de dezembro de 2022.

Matrícula/vínculo Nome Ciclo Avaliativo Nota
Analista Administrativo L 10052

243936/001 Monica Garcia De 
Souza

12/12/2024 a 
11/12/2025

99,44

Analista da PGE Lei 10004/2013
118597/001 Kleber Geraldino 

Ramos Dos 
Santos

30/11/2024 a 
29/11/2025

99,67

118597/001 Kleber Geraldino 
Ramos Dos 
Santos

30/11/2022 a 
29/11/2023

99,78

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Cuiabá, 23 de janeiro de 2026.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

<#E.G.B#1777559#89#1798258/>

Protocolo 1777559

<#E.G.B#1777585#89#1798292>

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: PGE-PRO-2026/00092
OBJETO: Contratação de serviço especializado para a aquisição de 01 
(uma) inscrições, destinadas a capacitar o servidor da PGE/MT no evento “ 
Masterclass: Planilha de Custos e Formação de Preço de Bens e Serviços”, 
a ser realizado na modalidade presencial na cidade de Curitiba/PR, entre 
os dias 24/02 a 26/02 de 2026, conforme conteúdo programático e demais 
especificações delineadas no Termo de Referência nº 003/20265/PGE.
FORNECEDOR: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL, 
ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA - CNPJ 
nº 10.498.974/0001-09.
VALOR TOTAL: R$ 4.880,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta reais)
FUNDAMENTO: Artigo 74, III, alínea f c/c art. 6º,incio XVIII da Lei nº 
14.133/2021.
RATIFICO nos termos do artigo 72, inciso VIII e Parágrafo Único, da 
Lei nº 14.133/2021 e o artigo 148 do Decreto 1.525/22, a presente 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade com o Termo de 
Referência nº 003/2025/PGE e Parecer Referencial 2851/CPPGE/2022.

Cuiabá, xx de janeiro de 2026.

Soraya Mota Queiroz Salvador
Diretora Geral da PGE/MT

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: PGE-PRO-2026/00088
OBJETO: Contratação de serviço especializado para a Aquisição de 01 
(uma) inscrição para participação  na  IV  Semana  Nacional  de  Licitações  
e  Contratos,  a  ser  realizado na modalidade  presencial  na  cidade  de  
Armação  dos  Búzios  /RJ, entre os  dias  18 a 20/03/2026 conforme Termo 
de Referência 001/2026/PGE.
FORNECEDOR: VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTÃO E 
EMPREENDIMENTOS - CNPJ nº 19.038.976/0001-81.
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
FUNDAMENTO: Artigo 74, III, alínea f c/c art. 6º,incio XVIII da Lei nº 
14.133/2021.
RATIFICO nos termos do artigo 72, inciso VIII e Parágrafo Único, da 
Lei nº 14.133/2021 e o artigo 148 do Decreto 1.525/22, a presente 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade com o Termo de 
Referência nº100/2025/PGE e Parecer Referencial 2851/CPPGE/2022.

Cuiabá, xx de janeiro de 2026.

Soraya Mota Queiroz Salvador
Diretora Geral da PGE/MT

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: PGE-PRO-2025/19779
OBJETO: Contratação de serviço especializado para a aquisição de 
aquisição de 07 (sete) inscrições e 01 (uma) cortesia, destinadas a capacitar 
os servidores da PGE/MT no evento “6° Seminário Nacional de Processo 
Administrativo Disciplinar”, a ser realizado na modalidade presencial na 
cidade de Foz do Iguaçu/PR, entre os dias 30/03 a 01/04 de 2026, conforme 
conteúdo programático e demais especificações delineadas no Termo de 
Referência nº 100/2025/PGE.
FORNECEDOR: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL, 
ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA - CNPJ 
nº 10.498.974/0002-81.
VALOR TOTAL: R$ 35.700,00 (trinta e cinco mil e setecentos)
FUNDAMENTO: Artigo 74, III, alínea f c/c art. 6º,incio XVIII da Lei nº 
14.133/2021.
RATIFICO nos termos do artigo 72, inciso VIII e Parágrafo Único, da 
Lei nº 14.133/2021 e o artigo 148 do Decreto 1.525/22, a presente 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade com o Termo de 
Referência nº100/2025/PGE e Parecer Referencial 2851/CPPGE/2022.

Cuiabá, xx de janeiro de 2026.
Soraya Mota Queiroz Salvador

Diretora Geral PGE -MT
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PORTARIA Nº 009/PGE/2026

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 111, de 
1º de julho de 2002, e

Considerando o disposto na Legislação vigente acerca da necessidade de acompanhamento, fiscalização e demais providências 
pertinentes aos contratos celebrados, através da aplicação e consolidação dos instrumentos administrativos e legais, visando um maior controle por parte 
da administração pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores indicados no quadro abaixo para, sem prejuízo de suas atribuições, exercerem, respectivamente, os 

cargos de FISCAL e FISCAL SUBSTITUTO de contrato:

Contrato Nº Contratada Objeto Valor R$ Processo Nº  Fiscal do Contrato
10002/2026 INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO 

BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Aquisição de 01 (uma) inscrição para 
participação no Masterclass: Planilha 
de Custos e Formação de Preço de 
Bens e Serviços.

R$ 4.880,00 P G E - P R O -
2026/00092

FISCAL TITULAR: PAULO 
ALEXANDRE DE QUEIROZ
FISCAL SUBSTITUTO: 
RODOLFO GUSTAVO 
FERREIRA DA ROSA

10003/2026 VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, 
GESTÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Aquisição de inscrição para a 
participação na IV SEMANA NACIONAL 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS AD-
MINISTRATIVOS.

R$ 3.500,00 P G E - P R O -
2026/00088

FISCAL TITULAR: 
RODOLFO GUSTAVO 
FERREIRA DA ROSA
FISCAL SUBSTITUTO: 
PAULO ALEXANDRE DE 
QUEIROZ

10004/2026 INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO 
BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

6° Seminário Nacional de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar

R$ 35.700,00 P G E - P R O -
2025/19779

FISCAL TITULAR: 
IASNAYLA CRISTINA 
OLIVEIRA GUIMARÃES 
LOPES
FISCAL SUBSTITUTO: 
MARIA ANGÉLICA 
BARROS NINCE

001/2026 SCJ SEGURANÇA DIGITAL LTDA. Aquisição de equipamentos e 
contratação de serviços para imple-
mentação de controle de acesso e 
segurança patrimonial, na Procuradoria 
Geral do Estado de Mato Grosso (PGE/
MT)

R$ 339.000,00 P G E - P R O -
2025/07720

GESTOR TITULAR: FILIPE 
ARAÚJO MOLINA
GESTOR SUBSTITUTO: 
MÔNICA RODRIGUES DA 
SILVA
FISCAL TITULAR: 
VANESSA MACHADO 
TESCHKE
FISCAL SUBSTITUTO: 
GUILHERME ANTÔNIO 
PEREIRA MILITÃO

007/2025 DI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Aquisição e implantação de sistema de
circuito fechado de TV (CFTV)

R$ 476.760,00 PGE-PRO-
2023/15017

GESTOR TITULAR: FILIPE 
ARAÚJO MOLINA
GESTOR SUBSTITUTO: 
MÔNICA RODRIGUES DA 
SILVA
FISCAL TITULAR: 
VANESSA MACHADO 
TESCHKE
FISCAL SUBSTITUTO: 
GUILHERME ANTÔNIO 
PEREIRA MILITÃO

035/2023 NETWORK SECURE
SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO LTDA

Contratação de 500 (quinhentas) 
licenças de Software de Antivírus 
(Licença
Kaspersky Endpoint Security For 
Business ADVANCED + Suporte 
Técnico
por três anos), por meio de adesão 
carona
à Ata de Registro de Preços n° 
0019/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão, e nos moldes, descritivos
e quantitativos previstos no Termo de
Referência n° 061/2023/STI/PGE, além 
da proposta comercial ofertada pela 
empresa a essa Procuradoria.

R$ 71.500,00 P G E - P R O -
2023/13116

FISCAL TITULAR: 
VANESSA MACHADO 
TESCHKE
FISCAL SUBSTITUTO: 
GUILHERME ANTÔNIO 
PEREIRA MILITÃO

029/2024 CENTRIC SYSTEM BRAZIL 
SOFTWARES LTDA

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE VIGENCIA E ACRÉSCIMO
CONTRATUAL

R$ 71.225,00 P G E - P R O -
2025/05622

FISCAL TITULAR: 
VANESSA MACHADO 
TESCHKE
FISCAL SUBSTITUTO: 
GUILHERME ANTÔNIO 
PEREIRA MILITÃO

018/2024 TECNETWORKING SERVIÇOS E
SOLUÇÕES EM TI LTDA

1º TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

R$ 28.513,50 P G E - P R O -
2025/00949

FISCAL TITULAR: 
VANESSA MACHADO 
TESCHKE
FISCAL SUBSTITUTO:
LARISA SULEK VAZ
GUIMARAES

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE - SE, PUBLIQUE - SE, CUMPRA - SE.

Procuradoria Geral do Estado, em Cuiabá/MT, 22 de Janeiro de 2026.
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES

Procurador-Geral do Estado
<#E.G.B#1777585#90#1798292/>

Protocolo 1777585
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DEFENSORIA PÚBLICA
<#E.G.B#1777388#92#1798053>

PORTARIA Nº 120/SSDPG, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca designação de Defensores 
Públicos para acúmulo de funções na 
4ª Defensoria do Núcleo Criminal de 
Rondonópolis.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000000647-1;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR em acúmulo de funções os Defensores 
Públicos FERNANDO CISCATO BASTOS e HEVILLIN LYRA NAZARIO 
DE FIGUEIREDO, para atuarem em conjunto na 4ª Defensoria do Núcleo 
Criminal de Rondonópolis, no período de 06/02/2026 a 15/02/2026 - 10 dias, 
em razão do afastamento da Defensora Pública GIOVANNA MARIELLY DA 
SILVA SANTOS.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777388#92#1798053/>

Protocolo 1777388
<#E.G.B#1777389#92#1798074>

PORTARIA Nº 121/SSDPG DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de alteração da escala de 
plantão da microrregião de Colíder, Itaúba, 
Nova Canaã do Norte, Terra Nova do Norte, 
Peixoto de Azevedo, Guarantã do Norte e 
Matupá.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000001430-0.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a escala de Plantão dos Defensores Públicos, 
Defensoras Públicas e Assessores de Defensor(a) da microrregião de 
Colíder, Itaúba, Nova Canaã do Norte, Terra Nova do Norte, Peixoto de 
Azevedo, Guarantã do Norte e Matupá, conforme relacionado na tabela 
abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL
23/01/2026 a 30/01/2026 Dr. (a): Oliver de Carvalho Rocha

Assessor(a) de Defensor(a): Raquel Cristina Quirino 
Alves

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777389#92#1798074/>

Protocolo 1777389

<#E.G.B#1777414#92#1798075>

PORTARIA Nº 053/SSDPG, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca da escala de plantão semanal 
do Núcleo de Campo Novo do Parecis

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 146/2003 com redação modificada 
pela Lei Complementar 608/2018;

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000000141-0.

RESOLVE:

Art. 1º. ESTABELECER a Escala de Plantão da Defensora Pública 
e Assessoras de Defensora da escala de plantão semanal do Núcleo de 
Campo Novo do Parecis, conforme relacionado abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL
12/01/2026 a 16/01/2026 Dr. (a): Gabriela Beck dos Santos

Assessor(a) de Defensor(a): Isis Soares Dutra Martins
19/01/2026 a 23/01/2026 Dr. (a): Gabriela Beck dos Santos

Assessor(a) de Defensor(a): Ketllyn Stefany Zamparone 
Nervis

26/01/2026 a 28/01/2026 Dr. (a): Gabriela Beck dos Santos
Assessor(a) de Defensor(a): Ketllyn Stefany Zamparone 
Nervis

29/01/2026 a 30/01/2026 Dr. (a): Gabriela Beck dos Santos
Assessor(a) de Defensor(a): Isis Soares Dutra Martins

02/02/2026 a 06/02/2026 Dr. (a): Gabriela Beck dos Santos
Assessor(a) de Defensor(a): Isis Soares Dutra Martins

09/02/2026 a 13/02/2026 Dr. (a): Gabriela Beck dos Santos
Assessor(a) de Defensor(a): Ketllyn Stefany Zamparone 
Nervis

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

(*) Esta Portaria está sendo republicada em virtude de erro material, 
ocorrido no dia 14 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 29.151.
<#E.G.B#1777414#92#1798075/>

Protocolo 1777414
<#E.G.B#1777391#92#1798078>

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
ASSUNTO: Apuração de suposto descumprimento do Contrato nº 
105/2024-DPE/MT
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso - DPE/MT
CONTRATADA: Teixeira Impressão Digital e Soluções Gráficas Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.615.848/0001-28.
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, NOTIFICA a empresa TEIXEIRA IMPRESSÃO 
DIGITAL E SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA acerca da decisão proferida no 
âmbito do Processo Administrativo nº 2025.0.000006953-1, instaurado 
para apuração de suposto descumprimento do Contrato nº 105/2024/DPE/
MT.
Por meio da referida decisão, foi aplicada à contratada a sanção de 
ADVERTÊNCIA, com fundamento na cláusula 19.2.1 do Instrumento 
Contratual, c/c o artigo 156, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
Fica a empresa NOTIFICADA para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da ciência desta notificação, apresente recurso administrativo, 
nos termos do artigo 166 da Lei nº 14.133/2021, caso assim entenda.
Informa-se que o Processo Administrativo nº 2025.0.000006953-1 
encontra-se com vista franqueada à contratada, a seus representantes 
legais ou procuradores devidamente constituídos, mediante solicitação 
pelo endereço eletrônico comissao.processante@dp.mt.gov.br ou 
presencialmente na sala da Diretoria de Aquisições e Contratos, situada 
no Edifício American Business Center (Mezanino), Av. Historiador Rubens 
de Mendonça, Bairro Jardim Aclimação, Cuiabá/MT, CEP 78050-040, no 
horário das 12h00min às 18h00min (horário local).
Eventual recurso deverá ser encaminhado por meio do e-mail:
comissao.processante@dp.mt.gov.br.
Assinam: Comissão Processante - Portaria nº 492/2024/DPG
<#E.G.B#1777391#92#1798078/>

Protocolo 1777391

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 907fc97a
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<#E.G.B#1777397#93#1798084>

PORTARIA Nº 024/DPG DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS PARA 
TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA 
Nº 10/2025

Instrumento Partícipes Objeto Procedimento Nº
TERMO DE 
COOPERAÇÃO 
TECNICA Nº 
10/2025

D E F E N S O R I A 
PÚBLICA DO 
ESTADO DE 
MATO GROSSO 
e NUPEMEC, 
C E J U S C , 
MUNICIPIO ALTO 
GARÇAS, DPMT, 
MP, CARTÓRIO 
2º OFICIO ALTO 
GARÇAS

Articulação de esforços 
para a realização 
de ações conjuntas 
e integradas que 
promovam o acesso 
à cidadania, por meio 
da conversão de união 
estável em casamento, 
especialmente voltadas 
às populações em 
situação de vulnerabili-
dade

2026.0.000000657-9

a)	 Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei 
n° 14.133/2021, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para 
atuar na qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b)	 Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos porventura observados;
c)	 Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d)	 O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADO(A): Alberto Macedo São Pedro

FISCAL SUBSTITUTO DESIGNADO(A): Liani Pereira Costa

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777397#93#1798084/>

Protocolo 1777397
<#E.G.B#1777409#93#1798098>

ATO DE RETIFICAÇÃO Nº 025/2026

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a 
conferida pelo art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de 
dezembro de 2003, e tendo em vista decisão proferida no procedimento 
nº 2026.0.000000748-6, resolve retificar em parte o ATO N° 020/2026, 
publicado no D.O.E n° 29.156, de 21 de janeiro de 2026, que exonerou Luis 
Henrique Bevilacqua Melo do cargo de Ajudante Geral.

Onde se lê:

“... com efeitos a partir de 25 de janeiro de 2026...”

Leia-se:

“... com efeitos a partir de 27 de janeiro de 2026...”

Mantêm-se inalteradas as demais disposições do ato.

Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777409#93#1798098/>

Protocolo 1777409

<#E.G.B#1777413#93#1798102>

PORTARIA Nº 025/DPG DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS PARA TERMO 
DE CESSÃO DE USO Nº 03/2025

Instrumento Participes Objeto Procedimento nº
TERMO DE 
CESSÃO 
DE USO Nº 
03/2025

Defensoria 
Pública do
Estado do 
Mato Grosso e
TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA 
DO ESTADO 
DE MATO 
GROSSO

Cessão de um espaço físico 
conendo 34,6m², no Fórum de 
Arenápolis, com endereço na 
Rua Presidente Costa e Silva, 
nº 410B, Bairro Bila Nova, para 
o funcionamento da Defensoria 
Pública da Comarca de 
Arenápolis, bem como a cessão 
de mais uma sala com banheiro, 
com área de 34,6m², localizada 
no Bloco 02, no Fórum de 
Arenápolis, para o funciona-
mento da Defensoria Pública 
da Comarca de Arenápolis. 
Acrescido a cessão de mais 
01 (uma) sala com banheiro, 
com área de 34,6m², localizada 
no bloco 02, no Fórum de 
Arenápolis/MT.

2026.0.000000748-6

a)	 Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei 
n° 14.133/2021, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para 
atuar na qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b)	 Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos porventura observados;
c)	 Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d)	 O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADO(A):  Anderson Pereira Martins
MATRÍCULA: 101006630

FISCAL SUBSTITUTO DESIGNADO(A):  Liani Pereira Costa
MATRÍCULA: 101004631

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777413#93#1798102/>

Protocolo 1777413
<#E.G.B#1777424#93#1798104>

PORTARIA Nº 122/SSDPG DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de alteração da escala de 
plantão da microrregião de Colíder, Itaúba, 
Nova Canaã do Norte, Terra Nova do Norte, 
Peixoto de Azevedo, Guarantã do Norte e 
Matupá.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000001466-0.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a escala de Plantão dos Defensores Públicos, 
Defensoras Públicas e Assessores de Defensor(a) da microrregião de 
Colíder, Itaúba, Nova Canaã do Norte, Terra Nova do Norte, Peixoto de 
Azevedo, Guarantã do Norte e Matupá, conforme relacionado na tabela 
abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL
30/01/2026 a 06/02/2026 Dr. (a): Oliver de Carvalho Rocha

Assessor(a) de Defensor(a): Raieli Gomes Batista 
Monteiro de Andrade

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777424#93#1798104/>

Protocolo 1777424

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 907fc97a
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<#E.G.B#1777416#94#1798105>

PORTARIA N.º 015/2026/DAC/DPEMT

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2026.0.000000609-9, os 
servidores abaixo designados para responderem pelo acompanhamento 
e fiscalização do Contrato 031/2024/DPE/MT celebrado com a emprea 
LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS, tendo por objeto a contratação contratação de empresa 
especializada para prestação de Serviços Gerais de Limpeza, Conservação 
e Higienização, para atender as necessidades da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso - Núcleo de Campo Verde.

FISCAIS SETORIAIS SERVIDOR MATRÍCULA
Fiscal Setorial Titular Bruno Cury de Moraes

101003824.1

Fiscal Setorial 
Substituto

Bruno Matheus Fernandes Gomes 101006782.1

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Assinada em: 21   de janeiro de 2026.

(Original Assinado)
MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Defensora Pública-Geral
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777416#94#1798105/>

Protocolo 1777416
<#E.G.B#1777417#94#1798106>

PORTARIA N.º 016/2026/DAC/DPEMT

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2026.0.000000609-9, os 
servidores abaixo designados para responderem pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 017/2023/DPE/MT celebrado com a empresa  
CUIABÁ COMÉRCIO DE ALARMES LTDA, tendo por a objeto contratação 
de solução tecnológica de serviços especializados de videomonitoramento, 
por sistema de câmeras com altíssima resolução de imagem, com 
armazenamento em nuvem (cloud-computação), 24 horas por dia, 07 (sete) 
dias por semana, ininterruptamente, ao vivo (fulltime), com fornecimento, 
instalação, desinstalação e/ou reinstalação de sistemas de alarme com 
análise e pronta resposta, para atender, especificamente, as necessidades 
do Núcleo de Campo Verde.

FISCAIS SETORIAIS SERVIDOR MATRÍCULA
Fiscal Setorial Titular Bruno Cury de Moraes

101003824.1

Fiscal Setorial 
Substituto

Bruno Matheus Fernandes Gomes 101006782.1

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Assinada em: 21   de janeiro de 2026.

(Original Assinado)
MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Defensora Pública-Geral
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777417#94#1798106/>

Protocolo 1777417

<#E.G.B#1777419#94#1798107>

PORTARIA Nº 017/2025/DAC/DPEMT

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2026.0.000000609-9 os 
servidores abaixo designados para responderem pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 019/2020/DPE/MT celebrado com JERACIR 
LAURINDO, tendo por objeto a Locação de imóvel urbano, para abrigar 
o Núcleo de Campo  Verde da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso.

FISCAIS SETORIAIS SERVIDOR MATRÍCULA
Fiscal Setorial Titular Bruno Cury de Moraes

101003824.1

Fiscal Setorial 
Substituto

Bruno Matheus Fernandes Gomes 101006782.1

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Assinada em: 21   de janeiro de 2026.

(Original Assinado)
MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Defensora Pública-Geral
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777419#94#1798107/>

Protocolo 1777419
<#E.G.B#1777426#94#1798118>

PORTARIA N.º 018/2026/DAC/DPEMT

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2026.0.000000877-6, os 
servidores abaixo designados para responderem pelo acompanhamento 
e fiscalização do Contrato 031/2024/DPE/MT celebrado com a empresa 
LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS, tendo por objeto a contratação contratação de empresa 
especializada para prestação de Serviços Gerais de Limpeza, Conservação 
e Higienização, para atender as necessidades da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso - Núcleo de Lucas do Rio Verde.

Fiscal Setorial SERVIDOR MATRÍCULA
Fiscal Setorial Titular Natalia Amorim 101006124.1

Fiscal Setorial Substituto Elias Pereira De Souza 100863.1

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Assinada em: 21   de janeiro de 2026.

(Original Assinado)
MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Defensora Pública-Geral
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777426#94#1798118/>

Protocolo 1777426
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<#E.G.B#1777445#95#1798139>

ATO Nº 026/2025

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 
art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro de 
2003, conforme decisão proferida no procedimento 2026.0.000000754-0,  
resolve nomear MARIA EDUARDA CHAVES DE AGUIAR no cargo de 
Ajudante Geral (DP-CNE VII), da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso, a ser lotada no Núcleo de Arenápolis, conforme a Lei 10.773 de 5 
de dezembro de 2018, alterada pela Lei 12.257 de 19 de setembro de 2023, 
com efeitos a partir de 27 de janeiro de 2026.

Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777445#95#1798139/>

Protocolo 1777445
<#E.G.B#1777464#95#1798157>

ATO Nº 027/2026

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo art. 
11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme decisão proferida no procedimento 2026.0.000001200-5, resolve 
exonerar ELLEN RAMOS LIMA do cargo de Ajudante Geral (DP-CNE  VII), 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, conforme a Lei 10.773 
de 5 de dezembro de 2018, alterada pela Lei 12.257 de 19 de setembro de 
2023, com efeitos a partir de 15 de janeiro de 2026.

Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777464#95#1798157/>

Protocolo 1777464
<#E.G.B#1777469#95#1798159>

PORTARIA Nº 123/SSDPG, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe acerca de alteração da escala de 
plantão da microrregião de Primavera do 
Leste, Paranatinga, Campo Verde e Chapada 
dos Guimarães

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000001487-3.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a Escala de Plantão dos Defensores Públicos, 
Defensoras Públicas e Assessores de Defensor (a) da microrregião de 
Primavera do Leste, Paranatinga, Campo Verde e Chapada dos Guimarães, 
conforme relacionado abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEIS
20/03/2026 a 23/03/2026 Dr. (a): Rafael Rodrigues Pereira Cardoso

Assessor(a) de Defensor(a): Karissa Kássia Silva
27/03/2026 a 30/03/2026 Dr. (a): Patrícia Vieira dos Santos Fernandes

Assessor(a) de Defensor(a): Ananda Sales Pinheiro 
Dourado

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777469#95#1798159/>

Protocolo 1777469

<#E.G.B#1777552#95#1798243>

PORTARIA Nº 124/SSDPG, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe acerca de alteração da escala de 
plantão das Defensorias criminais de Cuiabá e 
Santo Antônio do Leverger

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000001525-0;

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Escala de Plantão dos Defensores Públicos, 
Defensoras Públicas e Assessores de Defensor(a) das Defensorias 
Criminais de Cuiabá e Santo Antônio do Leverger, conforme relacionado 
abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEIS
18h de 23/01/2026 à 12h 
de 26/01/2026

Dr.(a): Tathiana Mayra Torchia Franco
Assessor(a) de Defensor (a):  Pedro Lucas Figueiredo 
Nascimento

Dr.(a):  Leandro Fabris Neto
Assessor(a) de Defensor (a): Camila Greice Ramos 
Bortolanza

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777552#95#1798243/>

Protocolo 1777552
<#E.G.B#1777545#95#1798245>

PORTARIA Nº 026/DPG DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS PARA 
EDITAL Nº 013/2025/DPG

Instrumento Participes Objeto Procedimento nº
EDITAL Nº 
013/2025/
DPG

Defensoria Pública 
do
Estado do Mato 
Grosso e
Associações e 
Cooperativas 
de Catadores 
de Materiais 
Recicláveis e
Reutilizáveis

Credenciar Associações e 
Cooperativas de Catadores 
de Materiais Recicláveis e 
Reutilizáveis, dara firmar 
Termo de Compromisso 
que permitirá a coleta de 
resíduos descartados pela 
Instituição, incluindo bens 
inservíveis classificados 
como irrecuperáveis por 
desfazimento.

2026.0.000000689-7

a)	 Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei 
n° 14.133/2021, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para 
atuar na qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b)	 Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos porventura observados;
c)	 Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d)	 O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADO(A):  Larissa Davoglio de Arruda Peres do 
Pinho
MATRÍCULA: 101003448

FISCAL SUBSTITUTO DESIGNADO(A):  Agnaldo Ferreira dos Santos
MATRÍCULA: 100135

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777545#95#1798245/>

Protocolo 1777545
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<#E.G.B#1777553#96#1798253>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 013/2025/DPG
PARTES: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CNPJ Nº 02.528.193/0001-83 e o(a) Associação de Catadores de 
Materiais Reutilizáveis e Recicláveis Mato Grosso Sustentável - 
ASMATS - CNPJ 24.342.022/0001-06.
OBJETO: Credenciamento da Associação de Catadores de Materiais 
Reutilizáveis e Recicláveis Mato Grosso Sustentável ao Edital nº 013/2025/
DPG.
ASSINATURA: 21/01/2026
VIGÊNCIA DE: 12 meses
INÍCIO EM: 21/01/2026
TÉRMINO EM: 20/01/2027
SIGNATÁRIOS: MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO - Defensora 
Pública-Geral do Estado de Mato Grosso e Maria Aparecida do 
Nascimento - Representante da Associação de Catadores de Materiais 
Reutilizáveis e Recicláveis Mato Grosso Sustentável

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777553#96#1798253/>

Protocolo 1777553
<#E.G.B#1777571#96#1798275>

PORTARIA N° 027/DPG DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a exclusão de membro do 
Gaedic - Pop Rua

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11 Lei 
Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem como 
artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a decisão proferida no procedimento n° 
2026.0.000000627-7;

RESOLVE:

Art. 1° EXCLUIR a Defensora Pública Lígia Padovani Nascimento, 
como membro do (GAEDIC) - Pop Rua, com efeitos a partir da data de 
publicação;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777571#96#1798275/>

Protocolo 1777571
<#E.G.B#1777572#96#1798276>

PORTARIA Nº 125/SSDPG DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca da concessão de férias a 
Defensores(as) Públicos(as) e Servidores (as) 
Públicos(as).

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608 /2018.

Considerando decisões proferidas junto aos Sistema RH (COPLAN) 
e SEI;

Art. 1° CONCEDER à Defensora Pública CAROLINA RENEE 
PIZZINI WEITKIEWIC, matrícula 100988, usufruto de 2 (dois) dias de 
férias compensatórias, para serem usufruídas no período de 12/03/2026 a 
13/03/2026, referente ao plantão integrado, conforme código 019095.

Art. 2° CONCEDER à Defensora Pública CAROLINA RENEE 
PIZZINI WEITKIEWIC, matrícula 100988, usufruto de 2 (dois) dias de 
férias compensatórias, para serem usufruídas no período de 26/03/2026 a 
27/03/2026, referente ao plantão integrado, conforme código 019096.

Art. 3° CONCEDER ao Defensor Público MOACIR GONÇALVES 
NETO, matrícula 100981, usufruto de 1 (um) dia de folga compensatória, 
para ser usufruída no dia 06/02/2026, referente ao plantão integrado, 
referente ao plantão integrado, conforme código 019104.

Art. 4° CONCEDER à Servidora Pública BRUNA RONDON 
BERTHOLDO RAINHO CUNHA, matrícula 100884, usufruto de 2 (dois) dias 
de férias compensatórias, para serem usufruídas no período de 12/02/2026 
a 13/02/2026, referente à escala de recesso forense, conforme código nº 
019092.

Art. 5° CONCEDER ao Servidor Público WAGNER GOMES 
DOS SANTOS, matrícula 100841, usufruto de 15 (quinze) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas nos dias 23/03/2026 a 06/04/2026, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 019093.

Art. 6° CONCEDER à Servidora Pública RENATA LEITE JANSONS, 
matrícula 100995, usufruto de 15 (quinze) dias de férias individuais, para 
serem usufruídas nos dias 09/03/2026 a 23/03/2026, referente ao período 
aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 019094.

Art. 7° CONCEDER à Servidora Pública JOYCE EMMANUELY 
FERREIRA LEMOS, matrícula 101005878, usufruto de 15 (quinze) dias de 
férias individuais, para serem usufruídas nos dias 01/03/2026 a 15/03/2026, 
referente ao período aquisitivo 2025/2026, conforme código nº 019097.

Art. 8° CONCEDER à Servidora Pública NAIARA RODRIGUES 
DE ARAUJO, matrícula 101005874, usufruto de 10 (dez) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas nos dias 18/03/2026 a 27/03/2026, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 019098.

Art. 9° CONCEDER à Servidora Pública NAIARA RODRIGUES 
DE ARAUJO, matrícula 101005874, usufruto de 1 (um) dia de folga 
compensatória, para ser usufruída no dia 20/02/2026, referente ao plantão 
integrado, conforme código nº 019099.

Art. 10. CONCEDER à Servidora Pública KARISE CORREIA DE 
LIMA CRIVELLI, matrícula 100881, usufruto de 15 (quinze) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas nos dias 09/03/2026 a 23/03/2026, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 019100.

Art. 11. CONCEDER ao Servidor Público MAXWELL BARROS 
SAMPAIO, matrícula 101005671, usufruto de 2 (dois) dias de férias 
compensatórias, para serem usufruídas no período de 12/02/2026 a 
13/02/2026, referente ao serviço eleitoral, conforme código nº 019102.

Art. 12. CONCEDER ao Servidor Público DOMINIANO RAMOS DE 
SOUZA, matrícula 101149, usufruto de 15 (quinze) dias de férias individuais, 
para serem usufruídas nos dias 10/08/2026 a 24/08/2026, referente ao 
período aquisitivo 2025/2026, conforme código nº 019105.

Art. 13. CONCEDER à Servidora Pública JANAIARA SOARES 
DA SILVA, matrícula 101005789, usufruto de 2 (dois) dias de férias 
compensatórias, para serem usufruídas no período de 04/03/2026 a 
05/03/2026, referente ao plantão integrado, conforme código nº 019106.

Art. 14. CONCEDER à Servidora Pública KARISSA KASSIA 
SILVA, matrícula 101003831, usufruto de 17 (dezessete) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas no período de 18/02/2026 a 06/03/2026, 
referente ao período aquisitivo 2023/2024, conforme procedimento nº 
2026.0.000001271-4.

Art. 15. CONCEDER ao Servidor Público GUILHERME ANTONIO 
ROSA E SILVA NOGUEIRA BARBOSA, matrícula 101003865, usufruto 
de 01 (um) dia de folga compensatória para ser usufruída no dia 
06/03/2026, referente ao plantão integrado, conforme procedimento 
2026.0.000001058-4.

Art. 16. CONCEDER ao Servidor Público DEIVID MARQUES 
DA LUZ, matrícula 101003470, usufruto de 10 (dez) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas no período de 04/02/2026 a 13/02/2026, 
referente ao período aquisitivo 2023/2024, conforme procedimento nº 
2026.0.000000956-0.

Art. 17. CONCEDER ao Defensor Público MARCIO FREDERICO DE 
OLIVEIRA DORILEO, matrícula 100021, usufruto de 10 (dez) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas no período de 18/02/2026 a 27/02/2026, 
referente ao período aquisitivo 2025/2026, conforme procedimento nº 
2026.0.000000886-5 e DESIGNAR em acúmulo de o Defensor Público 
DJALMA SABO MENDES JUNIOR e a Defensora Pública MARIUSA 
MAGALHAES DE OLIVEIRA.

Art. 18. CONCEDER à Servidora Pública JANAIARA SOARES DA 
SILVA, matrícula 101005789, usufruto de 1 (um) dia de folga compensatória, 
para ser usufruída no dia 06/03/2026, referente ao plantão integrado, 
conforme código nº 019107.

Art. 19. CONCEDER ao Servidor Público JOAO VITOR PIOVESAN 
LEITE, matrícula 101006306, usufruto de 15 (quinze) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas nos dias 16/03/2026 a 30/03/2026, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 019108.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777572#96#1798276/>

Protocolo 1777572
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<#E.G.B#1777576#97#1798282>

PORTARIA Nº 126/SSDPG, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de alteração de Portaria 
referente a designação de Defensora e 
Servidores para mutirão.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000000670-6.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a Portaria n° 109/SSDPG, de 21 de janeiro de 
2026, para que conste a designação da Defensora Pública e os Servidores 
Públicos abaixo relacionados, para participarem da 9ª edição da Oficina 
de Mosaico e do 9º Mutirão de Cidadania Social, no dia 31/01/2026, das 
07:30h às 12h, na E.M.E.B Campo Herbert de Souza, em Cuiabá/MT.

DESIGNADOS(AS)

CLEIDE REGINA RIBEIRO NASCIMENTO - Defensora Pública
STEFANY BRAYANE WOHLFAHRT DE PINHO - Servidora Pública

DJALMA LESSA GOMES DIAS - Servidor Público
PAULO HENRIQUE MARTINS RODRIGUES DE SOUZA - Servidor Público

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777576#97#1798282/>

Protocolo 1777576
<#E.G.B#1777578#97#1798284>

PORTARIA N° 028/DPG DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a designação de membro 
para atuação no Gaedic -Pop Rua

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11 Lei 
Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem como 
artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a decisão proferida no procedimento n° 
2026.0.000000627-7;

RESOLVE:

Art. 1° EXCLUIR a Defensora Pública Lígia Padovani Nascimento, 
como membra representante da Defensoria Pública de Mato Grosso 
no CIAMP/Rua - MT - Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política Estadual da População em Situação de Rua do 
Estado de Mato Grosso, publicado por meio da portaria nº 054/2025/DPG, 
no Diário Oficial do Estado nº 28.939 no dia 26 de fevereiro de 2025, com 
efeitos a partir da data de publicação;

Art. 2º DESIGNAR o Defensor Público Leandro Martins De 
Oliveira, para atuar como representante da Defensoria Pública de Mato 
Grosso no CIAMP/Rua - MT - Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política Estadual da População em Situação de Rua do 
Estado de Mato Grosso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777578#97#1798284/>

Protocolo 1777578

<#E.G.B#1777584#97#1798290>

PORTARIA Nº 127/SSDPG, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de designação de Servidor 
Público como Gerente de Gestão e 
Fiscalização de Tecnologia da Informação em 
substituição.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei Nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar Nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000001124-6.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Público PEDRO MUNIZ DE 
CARVALHO como Gerente de Gestão e Fiscalização de Tecnologia da 
Informação em substituição, pelo período de 26/01/2026 a 24/02/2026 - 30 
(trinta) dias, com todos os efeitos remuneratórios.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777584#97#1798290/>

Protocolo 1777584
<#E.G.B#1777594#97#1798291>

PORTARIA Nº 128/SSDPG, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de designação de Servidor 
Público como Coordenador de Gestão e 
Governança de Tecnologia em substituição.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei Nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar Nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000001133-5.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Público ROGERIO LEANDRO 
ALVES como Coordenador de Gestão e Governança de Tecnologia em 
substituição, pelo período de 18/02/2026 a 27/02/2026 - 10 (dez) dias, com 
todos os efeitos remuneratórios.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777594#97#1798291/>

Protocolo 1777594
<#E.G.B#1777587#97#1798295>

EDITAL PARA FORMAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA DA PROVA 
ORAL DO VII CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA CLASSE 
INICIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

A Comissão do VII Concurso Público de Ingresso na Classe Inicial 
da Carreira da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso faz saber 
aos interessados que, nos termos da Resolução nº 174/2025/CSDP, se 
encontram abertas as inscrições para a composição da banca examinadora 
da Prova Oral, nos seguintes termos:

Art. 1º O requerimento de inscrição deverá ser apresentado no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação deste edital, à Comissão 
do Concurso, através do e-mail do Conselho Superior conselhosuperior@
dp.mt.gov.br, acompanhado de currículo pessoal, prontuário funcional 
emitido pela Corregedoria-Geral e demais documentos comprobatórios, 
com a indicação do grupo de disciplinas no qual deseja se inscrever.
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§1º Poderão se inscrever para atuar como examinadoras(es) todas 

as Defensoras e Defensores Públicos estáveis da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso.

§2º A(O) candidata(o) poderá se inscrever em mais de um grupo de 
disciplinas, indicando ordem de preferência;

§3º Os grupos de disciplinas e matérias que os compõem estão previstos 
na Resolução nº 174/2025/CSDP.

§4º Serão selecionadas(os) 2 examinadoras(es) titulares e 1 suplente 
para cada grupo de disciplinas, por ordem de classificação.

Art. 2º As atribuições das(os) examinadoras(es) estão previstas neste 
edital, na Resolução nº 174/2025/CSDP e no edital de abertura do certame.

§1º São atribuições das(os) examinadoras(es):

I	 - A elaboração e a arguição das questões das provas orais, no 
seu respectivo grupo de disciplinas.

II	 - A avaliação e atribuição de pontuação das provas orais.

§2º A participação em banca examinadora é voluntária e não haverá 
nenhuma espécie de remuneração, exceto diárias de deslocamento para 
a cidade de Cuiabá, na hipótese de o(a) membro(a) não atuar na comarca 
da capital.

§3º Durante o período de realização das provas orais, os(as) integrantes 
das Bancas ficarão afastados de suas atribuições ordinárias pelo período 
necessário para a arguição de todas(os) as(os) candidatas(os) e demais 
providências necessárias para o correto andamento do concurso.

§4º Caso as férias das(os) examinadoras(es) coincidam com o período 
de aplicação das provas, aquelas poderão ser canceladas pela Defensoria 
Pública-Geral, por interesse da Administração.

§5º A atuação como examinador(a) do concurso constitui efetivo 
exercício funcional para todos os fins legais e remuneratórios.

Art. 3º Atendendo a critérios objetivos, serão selecionadas as(os) 
candidatadas(os), tempestivamente inscritos, que obtenham as maiores 
pontuações, considerando-se os seguintes títulos e atuações funcionais:

Título de doutor conferido por Faculdade 
oficial ou reconhecida em matéria 
pertencente à Banca desejada.

6 pontos

Título de doutor conferido por Faculdade 
oficial ou reconhecida em outra área do 
conhecimento.

4 pontos

Título de mestre conferido por Faculdade 
oficial ou reconhecida em matéria 
pertencente à Banca desejada.

4 pontos

Título de mestre conferido por Faculdade 
oficial ou reconhecida em outra área do 
conhecimento.

3 pontos

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de especialização em matéria 
pertencente à banca desejada, conferido 
por Faculdade ou Entidade oficial ou 
reconhecida, nacional ou estrangeira, 
conforme regulamentação do Ministério 
da Educação - MEC.

2 pontos

Diploma ou certificado de conclusão de 
curso de especialização em outra área do 
conhecimento, conferido por Faculdade 
ou Entidade oficial ou reconhecida, 
nacional ou estrangeira, conforme regu-
lamentação do Ministério da Educação 
- MEC.

1 ponto

Atuação profissional, na função de 
Defensor ou Defensora Pública do 
Estado de Mato Grosso, em matéria 
incluída na Banca desejada, nos 
últimos quatro anos, a contar da 
publicação deste edital.

1,5 ponto por ano de atuação, até o 
máximo de 6 pontos

Atuação profissional em Grupo de 
Atuação Estratégica em Direitos 
Coletivos - Gaedic, nos últimos quatro 
anos a contar da publicação deste edital.

1 ponto por ano de

atuação, até o máximo de 3 pontos

Atuação profissional, na função de 
Defensor Público do Estado de Mato 
Grosso, em matéria incluída na Banca 
desejada, com final há mais de quatro 
anos, a contar da publicação deste 
edital.

1 ponto por ano de atuação, até o 
máximo de 2 pontos

Publicação em autoria individual, 
por meio de editora com conselho 
editorial estabelecido, de livro jurídico 
devidamente registrado no ISBN/ISSN, 
que seja de matéria inclusa na Banca 
pleiteada.

2 pontos

Publicação de obras ou artigos em 
revistas, boletins, periódicos e sítios 
da internet com notório reconheci-
mento acadêmico-profissional, de obras 
intelectuais de conteúdo jurídico que 
sejam de matérias incluídas na banca 
pleiteada.

0,4 ponto por publicação, até o máximo de 
2 pontos

§1º Como forma de observância à paridade de gênero prevista na 
Resolução nº 174/2025/CSDP, a seleção das(os) examinadoras(es) será 
realizada de maneira alternada por gênero.

§2º Em caso de empate, será considerada(o) escolhida(o) a(o) 
candidata(o) mais antigo(a) dentre os concorrentes, considerada a última 
lista de antiguidade da Carreira de Defensor Público publicada pela 
Defensora Pública-Geral.

§3º A(O) candidata(o) que ficar em primeiro lugar será presidente da 
banca de que faz parte; a(o) terceira(o) colocada(o) será suplente.

§4º No cômputo do tempo de atuação serão integralmente 
desconsideradas frações menores do que um ano.

§5º Sob pena de indeferimento da pontuação pleiteada, todos os 
documentos comprobatórios deverão ser entregues juntos ao pedido de 
inscrição.

§6º Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, para o Conselho 
Superior da Defensoria Pública, quanto à pontuação atribuída aos títulos e 
atuações funcionais apresentados.

Art. 4º Constituem motivos de impedimento para participação na Banca 
Examinadora, nos termos do art. 14 da Resolução nº 174/2025/CSDP, além 
daqueles previstos no art. 111 da Lei Complementar Estadual Nº 146/03:

I-	 O exercício de magistério ou atividade de coaching em cursos 
formais ou informais de preparação para concursos da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso, por até 2 (dois) anos após cessar a referida 
atividade;

II-	 A existência de servidores funcionalmente vinculados ao(à) 
examinador(a) ou ao(à) cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, cuja inscrição haja 
sido deferida;

III-	 Participação societária, como administrador ou não, em cursos 
formais ou informais de preparação para concurso público na área jurídica, 
por até 2 (dois) anos após cessar a referida atividade, ou contar com 
cônjuge, companheiro(a) ou parentes, por consanguinidade ou afinidade, 
em linha reta ou colateral, até terceiro grau, nessas condições.

IV-	 Ser cônjuge, companheiro(a) ou parente, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de candidato inscrito.
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V-	 Estar afastado da carreira de Defensor(a) Público(a) do Estado 

de Mato Grosso, ou ter se afastado do exercício das funções em razão 
de licença para tratar de interesse particular ou para acompanhamento de 
cônjuge ou companheiro, na forma do artigo 88, VII e X, da LCE 146/03, até 
o período de um ano anterior à data de publicação do Edital de Abertura;

VI-	 Ter sofrido sanção disciplinar no período de 2 (dois) anos 
anteriores à publicação do Edital de Abertura;

VII-	 Estar inscrito em concursos públicos em andamento;

VIII-	 Integrar a Comissão de Concurso;

§1º Os impedimentos poderão ser conhecidos de ofício pela Comissão 
de Concurso ou poderão ser arguidos por qualquer interessado por escrito, 
endereçado à Presidente da Comissão.

§2° O prazo para impugnação será de 2 (dois) dias úteis após publicação 
dos nomes no diário oficial.

§3º Caberá recurso ao Conselho Superior da Defensoria Pública, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação da decisão que reconheceu 
ou não o impedimento.

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 
Concurso.

Cuiabá/MT, 23 de janeiro 2026.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Presidente da Comissão de Concurso

<#E.G.B#1777587#99#1798295/>

Protocolo 1777587
<#E.G.B#1777593#99#1798300>

PORTARIA Nº 129/SSDPG, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de abertura de edital para 
atuação em acúmulo de funções, por motivo 
de afastamento do Membro titular em razão de 
vacância no órgão.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608 /2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000000838-5.

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a abertura de vagas para atuação em acúmulo 
de funções, por motivo de afastamento, em razão de vacância no órgão, 
para que os eventuais interessados possam se manifestar, conforme segue:

Núcleo de Água Boa

Vaga Atribuição Período
3ª Defensoria PROCESSOS DE AÇÕES PENAIS EM 

ANDAMENTO JUNTO À 1ª E 2ª VARAS 
CRIMINAIS. AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA. 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO ÀS 
SUAS ATRIBUIÇÕES.

02/02/2026 a 27/03/2026 
- 54 (cinquenta e quatro) 
dias

Art. 2º. Os Membros que já estiverem designados para atuar em 
acúmulo de funções anual no momento da inscrição, só irão concorrer 
caso não haja outros inscritos.

Art. 3º. Uma vez designado, o Membro não poderá usufruir 
férias durante o período em que estiver realizando a substituição em 
acúmulo de funções.

Art. 4º. Os interessados deverão encaminhar a manifestação de 
interesse para a Segunda Subdefensoria Pública-Geral, até às 17h do 
dia 28/01/2026, por meio do endereço eletrônico inscricaocumulacao@
dp.mt.gov.br.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777593#99#1798300/>

Protocolo 1777593

<#E.G.B#1777599#99#1798303>

PORTARIA Nº 130/SSDPG, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de designação de Servidor 
Público como Gerente de Estagiários em 
substituição.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei Nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar Nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000000592-0.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Público VALBER DA SILVA OLIVEIRA 
como Gerente de Estagiários em substituição, pelo período de 18/02/2026 a 
27/02/2026 - 10 (dez) dias, com todos os efeitos remuneratórios.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777599#99#1798303/>

Protocolo 1777599
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

<#E.G.B#1777485#100#1798181>

EXTRATO DA VINCULAÇÃO DO CONVÊNIO Nº2638-2025/
SINFRA AO TERMO DE CONTRATO 016/2025

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES - MT, CNPJ: 
03.507.522/0001-72. CONTRATADO: TN-CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n. º 52.967.001/0001-03. Carona nº 006/2025, 
Adesão a Ata de Registro de Preços nº 008/2024, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 006/2024, realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso, que tem como objeto Contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção predial, com fornecimento de materiais e mão 
de obra para atender as necessidades do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso. CONVÊNIO nº2638-2025/SINFRA - para 	 E x e c u ç ã o 
do Projeto de Iluminação do Estádio Municipal Lamartine Ribeiro Sales 
no Município de Barra do Bugres - MT. valor R$ 299.106,95 (duzentos e 
noventa e nove mil cento e seis reais e noventa e cinco centavos). Barra 
do Bugres/MT, 23 de janeiro de 2026. Maria Azenilda Pereira - Prefeita 
Municipal - Contratante. TIARLIS ALVES DE SOUZA - Contratado.

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1777485#100#1798181/>

Protocolo 1777485

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
<#E.G.B#1777483#100#1798179>

I AVISO DE RESULTADO PARCIAL
CREDENCIAMENTO Nº 010/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através da 
Comissão de Permanente de Licitação, torna público para conhecimento 
dos interessados que no CREDENCIAMENTO Nº 010/2025, destinada 
a Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de 
serviços de exame anatomopatológico de peças cirúrgicas, para atender 
o município de Campo Novo do Parecis/MT, teve como credenciados: 
PARECIS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAUDE E SEGURANCA 
DO TRABALHO LTDA portador do CNPJ: 31.297.920/0001-47.
Campo Novo do Parecis-MT, 23 de janeiro de 2026.
Tarcísio Nascimento da Silva
Agente de contratação
<#E.G.B#1777483#100#1798179/>

Protocolo 1777483
<#E.G.B#1777515#100#1798213>

EXTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2026

Proc. Administrativo: 127/2026
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT
FORNECEDOR: ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA, 
PLANEJAMENTO, CURSOS E CONCURSOS LTDA
CNPJ: 00.839.039/0001-05
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de 
treinamento e capacitação profissional no 1º Seminário de Contabilidade 
Pública, oferecendo ferramentas e conhecimentos para que os profissionais 
possam elevar a qualidade, a transparência e a segurança jurídica das 
prestações de contas municipais em Mato Grosso, para servidores lotados 
na Secretaria Municipal de Finanças.
DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei n° 
14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 4.980,00 (quatro mil e novecentos e oitenta reais).
<#E.G.B#1777515#100#1798213/>

Protocolo 1777515

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
<#E.G.B#1777486#100#1798182>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - SRP.

A Prefeitura Municipal de Colider-MT, através de sua Pregoeira, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o nº 002/2026; 
TIPO: Menor Preço por Item; OBJETO: Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de tubos de concreto armado, para serem destinados 
à execução e manutenção de obras de drenagem pluvial no município 
de Colíder/MT; ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 05/02/2026 às 
08h30min. (Horário de Brasília-DF); REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.
portaldecompraspublicas.com.br; INTEGRA do EDITAL: por meio do site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no site da Prefeitura: www.colider.
mt.gov.br  para informações (Ícone: Licitação).

Colider-MT, em 23 de janeiro de 2026.

ELIZA CRISTTINA DA SILVA
Pregoeira Oficial

Publique-se

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 - SRP.

A Prefeitura Municipal de Colider-MT, através de sua Pregoeira, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o nº 
003/2026; TIPO: Menor preço por Item; OBJETO: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de cestas de gêneros alimentícios para serem 
distribuídas a famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica 
atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Colíder/
MT; ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 05/02/2026 às 14h30min. 
(Horário de Brasília-DF); REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.portalde-
compraspublicas.com.br; INTEGRA do EDITAL: por meio do site: www.por-
taldecompraspublicas.com.br e no site da Prefeitura: www.colider.mt.gov.br  
para informações (Ícone: Licitação).

Colíder-MT, em 23 de janeiro de 2026.

ELIZA CRISTTINA DA SILVA
Pregoeira Oficial

Publique-se

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2026

O Exmo. Sr. RODRIGO LUIZ BENASSI, Prefeito Municipal de Colider/
MT, comunica a quem possa interessar que após a análise detalhada 
dos elementos constantes dos autos, RATIFICOU, com fulcro no art. 
74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 e AUTORIZOU a 
contratação da empresa CAIXA CANTADA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 45.434.443/0001-29, para ministrar curso de contação de histórias, 
musicalização e práticas lúdicas para os educadores da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental I do município de Colíder/MT, perfazendo o valor total 
da contratação em R$ 8.152,00 (oito mil, cento e cinquenta e dois reais).

Colider/MT, 23 de janeiro de 2026.

RODRIGO LUIZ BENASSI
Prefeito Municipal

Publique-se
<#E.G.B#1777486#100#1798182/>

Protocolo 1777486

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO
<#E.G.B#1777487#100#1798183>

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO
A Prefeitura Municipal de Dom Aquino, CNPJ nº 03.347.119/0001-23, 
torna público que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, a Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS para Construção 
e/ou substituição de pontilhões, pontes, e demais obras de arte, conforme 
(DECRETO Nº 1.585, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022), localizada na 
Estrada Vicinal, Trecho ENTR. MT-344 -ENTRE. MT-454 sobre a Ponte do 
Rio Parnaíba com 45,55 metros de extensão e 5,00 metros de largura na 
zona rural do município de Dom Aquino/MT.
Carlos Alberto Da Costa
Prefeito Municipal

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO
A Prefeitura Municipal de Dom Aquino, CNPJ nº 03.347.119/0001-23, 
torna público que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, a Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS para Construção 
e/ou substituição de pontilhões, pontes, e demais obras de arte, conforme 
(DECRETO Nº 1.585, DE 21DE DEZEMBRO DE 2022), localizada na 
Estrada Vicinal, Trecho ENTR. MT-344 -ENTRE. MT-454 sobre o Córrego 
Morcego com 31,00 metros de extensão e 5,00 metros de largura na zona 
rural do município de Dom Aquino/MT.
Carlos Alberto Da Costa
Prefeito Municipal

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1777487#100#1798183/>

Protocolo 1777487
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

<#E.G.B#1777351#101#1798032>

A Prefeitura Municipal de Itanhangá /MT, CNPJ nº 07.209.225/0001-00, 
torna público que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estadual de Meio 
Ambiente, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI), para a 
execução da obra de pavimentação asfáltica em Tratamento Superficial 
Duplo (TSD), implantação de sistema de drenagem de águas pluviais 
(superficial e profunda) e instalação de sinalização viária, a serem 
executadas na Avenida Brasília (lados direito e esquerdo), incluindo trechos 
associados e rotatórias, localizada no Bairro Centro, perímetro urbano do 
Município de Itanhangá/MT.
<#E.G.B#1777351#101#1798032/>

Protocolo 1777351

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA
<#E.G.B#1777401#101#1798089>

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026
DISPENSA ESPECIAL Nº 002/2026

DISPENSA Nº 002/2026

A Prefeitura Municipal de Itiquira/MT torna público para conhecimento dos 
interessados o resultado da DISPENSA ESPECIAL, fundamentada no 
art. 75, inciso III, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal nº 123/2023.
O objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (MADEIRA), apresentando o seguinte 
resultado:

• EMPRESA VENCEDORA: A S M BRAZ, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 32.892.776/0001-50.
• VALOR TOTAL: R$ 139.872,00 (cento e trinta e nove mil, oitocentos 
e setenta e dois reais).

Itiquira/MT, em 23 de janeiro de 2026.

ROSANGELA EVANGELISTA DOS SANTOS
Coordenadora de Compras Publicas

<#E.G.B#1777401#101#1798089/>

Protocolo 1777401

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
<#E.G.B#1777517#101#1798212>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

OBJETO: SRP para Futura Aquisição de Móveis para a Vila Aconchego 
no Município de Jaciara-MT, CONVÊNIO N° 2293/2025, DATA E HORA 
DE ABERTURA: 09/02/2026 as 09:00Hs/Brasília-DF) site: http://intranet.
jaciara.mt.gov.br:5656/comprasedital/. Edital completo site www.jaciara.
mt.gov.br ou na Prefeitura, à Av. Antônio Ferreira Sobrinho, nº 1075, das 
07:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00hs/MT. Informações: tel. 66 98109 
1222.

Jaciara-MT, 23 de janeiro de 2026.
MATHEUS SANTANA GOIS - Agente de Contratação.

<#E.G.B#1777517#101#1798212/>

Protocolo 1777517

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI DOESTE
<#E.G.B#1777489#101#1798185>

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026

A Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste - MT, torna público para 
conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO do Aviso de Licitação 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso - ANO CXXXV, nº 
29.158, página 122, de sexta-feira, 23 de janeiro de 2026. Onde se lê: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026. Leia-se: CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 02/2026.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025

A Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste-MT, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 11 de fevereiro 
de 2026, as 09h00min (horário de Brasília/DF), através do site 
https://bllcompras.com, a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 03/2026, cujo objeto é a “contratação de empresa para 
execução de obra de construção de pista de caminhada e academia ao ar 
livre no Município de Lambari D’Oeste/MT, em atendimento ao Convênio Nº 
2855/2025/SINFRA/MT, nos termos do projeto executivo de engenharia”. O 
Edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados na plataforma 

de disputa BLL Compras, na Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste - 
MT, localizada na Rua Cidrolândia, nº 300-N, Centro, CEP 78.278-000, 
poderá ser acessado gratuitamente pelo link: https://lambaridoeste.
mt.gov.br/transparencia/licitacoes/concorrencia-publica#listagem, pelo 
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, e/ou, ainda, poderá ser 
solicitado pelo e-mail: licitacao@lambaridoeste.mt.gov.br. Mais informações 
pelo telefone (65) 3228-1178, no horário de expediente desta Prefeitura, 
das 07:00 às 13:00 (Horário de Lambari D’Oeste-MT).
Lambari D’Oeste - MT, 23 de janeiro de 2026.
Edimar Aparecido Dos Santos
Agente de Contratação

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1777489#101#1798185/>

Protocolo 1777489

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
<#E.G.B#1777357#101#1798038>

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
(fornecimento de mão-de-obra e materiais) para a Construção da Nova 
Unidade do 49º CIRETRAN (Circunscrição Regional de Trânsito), conforme 
Memorial Descritivo Projetos e Planilha Orçamentária, CONVÊNIO N° 
2424/2025/DETRAN-MTDETRAN-PRO-2025/28444 no município de Lucas 
do Rio Verde - MT
Data: 04/03/2026.
Entrega dos Envelopes: Das 07h30min até as 08:00 horas do dia 04/03/2026.
Abertura dos Envelopes a partir das: 08:00 horas do dia 04/03/2026.
Edital Completo: Disponível no endereço: Avenida América do Sul, Nº 2500 
S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde/MT. CEP 78.455-000 Fone: (65) 
3549-8300 e no Site www.lucasdorioverde.mt.gov.br.
Fundamento Legal: Lei Federal Nº 14133/21 e demais legislações 
complementares.

Lucas do Rio Verde-MT, 21 de janeiro de 2026.
Sirlei Amaro da Silva

Agente de Contratação
<#E.G.B#1777357#101#1798038/>

Protocolo 1777357

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
<#E.G.B#1777394#101#1798081>

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 180-/2025 - Data:17/12/2025 - Objeto 
Contratação De Empresa Especializada Em Serviços De Borracharia E 
Vulcanização Em Pneus Da Frota Municipal, 57.569.699 Leandro De Lima 
Melechco, Inscrita No Cnpj Sob O N.º 57.569.699/0001-22, Valor Da Ata: R$ 
179.954,40 Vigência: 17/12/2026 - Origem: Pregão Eletrônico: Nº. 071/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 181-/2025 - Data:17/12/2025 - Objeto 
Contratação De Empresa Especializada Em Serviços De Borracharia E 
Vulcanização Em Pneus Da Frota Municipal, Gevanildo Leite Ltda, Inscrita 
No Cnpj Sob O N.º 46.446.056/0001-75, Valor Da Ata: R$ 320.778,90 
Vigência: 17/12/2026 - Origem: Pregão Eletrônico: Nº. 071/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 182-/2025 - Data:18/12/2025 - 
Objeto Prestação De Serviço De Remoção De Resíduo Solido Com 
Caminhão Equipado Com Grua, João Teles Pereira Ltda, Inscrita No Cnpj 
50.893.457/0001-40, Valor Da Ata: R$ 478.800,00 Vigência: 18/12/2026 - 
Origem: Pregão Eletrônico: Nº. 074/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 183-/2025 - Data:29/12/2025 - Objeto 
Aquisição De Grama E Plantas Esmeralda, Grameira Rio Verde Ltda, Sob O 
N.º 10.956.025/0001-17, Valor Da Ata: R$ 333.000,00 Vigência: 29/12/2026 
- Origem: Pregão Eletrônico: Nº. 077/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 184-/2025 - Data:30/12/2025 - 
Objeto Aquisição De Equipamentos E Materiais De Limpeza, Higiene, 
Copa E Cozinha, Aurora Stefene Rodrigues Ltda, Inscrita No Cnpj 
36.974.707/0001-46, Valor Da Ata: R$ 3.240,10 Vigência: 30/12/2026 - 
Origem: Pregão Eletrônico: Nº. 075/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 185-/2025 - Data:30/12/2025 - Objeto 
Aquisição De Equipamentos E Materiais De Limpeza, Higiene, Copa E 
Cozinha, Cyan Papelaria E Materiais De Informatica Ltda, Inscrita No Cnpj: 
20.357.366/0001-20, Valor Da Ata: R$ 561.571,56 Vigência: 30/12/2026 - 
Origem: Pregão Eletrônico: Nº. 075/2025
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 186-/2025 - Data:30/12/2025 - Aquisição 
De Equipamentos E Materiais De Limpeza, Higiene, Copa E Cozinha, G M 
Embalagens Ltda, Inscrita No Cnpj: 52.505.574/0001-15, Valor Da Ata: R$ 
60.648,86 Vigência: 30/12/2026 - Origem: Pregão Eletrônico: Nº. 075/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 187-/2025 - Data:30/12/2025 - Aquisição 
De Equipamentos E Materiais De Limpeza, Higiene, Copa E Cozinha, Lotus 
Comercio E Distribuidora De Produtos De Limpeza Ltda Inscrita No Cnpj 
61.476.657/0001-14, Valor Da Ata: R$ 44.492,53 Vigência: 30/12/2026 - 
Origem: Pregão Eletrônico: Nº. 075/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 188-/2025 - Data:30/12/2025 - Aquisição 
De Equipamentos E Materiais De Limpeza, Higiene, Copa E Cozinha, M. H. 
Pereira, Inscrita No Cnpj 46.197.581/0001-02, Valor Da Ata: R$ 19.906,80 
Vigência: 30/12/2026 - Origem: Pregão Eletrônico: Nº. 075/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 189-/2025 - Data:30/12/2025 - Aquisição 
De Equipamentos E Materiais De Limpeza, Higiene, Copa E Cozinha, 
Multisul Comercio E Distribuição Ltda, Inscrita No Cnpj 12.811.487/0001-71, 
Valor Da Ata: R$ 10.194,56 Vigência: 30/12/2026 - Origem: Pregão 
Eletrônico: Nº. 075/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 190-/2025 - Data:30/12/2025 - 
Aquisição De Equipamentos E Materiais De Limpeza, Higiene, Copa E 
Cozinha, Sanitop Comercial Ltda Incrita No Cnpj53.710.803/0001-04, Valor 
Da Ata: R$ 59.141,92 Vigência: 30/12/2026 - Origem: Pregão Eletrônico: 
Nº. 075/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 191-/2025 - Data:30/12/2025 - Aquisição 
De Equipamentos E Materiais De Limpeza, Higiene, Copa E Cozinha, 
Sborchia Fabrica De Papeis Ltda, Inscrita No Cnpj 10.199.538/0001-20, 
Valor Da Ata: R$ 127.030.97 Vigência: 30/12/2026 - Origem: Pregão 
Eletrônico: Nº. 075/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 192-/2025 - Data:30/12/2025 - Aquisição 
De Equipamentos E Materiais De Limpeza, Higiene, Copa E Cozinha, Ssg 
Soluções Ltda, Inscrita No Cnpj 46.973.126/0001-43, Valor Da Ata: R$ 
539.943.56 Vigência: 30/12/2026 - Origem: Pregão Eletrônico: Nº. 075/2025
Publicado Dia 023/01/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ - MT
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 SRP

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
O município de Nova Ubiratã-MT, torna público que na concorrência 
eletrônica nº 011/2025, julgamento realizado no dia 16/01/2026, às 09:00 
horas de Brasília DF, tendo como objeto a contratação de empresa visando 
a ampliação do hospital municipal (centro cirúrgico e maternidade). 
Adjudicada em 22/01/2026 e homologada em 23/01/2026, sagrou-se 
vencedora do certame a empresa EXCELENCIA CONSTRUTORA LTDA. 
Nova Ubiratã - MT, 23 de janeiro de 2026.

Ronaldo Marsura Verni
Secretário de Administração.

RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633.
<#E.G.B#1777394#102#1798081/>

Protocolo 1777394

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
<#E.G.B#1777396#102#1798083>

A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina-MT, com CNPJ de nº 
15.024.045/0001-73, torna público que requereu junto a Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental “Médio 
Araguaia” - CODEMA/Nova Xavantina, o Licenciamento Ambiental na 
modalidade Trifásico com licença Previa - LP e licença instalação - LI, para 
Troca de pontes de Madeira por Bueiro Tubular Metálico em 09 pontos, 
localizados nas coordenadas Ponte 01 -  14°20’27.17”S - 52°32’22.35”O, 
Ponte 02 - 14°21’4.74”S - 52°33’39.39”O, Ponte 03 -  14°21’16.38”S 
- 52°34’47.82”O, Ponte 04 - 14°20’50.92”S -  52°36’16.18”O, Ponte 05 - 
14°21’6.68”S - 52°36’56.34”O,  Ponte 06 - 14°20’43.73”S - 52°39’8.83”O, 
Ponte 07 - 14°20’52.44”S - 52°30’14.52”O,  Ponte 08 - 14°20’41.41”S- 
52°30’25.07”O, Ponte 09 14°31’45.44”S - 52°30’23.12”O, localizadas na 
Zona Rural do Município de Nova Xavantina/MT.

RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633.
<#E.G.B#1777396#102#1798083/>

Protocolo 1777396

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA
<#E.G.B#1777423#102#1798112>

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 042-2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2025.

O Município de P. da Serra- MT, através da sua Pregoeira, torna 
público para conhecimento dos interessados o resultado da Licitação 
PE ELETRÔNICO nº 042/2025, aberta no dia 19/11/2025 às 09:00 
horas (Horário de Brasília). Sagraram-se vencedoras e habilitadas 
no certame as empresas,MEDSHOP HOSPITALAR LTDA,  CNPJ 
n. 54.541.915/0001-33 no valor de R$ 71.528,80;  OESTE SUL 
CIRURGICA LTDA ,CNPJ n. 61.828.536/0001-94, no valor de R$ 
190.215,50; ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ n. 31.151.224/0001-28, no valor de R$ 49.000,00; 
LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,  CNPJ n. 
19.391.064/0001-99, no valor de R$ 24.238,20; ZAFRA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  CNPJ n. 
41.347.974/0001-23, no valor de R$ 10.000,00;  ANGEOMED COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR, CNPJ n. 02.607.956/0001-81, 
no valor de R$ 41.263,20;CIRURGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA,CNPJ n.39.610.184/0001-47,no valor 
de R$ 194.334,00; CBA FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS E FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ n. 
07.944.844/0001-30,no valor de  R$ 19.307,30; NOVASUL COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n. 14.595.725/0001-84,no 
valor de R$ 24.430,00PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA,CNPJ n.81.706.251/0001-98, no valor de R$ 
59.475,00;LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ n. 34.223.536/0001-98,no valor de R$ 204.527,50;CONEXAO 
MEDICA COMERCIAL LTDACNPJ n. 05.359.481/0001-40,no valor de R$ 
15.802,00;VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA,  CNPJ n.13.229.567/0001-86,,no valor de R$ 107.810,00;PHOENIX 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
E CORRELATOS LTDA, CNPJ n. 45.107.793/0001-80,no valor de 
R$ 10.940,00 e L2 LTDA CNPJ n. 57.979.147/0001-92, no valor de R$ 
16.800,00. VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.039.671,50.  ANNIELY 
OLIVEIRA DOS SANTOS MARQUES-PREGOEIRA.
<#E.G.B#1777423#102#1798112/>

Protocolo 1777423

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
<#E.G.B#1777321#102#1797998>

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N. 007/2026 - PMPL
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N. 009/2026

PREGÃO Nº. 007/2026. Regido pela Lei nº. 14.133/2021, Lei complementar 
Federal n. 123/06 e pelo Decreto Municipal nº. 012/2024.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS DE 
INFORMATICA PARA AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS.

CREDENCIAMENTO: das 07h30min às 08h do dia 05 de fevereiro de 2026.
INICIO DA SESSÃO: às 08h do dia 05 de fevereiro de 2026 - Aquisição do 
Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: Portal Transparência 
Licitações - Licitações) - Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716. 
LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA 
DE PONTES E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 522, centro em 
Pontes e Lacerda/MT. Pontes e Lacerda/MT, 23 de janeiro de 2026.
Alessandro Aparecido Gama - Agente de Contratação/Pregoeiro
<#E.G.B#1777321#102#1797998/>

Protocolo 1777321
<#E.G.B#1777322#102#1797999>

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2026-PMPL
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N. 004/2026

OBJETO:  FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO 
E MONTAGEM EM TAPEÇARIA E ESTOFADOS EM GERAL PARA 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS.

O Agente de Contratação/Pregoeiro, regido pelo Decreto n. 010/2025 da 
Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições 
legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N. º 
004/2026, cujo certame se deu às 08h, do dia 23/01/2026, após o julgamento 
dos recursos apresentados, sagrou vencedora as empresas MARTINS 
AUTO CENTER LTDA, com valor total de R$ 690.750,00 (seiscentos e 
noventa mil e setecentos e cinquenta reais). Mais informações fone 0xx65 
3266-2534 ou site www.ponteselacerda.mt.gov.br. Pontes e Lacerda/MT, 
23 de janeiro de 2025.

Alessandro Aparecido Gama
Agente de Contratação/Pregoeiro
<#E.G.B#1777322#102#1797999/>

Protocolo 1777322
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

<#E.G.B#1777395#103#1798082>

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 021/2025
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2025

A prefeitura de Porto Esperidião-MT, torna público a HOMOLOGAÇÃO 
DA INEXIGIBILIDADE 21/2025. REFERENTE AO OBJETO DEFINIDO 
COMO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, Para Atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE. Em favor de:  Associação Do Centro 
De Tecnologia Alternativa - CNPJ: 24.756.793/0001-31, Valor Total de: 
R$ 108.310,00 (cento e oito mil trezentos e dez reais); Lucélia Terezinha 
Costa - CPF: ***.***.***-80, Valor Total de: R$ 29.506,83 (vinte e nove mil, 
quinhentos e seis reais e oitenta e três centavos); Instituto Adriana Moura 
- CNPJ: 43.868.507/0001-74, Valor total de R$ 595.064,15 (quinhentos e 
noventa e cinco mil, sessenta e quatro reais e quinze centavos); Roberto 
Carlos De Moura - CPF: ***.***.***-15, Valor total de R$ 28.285,78 (vinte 
e oito mil, duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos); 
Manoel Sanches Miranda - CPF: ***.***.***-87, Valor total de R$ 20.100,00 
(vinte mil e cem reais); Lucineia Aparecida Costa - CPF: ***.***.***-76, 
Valor total de R$ 29.506,83 (vinte e nove mil, quinhentos e seis reais e 
oitenta e três centavos); Maria Luiza Jorge - CPF: ***.***.***-87, Valor total 
de R$ 29.506,83 (vinte e nove mil quinhentos e seis reais e oitenta e três 
centavos).  Porto Esperidião-MT, 23 de janeiro de 2026-ODIRLEI QUEIROZ 
FARIA - PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026
A Prefeitura Municipal De Porto Esperidião - Mt, Torna Público Para 
Conhecimento Dos Interessados Que Realizará Licitação Na Modalidade 
Pregão Presencial Nos Termos Da Lei N° 14.133, De 1° De Abril De 2021, 
E Demais Legislação Aplicável. Objeto: Pregão Presencial Com Registro 
De Preços Para Fornecimento De Uniformes Escolares Para Os Estudantes 
Da Rede Pública Municipal, Uniformes Funcionais Para Os Servidores 
Municipais E Camisetas Para Uso Em Campanhas, Ações E Eventos Das 
Secretarias Municipais, Atendendo Às Necessidades Da Administração 
Pública De Porto Esperidião. Valor Total: R$ 2.857.022,30  (Dois Milhões, 
Oitocentos E Cinquenta Sete Mil, Vinte Dois  Reais E Trinta Centavos). Início 
Da Sessão Pública: 8h Do Dia 10/02/2026 - Horário De Mato Grosso-Df. 
Sala De Reunião Da Prefeitura Municipal De Porto Esperidião/Mt, O Edital 
Completo Poderá Ser Obtido No Site Da Prefeitura Através Do Link: Www.
Portoesperidiao.Mt.Gov.Br, Ou Ainda, Ao Departamento De Licitações No 
E-Mail: Licitacao@Portoesperidiao.Mt.Gov.Br. Porto Esperidião-Mt, 23 De 
Janeiro De 2026 - Wolf Ferreira De Campos Santos - Pregoeiro.

RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633.
<#E.G.B#1777395#103#1798082/>

Protocolo 1777395

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA
<#E.G.B#1777525#103#1798225>

 AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada na fabricação, instalação 
e montagem de móveis sob medida, em MDF/MDP, com ferragens de alta 
resistência, acabamento padrão e dimensões específicas, para atender 
a todas as Secretarias do Município de São Pedro da Cipa-MT, incluindo 
o Paço Municipal, visto a Empresa: 20.301.617 Amilton Pereira de 
Souza CNPJ 20.301.617/0001-54, sendo 06 (seis) meses, considerado a 
conveniência e as condições de contratação. Fundamento Legal: Decreto 
Municipal nº 416, de 01 de junho de 2023, que “Regulamenta Dispensa de 
Licitação, de que trata o art. Art. 75 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no âmbito da Administração Municipal” e alterações posteriores.

São Pedro da Cipa - MT, 23 de janeiro de 2026.
EDUARDO JOSÉ DE ABREU - PREFEITO

<#E.G.B#1777525#103#1798225/>

Protocolo 1777525

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
<#E.G.B#1777346#103#1798026>

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2025

O Município de Sinop/MT torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com CONTRATO, do tipo MENOR 
PREÇO POR GRUPO DE ITENS, para AMPLA CONCORRÊNCIA, com 
MODO DE DISPUTA ABERTO. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação, 
com fornecimento de mão de obra e insumos diversos, necessários à 
execução dos serviços, compreendendo as áreas internas e externas, dos 
bens móveis e imóveis pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde e à 

Secretaria Municipal de Assistência Social. A abertura do certame estava 
prevista para acontecer às 9h (horário de Brasília/DF) do dia 02/02/2026, 
contudo, foi prorrogada para às 9h (horário de Brasília/DF) do dia 
10/02/2026, em razão de alterações no Termo de Referência e no Contrato, 
conforme impugnação interposta. ENVIO DE PROPOSTAS: 27/01/2026, 
a partir das 9h (horário de Brasília/DF) até às 9h (horário de Brasília/DF) 
do dia 10/02/2026. ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 10/02/2026, às 
9h (horário de Brasília/DF). REALIZAÇÃO: www.portaldecompraspublicas.
com.br. INTEGRA DO EDITAL: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://www.sinop.mt.gov.br/portal/editais/1. Sinop/MT, 23 de janeiro de 
2026.

MARCELLO PAVAN
Pregoeiro

<#E.G.B#1777346#103#1798026/>

Protocolo 1777346
<#E.G.B#1777398#103#1798086>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025

A Prefeitura Municipal De Sinop/MT, em cumprimento a lei federal nº 
14.1333/2021, torna público o resultado da licitação alhures, cujo objeto 
é a “Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
para alimentação escolar dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental (merenda escolar)”. para atender a Secretaria Municipal de 
Educação.’’ EMPRESAS VENCEDORAS: 57.699.252 MARCUS VINICIUS 
COSTA (CNPJ: 57.699.252/0001-78), ALIMEX LMA LTDA (CNPJ: 
55.602.279/0001-75), CASA DE CARNE E MERCADO MARIPA ROMA 
LTDA (CNPJ: 50.387.266/0001-07), CBA FARMA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (CNPJ: 07.944.844/0001-30), 
DARLU Indústria Têxtil Ltda (CNPJ: 40.223.106/0001-79), IMPERIO 
FRUTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ: 40.812.830/0001-38), 
LUIZ FELIPE DEBIASI DE MELLO EIRELI (CNPJ: 30.714.685/0001-07), 
MARTINS & MARTINS NETO LTDA (CNPJ: 13.338.773/0001-24), MAX 
GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 60.431.408/0001-40), 
PRIME NORTE DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ: 63.801.805/0001-54), 
STEPHANIE PAES CARVALHO LTDA (CNPJ: 50.559.559/0001-24) E V. 
PARANHA LTDA (CNPJ: 47.103.356/0001-14). Valor Total Homologado: 
R$ 15.113.278,14 (quinze milhões, cento e treze mil, duzentos e setenta e 
oito reais e quatorze centavos). Sinop/MT, 23 de janeiro de 2026.

ROBERTO DORNER
Prefeito municipal

<#E.G.B#1777398#103#1798086/>

Protocolo 1777398

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
<#E.G.B#1777491#103#1798187>

Município de Sorriso, CNPJ n° 03.239.076/0001-62 com sede 
administrativa na Avenida Porto Alegre, nº 2525, Bairro Centro, torna 
público que solicitou junto a SAMA - Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente do Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, a 
Licença Prévia (LP) e Licença Instalação (LI) para a atividade de Ponto 
de Abastecimento da Secretaria de Obras, localizado na Rua São 
Jose, N° 2094 - Industrial 1° Etapa do Município de Sorriso/MT, não foi 
determinado EIA-RIMA.

Município de Sorriso, CNPJ n° 03.239.076/0001-62 com sede 
administrativa na Avenida Porto Alegre, nº 2525, Bairro Centro, torna 
público que solicitou junto a SAMA - Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente do Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, a 
Licença Prévia (LP) e Licença Instalação (LI) para a atividade de Ponto 
de Abastecimento da Secretaria de Transporte, localizado na Rua 
Saule Cappellari - Setor Leste do Município de Sorriso/MT, não foi 
determinado EIA-RIMA.

Município de Sorriso, CNPJ n° 03.239.076/0001-62 com sede 
administrativa na Avenida Porto Alegre, nº 2525, Bairro Centro, torna 
público que solicitou junto a SAMA - Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente do Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, a Licença 
Prévia (LP) e Licença Instalação (LI) para a atividade de Loteamento 
Urbano Residencial e Comercial, denominado Residencial Vale do 
Lira, localizado Rua Moacir Domingos Busatta - Residencial Vale do 
Lira - Loteamento Verdes Campos Setor Oeste - Sorriso - MT, não foi 
determinado EIA-RIMA.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2025

O MUNICIPIO DE SORRISO TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO - 74/2025 TENDO COMO OBJETO 
‘REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE FERRAMENTAS, FERRAGENS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
DE SOLDAGEM E OXIGÊNIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E 
SANEAMENTO - SINTRA DE SORRISO -MT.’ CONFORME A SEGUIR, 
empresas vencedoras MULTI PISOS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA CNPJ/
CPF Nº 06.975.707/0001-08 LOTE VENCEDORA - LOTE 01 VALOR 
TOTAL R$ R$ 6.270,00, MULTI PISOS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA CNPJ/
CPF Nº 06.975.707/0001-08; LOTE VENCEDORA - LOTE 06 VALOR 
TOTAL R$ R$ 238.377,48, MULTI PISOS INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA CNPJ/
CPF Nº 06.975.707/0001-08; LOTE VENCEDORA - LOTE 03 VALOR 
TOTAL R$ R$ 68.571,26; ATLASMAQ DO BRASIL LTDA CNPJ/CPF Nº 
02.963.600/0001-80 LOTE VENCEDORA - LOTE 05 VALOR TOTAL R$ R$ 
143.453,92, VALOR TOTAL GERAL R$ 456.672,66.

Alei Fernandes
Prefeito Municipal

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1777491#104#1798187/>

Protocolo 1777491

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA
<#E.G.B#1777415#104#1798103>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 032/2025
O presente Instrumento tem como objetivo a inclusão da dotação 
orçamentária do contrato 032/2025,    visando a adequação a LOA 2026. 
As despesas para o exercício corrente, correrão à conta de dotação 
orçamentaria;
Proj/Atv: 2.101 - Gestão do Gabinete da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão
(327) - 3.3.90.35.03.00.00.00 - Consultoria Técnica Jurídica - PJ
Fonte de Recurso: 1.500.0000000
DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato.
DATA: Vila Rica, 23 de janeiro 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA - JOAO SALOMÃO PIMENTA
<#E.G.B#1777415#104#1798103/>

Protocolo 1777415
<#E.G.B#1777474#104#1798169>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT
TERCEIRO TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DA EMPRESA J C MOREIRA 
DA SILVA & CIA LTDA REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 106/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025
DO OBJETO: O presente aditivo tem por objeto o REAJUSTE do preço 
inicialmente pactuado na Ata de Registro de Preço nº 106/2025 anexo 
ao Processo Licitatório n° 090/2025 na modalidade Pregão Eletrônico n° 
053/2025 de acordo com a planilha abaixo:
LOTE Nº 01 - GASOLINA COMUM
ITEM	 PRODUTO	 VALOR REGISTRADO	 % DE 
REAJUSTE	 VALOR FINAL
1.		  Gasolina comum	 R$ 5,88	 3,24%	  R$  6,07
LOTE 03 - DIESEL S 500
ITEM	 PRODUTO	 VALOR REGISTRADO	 % DE 
REAJUSTE	 VALOR FINAL
1.		  Diesel S 500	 R$ 5,63	 1,07%	  R$  5,69
DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas.
DATA: Vila Rica, 26 de janeiro de 2026.
ASSINANTES:
JOÃO SALOMÃO PIMENTA - PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 
- CONTRATANTE
J C MOREIRA DA SILVA & CIA LTDA (01.501.665/0002-22) - CONTRATADA
<#E.G.B#1777474#104#1798169/>

Protocolo 1777474

Enfrenta uma ou mais
situações como essas? 

O Governo de Mato Grosso está 
pronto para te acolher. 

govmatogrossoMT.GOV.BR

Denuncie

180
Emergência

190

Tipos de violência 
contra a mulher

NÃO
NÃOÉ

Se ele te xinga, 
É VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA.

Se ele fala mal de você pros outros, 
É VIOLÊNCIA MORAL.

Se ele te empurra ou te bate, 
É VIOLÊNCIA FÍSICA.

Se ele te força a ter relações, 
É VIOLÊNCIA SEXUAL. 

Se ele fica com seu dinheiro, 
É VIOLÊNCIA PATRIMONIAL.

Mais informações:
setasc.mt.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 907fc97a



Página 105   26 de janeiro de 2026 Nº 29.159Diário   Oficial
TERCEIROS

<#E.G.B#1776654#105#1797293>

NAIRON LUIZ PECCIN, CPF n° 352.9**.***-** e Debora Rejane Becker 
Peccin, CPF nº 692.5**.***-**, ambos proprietários, tornam público que 
requereram junto à SEMA - Secretaria Estadual do Meio Ambiente, a 
licença florestal para obtenção da autorização de desmate (AD) de 96,0544 
hectares da Fazenda Légua e Meia, localizada no município de Santa 
Rita do Trivelato rodovia MT 570, de coordenadas geográficas: Latitude 
013º57’31.51’’ S e Longitude 055º09’21.16’’ O.
<#E.G.B#1776654#105#1797293/>

Protocolo 1776654
<#E.G.B#1777069#105#1797724>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital, ficam os associados da ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE SANTANA DO BURITIZAL, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.787113/0001-28, convocados a comparecerem 
no próximo dia 30/01/2026, para Assembleia Geral Extraordinária, às 19h30 
em primeira chamada e as 20h em segunda chamada, a ser realizada de 
forma virtual através da plataforma de reunião virtual ZOOM, o link 
para acesso será disponibilizado 30 minutos antes do horário da 
assembleia, para deliberar sobre:
1)	 Reativação da Associação;
2)	 Aprovação do Novo Estatuto Social;
3)	 Eleição e posse da nova diretoria.

SANTO ANTONIO DO LEVERGER-MT, 22/01/2026.

JORGEM LUIS DOS REIS FIGUEIREDO
Presidente

<#E.G.B#1777069#105#1797724/>

Protocolo 1777069
<#E.G.B#1777085#105#1797741>

R BEZERRA MADEIRAS - CNPJ: 05.239.668/0001-00 - Torna público 
que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO, para atividade de Serraria 
com Desdobramento de Madeira em Bruto, localizada na Rua Antonio 
Sgarbi, 1880, Quadra 123-F, Loteamento Alto da Gloria III,  município de 
Sinop/MT. Não foi determinado o estudo de impacto ambiental.

FEVIAM MADEIRAS E BIOMASSA LTDA - CNPJ: 61.334.837/0001-61 
- Torna público que requereu junto a Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável do Município de Sinop-MT, a Licença 
Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação, para atividade de 
Fabricação de cavaco de madeira, localizada na Av. Amazonas, 80, Bairro 
Lidia, município de Sinop/MT. Não foi determinado o estudo de impacto 
ambiental.
<#E.G.B#1777085#105#1797741/>

Protocolo 1777085
<#E.G.B#1777302#105#1797976>

PEDRISA PAVIMENTACOES LTDA, CNPJ nº: 01.897.846/0001-39, torna 
público que requereu junto a Coordenadoria de Meio Ambiente - CMA-CNP 
a solicitação de renovação da Licença de Operação (LO) para a atividade 
de: “Usina móvel de asfalto a quente ou frio”. Empresa responsável 
pelo projeto ambiental: Parecis Ambiental - Serviço Ambiental Inteligente. 
Contato: (65) 98466-9998.
<#E.G.B#1777302#105#1797976/>

Protocolo 1777302
<#E.G.B#1777308#105#1797982>

GUAPORÉ AUTO CENTER PEÇAS E MECÂNICA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 32.702.659/0001-86, com sede na 
Avenida Prefeito André Antônio Maggi, nº 869 SW, Quadra 03, Lote 03, 
Bairro Cidezal I, município de Sapezal/MT, torna público que requereu junto 
ao Departamento de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Sapezal/
MT a ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL, de GUAPORÉ AUTO CENTER 
PEÇAS E MECÂNICA EIRELI para GUAPORÉ AUTO CENTER PEÇAS E 
MECÂNICA LTDA, para fins de renovação da Licença de Operação (LO), 
referente às atividades de serviços de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores, bem como serviços de usinagem, tornearia e 
solda.
Engenheira Ambiental, Sanitarista e de Segurança - Mozara Cristyna Loch
<#E.G.B#1777308#105#1797982/>

Protocolo 1777308
<#E.G.B#1777311#105#1797986>

CERÂMICA ENTRE RIOS LTDA, CNPJ nº 08.872.701/0001-22, torna 
público que requereu a Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA/
MT), em conformidade com o Termo de Referência Padrão N° 28/SUIMIS/
SEMA/MT, a Renovação da Licença de Operação (LO), para atividade 
de extração de argila, em área útil de 39,63 hectares, localizada no Sítio 
Provárzea II, Valo, Zona Rural, município de Sorriso/MT.
Processo SEMA N° 674601/2009. Processos ANM Nº 866470/2009 e 
866999/2014.
<#E.G.B#1777311#105#1797986/>

Protocolo 1777311

<#E.G.B#1777312#105#1797988>

SINDICATO RURAL DE MIRASSOL D’ OESTE/MT
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato Rural de Mirassol D’ Oeste/MT, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA seus associados para a 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 02 de fevereiro 2026, 
às 18h00, na sede desta entidade do sindicato localizada Av. Gustavo 
Rocha de Andrade, S/N, Sala A, Bairro: Chácara, Parque de Exposição 
Paulo Mendonça, CEP:78.280-000, no município de Mirassol Do Oeste/MT, 
para tratar e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

1.	 Prestação de Contas referente aos exercícios de 2024 e 2025;
2.	 Previsão Orçamentaria 2026;
3.	 Assuntos Gerais.

A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á em primeira convocação o 
plenário será considerado instalado se estiver presente a maioria dos 
filiados com direito a voto, e após 60 minutos, em segunda convocação, 
funcionará com a presença de qualquer número de filiados.

Mirassol D’ Oeste-MT, 23 de janeiro de 2026.
Sebastião Vitor Martinez

Presidente do Sindicato Rural de Mirassol D’ Oeste/MT
<#E.G.B#1777312#105#1797988/>

Protocolo 1777312
<#E.G.B#1777318#105#1797995>

SINDICATO RURAL DE MIRASSOL DO OESTE/MT
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Presidente do Sindicato Rural de Mirassol do Oeste/MT, no uso de suas 
prerrogativas na forma do seu estatuto pelo presente Edital, CONVOCA 
seus associados para comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada na sede do sindicato localizada Av.Gustavo Rocha de 
Andrade, S/N, Sala A, Bairro: Chácara, Parque de Exposição Paulo 
Mendonça, CEP:78.280-000, no município de Mirassol Do Oeste/MT, no 
dia 02/02/2026, às 19:00 (dezenove) horas em primeira chamada para 
discutir e apreciar e deliberar sobre as seguintes matérias da ORDEM DO 
DIA:

1.  Reforma Estatutária.
Em primeira convocação, o plenário será considerado instalado se estiver 
presente 2/3 dos votos dos filiados aptos a votar. Para conhecimento dos 
interessados e para os efeitos legais, publica-se o presente Edital.

Mirassol do Oeste/MT, 23 janeiro de 2026.
Sebastião Vitor Martinez

Presidente do Sindicato Rural Mirassol do Oeste/MT
<#E.G.B#1777318#105#1797995/>

Protocolo 1777318
<#E.G.B#1777320#105#1797997>

ESPÓLIO DE DOMINGOS MOCELIN, CPF N.º 553.***.***-10, brasileiro, 
falecido, torna público que requereu da SEMA-MT (Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente) A LICENÇA FLORESTAL, para o desenvolvimento de 
atividades de MANEJO FLORESTAL na Fazenda Azul - Parte A, inscrita 
no SIMCAR sob n.º MT106424/2018, Localizada no Município de Santa 
Carmem/MT. Não foi determinado estudos de Impacto Ambiental. Santa 
Carmem-MT, 23/01/2026.

.
<#E.G.B#1777320#105#1797997/>

Protocolo 1777320
<#E.G.B#1777333#105#1798010>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE SINOP 4ª VARA CÍVEL DE SINOP
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 175, SETOR COMERCIAL, CENTRO, 
SINOP - MT - CEP: 78550-138
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES - VIRTUAL
PROCESSO n. 1006125-65.2025.8.11.0015   Valor da causa: R$ 
180.203.047,86
ESPÉCIE:  [Recuperação judicial e Falência]->RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(129)
POLO ATIVO: DEONISIO ANTONIO DE ROSSO GREGORIO
POLO ATIVO: CARLINHO GORGERIO GREGORIO
POLO ATIVO: LEONARDO GREGORIO
POLO ATIVO: FERNANDO GREGORIO
POLO ATIVO: SONIA BERTICELLI
POLO ATIVO: IVETE GREGORIO
POLO ATIVO: SANTA RITA TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO(A): ROSANE SANTOS DA SILVA - OAB MT17087-O
ADVOGADO(A): PEDRO VINICIUS DOS REIS - OAB MT17942-O
ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL: MPB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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RECUPERANDO(A): CARLINHO GORGERIO GREGORIO, brasileiro, 
casado, produtor rural, portador do RG sob o nº 57**3769 SESP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 905.***.***-34, devidamente inscrito na junta comercial 
do Estado de Mato Grosso, na qualidade de empresário individual, com 
inscrição no CNPJ sob o n.º 58.***.***/0001-55, com endereço profissional 
na Estrada Municipal Gleba Menezes, número S/N, bairro Zona Rural, sala: 
05;, município Tapurah - MT, CEP: 78.573-000;
RECUPERANDO(A): SONIA BERTICELLI GREGORIO, brasileira, casada, 
produtora rural, portadora do RG sob o nº 10834**-4 SSP/MT, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 899.***.***-06, devidamente inscrita na junta comercial 
do Estado de Mato Grosso, na qualidade de empresária individual, com 
inscrição no CNPJ sob o n.º 58.***.***/0001-93, com endereço profissional 
na Estrada Municipal Gleba Menezes, número S/N, bairro Zona Rural, sala: 
06;, município Tapurah - MT, CEP: 78.573-000;
RECUPERANDO(A): DEONISIO ANTONIO DE ROSSO GREGORIO, 
brasileiro, casado, produtor rural, portador do RG sob o nº 48**1420 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 771.***.***-49, devidamente inscrito na 
junta comercial do Estado de Mato Grosso, na qualidade de empresário 
individual, com inscrição no CNPJ sob o n.º 58.***.***/0001-47, com 
endereço profissional na Estrada Municipal Gleba Menezes, número S/N, 
bairro Zona Rural, sala: 01;, município Tapurah - MT, CEP: 78.573-000;
RECUPERANDO(A): IVETE GREGORIO, brasileira, casada, produtora 
rural, portadora do RG sob o nº 4**83560 SESP/PR, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 848.***.***-04, devidamente inscrita na junta comercial do Estado 
de Mato Grosso, na qualidade de empresária individual, com inscrição no 
CNPJ sob o n.º 58.***.***/0001-70, com endereço profissional na Estrada 
Municipal Gleba Menezes, número S/N, bairro Zona Rural, sala: 02;, 
município Tapurah - MT, CEP: 78.573-000;
RECUPERANDO(A): FERNANDO GREGORIO, brasileiro, casado, 
produtor rural, portador do RG sob o nº 180**65-8 SSP/MT, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 023.***.***-50, devidamente inscrito na junta comercial 
do Estado de Mato Grosso, na qualidade de empresário individual, com 
inscrição no CNPJ sob o n.º 58.***.***/0001-19, com endereço profissional 
na Estrada Municipal Gleba Menezes, número S/N, bairro Zona Rural, sala: 
04;, município Tapurah - MT, CEP: 78.573-000;
RECUPERANDO(A): LEONARDO GREGORIO, brasileiro, solteiro, 
produtor rural, portador do RG sob o nº 2**7124-9 SSP/MT, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 068.***.***- 67, devidamente inscrito na junta comercial 
do Estado de Mato Grosso, na qualidade de empresário individual, com 
inscrição no CNPJ sob o n.º 58.***.***/0001-64, com endereço profissional 
na Estrada Municipal Gleba Menezes, número S/N, bairro Zona Rural, sala: 
03;, município Tapurah - MT, CEP: 78.573-000;
RECUPERANDO(A): SANTA RITA TRANSPORTES LTDA., sociedade 
limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 44.***.***/0001-39, com endereço sede 
na Rodovia MT 449, KM 08, s/n°, Zona Rural, no Município de Lucas do 
Rio Verde-MT, CEP: 78.455-000, neste ato representada por sua sócia 
administradora, Sra. Carla Fernanda Gregorio, inscrita no CPF sob o nº 
050.***.***-11, com endereço residencial na Área Rural, s/nº, Rodovia MT 
449 KM 08, Área Rural, no município de Lucas do Rio Verde, Estado de 
Mato Grosso, CEP: 78467-899.
FINALIDADE: INTIMAR OS CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS 
acerca da convocação da ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES que se 
realizará d de forma virtual, notadamente a fim de propiciar a participação 
de todos os credores ao ato, e, também, por meio de acesso a uma 
sala virtual, cujo link de acesso será obtido por meio do cadastramento 
da documentação exigida para a participação do ato ser realizada em 
26/02/2026 , com início do credenciamento às 09h00 (horário de 
Sinop/MT) e instalação às 10h00 (horário de Sinop/MT) em primeira 
convocação e, 05/03/2026 , com início do credenciamento às 09h00 
(horário de Sinop/MT) e instalação às 10h00 (horário de Sinop/MT), em 
segunda convocação. O ato será realizado de forma virtual pela plataforma 
Assemblex (https://assemblexpillar.com.br/) e presidido pela administradora 
judicial, a qual deverá seguir as normas contidas no art. 37 e seguintes da 
Lei n.º 11.101/2005, cuja ordem do dia será a APROVAÇÃO, REJEIÇÃO OU 
MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado 
pelos recuperandos, o qual está disponível para consulta e obtenção de 
cópias nos autos do processo eletrônico (via sistema PJe) ou no site (www.
mpbadmjudicial.com.br) e escritório do Administrador Judicial, tudo em 
conformidade com os artigos 35, I, “a”, e 36, I, II e III, da Lei .º 11.101/2005,
RESUMO DA DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES : 
ID. 220214857: “Diante das objeções apresentadas quanto ao plano de 
recuperação judicial, CONVOCO A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
para deliberar a respeito, nos termos do art. 56, da lei de regência. 
Acolho as datas indicadas pela administradora judicial, no id. 216891070. 
Destarte, designo as datas de 26/02/2026 (1ª convocação) e 05/03/2026 
(2ª convocação), ambas com início do credenciamento às 09h00 e início 
da assembleia às 10h00 (horários de Sinop/MT), no formato virtual, a ser 
realizada pela plataforma Assemblex. O ato será realizado de forma virtual 

e presidido pela administradora judicial, a qual deverá seguir as normas 
contidas no art. 37 e seguintes da Lei n.º 11.101/2005. Expeça-se o edital 
de convocação da assembleia geral de credores, em conformidade com o 
disposto no art. 36, incisos e parágrafos, da Lei n.º 11.101/2005, bem como 
de acordo com as diretrizes e informações relativas ao cadastramento dos 
credores, informadas pela administradora judicial no id n.º 216891070. O 
edital deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico da administradora judicial. 
Outrossim, os recuperandos deverão publicar o edital no órgão oficial, 
observando o prazo legal para tanto (artigo 36, da Lei n.º 11.101/2005).
ADVERTÊNCIAS: Seguem abaixo os procedimentos e explicações 
acerca da realização da assembleia virtual, a serem observados pelos 
participantes - A assembleia geral de credores seja realizada de forma 
virtual, notadamente a fim de propiciar a participação de todos os credores 
ao ato. A administradora judicial deve informar a plataforma a ser utilizada 
para a realização da assembleia geral de credores; bem como prestar 
todas as demais informações que devem constar do edital de convocação, 
consoante o disposto nos artigos 2º e 3º, da Recomendação n.º 110/2021, 
do CNJ.
DO CADASTRAMENTO PRÉVIO DOS CREDORES: conforme informado 
pela AJ no ID. 209254705: (...) Segue abaixo os procedimentos e explicações 
acerca da realização da assembleia virtual, a serem observados pelos 
participantes e à constar no edital de convocação: A Assembleia ocorrerá 
de forma virtual, através da Plataforma Assemblex https://assemblexpillar.
com.br/ sendo imprescindível que o credor ou seu representante efetue sua 
habilitação da seguinte forma: Os participantes deverao realizar, no prazo de 
até no máximo 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da assembleia 
em 1ª ou 2ª convocação, o cadastro na plataforma, por meio do link https://
assemblexpillar.com.br/, indicando nome completo, CPF, 01 (um) endereço 
eletrônico e-mail válido e atualizado, número de telefone celular, com DDD, 
apto a receber mensagem de texto e WhatsApp e foto “selfie” portando um 
documento de identificação oficial e informação da data da foto. Após, o 
participante receberá em seu e-mail um link de confirmação para concluir o 
processo de cadastro e definir sua senha de acesso. Concluído o cadastro, 
o participante deve realizar o login na Plataforma https://assemblexpillar.
com.br/ e clicar no menu em “Processos RJ” para localizar a Recuperação 
Judicial da Recuperanda, e clicar em “Solicitar Habilitação”, no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da assembleia em 1ª ou 
2ª convocação, anexando os documentos de identificação (documento 
pessoal com foto), representação (procuração e contrato social, se for o 
caso) e informando o nome do credor a ser representado. Na opção “Minhas 
Solicitações”, o participante poderá acompanhar o status de sua solicitação, 
que passará por análise da Administração Judicial. No dia da Assembleia 
Geral de Credores o participante com a habilitação previamente aprovada 
pela Administração Judicial, deve acessar a Plataforma “Assemblex Pillar”, 
clicar na página “Processos RJ”, localizar a Recuperação Judicial da 
Recuperanda e clicar no botão “Acessar Assembleia”. Somente participantes 
com solicitações de habilitação aprovadas pela Administração Judicial terão 
acesso à Assembleia Geral de Credores. Os sindicatos que desejarem 
representar seus filiados deverão apresentar, em até 10 (dez) dias antes das 
datas previstas neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, 
a lista de credores filiados que pretende representar, bem como comprovar 
a condição de filiado do credor na data da publicação do presente edital. 
Caso o trabalhador conste da relação de mais de um sindicato deverá 
esclarecer, até 24 (vinte e quatro) horas antes da assembleia, qual sindicato 
o representa, sob pena de não ser representado em assembleia por nenhum 
deles (art. 37, §5 e §6º, Lei 11.101/2005). O participante responsabiliza-se 
pela veracidade dos seus dados pessoais no momento do cadastro, 
habilitação e participação na Assembleia Geral de Credores, bem como 
pela proteção de sua senha de acesso, que é pessoal e intransferível. O 
participante terá à disposição suporte técnico via chat online na plataforma 
e pelo WhatsApp 48 3372-8910, de segunda-feira a sexta-feira das 08:00hs 
às 18:00hs. O suporte por estes canais de atendimento são somente para 
sanar suas dúvidas e receber auxílios ao uso da plataforma. Somente será 
permitido 01 (um) acesso por login (Cadastro) na plataforma durante a 
Assembleia Geral de Credores. No dia da Assembleia Geral de Credores 
o participante deverá estar conectado à internet por meio de uma rede 
segura, estável e operacional, utilizando o dispositivo de sua preferência 
(computador ou celular). Recomenda-se o uso de laptops ou desktops com 
o navegador de internet atualizado (preferencialmente sistema operacional 
Windows e navegador Google Chrome), bem como dispositivo backup para 
o caso de o dispositivo principal apresentar problemas. Os participantes 
também poderão obter as instruções detalhadas e ilustrativas para acesso 
e utilização da plataforma digital “Assemblex Pillar”, pela qual se realizará 
a AGC, no Manual do Usuário que estará disponível na página inicial do 
link https://assemblexpillar.com.br/. Recomenda-se que os credores sempre 
verifiquem se os e-mails trocados com a equipe técnica deste certame 
foram recepcionados como spam e direcionado para o “lixo eletrônico”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Eu, LETICIA DOS SANTOS BORGES, digitei.

SINOP/MT, 22 de janeiro de 2026.
<#E.G.B#1777333#106#1798010/>

Protocolo 1777333
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<#E.G.B#1777335#107#1798012>

LUXOR LOTUS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ nº 44.262.241/0001-84, torna público que requereu junto a SEMA 
- Secretaria de Estado de Meio Ambiente, a Licença por Adesão e 
Compromisso (LAC) do Armazém de Grãos da Fazenda Rancho do 
Couro, localizada na ROD BR 174 KM 183, S/N, ZONA RURAL, na Cidade 
de Pontes e Lacerda, Estado de Mato Grosso.
<#E.G.B#1777335#107#1798012/>

Protocolo 1777335
<#E.G.B#1777336#107#1798015>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fabricação 
de Álcool de Nova Olímpia, Mato Grosso - SINTIALCOOL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme preceitua o Estatuto Social, convoca todos 
os trabalhadores das Usinas e Destilarias do Álcool do Estado de Mato 
Grosso: Usinas Itamarati S/A; Usina Barralcool S/A; Agropecuária Novo 
Milênio; USIMAT; Usinas Buriti - Destilaria de Álcool Ltda; Coprodia - 
Cooperativa Agr. Prod. Cana de Campo Novo; Destilaria de Álcool Libra 
Ltda; FS Agrisolutions Indústria de Biocombustível Ltda, para participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 03/02/2026, 
na sede própria do sindicato: Rua Marcos Freire, 1085E, Bairro Ouro Verde, 
Cidade Nova Olímpia - MT, com início às 08h00min, respectivamente em 
primeira convocação com 50% mais 01 dos presentes, e se não houver 
quórum, será realizada a segunda e última chamada uma hora após 
a primeira, com qualquer número de trabalhadores presentes, para 
deliberarem a seguinte ordem do dia: A) Discussão e votação da pauta de 
reivindicação dos trabalhadores, para a celebração dos acordos coletivos 
2026-2027 ou Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2027; B) Discussão 
e votação da pauta de reivindicação do PPR, PLR; C) Aprovação ou não 
da Contribuição Assistencial Negocial, e ou contribuição dos beneficiados 
pelo ACT; D) Discussão e votação para a Assembleia Geral Extraordinária 
continuem permanente até o término das negociações; E) Delegar poderes 
para os representantes do Sindicato, firmar acordos coletivos com as 
Usinas se assim desejarem; F) Delegar poderes para os representantes 
do Sindicato e Federação negociarem as bases da convenção e acordos 
coletivos ou instaurarem dissídio; G) Discussão e votação para a Assembleia 
Geral Extraordinária continuem permanente para dar continuidades nas 
portarias das usinas. Daniel Luciano Olavo, Diretor Presidente.
<#E.G.B#1777336#107#1798015/>

Protocolo 1777336
<#E.G.B#1777344#107#1798024>

Elber Giovane de Souza, CPF: 645.***.*** -72, torna público que requereu 
junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA-MT), a Autorização 
para Queima Controlada (AQC) de uma área de aproximadamente 
19,2792ha, na Fazenda São Paulo, devidamente inscrita no CAR 
MT n°MT98170/2017, no município de Barra do Bugres-MT. Não foi 
determinado estudo de impacto ambiental. Biomas Soluções Ambientais 
(65) 99626-8422.
<#E.G.B#1777344#107#1798024/>

Protocolo 1777344
<#E.G.B#1777356#107#1798036>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA O 
Administrador Provisório da Associação de Moradores Mini e Pequenos 
Produtores Rurais da Comunidade Rio dos Peixes, Senhor Felipe José 
da Silva Oliveira, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
à sentença proferida nos autos nº 1017054-79.2025.8.11.0041, da 
11ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT, sob a condução da Exma. 
Sra. Juíza de Direito Olinda de Quadros Altomare, Convoca todos os 
Moradores Maiores de 16 anos de idade que tenha residência e esteja 
morando na Comunidade do Rio dos Peixes, para participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada com a seguinte ordem 
do dia: 1 - REATIVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES MINI 
E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE RIO DOS 
PEIXES; 2 - ELEIÇÃO, APURAÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA 
EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
MINI E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE RIO DOS 
PEIXES. Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, 
com início às 18:00 horas, na Rodovia Emanuel Pinheiro, MT251, KM 23, 
no Recanto da Onça, Comunidade Rio dos Peixes, Cuiabá/MT. Publica-se 
Cumpra-se Cuiabá-MT. Aos 23 de janeiro de 2026. FELIPE JOSÉ DA SILVA 
OLIVEIRA - Administrador Provisório da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
MINI E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE RIO DOS 
PEIXES
<#E.G.B#1777356#107#1798036/>

Protocolo 1777356
<#E.G.B#1777355#107#1798037>

SOMOV S/A, CNPJ: 04.925.387/0019-77, torna público que requereu junto 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - Divisão de Meio 
Ambiente, Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de 
Operação (LO), para a atividade de comercio, manutenção e reparação de 
máquinas e equipamentos agrícolas, sito a Av. Ayrton Senna, 1.850-S, na 
cidade de Juara/MT.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1777355#107#1798037/>

Protocolo 1777355

<#E.G.B#1777358#107#1798039>

SOTREQ S/A, CNPJ: 34.151.100/0070-62, torna público que requereu 
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - Divisão de 
Meio Ambiente, Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença 
de Operação (LO), para a atividade de comercio, manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos agrícolas, sito a Av. Ayrton Senna, 1.850-S, 
na cidade de Juara/MT.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1777358#107#1798039/>

Protocolo 1777358
<#E.G.B#1777362#107#1798042>

AUTOPOSTO BR LTDA, TITULADO AUTO POSTO BR (CNPJ: 
42.654.950/0001-80). LOCALIZADO NA RUA CAMPO GRANDE, S/N, 
BAIRRO NOVA ESPERANÇA, PEIXOTO DE AZEVEDO - MT, 78.530-000. 
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU A SECRETARIA ESTADUAL 
DE MEIO AMBIENTE SEMA-MT O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE COMÉRCIO A VAREJO DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1777362#107#1798042/>

Protocolo 1777362
<#E.G.B#1777360#107#1798043>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATIVA 

DA AGRICULTURA FAMILIAR CELESTE DE VERA/MT 
- COOPERCELESTE

CNPJ - N/°. 32.162.821/0001-10 - NIRE 6140001050

O Diretor Presidente da Cooperativa da Agricultura Familiar Celeste 
de Vera/MT - COOPERCELESTE, no uso das atribuições que lhe confere 
o Estatuto Social e a Lei nº 5.764/1971, CONVOCA todos os cooperados, 
em pleno gozo de seus direitos sociais, para reunirem-se em ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se conforme abaixo:

DATA: 11 de fevereiro de 2026

LOCAL: Sede da COOPERCELESTE - Chácara 16 - Talhão Vermelho 
P.A. Jonas Pinheiro - Bairro Zona Rural -Vera - Mato Grosso - Cep 
78880-000.
HORÁRIO:
• 1ª convocação: 18h00, com 2/3 dos cooperados com direito a voto;
• 2ª convocação: 18h30, com metade mais um;
• 3ª e última convocação: 19h00, com no mínimo 10 cooperados, nos 
termos do Estatuto Social.
ORDEM DO DIA - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:
1.	 Apresentação e discussão da situação de inatividade da 
cooperativa, sem movimentação operacional desde março de 2022;
2.	 Leitura, discussão e deliberação sobre a situação econô-
mico-financeira, incluindo:
o	 débitos tributários;
o	 débitos com fornecedores;
o	 existência de patrimônio imobiliário (lote de propriedade da 
cooperativa);
3.	 Ciência, discussão e deliberação sobre processos 
administrativos e judiciais em curso, inclusive aqueles que resultaram 
em bloqueio de contas bancárias, com esclarecimento de que os atos 
decorrem de obrigações da pessoa jurídica;
4.	 Deliberação quanto aos rumos da cooperativa, com escolha 
entre:
o	 a) Regularização e reativação da cooperativa; ou
o	 b) Dissolução, liquidação e baixa da cooperativa, nos termos 
da Lei nº 5.764/71 e do Estatuto Social;
5.	 Deliberação sobre o rateio das dívidas tributárias e de 
fornecedores entre os cooperados, se aprovado, com definição de 
critérios, valores, prazos e forma de pagamento;
6.	 Deliberação sobre a destinação do patrimônio da cooperativa, 
inclusive eventual alienação do lote para quitação de obrigações;
7.	 Autorização para negociação, parcelamento, confissão de 
dívidas e adoção de medidas administrativas e judiciais cabíveis;
8.	 Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, caso aprovada a 
reativação da cooperativa;
9.	 Posse dos membros eleitos, se deliberado;
10.	 Autorização para a Diretoria praticar todos os atos necessários à 
execução das deliberações aprovadas.
Fica consignado que a Assembleia deliberará exclusivamente sobre 
as matérias constantes da presente ordem do dia, em observância ao 
Estatuto Social e à legislação aplicável.

O presente Edital é publicado e afixado nos locais de costume e 
comunicado aos cooperados pelos meios previstos no Estatuto 
Social, para que não se alegue desconhecimento.
Vera/MT; 22 de Janeiro de 2026

JULIO CESAR FERRAZ MARAGNO
CPF: 015.***.***-57

Presidente
<#E.G.B#1777360#107#1798043/>

Protocolo 1777360
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<#E.G.B#1777365#108#1798047>

DARCI POTRICH, CPF n° 053.***.***-72, torna público que requer junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, do município 
de Sorriso - MT, a renovação da Licença de Operação n° 120/2023 - 
(Protocolo n°2022/0410), para atividade de irrigação, composta por um pivô 
central, localizado na Fazenda Potrich II, IV e V - Sorriso MT, Coordenadas 
12° 54’ 40,65” S e 55° 29’ 59,93” W.
<#E.G.B#1777365#108#1798047/>

Protocolo 1777365
<#E.G.B#1777366#108#1798048>

MARCIO POTRICH, CPF n° 651.***.***-97, torna público que requer junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA , do município 
de Sorriso - MT, a renovação da Licença de Operação N° 0223/2023 - 
Processo n° 2020/078, referente a atividade de irrigação, composto por um 
pivô central (Pivô 05), localizada na Fazenda Potrich I e III, Zona Rural, no 
município de Sorriso/MT, coordenadas 12° 56’ 20,10” S, 55° 30’ 55,90” W.
<#E.G.B#1777366#108#1798048/>

Protocolo 1777366
<#E.G.B#1777368#108#1798049>

BRASIL AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ nº 41.131.455/0001-23, torna público 
que requereu junto ao órgão ambiental competente do Município de Sinop/
MT a Licença Ambiental, para a atividade de comércio a varejo de peças 
e acessórios usados para veículos automotores, localizada na Rua das 
Primaveras, nº 7276, Quadra 005, Lote 003, Bairro Jardim Gramado, no 
município de Sinop/MT.
<#E.G.B#1777368#108#1798049/>

Protocolo 1777368
<#E.G.B#1777387#108#1798073>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 - Convocação para Assembleia 
Geral Ordinária. O Presidente da Associação ONG Global Sol Nascente 
(GSN), CNPJ: 17.127.514/0001-05, no uso das atribuições que lhe confere 
o Estatuto Social, convoca os associados em condições de votar para 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, conforme segue: Data 
e Horário, Data: 06 de FEVEREIRO de 2026, Horário: 08:00hs (oito 
horas), Modalidade: Híbrida (presencial e online), Local da Assembleia 
Presencial: Avenida A, Quadra 14, Casa 24 Bairro Nova Esperança III 
Cuiabá - MT, Pautas da Assembleia: 1)Aprovação da abertura de novas 
filiais e circunscricionais, nos seguintes Municípios e Estados e no exterior: 
Rondonópolis - MT, Sinop - MT, Campinas - SP, Jundiaí - SP, Espírito Santo 
- ES, Bahia - BA, Brasília - DF e Goiás - GO. No Exterior: Estados Unidos, 
Portugal, Suíça, Dubai, África do Sul e Índia. 2) Eleição e Posse da nova 
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo para o triênio 
2025-2029 (20 de novembro de 2025 a 20 de novembro de 2029). 3) 
Da Estrutura administrativa das filiais e circunscricionais, composta 
por: Um Diretor-Gerenciador, Um Tesoureiro e respectivo Suplente, Um 
Secretário e respectivo Suplente e Um Gerente-Supervisor (contratado). 4) 
Atualização do CNPJ com alteração do novo objeto social para prestação 
de serviços e assistências sociais, inclusão de atividades mercantis e 
sistema de dividendos. 5)Aprovação da política de distribuição de 
recursos entre as filiais e circunscricionais, conforme critérios abaixo: 
As filiais e circunscricionais em cada município, através da manutenção 
de 10% dos projetos com dividendos mercantis, terão salário fixo mais 1% 
no município e 1% dentro do município. A Diretoria Executiva (municipal, 
estadual, nacional e internacional) terá salário fixo mais 1% a 2%. 6)
Responsabilidades das Filiais e Circunscricionais: Cada filial responde 
individualmente por suas obrigações legais, cíveis e fiscais, isentando a 
administração central de responsabilidades por questões judiciais que 
surjam em sua circunscrição. 7)Disposições Gerais: Os associados 
poderão participar de forma presencial ou online. Será respeitada a 
legislação aplicável às associações civis. E 8) Assuntos Gerais. A presente 
convocação é feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias da realização 
da Assembleia de acordo com Estatuto. Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026 
- José Maria Adão Presidente da ONG Global Sol Nascente (GSN).
<#E.G.B#1777387#108#1798073/>

Protocolo 1777387
<#E.G.B#1777390#108#1798076>

A empresa F. KEITY DE SOUSA LTDA, CNPJ 46.088.599/0001-68, torna 
público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável AF/MT, a Licença Prévia (LP), Licença 
de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para a atividade de 
�Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas�, localizado no 
Município de Alta Floresta - MT, conforme Resolução Consema n°74/2025.
<#E.G.B#1777390#108#1798076/>

Protocolo 1777390
<#E.G.B#1777402#108#1798090>

TIGRE ARMAZÉNS GERAIS LTDA, inscrito no CNPJ Nº 08.**4.813/0002-54, 
torna público que requereu junto à SEMA - Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente, o pedido de “Alteração e Transferência de Outorga” de um ( 
01 ) poço Tubular Profundo sob a coordenada: Lat. 11°29’46,60” S / Long. 
54°54’35,30” O, com vazão de  51,75 m3/dia para a finalidade “Outros 
Usos”, no município de Claudia-MT.
<#E.G.B#1777402#108#1798090/>

Protocolo 1777402

<#E.G.B#1777405#108#1798093>

COMUNICADO AOS USUÁRIOS
A Águas de Peixoto de Azevedo, concessionária responsável pelos 
serviços de abastecimento de água tratada e coleta e tratamento de esgoto 
do Município de Peixoto de Azevedo/MT, informa aos usuários sobre o 
reajuste tarifário no percentual de 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e 
seis por cento), sobre a tarifa do serviço público de fornecimento de água, 
tratamento de esgoto e dos serviços complementares, em observância à 
decisão judicial referente ao Processo N° 1000575-75.2019.8.11.0023.
A nova tarifa entra em vigor a partir de 01 de março de 2026 e incidirão 
também sobre a tabela de serviços complementares. Dessa forma, ficam 
estabelecidas que as tarifas de água e esgoto prestadas pela concessionária 
Águas de Peixoto de Azevedo passam a ser as constantes da tabela a 
seguir:

ESTRUTURA TARIFÁRIA VIGENTE
CATEGORIAS CLASSES DE CONSUMO TARIFAS

CÓDIGO FAIXA
(m³/mês.econ.)

ÁGUA
(R$/m³)

ESGOTO
(R$/m³)

RESIDENCIAL R.1 0 a 10 R$ 4,78 R$ 4,30
R.2 11 a 20 R$ 7,17 R$ 6,45
R.3 21 a 30 R$ 11,95 R$ 10,76
R.4 31 a 40 R$ 15,77 R$ 14,20
R.5 Acima de 40 R$ 25,33 R$ 22,80

COMERCIAL C.1 0 a 10 R$ 11,14 R$ 10,02
C.2 Acima de 10 R$ 16,73 R$ 15,06

PÚBLICA P.1 0 a 10 R$ 12,67 R$ 11,40
P.2 Acima de 10 R$ 20,60 R$ 18,54

INDUSTRIAL I.1 0 a 10 R$ 13,05 R$ 11,74
I.2 Acima de 10 R$ 19,36 R$ 17,42

Peixoto de Azevedo, 26 de janeiro de 2026
_________________________

Eduardo Lana de Paula
Diretor Presidente da Águas de Peixoto de Azevedo

<#E.G.B#1777405#108#1798093/>

Protocolo 1777405
<#E.G.B#1777410#108#1798099>

JOEL NAVARRO - MADEIRAS LTDA, inscrita sob CNPJ nº 
11.359.979/0001-05, localizada no município de Feliz Natal / MT, torna 
público que requer junto a SEMA/MT, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO), para a atividade de SERRARIA SEM DESDOBRO DE 
MADEIRAS E BENEFICIAMENTO. Não EIA/RIMA.

MADEIREIRA BASCHIROTTO FELIZ NATAL LTDA, inscrita sob CNPJ 
nº 03.793.848/0001-03, localizada no município de Feliz Natal / MT, torna 
público que requer junto a SEMA/MT, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO), para a atividade de SERRARIA SEM DESDOBRO DE 
MADEIRAS E BENEFICIAMENTO. Não EIA/RIMA.
<#E.G.B#1777410#108#1798099/>

Protocolo 1777410
<#E.G.B#1777421#108#1798114>

Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto - COOGAVEPE, 
CNPJ 09.521.470/0001-75, torna público que requereu junto a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente - SEMA, o pedido das Licenças: Prévia (LP), 
Instalação (LI) e Operação (LO), para extração e beneficiamento de minério 
de ouro, em uma área de 9,80 ha, âmbito Sítio Três Filhos - Lote 590-D e 
Sítio Valmendes - Lote 590-E - Gleba Nhandú, zona rural, município de 
Novo Mundo/MT.
<#E.G.B#1777421#108#1798114/>

Protocolo 1777421
<#E.G.B#1777457#108#1798148>

EXTRATO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - AGE

A COOPERATIVA DOS PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DE PLANALTO DA SERRA - COOPLAN, inscrita no CNPJ nº 
29.073.299/0001-96, NIRE nº 51400010358, por seu Diretor Presidente, 
convoca, em caráter de urgência, os cooperados para reunirem-se em 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 26 de 
janeiro de 2026, na Sede do Sindicato Rural de Planalto da Serra/MT, 
situada na Avenida Santo Ângelo, nº 39, Centro, às 11h00, em primeira 
convocação; às 12h00, em segunda convocação; ou às 13h00, em terceira 
e última convocação, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
I - Alteração do endereço da sede da Cooperativa;
II - Alteração do objeto social, dos objetivos sociais e das atividades 
econômicas da Cooperativa;
III - Alteração, reforma e consolidação do Estatuto Social.
O pedido de urgência justifica-se pela necessidade imediata de 
adequação estatutária e operacional da Cooperativa, visando a 
regularidade de suas atividades e o atendimento a demandas 
institucionais e legais.

Planalto da Serra/MT, 23 de janeiro de 2026.
Ailton Souza Rodrigues Filho

Diretor Presidente
<#E.G.B#1777457#108#1798148/>

Protocolo 1777457
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<#E.G.B#1777458#109#1798150>

Izidoro Nunes Fagundes, pessoa física inscrito no CPF 021.***.***-10, 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável AF/MT, a Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para a atividade de �Serviços de 
lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores�, localizado no 
Município de Alta Floresta - MT, conforme Resolução Consema n°74/2025.
<#E.G.B#1777458#109#1798150/>

Protocolo 1777458
<#E.G.B#1777465#109#1798158>

A ESCAUTO AUTO CENTER ESCAPAMENTOS LTDA, 
CNPJ36.974.251/0001-14, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável de 
Várzea Grande-SEMMADRS, a renovação da  Licença de Operação-LO 
para atividade Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores, localizado na Avenida Ulisses Pompeu de Campos, nº 512 
A, Bairro Centro, Várzea Grande-MT. Possui as seguintes coordenadas 
geográficas: 15°38’25,59’’ S 56°7’25,26’’ W.
<#E.G.B#1777465#109#1798158/>

Protocolo 1777465
<#E.G.B#1777471#109#1798165>

A V. F. GOMES CONSTRUTORA LTDA., CNPJ13.495.966/0002-70, torna 
público que requereu à Secretaria Estadual do Meio Ambiente-SEMA/
MT, a Captação/Derivação Superficial Direta, de coordenada geográfica 
PONTO 1 11° 06’ 43,9” S / 52° 24’ 14,9” W  Leito do Rio sem dominação, 
PONTO 2 11° 07’ 24,8” S / 52° 23’ 58,9” W  Leito do Rio sem dominação, 
PONTO 4 11° 14’ 04,8” S / 52° 21’ 15,0” W  Leito do rio sem dominação, 
PONTO 5 11° 18’ 09,4” S / 52° 18’ 21,1” W  Leito sem dominação, PONTO 
6 11° 18’ 47,5” S / 52° 17’ 48,6” W  Leito sem dominação, PONTO 7 11° 23’ 
13,3” S / 52° 13’ 52,0” W  Leito sem dominação, PONTO 8 11° 28’ 41,8” S 
/ 52° 09’ 00,2” W  Leito sem dominação, PONTO 9 11° 34’ 58,2” S / 52° 04’ 
47,5” W  Leito sem dominação, PONTO 10 11° 38’ 12,4” S / 52° 02’ 39,3” W  
Leito sem dominação, localizados na MT-322 em zona rural do Município de 
São Felix do Araguaia/MT, para obras públicas de infraestrutura, destinada 
à manutenção e conservação na rodovia MT-322, ENTR. MT-424/ início 
PAV. (São José do Xingú), com extensão de 86,10 km.
<#E.G.B#1777471#109#1798165/>

Protocolo 1777471
<#E.G.B#1777473#109#1798168>

A empresa MADEAP INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 
inscrita com CNPJ 29.264.297/0001-84 e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
13708218-5, localizada no Município de Apiacás - MT, torna público que 
requereu junto a SEMA - MT, o pedido de Licença Ambiental Simplificada 
(LAS), com a atividade de SERRARIA COM DESDOBRAMENTO DE 
MADEIRA EM BRUTO. Não foi determinado EIA-RIMA
<#E.G.B#1777473#109#1798168/>

Protocolo 1777473
<#E.G.B#1777476#109#1798172>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
BRASNORTE, entidade sindical de primeiro grau, com CNPJ nº 
07.270.640/0001-60, devidamente registrado no Cadastro Nacional de 
Entidades Sindicais/CNES, localizado na Rua Iguaçú, nº 1.544, bairro 
Centro, CEP 78.350-000, Brasnorte/MT, neste ato representado por sua 
presidente devidamente eleita Sra. FERNANDA NERY VARASCHIN 
CAERON, vem, CONVOCAR todos os servidores públicos lotados 
nesse município, em especial as Técnicas de Desenvolvimento Infantil, 
para Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 02/02/2026 
(segunda-feira) na sede da Sede do Sindicato dos Servidores Públicos de 
de Brasnorte/MT, localizado na Rua Iguaçú, nº 1.544, bairro Centro, CEP 
78.350-000, sendo as 06:30 horas a primeira convocação, e, caso não haja 
número suficiente para abertura dos trabalhos, será feita a 2ª convocação 
às 07:00 horas com o número de servidores presentes para
discussão da seguinte pauta:
a)	 discussão, análise e deliberação dos atos a serem praticados 
referente à negativa de pagamento do adicional de insalubridade;
b)	 Demais assuntos correlatos.

Brasnorte, 23 de janeiro de 2026.

FERNANDA NERY VARASCHIN CAERON
Presidente

<#E.G.B#1777476#109#1798172/>

Protocolo 1777476

<#E.G.B#1777477#109#1798173>

NELSON NABORO YABUTA E OUTROS-CPF: 075.******-46 -Torna-se 
público que requereu à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Divisão de Meio Ambiente o pedido das Licenças Prévia, Instalação e de 
Operação para  a  Atividade de PA -Posto de abastecimento aéreo sito á 
Rod. MT220, Km 55 -Fazenda Mata da Chuva  no município de Juara/MT.

TIO LINO IND. DE ALIMENTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA -CNPJ: 05.218.796/0001-77 -Torna-se público que requereu à 
SEMMADRS- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Rural Sustentável o pedido de Renovação da Licença de Operação para  a  
Atividade de Beneficiamento de arroz sito á Av. Ype (Lot.  C Industrial)- 221- 
Capão do Pequi  no município de Várzea grande/MT.

HOSPITAL BENEFICENTE SANTA HELENA -CNPJ: 05.877.609/0001-67 
-Torna-se público que requereu à Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
- SEMA/MT, o Pedido de Renovação da Licença de Operação para a 
Atividade de Atendimento Hospitalar sito á Av. Marechal Deodoro da 
Fonseca, 400 - Araes no município Cuiabá/MT.

GALLO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA- AUTO POSTO AVENIDA 
CNPJ: 11.192.690/0001-44-Torna-se público que requereu à Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, a Renovação da Licença 
de Operação para Atividade de Comercio Varejista de combustíveis e 
lubrificantes sito á Rua Getúlio Vargas, esq. C/ Av. Brasil, 1.104- Liberdade 
no município Peixoto de Azevedo/MT.
<#E.G.B#1777477#109#1798173/>

Protocolo 1777477
<#E.G.B#1777479#109#1798174>

JBS S/A (CNPJ Nº 02.916.265/0068-77), torna público que requereu junto 
à SEMA/MT a Renovação da Portaria de Outorga de Água Subterrânea 
Nº 643, de 12/07/2021, que contempla dois poços tubulares localizados na 
Rodovia MT 338, Km 08, Zona Rural do município de Juara/MT (PT-01: Lat. 
11º17’18,10”S e Long. 57º27’04,28”O; PT-02: Lat. 11º17’16,64”S e Long. 
57º27’04,37”O).
<#E.G.B#1777479#109#1798174/>

Protocolo 1777479
<#E.G.B#1777480#109#1798175>

BOM FUTURO AGRÍCOLA LTDA - ARMAZÉM MATUPA, inscrito no CNPJ: 
10.425.282/0015-28, torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Matupá -  (SEMMA) a solicitação de RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO da atividade de Armazéns de Grãos, localizada 
na ROD MT 322 KM 01 ENTRONCAMENTO COM A RODOVIA BR 163, 
S/N, ZONA RURAL do munícipio de Matupá - MT. Não foi determinado EIA/
RIMA.

CTO 1 AGROPECUÁRIA S.A - FAZENDA TREVO, inscrito no CNPJ: 
10.597.657/0002-12, torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Matupá -  (SEMMA) a solicitação da RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO da atividade de DEPÓSITO DE DEFENSÍVOS 
AGRÍCOLAS, localizada na ROD MT 322 KM 01 ENTRONCAMENTO COM 
A RODOVIA BR 163, S/N, ZONA RURAL do munícipio de Matupá - MT. 
Não foi determinado EIA/RIMA.

CTO 1 AGROPECUÁRIA S.A - FAZENDA TREVO, inscrito no CNPJ: 
10.597.657/0002-12, torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Matupá -  (SEMMA) a solicitação de ALTERAÇÃO DE 
RAZÃO SOCIAL das atividades de FÁBRICA DE RAÇÃO, TRATAMENTO 
DE SEMENTES E OFICINA E LAVADOR, localizada na ROD MT 322 KM 
01 ENTRONCAMENTO COM A RODOVIA BR 163, S/N, ZONA RURAL do 
munícipio de Matupá - MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1777480#109#1798175/>

Protocolo 1777480
<#E.G.B#1777482#109#1798177>

RED HOUSE ESCOLA INTERNACIONAL CUIABA LTDA (CNPJ n° 
49.708.260/0001-05), torna público que requereu à Prefeitura Municipal de 
Cuiabá/MT, por meio da SMADES, as Licenças de Localização (LL), Prévia 
(LP)  e de Instalação (LI), da Edificação Comercial “Rede Red House”, 
localizado na Av. França esquina com a Rua Áustria, bairro Santa Rosa, 
município de Cuiabá-MT (Lat.: 15°34’59,76”S; Long.: 56°07’22,49”O).
<#E.G.B#1777482#109#1798177/>

Protocolo 1777482
<#E.G.B#1777488#109#1798184>

CLÍNICA NEFROLÓGICA DE MATO GROSSO LTDA - CNPJ 
27.638.296/0001-27, torna público que requereu à Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano - SMADESMT, a Renovação da 
Licença de Operação para atividades de atendimento clínica de diálise e 
hemodiálise, localizada à Fernando Correia da Costa Nº 564, Bairro Poção, 
Cuiabá/MT.
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas 
e Instruções de Licenciamento da Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano - SMADES/MT
<#E.G.B#1777488#109#1798184/>

Protocolo 1777488
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<#E.G.B#1777490#110#1798186>

D S P RAMOS (SUCATÃO FERNANDO), CNPJ: 29.006.651/0001-70, 
torna público que, requereu junto Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT por 
meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 
- SMADES a Renovação da Licença de Operação, para atividade de 
Comercio atacadista de resíduos e sucatas metálicas (4687-7/03), situado 
na Rua Adolfo Lutz, n 30, Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá MT, sendo 
dispensado de EIA-RIMA.
<#E.G.B#1777490#110#1798186/>

Protocolo 1777490
<#E.G.B#1777514#110#1798211>

MARCIA ELIZA BUSSOLARO, CPF: 550.075.891-87, torna público que 
requereu junto a SEMA/MT a emissão da Autorização de Exploração 
Florestal - AEF e Autorização de Desmate - AD, da propriedade rural 
denominada Fazenda São Vicente, para a atividade de Plano de Exploração 
Florestal no município de Juina-MT. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1777514#110#1798211/>

Protocolo 1777514

<#E.G.B#1777531#110#1798231>

JBS S/A (CNPJ Nº 02.916.265/0068-77), torna público que requereu junto 
à SEMA/MT a Renovação da Portaria de Outorga de Água Subterrânea 
Nº 643, de 12/07/2021, que contempla dois poços tubulares localizados na 
Rodovia MT 338, Km 08, Zona Rural do município de Juara/MT (PT-01: Lat. 
11º17’18,10”S e Long. 57º27’04,28”O; PT-02: Lat. 11º17’16,64”S e Long. 
57º27’04,37”O).
<#E.G.B#1777531#110#1798231/>

Protocolo 1777531
<#E.G.B#1777554#110#1798246>

ROGERIO DE SOUZA ALVES, CPF: ***.319.306-**, torna público que 
requereu junto à SEMA-MT a Licença Ambiental, Autorização de Exploração 
Florestal e Autorização de Desmate da Fazenda Jatobá, localizada no 
município de Campos de Júlio, coordenadas: Latitude -13o 05’ 59,89” e 
Longitude -59o 13’ 27,99”.
<#E.G.B#1777554#110#1798246/>

Protocolo 1777554

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<#E.G.B#1777303#110#1797977>

  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. 4/2026
CIA 0000389-94.2026.8.11.0000

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Agente de 
Contratação designado conforme art. 1º da Portaria nº Portaria nº 1434/2024, 
publicada no DJE-MT nº. 11.844, disponibilizado em 06/12/2024, comunica 
aos interessados que será ABERTA a Sessão Pública do Pregão Eletrônico 
n. 4/2026 - CIA 0000389-94.2026.8.11.0000, no dia 6 de fevereiro de 2026, 
às 13h30min - horário de BRASÍLIA-DF, no site do Governo Federal www.
comprasgovernamentais.gov.br.  Objeto: “Registro de Preços para futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação 
de veículos automotores tipo Pick-Up com quilometragem livre, sem 

motorista e sem combustível, para atender às necessidades de serviços 
com transportes do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, de acordo 
com as especificações contidas no subitem 1.2, do Termo de Referência. 
O objeto da contratação será 01 (um) item, conforme tabela constante no 
Termo de Referência, anexo I deste Edital.”
Os interessados no Edital poderão adquiri-lo no site:  www.tjmt.jus.br/
licitacao

Qualquer informação deverá ser solicitada pelo e-mail:  marcelo.rey@
tjmt.jus.br

Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

Fernando Davoli Batista
Gerente de Licitação

<#E.G.B#1777303#110#1797977/>

Protocolo 1777303
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govmatogrossosecom_mtmt.gov.br

Colégio Estadual Integrado - CEI 01

COM UMA EDUCAÇÃO ESTADUAL
QUE SALTOU DA 22a PARA
A 8a POSIÇÃO. NO IDEB.

ORGULHO DO NOSSO

MATO GROSSO
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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